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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-616.609/1999.9 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO

AGRAVADOR)

ADVOGADO

AUGUSTO LUCAS DOS REIS E OU
TRO
DR. ANTÔNIO ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-616.610/1999.0 - TRT DA 3’ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
JUCIANE RAYDAN MONTEIRO

ADVOGADO DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.612/1999.8 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
AGENOR JO SÉ CAMPOLINA 
DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES 
VIÉGAS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ
RIA. DESCABIMENTO. Seguindo a regra geral, que inspira o Di
reito Processual do Trabalho, descabido o recurso de revista, quando 
interposto contra decisão interlocutória, não terminativa do feito. In
teligência do art. 893, § Io, da CLT, e do Enunciado 214 do T.S.T. 
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAYANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

AIRR-616.614/1999.5 - T R T  DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PROSEGUR PROCESSAMENTO DE 
DOCUMENTOS LTDA.
DR. RENÉ ANDRADE GUERRA 
ADRIANA CRISTINA OLIVER 
DR. JOAQUIM OMAR FRANCO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 
Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de admissi
bilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa, por 
parte do órgão julgador, em tomo dos temas destacados pela parte, 
em suas razões dc insurreição. Não estará atendida a condição se, a 
despeito de provocação oportuna, em recurso ordinário, silenciar o 
julgado e, persistindo o eventual vício, mesmo após a oposição de 
embargos de declaração, não houver argüição de nulidade por ne
gativa de prestação jurisdicional, em recurso de revista. Nesta si
tuação, a tentativa de prequestionamento cai no vazio (Enunciado 
297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: A IR R-616.615/1999.9 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: JO SÉ JUAREZ DA SILVA LEITÃO FI
LHO

: DR. NEIVALDO AROLDO CORDEIRO 
RAMOS

: ANTÔNIO JANUÁRIO FILHO
: DRA. MARIA BRASILINA DE SOUZA
: CICLO - CONSTRUÇÃO, INCORPORA

ÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
OBRAS LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.616/1999.2 - TRT DA 3" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO,LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS
S.A.
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS 
IVANI MOREIRA JERÔNIMO 
DR. LUIZ BENTO MACEDO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.623/1999.6 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
FÃBIO CAMILO COZZI MORATO 
DR. FLÁV1A CÂMARA LARA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZA
DA. Para alcançar especificidade, os arestos ofertados para confronto 
jurisprudencial, de forma a sustentar o recurso de revista, não só 
deverão guardar estrita identidade com as premissas do caso concreto 
(En. 296/TST), mas, por imperativo lógico, também deverão retratar 
e viabilizar a tese que a parte defende. Quando o acolhimento das 
arguições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas 
- iniciativa infensa ao recurso de revista (En. 126/TST), prescindível 
será a oferta de julgados para cotejo. Interposto à deriva dos re
quisitos traçados pelo art. 896 consolidado, não se dá impulso a 
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.618/1999.0 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
DR. CASSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
ADEMIR ANTÔNIO DA SILVA 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
veiar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-616.619/I999.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
JOÃO BORGES FILHO 
DR. NERY DE MENDONÇA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESCABIMENTO. Na ausência de expressa e direta violação de 
preceito constitucional, não prospera recurso de revista, interposto em 
fase de execução (CLT, art. 896, § 2°). Agravo de instrumento co
nhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO« ) 
ADVOGADA

: AIRR-616.621/1999.9 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MINAS MEDICAL LTDA.
: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU

NES DE CARVALHO 
: DÉBORAH FERREIRA ABDO 
: DRA. MOEMA AUGUSTA SOARES 

DE CASTRO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE 
NA APRESENTAÇÃO DE PEÇA ESSENCIAL. TRASLADO IN
COMPLETO. Não se conhece de agravo dc instrumento, quando o 
traslado de peça essencial à sua formação foi incompleto. Incumbe à 
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. 
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-616.622/1999.2 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ELAINE MARLEY CARDOSO PAULA 
GIL FREITAS
DR. SUZANA A. DE SOUZA TEIXEI
RA
BANCO BEMGE S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se conhece dc 
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.204/1999.5 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. LAURO ALMEIDA DE FIGUEIRE
DO
LUCIANA CALDAS GONÇALVES 
DR. JOAQUIM FERREIRA SILVA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhccc de Agravo dc Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-617.241/1999.2 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
EBERLE S.A.
DR. RICARDO JOBIM DE AZEVEDO 
FLÁVIO TAVARES DE MIRANDA 
DRA. ODETE NEGRI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no Recurso Ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conhe
cido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE« )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.245/1999.7 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ ANTÔNIO GUIMARÃES 
DR. IRINEO MIGUEL MESSINGER

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONA
MENTO. ENUNCIADO 297. AGRAVO DESPROVIDO, q u anto às 
n ormas co nstitucionais c ontidas c  omo v ioladas p elo Agravante 
arts. 5°, da Constituição Federa!/88 e 10, I, do ADCT/CF/88 -, mister 

reconhecer desde logo que carecem as mesmas do necessário pre
questionamento, visto que, ao longo de todo o fundamento acórdão 
regional, nenhuma consideração explícita houve ou se pode observar 
acerca dos supramencionados dispositivos constitucionais, permitin
do, neste momento processual, a concreta avaliação de sua aplicação 
ou interpretação equivocadas. Agravo conhecido e desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.247/1999.4 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ELIZABETE DA SILVA SOARES 
DR. CRISTIANO LAGES BÂIOCO 
SUPERMERCADO GUANABARA LT
DA.
DRA. VILMAR GONÇALVES GOMES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.2S0/1999.3 - T R T  DA 4* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE 

: DR. SÉRGIO SCHMITT 
: FRANCISCO CARLOS GONÇALVES 
. D’AVILA

: DR. FREDERICO DIAS DA CRUZ
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conheci
do.

PRO CESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADA 

ÀGRAVADO(S)

AIRR-617.252/1999.0 - TRT DA 4" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
CELSO JUAREZ PEREIRA LIMA E OU
TRO
DRA. SHEILA MARA RODRIGUES 
BELLÓ
RESTAURANTE E PIZZARIA PALACE 
LTDA.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.254/1999.8 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 
ELIBIO VOSE
DRA. CÍNTIA BETINA MAISER ZIUL
KOSKI
HABITASÜL CRÉDITO IMOBILIÁRIO 
S.A.
DR. FRANCISCO JO SÉ DA ROCHA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conheci
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

: AIRR-617.270/1999.2 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ANTÔNIO LUIZ LINHARES CARMO 
: DR. TADEU JO SÉ ZEMBRZUSKI 
: TIAGO FLORES E OUTRO 
: EMPREITEIRA BUGANÇA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.285/1999.5 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS 
S.A.

: DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
: ITAMAR DIAS BORBOREMA 
: DR. NELSON MEYER

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°. da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conheci

' do.

PROCESSO

R E I  .A T O R

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-617.320/1999.5 - T R T  DA 20a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

JORGE ALVES DA COSTA
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
FARIA FERNANDES
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DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instmmento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.325/1999.3 - TRT DA T  RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA
E URBANIZAÇÃO - EMLURB
DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ
PEREIRA PEIXOTO
ANTONIO ATILANO SOUSA AYRES
DE MOURA E OUTROS
DR. CARLOS HENRIQUE DA R.
CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.327/1999.0 - T R T  DA 5* R E
G IÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
LAILTON BASTOS DOS SANTOS 
DR. ANTÔNIO BOMFIM B. CORREIA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 62 DA CLT. 
RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AGRAVO 
PROVIDO. Tenho para mim que a decisão regional, ao entender 
derrogado o art. 62 da CLT, a par de ser bastante eloquente, carece de 
sustentação, visto que o referido dispositivo legal se volta, exclu
sivamente, aos trabalhadores que detêm condição especial quanto à 
jornada de trabalho praticada, quais sejam, os que exercem atividade 
externa e aqueles que detêm poder de gestão na empresa, mais os que 
a estes se equiparam, não me parecendo, todavia, que haja qualquer 
discriminação ou, até, inconstitucionalidade na espécie. Agravo co
nhecido e provido, em seu efeito meramente devolutivo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.328/1999.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DRA. MARIA TEREZA DA COSTA 
SILVA
ANTÔNIO CARLOS ALVES DO NAS
CIMENTO
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5", da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.329/1999.8 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
GERALDO MACELA ALVES 
DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.331/1999.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. At.BF.RTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
BANCO MINAS S.A.
DR. LÚCIO FLÁVIO DE ALBUQUER
QUE
LUIZA MARILAC QUEIROZ MAGA
LHÃES RIBEIRO
DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

Seçao 1

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.333/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: HAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: ALOÍSIO JOSÉ MOREIRA 
: DR. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DECISÃO MOLDADA À ITERATIVA E NOTÓRIA JURIS
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Não 
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que 
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após 
a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal" (O.J. 23 da SDI/TST). Agravo de instrumento conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.334/1999.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL BRAH
MA E OUTRA
DR. PETER DE MORAES ROSSI 
VICENTE DE PAULA PINTO 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FI
LHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.335/1999.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANS
PORTE DE VALORES E SEGUROS 
DR. ÍTALO TELES CAETANO 
JORGE LUIZ SENA DEL REI 
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar peia adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-617.336/1999.1 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
URB TOPO ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA.
DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS 
JOSÉ BRÁS DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R -617.337/1999.5 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LUCIANE GONTIJO 
: DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS 

RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
tmmento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-617343/1999.5 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

. TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ANTONIO PAIXÃO DE ARAÚJO 
: DR. JO SÉ CARLOS SOBRINHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

: A IR R -617.347/1999.0 - TRT DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: MINUSA TRATORPEÇAS LTDA.
: DR. WILSON DE ANDRADE JUNHO 
: VALTER GOMES LOBO 
: DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA

NA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)
ADVOGADO

AIRR-617.348/1999.3 - T R T  DA 3 ' R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR. ITALO TELES CAETANO 
RAIMUNDO PAULO DA SILVA 
DR. ANA LÚCIA DE ALMEIDA ROSA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.349/1999.7 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CONSITA LTDA.
DR. OCTÁVIO DE CASTRO MAIO 
MANOLO APARECIDO MARQUES 
DR. JOÃO VIEIRA DE ANDRADE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-617.363/1999.4 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
INSTITUTO CULTURAL CERVANTES 
LTDA.
DR. DAVID TARONCHER 
MARIA DE LA CRUZ GÓMEZ 
DRA. MARIA APARECIDA A. MO
RETTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-617369/1999.6 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
GERSON COELHO DA SILVA 
DRA. ROSA MARIA MACHADO DE 
PAIVA BRITO
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA 
S.A.
DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento. , , ,

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓPIAS INAU
TÊNTICAS. INCISO IX  DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 16/99 DO 
TST. AGRAVO NÃO CONHECIDO. Na formação do instrumento, 
há que velar a parte pela sua correta formação. In casu, as peças que 
formam o instrumento vieram ao processo sem a devida e necessária 
autenticação, quando a Instrução Normativa 16/99 do TST a exige, 
uma a uma, no anverso ou verso, sob pena de não-conhecimento do 
apelo . Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRK -617.441/19993 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

. MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: JOÃO MAFALDA DE CARVALHO FI
LHO E OUTROS

: DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI
LHO

: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DRA. CLARISSA RODRIGUES DA 
COSTA BAPTISTA DE LEÃO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. VIA IMPRÓPRIA.
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AIRR-617.492/1999.0 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ROGÉRIO LÚCIO MARQUES DA COS
TA

: DR. OSWALDO GONÇALVES DE CAR
VALHO

: MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS 
: DR. MARIA BENEDITA DE JESUS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS. INTIMAÇÃO 
PARA PAGAMENTO. ENUNCIADO 25. AGRAVO DESPROVIDO. 
A parte que, vencedora na primeira instância e vencida na segunda, 
está obrigada ao recolhimento das custas judiciais, independentemente 
de intimação para a prática de tal ato, e, em assim não procedendo, o 
recurso será considerado deserto. Orientação.do Enunciado 25 desta 
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-617.S17/1999.7 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4.A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PROFARMA - DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
DRA. ANA PAULA SEABRA DE OLI
VEIRA
RONALD BORGES COELHO 
DRA. LUCIA AMELIA RIOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não Se conhece de
Agravo de Instrumento, quando as peças apresentadas para sua for
mação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar pela 
adequada formalização de seu recurso. Agravo de Instrumento não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.526/1999.8 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA MACHA
DO BICALHO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI
CIONAL. INOCORRÊNCIA. Dentro dos parâmetros traçados pelo 
art. 515 do CPC, não se pode pretender que a corte revisora verifique 
a alegação dc nulidade por negativa de prestação jurisdicional, quan
do o próprio litigante não cuida de indicar, expressamente, onde 
residiria a omissão apontada. Não há negativa de prestação juris
dicional, remanescendo incólume o art. 93, IX, da CLT. Não se 
fazendo potencial a violação, impossível o acolhimento das razões de
insurreição postas. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVAIXXS)

ADVOGADO

A IR R-617.547/1999.0 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA 
DUARTE
DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS
PAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o subscritor das razões de apelo não detém poderes para 
tanto. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.554/1999.4 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MARIA LÚCIA RABELA1S CANEDO 
CAVALCANTI
DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES 
SOARES
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. NÃO-ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA 
CLT. DESCABIMENTO. Desmerece processamento o recurso de re
vista interposto com fulcro nas letras a e c do art. 896 da CLT, 
quando a Parte não cuida de indicar quais preceitos entende por 
violados e nem demonstra a existência de divergência jurisprudencial. 
Agravo dc instrumento conhecido e não provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-617.556/1999.1 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JO SÉ PEDRO DE OLIVEIRA MAIA 
: DR. ADALBERTO D. PINHEIRO 
: COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA

ÇÃO
: DRA. LUCIANI COUTO DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. VIA IMPRÓPRIA. 
O recurso de revista não tolera a discussão de fatos e provas, matéria 
restrita às instâncias ordinárias. Inteligência do Enunciado n° 
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.561/1999.8 - TRT DA 22a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

ALBERTO JORGE DA COSTA CARVA
LHO
DR. FRANCISCO LÚCIO CIARLINE 
MENDES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -617.562/1999.1 - TRT DA 22a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

: DR. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: CARLOS JOSÉ BACELAR CALDAS 
: DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-617.564/1999.9 - T R T  DA 22“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 
DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
MARIA DE LOURDES PEREIRA GO
MES E OUTROS
DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conheci
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-617.568/1999.3 - T R T  DA 22“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE PALMERAIS 
DR. MÁRCIO SANTANA SOARES 
FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.569/1999.7 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MARIA ELO AH BARROS DE CARVA
LHO
DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE 
SOUZA
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU
ROS S.A.
DRA. ELIZABETH P. CINTRA

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA - DESCABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos do art. 
896 consolidado, não prospera recurso de revista. Agravo de Ins
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-617.570/1999.9 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: ROBERTO JOSÉ DA COSTA DA SIL
VA

: DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA 
: EMPRESA ALAGOANA DE TERMI

NAIS LTDA. - EMPAT 
: DRA. SILVANA DA ROSA O. CARDO

SO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-617.571/1999.2 - T R T  DA 19” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A. .
DRA. MÁRCIA COUTINHO NOGUEI
RA DE ALBUQUERQUE 
EVERALDO BATISTA DOS SANTOS 
DRA. MARIA ROMARIZE RIBEIRO 
VERCELENS BARROS

DECISÃO: Por jnanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento mão. conhecido.___________________ 222__ 2.22 -222____1___

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.595/1999.6 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FELIZARDO PEDRO DE PAULO 
DR. CELSO BRAGA GONÇALVES RO
MA
COMLURB - COMPANHIA MUNICI
PAL DE LIMPEZA URBANA 
DRA. CLARA BELOTTI TROMBETTA 
DE ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AGRAVO DESPROVIDO. Ocorre a omissão no julgado a ponto de 
tomá-lo nulo por negativa de prestação jurisdicional, quando ignora 
pontos imprescindíveis da demanda sobre os quais deveria mani
festar-se com vistas à formação de sua convicção, não estando, con
tudo, obrigado o julgador a rebater todos os argumentos trazidos pela 
parte, se a sua decisão já  encontra-se devidamente fundamentada. In 
casu, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, porquanto o 
v. acórdão regional, complementado pelo acórdão dos embargos de 
declaração, estão suficientemente fundamentados, tendo entregue de 
forma adequada a prestação jurisdicional a que está obrigado. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

. A IR R-617.609/1999.5 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JOELSON DOS SANTOS ARAÚJO 
: DR. NILTON CORREIA 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DR. PAULO ROBERTO DIAS CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AGRAVO DESPROVIDO. Ocorre a omissão no julgado, a ponto de 
tomá-lo nulo por negativa de prestação jurisdicional, quando ignora 
pontos imprescindíveis da demanda sobre os quais deveria se ma
nifestar com vistas à formação de sua convicção, não estando, con
tudo, obrigado o julgador a rebater todos os argumentos trazidos pela 
parte, se a sua decisão já  se encontra devidamente fundamentada. In 
casu, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, porquanto o 
v. acórdão regional, complementado pelo acórdão dos embargos de 
declaração, estão suficientemente fundamentados, tendo entregue de 
forma adequada a prestação jurisdicional a que está obrigado. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-617.610/1999.7 - TRT DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ROSA DE FÁTIMA ALEXANDRE DOS 
SANTOS

: DR. GLAIRSON DIAS FIGUEIREDO 
: COMPANHIA DE TRANSPORTES DO 

MUNICÍPIO DE BELÉM - CTBEL 
: DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVAL

LI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. " CONTRATO NULO. 
EFEITOS. D EVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS 
DOS DIAS TRABALHADOS. A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO, APÓS A CONSTITUIÇÃO Federal /88, SEM PRÉVIA 
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO ENCONTRA ÓBICE 
NO ART. 37, II , DA CONSTITUIÇÃO ÍEDERA L/88, SENDO 
NULA DE PLENO DIREITO, NÃO GERANDO NENHUM EFEITO 
TRABALHISTA, SALVO QUANTO AO PAGAMENTO DO EQUI
VALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE TRA
BALHADOS." - O.J. n. 85 da SDI. Incidência do Enunciado 333 
desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A1RR-617.616/1999.9 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
VALDILÉA SILVA DOS SANTOS 
DR. OSMARILDO TOZATO 
CONFECÇÕES CLASSE JEANS LTDA. 
DR. CARLOS CARVALHO DE ALBU
QUERQUE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5°, da CLT, com a redação que lhe 

Jbi2dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecida 2 _ 2 2 2 _____

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.620/1999.1 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SÉRGIO ROBERTO CARVALHO CASE
MIRO
DR. CARLOS ARTUR PAULON 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 
DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS
PAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DE PRES
TAÇÃO JURISDICIONAL. Certo é que a autoridade judicial, pelo 
princípio do livre convencimento motivado, não está obrigada a re
bater todos os argumentos expendidos pelas partes ou a valer-se dos 
mesmos fundamentos jurídicos e legais por elas trazidos para que se 
tenha por regularmente entregue a prestação jurisdicional. Deve, sim, 
fundamentar sua decisão à luz do ordenamento jurídico pátrio, o que 
já  basta à plena observância do dispositivo constitucional em foco. 
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.623/1999.2 - TRT DA 1“ R E 
G IÃ O '- (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ABIDIEL NEVES MEDEIROS E OU
TROS
DRA. WILMA LOPES PONTES DE 
SOUSA SANTOS
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. SANDRA MARIA ROSSI PEREI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Como bem portou-se a i. 
autoridade que firmou o r. despacho agravado, a questão da isonomia 
de vencimentos, considerando a fusão das empresas COBAL, CPF E 
CIBRAZEM, foi bem analisada pelo v. acórdão regional, e se bem 
concluiu pela improcedência do direito dos ora agravantes, não im
portou dita decisão na violação literal de dispositivo de lei federal, 
tampouco de dispositivo constitucional. Agravo conhecido e despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.624/1999.6 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
ARGEMIRO LOPES DOS SANTOS 
DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA
LATICÍNIOS RENATA LTDA.
DR. MAURÍCIO MICHELS CORTEZ

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. É verdade que o Jul
gador tem o dever constitucional de fundamentar suas decisões 
artigo 93, IX , da CF/88 -, seja pelo fato de que tem que decidir de 
acordo com o ordenamento jurídico existente e com base no ar
cabouço probatório do processo, seja pelo fato de oportunizar à parte 
conhecer, efetivamente, os elementos que o levaram a firmar con
vicção sobre a matéria num determinado sentido, é verdade, também, 
que não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pela 
parte, senão as questões jurídicas pertinentes, e estas foram, de uma 
forma ou de outra, bem analisadas pelo acórdão regional. Agravo 
conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.626/1999.3 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: ALUÍSIO REBELLO MARRA 
: DR. SAYONARA GRILLO COUTINHO 

LEONARDO DA SILVA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO; Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe proviment.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. O r. despacho agravado 
decidiu no sentido de ser inespecífica a jurisprudência colacionada 
pelo agravante, e o é, efetivamente, se considerarmos que cuidam de 
prêmio assiduidade, bonificações semanais, de prêmio entendido co
mo gratificação, enfim, dc hipóteses distintas da ora em discussão, 
que trata do "prêmio produção", parcela autônoma paga pelo ora 
Agravado aos seus empregados. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.627/I999.7 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: GILSON SOARES DOS SANTOS E OU
TROS

: DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CA
MARGO

: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA 
NEIRO

: DR. LYCURGO LEITE NETO
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DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento 
interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
AGRAVO DESPROVIDO. Sob o enfoque de ser nulo o v. Acórdão 
regional por negativa de prestação jurisdicional, manifestaram os 
agravantes todo o seu inconformismo com o fato de não haverem sido 
alcançados por decisão que os considerassem empregados da ora 
agravada, pelo motivo de não terem as instâncias inferiores avaliado 
convenientemente todo o arcabouço fático-probatório existente nos 
presentes autos. Contudo, tem-se que o v. Acórdão não é, efeti
vamente, pródigo em fundamentos, mas a sua concisão não pode ser 
confundida com negativa de prestação jurisdicional, até porque re
futou, em poucas palavras, os argumentos principais dos agravantes 
na busca do acatamento do vínculo empregatício pretendido. Agravo 
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.633/1999.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS 

: JOSÉ RANGEL
: DR. CARLOS ROBERTO VIANA DE 

MENDONÇA UCHÔA 
: RRB METAIS INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. SIMÃO CIRINEU DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. No meu entendimento, o 
artigo 818 não se presta a fundamentar a alegada violação legal que 
autorizaria o processamento do recurso de revista. Dito dispositivo 
consolidado cuida, exclusivamente, de determinar que o ônus da pro
va recairá sobre a parte que fizer as alegações, e só, e tal, ao que pode 
observar-se no processo, foi regularmente atendido, não cabendo, por 
desamparada de qualquer embasamento fático-jurídico, a assertiva de 
eventual violação desse princípio processual. Agravo conhecido e 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.637/1999.1 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: EDSON DE ALMEIDA E OUTROS 
: DRA. CLAUDINÉIA LAGE 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA 

NEIRO
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do presente Agravo de Ins
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, em seu efeito meramente 
devolutivo, para, destrancando o Recurso de Revista, determinar que, 
após publicado o presente acórdão e decorrido o prazo para a opo
sição de embargos, seja o mesmo julgado, observando-se, para tanto, 
os procedimentos legais.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA EXTRAOR
DINÁRIA. ADICIONAL DE 100%. REDUÇÃO UNILATERAL. 
ART. 468 DA CLT. AGRAVO PROVIDO. Se a empresa remunera, 
durante vários anos, a jornada extraordinária com base no adicional 
de 100%, sua redução, em qualquer hipótese, até mesmo que seja 
para se restabelecer o princípio da moralidade pública, ofenderá, 
aparentemente, o art. 468 da CLT, pois que tal plus já  está de
finitivamente incorporado ao patrimônio pessoal do trabalhador. 
Agravo a que se dá provimento, em seu efeito meramente devolutivo, 
pará melhor exame.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S ) 
ADVOGADA

: AIRR-617.638/1999.5 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: JUVENAL MARTINS FERREIRA 
: DRA. CARLA GOMES PRATA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 
DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES DA 
SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e 
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A figura de Acordo Co
letivo do Trabalho de cunho permanente não está contemplada no 
nosso ordenamento jurídico, por isso que não se há que admitir que, 
a pretexto de lançar-se mão de negociação coletiva já  ultrapassada 
pelo tempo, garanta-se direitos inexistentes aos trabalhadores da ora 
agravada. Observância dos preceitos contidos nos arts. 613 e 614 da 
CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.651/1999.9 - TRT DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE CAPELA 
DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA 
MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA 
DR. GESSI SANTOS LEITE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido. ___ ____ __________________________

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.653/1999.6 - T R T  DA 19a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MUNICÍPIO DE CAPELA 
DR. ESTÁCIO DA SILVEIRA LIMA 
MARIA CÉLIA DA SILVA 
DR. LUCIANO JOSÉ SANTOS BARRE
TO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-622.861/2000.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
r e d e  Fe r r o v i á r ia  f e d e r a l  s .a .
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MAURÍCIO SOUZA PINTO E OUTROS 
DRA. MON1CA XAVIER DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-618.324/1999.6 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: MUNICÍPIO DE MASSAPÉ 
: DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI

GUES DE OLIVEIRA 
: MARIA DE FÁTIMA TOMAZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5“, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R-618.361/1999J - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LEANDRO LIMA DE FREITAS 
DR. CARLOS A. WERNECK

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
NA FORMAÇAO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO DO REGIONAL NÃO TRASLADADA. Não se conhece de 
agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, quando 
não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato julgamento 
do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação do acórdão 
do Regional, indispensável para verificação da tempestividade do 
recurso de revista (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de instrumento 
não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à for
mação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo in
viável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-622.991/2000.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CARLOS ALBERTO DOMINGOS 
: DRA. MONICA XAVIER DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo do agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à for
mação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo in
viável relevar tal falha na suposição dc ela ter sido de responsa
bilidade da Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.423/2000.0 - TRT DA 4a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
RUBEM DOS SANTOS MARTINS 
DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de instrumento a 
que se nega provimento por não desconstituidos os fundamentos do 
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-618362/1999.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MARGARIDA NEUSA MACHÉ 
: DR. MAURO JOSÉ AUACHE 
: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO 

CARLOS LTDA.
: DR. JULIANA MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO DO REGIONAL E PROCURAÇÃO OUTORGADA AO AD
VOGADO DO AGRAVADO NÃO TRASLADADAS - Não se co
nhece de agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, 
quando não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato 
julgamento do recurso trancado, dentre elas a certidão de publicação 
do acórdão do Regional, indispensável para verificação da tempes
tividade do recurso de revista, e a procuração outorgada ao advogado 
do agravado (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de instrumento não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A1RR-623.424/2000.4 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN
ELIM TEIXEIRA DA SILVA E OU
TROS
DRA. MARCIA ELISA ZAPPE BUZAT
TI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece dc agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à for
mação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo in
viável relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância còm o parágrafo 1° do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.363/1999.0 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
: DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULARIDADE 
NA FORMAÇÃO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR
DÃO DO REGIONAL NÃO TRASLADADA. Não se conhece de 
agravo de instrumento, por irregularidade na sua formação, quando 
não são trasladadas as peças que possibilitem o imediato julgamento 
do recurso trancado, dentre elas a certidão dc publicação do acórdão 
do Regional, indispensável para verificação da tempestividade do 
recurso de revista (artigo 897, § 5°, da CLT). Agravo de instrumento 
não conhecido_________________ _________________________________

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.429/2000.2 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA
GERALDO MAGELA PEREIRA
DR. ELIANA APARECIDA GOMES
FALCÃO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agr 'o de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se c nhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à for
mação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo in
viável relevar ta! falha, na suposição de ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 
544 do C P C .----- ----------------
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-623.457/2000.9 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
REGINALDO PEREIRA DA SILVA E 
OUTROS
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à for
mação do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo in
viável relevar tal falha, na suposição dc ela ter sido de respon
sabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua re
gularização, por injunção do quq preconiza a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, baixada etn consonância com o parágrafo Io do artigo 
544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-623.481/2000.0 - T R T  DA I* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
JORGE DÉCIO DA SILVA 
DR. SALATIEL R. BATISTA FILHO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por deficiência 
de traslado, a teor do Enunciado n” 272, do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à formação 
do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo inviável 
relevar tal falha na suposição de ela ter sido de responsabilidade da 
Secretaria do Regional ou assinar prazo para sua regularização, por 
injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
baixada em consonância com o parágrafo Io do artigo 544 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-624.485/2000.1 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
: SHEILA ARÊAS DA SILVA 
: DR. CARLOS EDUARDO A. LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à formação 
do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo inviável 
relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de responsabilidade da 
Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua regularização, por 
injunção do que preconiza a Instrução Normativa ri' 16/99 do TST, 
baixada em consonância com o parágrafo 1° do artigo 544 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO/S)

ADVOGADO

A1RR-624.690/2000.9 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO 
SEBASTIÃO CEZÁRIO DA SILVA FI
LHO
DR. RONALDO BRETÃS

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao 
agravo em que o fim colimado na revista é o reexame do conjunto 
fático-probatório, a teor do que preconiza o Enunciado n° 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AJRR-629.974/2000.2 - T R T  DA 6’ R E 
GIÃO - (ÁC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
SÉRGIO FERREIRA BASTOS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS CÓ
PIAS DOS COMPROVANTES DO RECOLHIMENTO DO DEPÓ
SITO RECURSAL E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. TRASLADO 
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. A nova re
gulamentação do Agravo de Instrumento, trazida pela Lei n° 9.756/98 
e interpretada por esta Corte Superior por meio de sua Instrução 
Normativa n” 16/TST, estabeleceu que as partes deverão promover, 
sob pena de não-conhecimento do agravo, a formação do respectivo 
instrumento, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso denegado. Portanto, a ausência de peças con
sideradas obrigatórias pelo inciso I do § 5“ do artigo 897 da CLT 
como é o caso dos comprovantes do recolhimento do depósito re
cursal e das custas processuais -, acarreta irremediável e imedia
tamente o não-conhecimento do Agravo, uma vez que a omissão não 
pode ser convertida em diligência para suprir a ausência das peças 
faltantes, ainda que essenciais, a teor do que dispõem o inciso X da 
supracitada Instrução Normativa e o Enunciado 272/TST. Agravo de 
Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-635.435/2000.2 - T R T  DA 6* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. ALEXANDRE GUSMÃO PINHEI
RO DE ARAÚJO 
JOSÉ HONORATO SARAIVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CHRISTIANE BARROS FERRAZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN
TO. TRASLADO DEFICIENTE. Por má-formação, inviável é a ad
missão do Agravo de Instrumento não instruído com todas as peças 
arroladas pelo artigo 897, § 5o, I, da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-624.493/2000.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. ARTUR COUTINHO LAMEIRA 
JOSÉ CARLOS BARROSO 
DR. JOÃO RIBEIRO ALVES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do agravo, por deficiência 
de traslado, a teor do Enunciado n" 272 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais à formação 
do instrumento, a teor do Enunciado n° 272/TST, sendo inviável 
relevar tal falha, na suposição de ela ter sido de responsabilidade da 
Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua regularização, por 
injunção do que preconiza a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
baixada em consonância com o parágrafo Io do artigo 544 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.667/2000.0 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA 
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA NÃO-AUTEN
TICADA. NÃO-CONHECIMENTO. Em consonância com as dis-
posições constantes dos itens IX e X  da Instrução Normativa n° T6 
deste Tribunal, deve a parte providenciar a autenticação das peças que 
instruírem seu Agravo de Instrumento. Logo, se a minuta cm exame 
faz-se acompanhar de fotocópia não-autenticada da r. decisão ori
ginária - peça, cujo traslado é expressamente previsto como obri
gatório pelo art. 897, § 5o, I, da CLT -, inviável é  a admissão do 
apelo, dada a má-formação do instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-624.682/2000.1 - T R T  DA 2 ' R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA FILHO 
E OUTROS
DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA 
SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento por não desconstituída os fundamentos do 
despacho denegatório do Recurso de Revista.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-636.852/2000.9 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA
: OSVALDO BENEDITO TEIXEIRA 
: DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN
TO. TRASLADO DEFICIENTE. Por má-formação, inviável é a ad
missão do Agravo de Instrumento não instruído com fotocópia au
tenticada do mandato supostamente conferido pela Agravante ao con
cessor do substabelecimento outorgado ao subscritor da minuta em 
foco.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AI RR-640.075/2000.4 - T R T  DA 15’ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ÉRICA VIEIRA MOTTA
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

WALTER LUIZ ZENARO
DRA. MARIA LÚCIA CONDE PRISCO
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de agra
vo quando o respectivo instrumento carece de peças necessárias à sua 
formação. Aplicação do art. 897, § 5o, da CLT, com a redação que lhe 
foi dada pela Lei 9.756/98. Certidão de publicação do acórdão pro
ferido no recurso ordinário. Obrigatoriedade. Agravo não conheci
do.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-641.150/2000.9 - T R T  DA 16* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. ANTONIO ROBERTO PIRES DA 
COSTA
FELIPE NETO FERREIRA DA SILVA 
DR. IANA LÍDIA ROCHA TORRES

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-641.284/2000.2 - T R T  DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
NELSON FERMIANO DE MORAES 
DR. VALDECYR JOSÉ MONTANAR1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-641.330/2000.0 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
RAUL GOMES DE MELO 
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-642.194/2000.8 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. CHRISTIANE BARROS FERRAZ 
: AUGUSTO CARDOSO SANTOS 
: DR. ANTÔNIO EDUARDO DE FRAN

ÇA FERRAZ

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS
TA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento 
de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime a re
presentação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade re
cursal. Na inteligência do Enunciado n° 164/TST, tem-se por ine
xistente o recurso ordinário subscrito por advogado que não detinha 
poderes, nos autos, para representar a Recorrente. Agravo de Ins
trumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOR)

ADVOGADO

AIRR-642.195/2000.1 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 4A. TCRM A)
MIN. ALBERTO LUIZ BRESC1ANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ARISTEU JACINTO LINS 
DR. AGEU GOMES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 
ESSENCIAIS. Não se conhece de Agravo de Instrumento, quando 
ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à parte interessada 
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de Ins
trumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A-RR-344.813/1997.2 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO CIDADE S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
IVAN FERNANDO DOMINGUES DE
SÁ
DRA. PATRÍCIA CÉSAR

DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS NO ATO 
DE ADMISSÃO DO BANCÁRIO - SÚMULA N° 199 DO TST. A 
pré-contratação de horas extras, quando da admissão do bancário, é 
nula, sendo entendido que as horas porventura pagas pelo empregador 
remuneram apenas a jornada normal de trabalho. 0  fato de o Re
gional de origem ter disposto que as horas extras pré-contratadas e 
outras não contratuais foram pagas não tem qualquer efeito, ante os 
termos da Súmula n° 199 do TST, que determina, nestas condições, o 
pagamento das horas extras com o respectivo adicional. Agravo re
gimental a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EM B ARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADA

ED-ED-RR-140.442/1994.1 - T R T  DA 4a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 
OSMAR LHUL
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 
DRA. JULIANA ALVARENGA DA CU
NHA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A minuta dos pre
sentes embargos se refere a omissão constatada no acórdão originário, 
proferido no julgamento do recurso principal, contra a qual silenciou 
quando da oposição dos primeiros embargos de declaração. Não tra
zendo o tema à lume na ocasião apropiada, opera-se o fenômeno da 
preclusão. Sem o concurso dos requisitos do art. 535 do CPC, se 
impõe a rejeição dos embargos.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

: RR-227.192/1995.8 - T R T  DA 4a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TRE
VO

: DR. JOAO MIGUEL PALMA ANTUNES 
CATITA

: CELSO LUIZ COIMBRA FERREIRA 
: DRA. SOLANGE PONS 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista em
presarial apenas quanto ao adicionai de periculosidade por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
parcela da condenação. Por unanimidade, não conhecer integralmente 
do recurso de revista obreiro.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉ
TRICO DE POTÊNCIA OU CONSUMO. O direito ao adicional de
periculosidade não se limita a empregados de empresas geradoras e 
distribuidoras de energia elétrica. No entanto, limita-se aos que tra
balham em contato com sistema elétrico de potência. Recurso de 
revista patronal parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

PROCURADOR

: RR -319.956/1996.4 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. SILVIA MARIA ZIMMERMANN 
: OLCENIR PAULO SCHWABE 
: DR. OSMAR DE MARCO 
: POSTO SÃO CRISTOVÃO DE PAS

COAL PAGLIA
: DR. FRANCISCO ASSIS DE LIMA 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
: DR. CLECY RECH

■J—

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à incom
petência da Justiça do Trabalho por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, declarar a incompetência desta Justiça Especializada, decli
nando a competência para a Justiça Federal.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA AVER
BAÇÃO PERANTE A PREVIDÊNCIA SOCIAL. A atuação do ór
gão previdenciárío como réu atrai a incidência do art. 109, I da 
Constituição Federal e transfigura a matéria para cunho previden
ciário, afastando a competência desta Justiça Especializada tanto em 
razão da pessoa, como em razão da matéria, deslocando-a para a 
Justiça Federal. Recurso de Revista provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-324.838/1996.0 - TRT DA 6a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO BANORTE S.A.
: DR. NILTON CORREIA 
: SEBASTIÃO BARBOSA DOS SANTOS 
: DR. CARLOS EDUARDO DE MEDEI

ROS LOPES
DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: EMBARGOS DÉCLARATÓRIOS. Embargos rejeitados 
em virtude de o acórdão embargado não padecer da omissão que lhe 
foi ¡merecidamente e equivocadamente irrogada.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-342.507/1997.7 - TRT DA 17a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE
GERALDO JOSÉ PIETRO FLORENTI
NO DAS CHAGAS
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - VALOR 
DA CONDENAÇÃO - NOVA FIXAÇÃO - DESNECESSIDADE. O 
simples fato de o recurso de revista interposto pela reclamada haver 
sido provido para determinar que o cálculo do adicional de insa
lubridade seja feito sobre o salário mínimo, e não sobre a remu
neração, não autoriza, por si só, a fixação de novo valor à con
denação. E  isso porque o arbitramento do referido montante tem por 
base mera estimativa, que não leva em conta os juros e a correção 
monetária que deverão incidir sobre o quantum dcheatnr. por ocasião 
da elaboração dos cálculos de liquidação. Por outro lado, não há 
qualquer utilidade prática na adoção da referida medida, quando a 
reclamada tem assegurado o amplo exercício do direito de recorrer, 
em razão de as custas já  haverem sido pagas e o Juízo integralmente 
garantido. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

PROCURADOR

R R -327.725/1996.1 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JACIELE BONFIM FERRAZ E OU
TROS
DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 
DE FREITAS
INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE
PÚBLICA - IESP
DR. MAURO EDEN MATTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO 
Não sc conhece do recurso de revista quando não atendidas as hi
póteses de cabimento contidas no art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-329.911/1996.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 

: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
: NELSON DOS SANTOS 
: DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente da revis
ta.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não 
tendo havido prequestionamento de que a contratação no âmbito da 
Administração Pública Federal implica necessariamente a adoção do 
regime estatutário, não há como o Tribunal deliberar sobre a violação 
do arsenal normativo nem sobre a higtdez da divergência jurispru
dencial, a teor do Enunciado n° 297, restando incólume a decisão 
recorrida que deu pela competência da Justiça do Trabalho, arrimada 
no contexto probatório de ter sido o trabalhador admitido pela CLT. 
CONTRATO NULO. Deixou o  decisum  de deliberar sobre a validade 
da vinculação empregatícia à sombra do art. 37, II e § 2°, da Cons
tituição, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, a teor do Enun
ciado n° 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-332.871/1996.5 - T R T  DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
LUIZ CARLOS MANNA
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratórios. Embargos rejeitados em virtude 
de o acórdão embargado não padecer de nenhum dos vícios do art. 
535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-334.758/1996.9 - T R T  DA I I a 
REG IÃ O  - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. EUDES LANDES RINALD1 
: JOSÉ RIBAMAR ROCHA DA SILVA 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: LEI N° 8.878/94 - LEI DE ANISTIA - ARTS. 3° E  6° 
CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA. Enquanto o art. 3° da Lei dc 
Anistia prevê que o retomo do anistiado fica dependendo das ne
cessidades e disponibilidades orçamentárias e financeiras da admi
nistração" e especifica os servidores que terão prioridade no retomo 
ao serviço, o art. 6° da mesma lei trata, especialmente, dos efeitos 
financeiros da anistia, vedando, inclusive, a remuneração anterior ao 
efetivo retomo à atividade. Tratando de aspectos diversos, os arts. 3° 
e 6° da Lei n° 8.878/94 não são incompatíveis entre si. Na verdade 
eles se completam. Embargos de declaração rejeitados. 

-------------------------------------------------------------------- il-H-T -f l  4 ■„——

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-342.515/1997.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA 
: RITA MARIA ANDRADE EVANGELIS

TA
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENTO. 
ÓBICE DAS SÚMULAS 78, 126 E 296 DO TST. Tendo o Regional 
fundamentado seu convencimento na prova testemunhal para deferir 
as horas extras postuladas, tropeça na Súmula 126 recurso de revista 
que pretenda revolver a matéria de prova. Ademais, pretender a pre
valência da prova documental e de pretensa confissão sobre prova 
testemunhal é voltar ao sistema da hierarquia das provas, albergado 
pelo CPC de 39 e banido pelo CPC de 73, que abraçou o princípio do 
livre convencimento do Juiz e da livre apreciação da prova, desde que 
fundamentada a decisão (CPC, art. 131). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-343.207/1997.3 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BRUNO CHROEDER 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
: FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE

NAUX S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Re
clamante pordivergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada tam
bém por divergência jurisprudencial e, no mérito, julgar improcedente 
a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - APO
SENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO - MULTA DO FGTS SOBRE O PERÍODO ANTE
RIOR À APOSENTADORIA - O empregado aposentado volunta
riamente, que permanece no emprego, não tem direito à multa de 
40% sobre os depósitos do FGTS em relação ao período anterior à 
jubilação, quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez 
que já  conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. 
Solução diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual o 
FGTS e sua suplementação foi instituído, que é o provimento de 
recursos financeiros para o período de inatividade do trabalhador, até 
obter nova colocação. 2. RECURSQ DE REVISTA DA RECLA
MADA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO DO PERÍODO 
ANTERIOR À OPÇÃO PELO FGTS - No caso- da aposentadoria 
espontânea, nos termos do art. 453 da CLT, não há falar-se no com
puto dos períodos. Assim, a aposentadoria, quando requerida pelo 
empregado, faz iniciar novo período laborai, inexistindo unicidade 
contratual.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-343.329/1997.5 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: AVS - CONSTRUTORA E COMÉRCIO 

LTDA.
: DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
: LUIZ DOMINGOS DOS PASSOS 
: DR. MILTON SOARES DE MELO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao TRT da 2* Região, a fim de que 
julgue os embargos de declaração do reclamado, como entender de 
direito, prestando todos os esclarecimentos neles solicitados. 
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CONFIGURAÇÃO. Configura-se 
a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional quando 
o Tribunal Regional deixa de se pronunciar sobre questões trazidas ao 
exame nos embargos declaratórios, as quais revelavam-se inarredáveis
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para o desate da lide em sede de recurso de revista, mormente em 
face da exigência contida na Súmula n” 297 do TST que impõe à 
instância revisanda o encargo de esquadrinhar toda a matéria dis
cutida nos autos, porque não se mostra possível rever, em grau de 
recurso extraordinário, aspectos fáticos da controvérsia (Enunciado n° 
126). Recurso de revista conhecido e provido, determinando o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional a fim de que julgue os embargos 
declaratorios do reclamado, como entender de direito, prestando todos 
os esclarecimentos neles solicitados.

PRO CESSO  : ED-RR-345.272/1997.0 - TRT DA 9a
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO B1NDER
EMBARGADO(A) : ADRIANA DE CÁSSIA THOMASI E 

OUTROS
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES
DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa
ra, sanando a obscuridade no julgado, emprestar-lhes efeito modi
ficativo e negar provimento ao recurso de revista.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE DA 
CONTRATAÇÃO - JULGAMENTO ULTRA PETITA - AUSÊNCIA 
DE POSTULAÇÃO - EFEITO MODIFICATIVO. Versa a lide sobre 
pedido de declaração da unicidade contratual dos sucessivos contratos 
temporários firmados com a Administração para a função de pro
fessor, com o conseqiiente pagamento de salários e respectivas verbas 
nos interregnos contratuais, bem como de reenquadramento dos re
clamantes na Lei n° 10.219/92, mediante o reconhecimento do con
trato firmado por prazo indeterminado. Nesse contexto, efetivamente, 
o provimento parcial da revista condenando a reclamada ao paga
mento de salários retidos, conforme se apurar em liquidação, excede 
os limites da lide e incorre em decisão ultra perita porquanto não há 
postulação nesse sentido. Embargos de declaração acolhidos com 
efeito modificativo.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-346.113/1997.7 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CLARICE CONFECÇÕES LTDA.
DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
MARIA JOSÉ DE LIMA LEITE 
DR. JOSÉ CARLOS SIQUEIRA DE AS
SUNÇÃO

DECISÃO: Por unanimidade, chamar o processo à ordem a fim de 
retificar a Certidão de Julgamento de fls. 124, para que passe a 
constar: "por unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 
5°, inciso II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao eg. TRT de origem, a fim de 
que julgue o agravo de petição da reclamada, como entender de 
direito”.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - AGRAVO DE PETIÇÃO. Ga
rantido o juízo, em face da penhora dos bens, inexigível toma-se a 
efetivação do depósito recursal, considerando o disposto no inciso IV, 
alínea "c", da Instrução Normativa n° 3/93 deste Tribunal. Violação 
do art. 5°, II, da Constituição. Recurso provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-349.192/1997.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO ADDY STRATTMANN 
: DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas incompetência da Justiça do Trabalho e diferenças 
pelos índices diferenciados de parcelas, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento quanto à incompetência e 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de di
ferenças de complementação de aposentadoria por inobservância de 
índice correto de reajustamento da parcela.
EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
Se o Banco institui entidade de previdência privada para comple
mentar os proventos de aposentadoria de seus funcionários e com ela 
contribui substancialmente e o benefício previdenciário suplementar 
decorre do contrato do trabalho, inegável é a competência da Justiça 
do Trabalho a apreciação e julgamento das controvérsias em tomo da 
complementação de aposentadoria de seus ex-empregados. NORMA 
REGULAMENTAR - CRITÉRIOS DE REAJUSTE - Se o art. 10 do 
Regulamento do Banco Meridional assegura o reajuste da comple
mentação de proventos quando revistos os salários dos empregados da 
ativa e estabelece que o índice de reajuste será aplicado à soma das 
vantagens, carece de respaldo normativo a imposição de aplicação 
dos índices de correção a cada parcela isolada. Revista conhecida em 
parte e provida.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.079/1997.0 - T R T  DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
PORTOS, RIOS E CANAIS 
DRA. MOEMA REGINA LUZ DE 
AZAMBUJA
JOSÉ LUIZ LAPA AMARAL 
DR. GUILHERME SALIES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para excluir do título condenatório a ordem de reenquadramento fun
cional, mantido, no entanto, o direito às diferenças salariais enquanto 
persistir o desvio de função.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMENTO. A ite
rativa, atual e notória jurisprudência da SDI, adota a tese de que o 
simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo en
quadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas. Recurso 
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-350,868/1997.5 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
DIMAS BORGES SAMPAIO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.
DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
aos temas da utilização do salário mínimo como base de cálculo do 
adicional de insalubridade, das horas extras por extrapolação do li
mite semanal de labor em regime de tumos ininterruptos de re
vezamento com previsão em acordo coletivo, por divergência ju 
risprudencial, e  do FGTS sobre o aviso prévio, por contrariedade ao 
Enunciado n° 305/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, restabe
lecendo a sentença da Junta, para condenar a Reclamada em di
ferenças alusivas ao adicional de insalubridade, por observância do 
salário mínimo como base de cálculo, e condenar a Reclamada a 
pagar diferenças salariais decorrentes da incidência do FGTS sobre o 
aviso prévio, na forma da fundamentação.
EMENTA: I . DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE IN
SALUBRIDADE. Mesmo após o advento da Constituição Federal de 
1988 o adicional de insalubridade tem por base de cálculo o salário 
mínimo (OJ n° 2 da SDI). Revista provida. 2. INCIDÊNCIA DO 
FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO. O pagamento relativo ao período 
do aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o 
FGTS (Súmula n° 305 do TST). Revista provida. 3. DA OBSER
VÂNCIA DO LIMITE SEMANAL PARA EFEITO DE VALIDADE 
DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA COM EFEITO 
EM HORAS EXTRAS. A inteligência dos incisos XIII e XIV da 
Constituição Federal de 1988 se faz no sentido de ser possível o 
elastccimento da jomada diária, mediante negociação coletiva. O § 2° 
do art. 59 da CLT, instituído por meio da Medida Provisória n° 1.879, 
de 23/11/99, consagra a possibilidade do extrapolamento do limite 
semanal, desde que respeitado o limite anual da soma das jomadas 
semanais e o limite diário de 10 horas. Revista desprovida.

PROCF.SSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-355.021/1997.0 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: MIRANDA SERVIÇOS FLORESTAIS 
LTDA. S.C.

: DR. JOAQUIM MIRÓ 
: MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA 
: DR. VILSON GUDOSKI

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das horas "in itinere” e refle
xos.
EMENTA: HORAS "IN ITIÑERE" - PREVALÊNCIA DE CLÁU
SULA PACTUADA EM ACORDO COLETIVO. As horas itinerantes 
não se enquadram no rol de direitos trabalhistas irrenunciáveis, a 
justificar a decretação de não validade de cláusula coletiva que res
trinja o seu pagamento. Ademais, em se tratando de fixação de jor
nada de trabalho, os incisos XIII c XIV  do artigo 7° da Constituição 
da República admitem flexibilização para sua redução, mediante acor
do ou convenção coletiva, o que reforça a tese da prevalência do 
negociado sobre o legislado. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-355.S24/1997.8 - TRT DA Ia RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: NÉLIO DE SOUSA VIANNA 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: DRA. MÔNICA LOPES DA SILVA MA

TESCO
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integral idade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Constatado que o Re
gional acabou prestando o esclarecimento solicitado nos embargos de 
declaração, debita-se a inocorrência de quaisquer dos vícios o art. 
535, do CPC, não infirmando assim a denúncia de negativa da pres
tação jurisdicional.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-357.309/1997.9 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ODAIR ANTÔNIO DE CAMARGO 

LONGH1
: DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: Recurso de revista - conhecimento. Não se conhece do 
recurso de revista, quando a parte não logra demonstrar atendido ao 
menos um dos pressupostos específicos de admissibilidade de que 
trata o art. 896. "a”, "b” e ”c”, da CLT. Recurso de revista não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-3S8.524/1997.7 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JOSÉ FERNANDO SCHOLL
DR. PAULO HENRIQUE DE ■ ASSIS
GÓES
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DRA. VERA VIDELVINA SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer da revista, por violação do 
art. 337 do CPC, e dar-lhe provimento a fim de, afastada a inépcia do 
pedido fundado em lei municipal, determinar que o Tribunal o julgue 
como de direito ou, caso tenha dúvidas sobre o seu teor e vigência, 
assine prazo para que o recorrente os comprove, prosseguindo na 
forma da lei.
EMENTA: INÉPCIA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE APRESEN
TAÇÃO DE LEI MUNICIPAL. Presume-se ser o juiz conhecedor do 
direito federal, cabendo às partes apenas a invocação dos fatos em 
que se funda a ação. Mas versando a hipótese sobre direito municipal, 
estadual, estrangeiro ou consuetudinário, pode o magistrado even
tualmente ignorar o seu teor e vigência, caso em que deverá de
terminar à parte que o suscitou que os comprove. Revista a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-359.320/1997.8 - T R T  DA 10a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JOSÉLIO PEÇANHA DE ABREU 
DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRASILIA 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os embargos de declaração pa
ra, sanando omissão, dar provimento ao recurso de revista interposto 
pelo reclamante e julgar totalmente procedentes os pedidos formu
lados na petição inicial, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS D E  DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EXIS
TÊNCIA. Havendo omissão no julgado, os embargos de declaração 
devem ser acolhidos, de modo a se completar a entrega da devida 
prestação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos para sanar 
omissão.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

RR-360.162/1997.2 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
WALTER JOSÉ DE CARVALHO 
DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES 
CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA
SIL
DR. CESAR BOECHAT
CASA DA MOEDA DO BRASIL -
CMB
DR. PEDRO EDUARDO PINHEIRO AN
TUNES DE SIQUEIRA

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista do 
reclamante.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Em fun
ção do Colegiado de Origem ter reconhecido a aplicação do Enun
ciado n° 326 do TST à hipótese dos autos, não emitindo dados para a 
verificação de se tratar de pedido de diferenças de complementação 
de aposentadoria, não é possível inferir a má aplicação do verbete, 
não se podendo ter por contrariado o Enunciado n° 327 do TST, ou 
especular sobre a ocorrência da pretensa dissensão jurisprudencial, a 
teor do Enunciado n° 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: R R -391.258/1997J - TRT DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURÁ FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO 
: SEBASTIÃO PEREIRA DE LIMA 
: DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO 
INCIDÉNCIÁ DO ENUNCIADO N° 297/TST. Não tendo a decisão 
recorrida emitido qualquer pronunciamento a respeito da matéria ob
jeto do recurso de revista, nem sido instada a se manifestar, por meio 
de embargos de declaração, operou-se a preclusão, ao teor do Enun
ciado n° 297/TST. Recurso de revista não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO{S) 
ADVOGADO

RR-410.972/1997.2 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMILIO CONCHAO 
DR. ZENO SIMM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “devolução dos descontos a título de seguro de vida“ 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a aludida devolução dos descontos.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. ART. 462. CLT. Descontos 
salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por 
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência 
odontológica, médico-hospitalar, de seguro de previdência privada, ou 
de entidade cooperativa, cultura ou recreativa associativa dos seus 
trabalhadores, cm seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam 
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência 
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)

PROCURADOR

EMBARGADO! A)

ADVOGADA

ED-RR-438.657/1998.8 - T R T  DA 1” 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES
CARLOS HENRIQUE TEIXEIRA PE
REIRA
DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, ante 
o caráter manifestamente protelatório, condenando a Embargante ao 
pagamento da multa de um por cento sobre o valor da causa, prevista 
no artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO. Quando 
se verifica que a parte valeu-se dos embargos declaratórios com o fim 
de modificar a decisão, como se fosse possível imprimirem-se efeitos 
infringentes aos embargos, impõe-se a rejeição destes, porque ine
xistentes os vícios inscritos no artigo 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR 

RECORRENTE(S) 

PROCURADOR 

RECORRI D 0(S) 

ADVOGADA

RR-450.313/1998.2 - T R T  DA 21“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEI
ROS
VERA LÚCIA TEIXEIRA DE VASCON
CELOS GALVÃO
DRA. ELIANA TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 4° do Decreto-Lei n° 2.114/84, quanto ao tema "Gra
tificação de Incentivo à Atividade Médica”, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para julgar improcedente a reclamação, com cus
tas pela Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DUPLO VÍNCULO COM O 
INAMPS. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À ATIVIDADE MÉ
DICA. O art 4° do Decreto-Lei n° 2.114/84 é expresso ao limitar a 
100% a gratificação de incentivo à atividade médica no caso de dois 
vínculos com a Previdência Social. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-457.433/1998.1 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
WILSON CORCOVIA 
DR. MARIA HELENA FEOLA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema relativo aos descontos previdenciários e fiscais 
competência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 
Justiça especializada para autorizar a reclamada a efetuar os des
contos previdenciários e fiscais, na forma da lei.
EMENTA: DESCONTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DO IM
POSTO DE RENDA - JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊN
CIA. Os descontos previdenciários (do artigo 12 da Lei n” 7.787/89, 
c/c os artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada 
pela Lei n° 8.620/93 e Provimento n° 3/84 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho), assim como o imposto de renda na fonte (artigo 
27 da Lei n° 8.218/9! - artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° 
1 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho), são exigíveis, uma 
vez configurado seu fato gerador, ou seja, a existência de títulos 
salariais em condenação judicial, sendo a Justiça do Trabalho com
petente para determinar a sua incidência, ao teor da iterativa, atual e 
notória jurisprudência da e. SDI deste Tribunal. Recurso de revista 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-457.492/1998.5 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. MAURÍCIO BONATTO GUIMA

RÃES
: EMIR JOÃO CANESTRARO 
: DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE 

MORAES

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos 
temas "ajuda-alimentação - integração" e “correção monetária - época 
própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando o v. acórdão do Regional, julgar impro
cedente o pedido de integração da parcela referente à ajuda-alimen
tação e seus reflexos ao salário e limitar a incidência de juros e 
correção monetária apenas em relação aos salários pagos após o 5° 
dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO - PAT - NATUREZA SALA
RIAL - AUSÊNCIA. A ajuda-alimentação fornecida pelas empresas 
em decorrência do Programa de Alimentação do Trabalhador não 
possui natureza salarial. Isto porque o Decreto n° 5, de 14 de janeiro 
de 1991, ao dispor sobre a matéria, estabeleceu, em seu artigo 6°, que 
a parcela paga in natura pela empresa não tem natureza salarial, não 
se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos. Trata-se, aliás, 
de disposição que em tudo se coaduna com o espírito da Lei n° 
6.321/76 que, em seu artigo 3°, já  descaracterizava a natureza salarial 
das parcelas in natura pagas em decorrência do PAT, ao estabelecer 
que estas não se incluíam como salário dc contribuição que, por sua 
vez, segundo a Lei n° 8.212/91 (art. 28), nada mais é do que “a 
remuneração efetivameme recebida ou creditada a qualquer título, 
durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos ha
bituais sob a forma de utilidades ”. CORREÇÃO MONETÁRIA 
ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido não estará sujeito à correção monetária. Se 
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice de correção mo
netária do mês subsequente ao da prestação dos serviços, isto porque 
razão não haveria para computar a correção monetária relativa ao mês 
do cumprimento da obrigação se a própria lei estabelece tolerância até 
o 5° dia útil do mês subsequente. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-460.509/1998.8 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURM A)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
EGUINALDO ALVES
d r : c l a i r  d a  f l o r a  m a r t in s

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "dos descontos previdenciários e fiscais", por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o v. acórdão do Regional, determinar a realização dos 
descontos fiscais e previdenciários dc acordo com a legislação vigente 
à época do efetivo recolhimento.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCAIS. Os des
contos previdenciários (do artigo 12 da Lei n° 7.787/89, c/c artigos 43 
e 44 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n° 
8.620/93 e Provimento n° 3/84 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho), assim como o imposto de renda na fonte (artigo 27 da Lei 
n° 8.218/91 - artigo 46 da Lei n” 8.541/92 e Provimento n° 1 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho) são exigíveis em caso de 
condenação que envolve títulos salariais. Mesmo que omissa a sen
tença, legítima sua exigência, porque adstritos exclusivamente à ocor
rência de seu fato gerador, por força da natureza cogente das normas 
que os regulam e de sua própria existência implícita em toda con
denação que envolve títulos salariais. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-475.022/1998.3 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
FLORISVALDO RIBAS ROSA 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

EMENTA: VERBAS INCONTROVERSAS - EXISTÊNCIA DE 
CONTESTAÇÃO - ART. 467 DA CLT. A simples existência de 
contestação não conduz imediatamente à controvérsia dos pedidos. 
Controversa é a pretensão fundamentadamente resistida e em con
sonância com toda a defesa. No caso em tela, a primeira reclamada, 
responsável pelo pagamento dos salários e única detentora dos recibos 
capazes dc comprovar o efetivo pagamento dos salários, reconhece, 
na contestação, o pagamento parcial do mês de agosto/95 e a ausência 
de quitação do aviso-prévio referente ao mês de setembro/95, tor
nando incontroversas referidas parcelas. Recurso dc revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
R EC O R REM O S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-482.703/I998.4 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
AMARILDO DE LIMA E OUTROS 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: por unanimidade conhecer do recurso de revista, quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais, por violação do artigo 114 da 
CF e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a sua inci
dência. Conhecer da revista quanto ao tema "Correção Monetária 
Época Própria”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a correção monetária sobre os 
salários pagos até o 5° dia útil do mês subsequente ao da prestação dc 
serviços. Não conhecer da revista quanto aos demais temas. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA ; CORREÇÃO MONETÁRIA 
- SALÁRIOS - ÉPOCA PRÓPRIA. É  firme a orientação jurispru
dencial da e. Seção de Dissídios Individuais desta Corte, no sentido 
de que o pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente 
ao vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE( S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADA

: RR-483.910/1998.5 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: ALEXANDRE FARIAS DE FREITAS 
: DRA. JISLAINE NEULS ALVES PRU

DENTE
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema “dos descontos previdenciários e fiscais”, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o v. acórdão regional, determinar a realização dos des
contos fiscais e previdenciários de acordo com a legislação vigente à 
época do efetivo recolhimento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREV1DENCIÁRIAS E FISCAIS. Os 
descontos previdenciários (do artigo 12 da Lei n° 7.787/89, c/c os 
artigos 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 
n° 8.620/93 e Provimento n° 3/84 da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho), assim como o imposto de renda na fonte (artigo 27 da Lei 
n° 8.218/91 - artigo 46 da Lei n° 8.541/92 e Provimento n° 1 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho), são exigíveis em caso dc 
condenação que envolve títulos salariais. Mesmo que omissa a sen
tença, legítima sua exigência, porque adstritos, exclusivamente, à 
ocorrência de seu fato gerador, por força da natureza cogenté das 
normas que os regulam e de sua própria existência implícita em toda 
condenação que envolve títulos salariais. Recurso de revista pro
vido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) . 
ADVOGADO

RR-488.079/1998.8 - TRT DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
LEONARDO ROCHA RIBEIRO 
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
CONCRETA CENTRALBETON LTDA. 
DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO - APLICA
BILIDADE DO ENUNCIADO N° 266 DO TST. O recurso de revista 
interposto em sede de execução somente se viabiliza ante a de
monstração de ofensa direta à Constituição, nos moldes do § 4° do 
art. 896 da CLT - com a redação vigente à época da interposição do 
recurso de revista e do Enunciado n° 266 do TST. Recurso de revista 
não conhecido.

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de 
revista, apenas no tocante à correção monetária, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a correção monetária sobre os salários pagos até o 5° dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: DATA DE PAGAMENTO DO SALÁRIO - CORREÇÃO 
MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês 
subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. Ul
trapassada essa data-limite, o índice de atualização monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços deve ser aplicado. Recurso 
parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-476.402/1998.2 - TRT DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. EDUARDO FLECK BAETHGEN 
: JOÃO TAGL1ARI FILHO 
: DR. AMA URI CELUPPI

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-495.3I8/1998.1 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CARLOS SEBASTIÃO CELLES DA 
SILVA (ESPÓLIO DE)
DR. FERNANDO TADEU TAVEIRA 
ANUDA
POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN
TELLA

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REVOLVIMENTO DE FA
TOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência pacífica 
desta Corte, consubstanciada na orientação sumulada no Enunciado n° 
I26ATST, não permite que, a pretexto de solucionar a controvérsia 
exposta no recurso de revista, o julgador proceda ao reexame de fatos 
e provas. Daí advém a necessidade do prequestionamento de todo o 
quadro fático em torno do qual gira a demanda. Nesse contexto, 
constitui ônus do recorrente - único interessado em submeter a con
trovérsia ao crivo da instância revisora -, manifestar oportunamente 
embargos de declaração com o escopo de, detectando-se a omissão, 
requerer que o e. Regional fixe todas as premissas fáticas necessárias
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para a apreciação da lide era sede extraordinária. No caso dos autos, 
não obstante a oposição dos embargos de declaração, não buscou o 
ora recorrente, naquela oportunidade, que restasse consignado, no 
acórdão do Regional, o período de percebimento da gratificação 
anual, aspecto fático que se revela inarredável para refutar a tese da 
aplicabilidade, in casu. dos ditames do art. 7°, inciso XI, da Cons
tituição Federal, quanto ao período que o referido dispositivo cons
titucional pendia de operatividade, porquanto ainda não regulamen 
tado por lei. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-511.098/1998.6 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. GLADIS CATARINA NUNES DA 

SILVA
: EMILIA MORETTO 
: DR. VELCI CELITO CAMOZATO

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA:_ DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICI
DADE NAO CARACTERIZADA. Não há como vislumbrar-se a 
especificidade do aresto dito divergente quando o paradigma sequer 
faz alusão à matéria objeto do recurso. Embargos de declaração re
jeitados.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-521.426/1998.6 - TRT DA 7a 
REGIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MARIA JOSÉ NASCIMENTO DE OLI
VEIRA E OUTROS
DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA
GA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN
TUNES MARQUES

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - IN
DICAÇÃO EXPRESSA DO DISPOSITIVO TIDO POR VIOLADO. 
Embora as reclamantes tenham feito menção ao princípio do direito 
adquirido, não indicaram expressamente a violação do art. 5°, inciso 
XX XV I, da CF, e a SDI firmou orientação no sentido de que cabe ao 
recorrente apontar expressamente o dispositivo tido por afrontado, 
sob pena de não conhecimento do recurso de natureza extraordinária 
(Precedente n° 94 da SDI). Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-528.557/1999.0 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: QUAKER BRASIL LTDA.
: DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL

CANTI JÚNIOR
: CLARICE RAMOS DE OLIVEIRA 
: DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA 

VALLO

DECISÃO: Por maioria, conhecer do recurso de revista apenas quan
to à equiparação salarial, por violação do artigo 461 da CLT, vencido 
o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para expungir a parcela da condenação. Juntará o 
voto vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenha
gen.
EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - GRUPO ECONÔMICO 
EMPREGADORES DIVERSOS - IMPROCEDÊNCIA. O artigo 461 

da CLT é expresso ao dispor que a igualdade de salário depende do 
fato de o empregado e o paradigma exercerem a mesma função e 
prestarem trabalho ao mesmo empregador. Registre-se, ainda, que, no 
caso de grupo econômico, o artigo 2°, § 2o, da CLT não o equipara à 
figura do empregador, mas apenas atribui, a cada uma das empresas 
que o compõem, responsabilidade solidária para os efeitos da relação 
de emprego. Nesse contexto, se o reclamante trabalha para uma das 
empresas do grupo econômico, não lhe é dado postular equiparação 
salarial com empregado de outra empresa do mesmo grupo, tendo em 
vista a diversidade de empregadores na hipótese. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-528.585/1999.7 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: LAÉRCIA JORDÃO CRUZ 
: DR. JORGE JOSÉ DE CARVALHO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A previsão contida no 
art. 133 da Constituição Federal de 1988 não revogou as normas que 
regem o Processo Trabalhista no que se refere à concessão de ho
norários advocatícios, expressas na Lei n° 5.584/70. Inteligência do 
Enunciado n° 329/TST. Recurso de revista provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: R R-S42.157/1999.5 - T R T  DA 7* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. MARIELSON FERREIRA ROCHA 
: RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA E OU

TROS
: DR. FERNANDO CEZAR B. DE SOU

ZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. Prescrição. Conforme 
decisão do Órgão Especial desta Corte, de 26.08.99, continua válida a 
orientação do Enunciado n° 95/TST, de que a prescrição para re
clamar o recolhimento do FGTS é trintenária, sendo, no entanto, de 
dois anos a prescrição da ação após a extinção do contrato de tra
balho, nos termos do Enunciado n° 362/TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-555.510/1999.0 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOSÉ CARLOS RIBEIRO PEREIRA 
: DR. JERÓNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Segundo a 
iterativa, atual é notória jurisprudência da SDI, aplica-se a prescrição 
própria do rurícola ao empregado que exerce atividade rural em 
empresa de reflorestamento (Lei n° 5.889/73 art. 10 e Decreto n° 
73.626/74, art. 2°, § 4°). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-557.467/1999.5 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: CLÁUDIO CAMILO BERNARDO 
: DR. ADAILTO NAZARENO DEGE

RING
: MANCHESTER QUÍMICA DO BRASIL 

LTDA.
: DR. SILVIO AUGUSTO BURIGO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: ESTABILIDADE SINDICAL - ABUSO DE DIREITO 
FIXAÇÃO DO NÚMERO DE DIRETORES PELA FEDERAÇÃO 
PROFISSIONAL ACIMA DO PREVISTO EM LEI - A Lei Con
solidada continua a prever os procedimentos de estruturação dos entes 
sindicais, delineando, no art. 522, caput, o número de representantes
administradores da entidade como de, no mínimo, três e, no máximo, 
sete diretores. A fixação do número de diretores pela Federação 
Profissional acima do limite legal, em número de cinquenta e quatro, 
contraria a lei c a jurisprudência do STF. Por evidente que a medida 
tem impacto direto no contrato de trabalho, impondo ônus destituído 
de esteio legal ao Empregador, caracterizado na restrição imprópria 
do seu poder de resilição contratual. Nessa linha de raciocínio, ex
surge o abuso de direito por parte do representante da categoria 
profissional em liça, conduzindo ao reconhecimento da inexistência 
de estabilidade provisória sindical do Empregado. Recurso de revista 
do Empregado conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-557.872/1999.3 - TRT DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

Redator designado : Min. Renato de Lacerda Paiva

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOS)

ADVOGADA

RR-581.847/1999.1 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
NELSON MARIANO DA FONSECA 
DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI
NULA
PRÓLOGO S.A. - PRODUTOS ELETRÔ
NICOS (EM LIQUIDAÇÃO)
DRA. REG1LENE SANTOS DO NASCI
MENTO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema reintegração - estabilidade - Lei n° 7.773/89 por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar a Reclamada ao pagamento dos salários e demais con
sectÁrios trabalhistas (menos a retificação da CTPS) do período de 
estabilidade provisória eleitoral, bem como nas demais verbas dele 
decorrentes.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - LEI N° 7.773/89. O 
posicionamento adotado pela SDI é no sentido de que a legislação 
eleitoral é aplicável ao pessoal celetista de empresas públicas e de 
sociedades de economia mista Recurso de revísta parcialmente pro
vido. IPC DE JUNHO/87 E URP DE FEVEREIRO/89. Encontrando
se a decisão Regional em perfeita consonância com a jurisprudência 
iterativa, notória e atual da Seção Especializada em Dissídios In
dividuais deste Tribunal, não há como se conhecer do recurso de 
revista. Enunciado n° 333/TST. Recurso não conhecido nestes te
mas.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO!S)

ADVOGADO

: • RR-589.130/1999.4 - T R T  DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: MUNICÍPIO DE MANAUS 
: DR. ANDREA VIANEZ CASTRO CA

VALCANTI
: MANOEL CARLOS DOS REIS OLIVEI

RA
: DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA 

FREITAS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Desconsiderada a contratação sob regime especial porque descartada 
a natureza temporária exigida na Lei Municipal n° 1.871/86, e diante 
do labor por quase dois anos ininterruptos, é de reconhecer-se a 
competência desta Justiça Especializada, por se tratar de controvérsia 
decorrente da relação de trabalho entre reclamante e ente público. 
Ausência de afronta legal ou constitucional. Arestos impróprios ao 
confronto em face da origem. NULIDADE DO CONTRATO DE 
TRABALHO. O dispositivo constitucional invocado parte de pre
missa não revelada no acórdão regional, relativa ao reconhecimento 
de vínculo com órgão público, sem o precedente do concurso público. 
Arestos imprestáveis ao confronto porque oriundos de Turma desta 
Corte. Incidência do Enunciado n° 297 da Súmula do TST. Recurso 
de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-590.78I/1999.3 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA REAL DE INVESTIMEN
TO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 
INVESTIMENTOS
DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO 
QUEIROGA
ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DRA. MAGDA PEREIRA COSTA 
SIDERÚRGICA SÃO JOÃO S.A.
DR. FUED ALI LAUAR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PIAUÍ - SINTEPI 

: DR. LAURO PEDRO DOS SANTOS NE
TO

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ 
- CEPISA

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

DECISÃO: Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido 
o Exmo. Min. Leonaldo Silva, relator, que juntará voto. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Juiz. Convocado Renato de Lacerda Paiva, revisor. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO LEGAL. INE
XISTÊNCIA. O art. 1° da Lei n° 4.749/65, que se limita a dispor que 
"a gratificação salarial instituída pela Lei n° 4.090/62 será paga pelo 
empregador até que, a título de adiantamento, o empregado houver 
recebido”. Referida compensação, foi observada na forma preconi
zada no art. 24 da Lei n° 8.880/94, que instituiu a URV com padrão 
de valor monetário, fixando critérios para conversão dos salários até 
a entrada em vigor do Real, dispondo especificamente no referido art. 
24 quanto às deduções de antecipação da parcela do décimo terceiro 
salário. Não se cuida, assim, de negativa do direito, mas de razoável 
interpretação dada a preceito de lei. Revista não conhecida.

DECISÃO: por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à 
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho, por violação do 
art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, decretada a incompetência do Judiciário Trabalhista para julgar 
embargos de terceiro, em que se discute a ocorrência de fraude contra 
credores para desconstituir a penhora, remeter o credor à ação pau
liana do art. 109 do Código Civil.
EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO - MATÉRIA RELACIO
NADA À OCORRÊNCIA DE FRAUDE CONTRA CREDORES 
INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO, SOBRETUDO 
DO JUDICIÁRIO DO TRABALHO VIOLAÇÃO DO ART. 114 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Ciente das peculiaridades 
que extremam os institutos da fraude contra credores e da fraude de 
execução, uma vez que a primeira visa a anulação do negócio ju
rídico, desde que demonstrados os requisitos do consilium fraudis  e 
do eventus damni, ao passo que a segunda, considerada ato atentório 
à dignidade da justiça, objetiva declarar a ineficácia da alienação em 
relação ao processo de execução, em que ao credor cabe apenas o 
ônus da prova do evento danoso, depara-se com a incompetência do 
juízo da execução, e por tabela do Judiciário Trabalhista, para exa
minar embargos de terceiro nos quais se ventila a ocorrência de 
fraude de credores, só examinável em sede de ação pauliana ou 
revocatória, a teor do art. 109 do Código Civil.



2 8 4 Seçao 1 Diário da justiça n° 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

: RR-S90.901/1999.8 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO EXCEL-ECONÔMICO S.A.
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
: MARCO ANTÔNIO NUNES

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA
DO

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista na 
sua integralidade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. A 
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo in
cidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de 
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-590.912/1999.6 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM

: DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS

: MARCELO HENRIQUE DUARTE SER
RA

: DR. JOSÉ ALBERTO BARBOSA DIAS 
DOS SANTOS

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur
so.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Atento ao fato de o Regional haver afastado a incompetência desta 
Justiça Especializada, para o reconhecimento do vínculo emprega
tício, nos moldes da CLT, porque não provada a admissão do re
clamante no Regime Especial, não se vislumbra qualquer divergência 
com o aresto colacionado, bem como com o Enunciado n° 123/TST, 
configurando-se o não-cabimento da revista pela alínea "a" do art. 
896. da CLT, por conta do teor constitutivo do Enunciado 126/TST. 
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. O dispositivo cons
titucional invocado parte de premissa não revelada no acórdão re
gional, relativa ao reconhecimento de vínculo com órgão público, sem 
o precedente do concurso público. Aresto imprestável ao confronto 
porque não apresenta fonte de publicação. Incidência dos Enunciados 
n° 297 e 337 da Súmula do TST. Recurso de revista integralmente não 
conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-591.002/1999.9 - T R T  DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ESTADO DO AMAZONAS SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES

: MARIA NILDA DA SILVA CAZUZA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Atento ao fato de o Regional haver afastado a incompetência desta 
Justiça especializada, pelo reconhecimento do vínculo empregatício, 
nos moldes da CLT, porque não provada a admissão do reclamante no 
Regime Especial, não se vislumbra qualquer ofensa aos arts. 106 da 
CF/67 com a redação da EC 1/69, 37, IX  e 114 da CF/88 , tampouco 
divergência com os arestos colacionados, bem como com o Enun
ciado 123/TST, configurando-se, dessa forma, o não-cabimento da 
revista pela alínea ”a" do art. 896, da CLT, por conta do teor cons
titutivo do Enunciado 126/TST. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO. Constatado que a 
admissão do reclamante deu-se antes do advento da CF/88 , fica afas
tada a pretensa afronta ao art. 37, II, da CF vigente. Arestos ines
pecíficos não viabilizam o cabimento dp recurso. Recurso de Revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-S91.724/1999-3 - TRT DA 11* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
AÇÃO COMUNITÁRIA - SETRAC 
DR. ÂNGELA BEATRIZ GONÇALVES 
FALCÃO DE OLIVEIRA 
ELIANE PALMEIRA DORVAL 
DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN
CAR

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do .recurso de revista no to
cante à contratação de servidor público sem a realização de concurso 
público, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas, que ficam dispensadas.

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público, após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salá-rios dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-591.787/1999.1 - T R T  DA 11“ R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INSTITUTO DE MEDICINA TROPICAL 
DE MANAUS - IMTM 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
REGINA FERREIRA LIMA
DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VAL-
LE

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de incom
petência da justiça do trabalho, conhecer do recurso de revista no 
tocante à contratação de servidor público sem a realização de con
curso público, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, 
dar provimento parcial ao recurso para limitar a condenação ao pa
gamento de saldo de salário.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público, após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salá-rios dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
parcialmente provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-591.788/1999.5 - TRT DA 11* R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. SIMONETE GOMES SANTOS 
JOSÉ MARIA PINTO DE VASCONCE
LOS NETO
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to
cante à contratação de servidor público sem a realização de concurso 
público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salários dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

: RR-591.79I/1999.4 - T R T  DA 11* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE
JUSC

: DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES

: LUIZ MANOEL SOUZA DA COSTA 
NETO

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to
cante à contratação de servidor público sem a realização de concurso 
público, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, julgar impro
cedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salá-rios dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
provido.

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-591.903/1999.1 - T R T  DA 11* R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
NICIVAN DE CASTRO PEREIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à con
tratação de servidor público sem a realização de concurso público,: 
por ofensa ao art. 37, D, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência no quanto às custas, que ficam dispensadas.
EMENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO SEM REA
LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual e reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada em Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no: 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salá-rios dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RR-592.126/1999.4 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
DR. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRÍDO(S) : ELIZABETH CRISTINA SALES DE FA
RIAS E OUTRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 37, II, da Carta Política, quanto ao tema Nulidade 
Contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação trabalhista, observando-se a inversão das custas. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO. VÍNCULO EM
PREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. VIOLA
ÇÃO DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A con
tratação de servidor público após 05/10/88, sem a prévia aprovaçãq 
em concurso público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta Política«; 
de forma que se revela nula de pleno direito, salvo no que se refere: 
à contraprestação remuneratória dos dias efetivos de prestação de: 
serviços, para se evitar o locupletamento indevido de quem se be
neficiou irregularmente da força de labor. Recurso de revista pro: 
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-593.521/1999.4 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
ESTADO DO CEARÁ 
DR. INÊS SILVIA DE SÁ LEITÃO RA
MOS
FRANCISCA CAROLINA DA ROCHA E 
OUTROS
DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, pôr 
violação do art. 37, II, da Carta Política, quanto ao tema Nulidqde 
Contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação trabalhista, observando-se a inversão das custas. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTADO. VÍNCULO EM
PREGATÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. VIOLA
ÇÃO DO ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A con
tratação de servidor público após 05/10/88, sem a prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no art. 37, II, da Carta Política, 
de forma que se revela nula de pleno direito, salvo no que se refere 
à contraprestação remuneratória dos dias efetivos de prestação de 
serviços, para se evitar o locupletamento indevido de quem se be
neficiou irregularmente da força de labor. Recurso de revista pro
vido.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)

RR-593.538/1999.4 - T R T  DA 11" R E 
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMA RE
GIS
LÍVIA AMINE ALENCAR DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
Atento ao fato de o Regional haver afastado a incompetência desta 
Justiça Especializada, pelo reconhecimento do vínculo empregatício, 
nos moldes da CLT, porque não provada a admissão do reclamante no 
Regime Especial, não se vislumbra qualquer divergência com o aresto 
colacionado, bem como com o Enunciado n° 123/TST, configurándo
se o não-cabimento da revista pela alínea "a" do art. 896, da CLT, por 
conta do teor constitutivo do Enunciado 126/TST. NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO. O dispositivo constitucional invocado 
parte de premissa não revelada no acórdão regional, relativa ao re
conhecimento de vínculo com órgão público, sem o precedente do 
concurso público. Aresto imprestável ao confronto porque não apre
senta fonte de publicação. Incidência dos Enunciados n° 297 e 337 da 
Súmula do T ST  Recurso de revista integralmente não conhecido.
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PROCESSO
RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-593.545/1999.8 - TRT DA 11* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO
NAS - SUSAM
DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA 
FONSECA GÓES
rVANEIDE LEITE SACRAMENTO 
DR. LÚCIA ANDRÉA VALLE DE SOU
ZA

DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to
cante à contratação de servidor público sem a realização de concurso 
público, por ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Carta Magna e divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, julgar improcedente a ação, invertendo
se o ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dis-

gmsadas.
MENTA: CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA

LIZAÇÃO DE CONCURSO. De acordo com a atual c reiterada 
jurisprudência da Subseção Especializada cm Dissídios Individuais, a 
contratação de servidor público, após a Constituição da República de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
art. 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente 
aos salá-rios dos dias efetivamente trabalhados. Recurso de revista 
provido.

PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-632.130/2000.9 - TRT DA 3* RE
GIÃO - (AC. 4A. TURMA)

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
. DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO 

STARLING
: IVETE FRANCISCA DA SILVA 
: DR. PAULO GERALDO CORRÊA

DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EIVIENTA: ,RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO - MA
TÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Nos termos do Enunciado n” 
126/TST, o recurso de revista não merece ser conhecido quando a 
parte, a Fim de reformar o acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
do Trabalho, pretende o revolvimento de fatos e provas. Realmente, o 
referido recurso tem por finalidade apenas a uniformização da ju 
risprudência trabalhista, com base no quadro fático previamente de
lineado pelos TRTs, razão pela qual se mostra inviável a pretensão de 
incursionar no acervo probatório dos autos, com vistas a solução da 
controvérsia. Recurso de revista não conhecido.

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 17* Sessão Ordinária da 4* Turma do 

dia 07 de junho de 2000 às 09h00

PROCESSO : AIRR-406937/1997-3. TRT DA 17A.
REGIÃO.

RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR-406938/1997
7

AGRAVANTE(S) : REGINALDO DE ANDRADE RIBEIRO 
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
AGRAVADO(S) : INBRAC VITÓRIA S.A.
ADVOGADA : DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOL-

DATT
PROCESSO : AIRR-455652/1998-5. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : NEWTON RINALDO VALEIS
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI
PROCESSO : AIRR-474801/1998-8. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : ROSEMEIRE ALVES DE SOUZA 
ADVOGADO : DR. LEONIDA ROSA DE MORAES
PROCESSO : AIRR-482136/1998-6. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : RONER BRAGA DE AMORIM
ADVOGADA : DRA. RITA HELENA PEREIRA
PROCESSO : AIRR-491834/1998-8. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
AGRAVADO(S) : ANA PAULA SANTOS

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-494747/1998-7. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLEIDE PERES VEIGA E OUTRA 
DRA. MARGARETH VALERO 
AIRR-506678/1998-4. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM RR-506679/1998
8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
APARÍCIO GONZAGA DE OLIVEIRA 
AIRR-536313/1999-1. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM RR-536314/1999
5
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO
JAIRO LÚCIO DE LIMA E OUTROS 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
AIRR-536327/1999-0. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM RR-536328/1999
4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
LEONARDO MONÇÃO OLIVEIRA 
AIRR-540313/1999-0. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM RR-540314/1999
4
VALDETE GUARIENTO
DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL-
LAUX
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
AIRR-540315/1999-8. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM RR-540316/1999
1
GILMAR PONCIANO 
DR. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
AIRR-556550/1999-4. TRT DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SEBASTIÃO MARTIM MORAIS E OU
TROS
DR. JOSÉ ANTÔNIO PINHEIRO MA
CHADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR. GISLAINE MARIA Dl LEONE 
AIRR-566075/1999-1. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
CORRE JUNTO COM AIRR
566076/1999-5
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR. ROMEU DE AQUINO NUNES 
JOÃO BATISTA BARBOSA 
DR. CLÓVIS DE MELLO 
AIRR-566076/1999-5. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
CORRE JUNTO COM AIRR
566075/1999-1
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
JOÃO BATISTA BARBOSA 
DR. CLÓVIS DE MELLO

PROCESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

REI ATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-575632/1999-6. TRT DA 3A. RE
GIÃO.

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CORRE JUNTO COM RR-575633/1999

0
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
: DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 

MOREIRA
: FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
: DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
: AIRR-576392/1999-3. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR-576393/1999

7
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: MAURO LUIZ DE MORAES 
: DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN

DES
: AIRR-576394/1999-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
. MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: CORRE JUNTO COM RR-576395/1999

4
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
: DIRCEU GASPAR DA SILVA 
: DR. ATHOS GERALDO DOLABELA 

DA SILVEIRA
: AIRR-608053/1999-2. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: HENRIQUE SEGANTIN GARCIA 
: DR. DANIELA MADEIRA LIMA 
: INDÚSTRIAS REUNIDAS DE PLÁSTI

COS LTDA.
: AIRR-610I46/1999-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: JULIANA MARTINS DE SOUZA 
: DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 

MOREIRA
: AIRR-616495/1999-4. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: WILDA CABRAL SIQUEIRA 
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER 
: AIRR-617330/1999-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. MARCELO CURY ELIAS 
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ELSON HELBERT FERREIRA 
: DR. EUGÊNIO NASCIMENTO ROSA 
: AIRR-617548/1999-4. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: AMAURY SILVA CARVALHO E OU

TROS
: DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA 

: OS MESMOS
: AIRR-617551/1999-3. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: EULÁL1A SILVA SANTOS E OUTROS 
: DRA. CAROLINE BOTSMAN 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: DR. NILTON CORREIA
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: AIRR-617625/1999-0. TRT DA IA. R E
GIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: LÚCIA HELENA DINIZ FERREIRA 
: DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS 

SANTOS PORTELLA 
: CARDINAL CULTURAL INTERNATIO

NAL EDITORA COMÉRCIO IMPORTA
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

: DR. MOISÉS JOSÉ DA COSTA FILHO 
: AIRR-618370/1999-4. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. MARCELO ANTÔNIO MARTINS 
: EDILSON DANIEL DE OLIVEIRA SCH

MIDT
: DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO 
: AIRR-618371/1999-8. TRT DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BRAVA OPERAÇÕES PORTUÁRIAS 

LTDA.
: DRA. JACQUELINE ANDRÉA WEND

PAP
: SINDICATO DOS CONFERENTES DE 

CARGA E DESCARGA NOS PORTOS 
DO ESTADO DO PARANÁ 

: DR. ALBERTO MANENTI 
: AIRR-619302/1999-6. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: JOSÉ ARMANDO BEZERRA DA SIL

VA
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: AIRR-619314/1999-8. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
: VALDEMIR JO SÉ DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO 
: AIRR-619336/1999-4. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. PAULO SÉRGIO JOÃO 
: IDALINA FERNANDA MARQUES 

MENDONÇA
: DR. KLEBER CAVALCANTE COSTA 
: AIRR-620053/2000-3. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DA BAHIA S.A. - DESEN
BANCO

: DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE 
: LÚCIO MÁRIO ROCHA BORBA JU

NIOR E OUTROS
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: AIRR-620192/2000-3. TRT DA SA. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ISRAEL NASCIMENTO DA SILVA 
: DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA 

SANTOS
: AIRR-620197/2000-1. TRT DA 5A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: OSCAR BATISTA SANTOS 
: DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI

LHO
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A IRR-620308/2000-5. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
REGINALDO TEODORO DO NASCI
MENTO
DRA. MARIA DE LOURDES MARTINS 
EVANGELISTA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
A1RR-620311/2000-4. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
ADALÍCIO DA SILVA SERRA E OU
TRO
DR. ROBERTO A. T. DE FONSECA 
ESTADO DA BAHIA (SUCESSOR DA 
BAHIAFARMA - EMPRESA DE PRO
DUTOS FARMACÊUTICOS DA BAHIA 
LTDA.)
DR. ANDRÉ LUIZ PEIXOTO FERNAN
DES
AIRR-620312/2000-8. T R T  DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
JO B REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
PAULO ROBERTO CASTRO SILVA 
DRA. MARIA CRISTINA BASTOS VI
TÓRIA
AIRR-621380/2000-9. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
DR. JORGE FERNANDO BARTH 
ANDRADE & HONÓRIO LTDA.
DR. MARCOS 1TAMAR NUNES DA 
ROCHA
A IRR-62I400/2000-8. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ NELSON MIRAFLORES 
AIRR-621413/2000-3. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MARLENE GERALDA RAMOS E OU
TROS
DR. BENEDITO OLIVEIRA BRAÚNA 
AIRR-621555/2000-4. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES
SALET MARIA CAMARGO CAETANO 
DR. ELSO ELOI BODANESE 
AIRR-621560/2000-0. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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ADVOGADA

: A IR R-621782/2000-8. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: URIAS MELCHIADES DA SILVA E OU
TROS

: DR. JOÃO JO SÉ SADY 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
AIRR-621788/2000-0. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
LUIZ ANTÔNIO BOV1
DR. DELSA MARIA SILVA LIMA LON-
GANESE
AIRR-621837/2000-9. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
EDUARDO ANTÔNIO FRANZON 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
A IRR-622831/2000-3. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
VERA LÚCIA FONSECA STARLING 
DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
AIRR-622832/2000-7. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ANTÔNIO SÉRGIO TOSCA 
DR. NELCELIR LACERDA DE AZEVE
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. ALBA YARA ANTOUN NETTO 
AIRR-622854/2000-3. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LUIZ ANTÔNIO COSTA PENHA 
DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR 
DUECK 
AGRICAL S.A.
DR. LUCIANA C. ESCAHOELA PRO
PHETA
AIRR-622855/2000-7. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
PASCOAL DEMARCO
DRA. NEIDE LOPES CIARLARIELLO
PAULINVEL VEÍCULOS LTDA.
DR. MÁRCIA MENDES DE FREITAS 
AIRR-622858/2000-8. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ERNANI MORAIS
DR. ELDA MATOS BARBOZA
INDÚSTRIAS ARTEB S.A.
DRA. AMÉLIA PEREIRA MINGARDI

FERNANDO MARTINS PRO CESSO
DR. NELSON EDUARDO KLAFKE 
AIRR-621744/2000-7. T R T  DA 5A. R E- RELATOR
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU- AGRAVANTE(S)
TO BASTOS (CONVOCADO)
ALOÍSIO DOS SANTOS ADVOGADA
DR. MARLETE CARVALHO SAMPAIO
J. MACEDO ALIMENTOS S.A. AGRAVADO(S)
DR. J. ARTHUR PEDREIRA FRANCO
FILHO ADVOGADO
A IR R-621755/2000-5. TRT DA 6A. R E- PROCESSO
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU- RELATOR
TO BASTOS (CONVOCADO)
TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM- AGRAVANTE(S)
BUCO S.A. - TELPE
DR. FRANCISCO JO SÉ ALMEIDA SE- ADVOGADO
VERIANO AGRAVADO(S)
WALDENICE SANTINO DE OLIVEIRA
SILVA E OUTROS ADVOGADO
DR. RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEI- AGRAVADO(S)
RA

AIRR-622863/2000-4. TRT DA I5A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DRA. CRISTINA LÓDO DE SOUZA 
LEITE
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRI
GUES DA SILVA
DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
AIRR-623447/2000-4. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
NIVALDO DE JESUS SOARES DOS 
REIS
DR. NIVALDO CABRERA 
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA
RACU S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CASCARDI SANEAMENTO BÁSICO 
LTDA.



n° 106-E, sexta 
ISSN 14 15-T588

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO
RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)
ADVOGADA

feira, 2 de junho de 2000

AIRR-623458/2000-2. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA
RENATO MARCELO MARCHETTO 
DR. PEDRO DOS SANTOS FILHO 
AIRR-623459/2000-6. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
OSVALDO JOSÉ DE BRITO 
DRA. ANA LUIZA RUI 
AIRR-623489/2000-0. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO 
MARCELO PONTES ALVES 
DRA. MÔNICA APARECIDA VECCHIA 
DE MELO
AIRR-623491/2000-5. TRT DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
CARLOS SEVERINO DA SILVA 
DRA. MARA LANE PITTHAN FRAN
ÇOLIN
BANCO BRADESCO S.A.
DR. CÁSSIO LEÃO FERRAZ 
AIRR-623496/2000-3. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DRA. MARTA APARECIDA LEITE DA 
SILVA
RONALDO FERREIRA DA SILVA 
AIRR-623497/2000-7, TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS
HUGO DE OLIVEIRA REIS 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
AIRR-623499/2000-4. TRT DA IA. RE
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
SALVADOR JOSÉ COSTA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

: AIRR-623500/2000-6. TRT DA IA. RE
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: SUELI DE ALBUQUERQUE 
: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: BANCO CENTRAL DO BRASIL 
: DR. SANDRO VALÉRIO ANDRADE DO 

NASCIMENTO
: AIRR-623501/2000-0. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: LUIZ PAULO DOS SANTOS 
: DR. IVO BRAUNE 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

: AIRR-623502/2000-3. TRT DA IA. RE
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: ISAIAS MARQUES RODRIGUES 
: DR. PAULETE GINZBARG 
: VIÑA DEL MAR HOTEL LTDA.
: DRA. LILIAN CLÁUDIA GALVÃO RE
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: AIRR-623503/2000-7. TRT DA IA. RE
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 

: DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO 
: JOSÉ FERNANDES LACERDA 
: DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL

DIVIA
: AIRR-623505/2000-4. TRT DA 8A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 

MARTINS
: CECÍLIA ARAÚJO JARDIM 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE

LOS
: AIRR-623506/2000-8. TRT DA 8A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE 

S.A. - AMCEL
: DR. GILSON RIBAMAR M. DA SILVA 
: JOSÉ ALMEIDA DE MORAES 
: AIRR-623508/2000-5. TRT DA 8A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CHARLES XAVIER DE SOUZA 
: DR. JOSÉ RAIMUNDO W EYL ALBU

QUERQUE COSTA
: AIRR-623566/2000-5. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: OSMAR BALDIN 
: DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI 
: EMPRESA JORNALÍSTICA PIONEIRO 

S.A. E OUTRA 
: DR. HENRY MAGGI 
: AIRR-624490/2000-8. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: TOFIC NIGRI FILHOS TECIDOS LT

DA.
: DR. PAULO MALTZ 
: JORGE LUIZ SANTANA DA ROCHA 
: DR. LUIZ PEDRO DA SILVA 
: AIRR-624659/2000-3. TRT DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: AMARILDO DA SILVA GOMES 
: DR. PEDRO WAGNER ASSED FERREI

RA
: AIRR-624676/2000-1. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: F. BERTOLDI INCORPORAÇÕES E 

CONSTRUÇÕES LTDA.
: DR. MARCELO M. BERTOLDI 
: DARCI MIOLA
: DR. IVO BERNARDINO CARDOSO 
: AIRR-624678/2000-9. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: VIAÇÃO GARCIA LTDA.
: DRA. OLGA MACHADO KAISER 
: DANIEL OLIVEIRA DE PAULA 
: DR. JOÃO APARECIDO MICHELIN 
: AIRR-624842/2000-4. TRT DA 5A. RE

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CRISPINIANO BARBOSA DE JESUS E 

OUTRO
: DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTER

RO SANTOS
: CERNE - CERÂMICAS REUNIDAS LT

DA.
: DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI

VEIRA

Seçao 1 2 8 7  ;>
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PROCESSO : AIRR-624844/2000-1. TRT DA SA. RE
GIÃO.

RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

ADVOGADO : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA
AGRAVADO(S) : PAULO CONCEIÇÃO DE ANDRADE 
ADVOGADO : DR CARLOS ROBERTO DE MELO FI

LHO
PROCESSO : AIRR-624847/2000-2. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
AGRAVADO(S) : MÁRCIA CRISTINA DA MATA LA

CERDA
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FARIA
PROCESSO : AIRR-624848/2000-6. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
AGRAVADO(S) : ROLDÃO DE OLIVEIRA SABINO 
ADVOGADO . DR. BENEDITO JOSÉ BARRETO FON

SECA
PROCESSO : AIRR-_624849/2000-0. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
AGRAVADO(S) : HELOÍSA GOMES DE OLIVEIRA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FARIA
PROCESSO : AIRR-624850/2000-1. TRT DA 10A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
AGRAVADO(S) : JOAQUIM ALENCAR
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FARIA

PROCESSO : AIRR-624851/2000-5. TRT DA 10A.
REGIÃO.

RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-
TO BASTOS (CONVOCADO) 

AGRAVANTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
AGRAVADO(S) : JOÃO LEITE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE

FARIA
PROCESSO : AIRR-624853/2000-1. TRT DA I0A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : CENTRO EDUCACIONAL PROJEÇÃO

LTDA.
ADVOGADO : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEI

RO DE CASTRO
AGRAVADO(S) : WALTER MONTEIRO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. LUIS ANTONIO FURTADO BRITO
PROCESSO : AIRR-624856/2000-3. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : ADRIANA DALABRIDA
ADVOGADO : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ
AGRAVADO(S) : CADERFLEX - COMERCIAL E INDUS

TRIAL MOVELEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA

JÜNIOR
PROCESSO : AIRR-624857/2000-7. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

'  TO BASTOS (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : EDUARDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN
AGRAVADO(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS
PROCESSO : AIRR-624867/2000-1. TRT DA 12A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU-

TO BASTOS (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 

S.A.
ADVOGADA : DRA. ALICEANE SARDÁ LUIZ
AGRAVADO(S) : LECI DA ROCHA DOZOL
ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI
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RELATOR
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-624869/2000-9. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO 
DE UTILIDADES DOMÉSTICAS 
DR. NILO DE OLIVEIRA NETO 
MARIO JOSÉ DE ARAÚJO 
DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CAR
LIN
AlRR-624870/2000-0. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
SAVANDI SANTOS COMPANHIA LT
DA. - ME
DR. EDSON JOSÉ REBELLO 
AMAURI SALES DA CONCEIÇÃO 
DR. NILO SÉRGIO GONÇALVES 
A IRR-624872/2000-8. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
CREMER S.A.
DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO 
HERCÍLIO WALDEMARO DE OLIVEI
RA
DRA. ROSEMERI DA SILVA ANDRA
DE
AIRR-624957/2000-2. TRT DA I0A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
MARIA COSTA BROCHADO E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES
AIRR-624958/2000-6. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LUZIA ALVES DE SOUZA E OUTROS 
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
AIRR-624959/2000-0. TRT DA I0A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
GILDA DA COSTA FERRAZ E OU
TROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES
AIRR-625007/2000-7. T R T  DA 2A. RE
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTE
BOL
DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON
ÇALVES
ADEMAR DE GODOY PENTEADO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
AIRR-625015/2000-4. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO) 
LEÔNIDAS LEITE LOUREIRO 
RÔMULO PEDROSA SARAIVA 
DR. RÔMULO PEDROSA SARAIVA 
AIRR-625017/2000-1. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
DR. RICARDO ANDRADE BEZERRA 
BARROS
ADANEUSA CAVALCANTI MACHA
DO
DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO 
FILHO
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RELATOR
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PRO CESSO

RELATOR
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AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-625023/2000-I. T R T  DA 7A. R E 
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: EDMAR ASSUNÇÃO E SILVA 
: DR. SEBASTIÃO DA COSTA E SILVA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
. DR. FRANCISCO DAS CHAGAS AN

TUNES MARQUES
: AIRR-625026/2000-2. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI

DORA LTDA.
: DRA. CHRISTIANA RAMALHO B. LEI

TE
: ANTÔNIO RAIMUNDO NONATO 
: DR. LUIZ DOMINGOS DA SILVA 
: AIRR-625027/2000-6. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: BANFORT - BANCO DE FORTALEZA 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: MARIA CEZARINA DE SOUSA 
: DRA. IVANIZE RODRIGUES DA CRUZ 

BASTOS
: AJRR-625028/2000-0. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: MARIA ALDENEIDE LEANDRO B E 

ZERRA
: DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA

LHO
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO E S

TADO DO CEARÁ - IPEC 
: DR. GERARDO COELHO FILHO 
: AIRR-625031/2000-9. TRT DA 7A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. ANTÔNIO OSMÍDIO TEIXEIRA 

ALENCAR
: JOSÉ VALDENOR PEREIRA E OUTRO 
: DR. CLAUDIONOR SILVA DA SILVEI

RA
: AIRR-625034/2000-0. T R T  DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: JOSÉ ANTÔNIO MEDEIROS SOUTO 
: DRA. SANDRA DA SILVEIRA BIAN

CHI
: AIRR-625774/2000-6. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: JUAREZ DOMINGUES 
: DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS

TRO
: AIRR-625775/2000-0. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: MARLENE ANI BERGER 
: DRA. LACI UGHINI 
: BLUE CARDS REFEIÇÕES CONVÊNIO 

S.C. LTDA.
: AIRR-625776/2000-3. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ANTONINHO CONRADO DE CARVA

LHO
: DRA. FERNANDA BARATA SILVA 

BRASIL
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP 
: AIRR-625778/2000-0. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: DR. WILLIAM WELP 
: RAUL FRANCISCO SCHNORR 
: DR. CELSO HAGEMANN
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RELATOR
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AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

: AIRR-625791/2000-4. TRT DA IA. REf. 
GIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPI/.
TO BASTOS (CONVOCADO)

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: TEREZINHA DE JESUS SOARES 
: DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO

SA
: AIRR-625798/2000-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO. 1 *
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ROGÉRIO BATISTA DA SILVA 
: DR. MARCELO MARTINS 
: MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PE

TRÓLEO LTDA.
: AIRR-625801/2000-9. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BOMBRIL CÍRIO S. A.
: DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE

LHO
: JO SÉ TALES DE SIQUEIRA 
: DRA. ANA MARIA M. BENEDETTI 
: AIRR-625803/2000-6. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: SAUL RODRIGUES DE SOUZA 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMÍNI 

BATISTELLA
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULI$

TA - COSIPA
: DR. CARLOS ALBERTO COSTA 
: AIR R -625805/2000-3. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPO

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CLÁUDIO LAGUNA 
: DR. AÍRTON CAMILO LEITE MU

NHOZ
: BANCO LAVRA S.A.
: DR. MIGUEL PEREIRA NETO 
: AIRR-625808/2000-4. TRT DA I2A. 

REGIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
. BANCO HS BC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JOSÉ VILMAR SCHLICKMANN 
: DR. NILSON FRANCISCO STAINSA

CK
: AIRR-625877/2000-2. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: JOAQUIM FERREIRA LEITÃO 
: DR. CARLOS AUGUSTO CRISSANTO 

JAULINO
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. ROGER CARVALHO FILHO 
: AIRR-625879/2000-0. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO DUVI

VIER DE ALBUQUERQUE MELLO E 
OUTROS

: DR. HENRIQUE CZAMARKA 
: ELETROBRÁS TERMONUCLEAR S.A.

- ELETRONUCLEAR 
: DR. LEONARDO MAGALHÃES 
: AIRR-625882/2000-9. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: MAURÍCIO FERNANDO PALMA 
: DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU

DA ZANELLA
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A.
: DR. SAMUEL AMOROSO DAMIANI 
: AIRR-625900/2000-0. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 

ALEGRE
: DR. LÚCIA C. C. NOBRE 
: MARCOS HÉLIO ORISTIN 
: DR. DÉCIO FOCHESATTO
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AIRR-625918/2000-4. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LLOYDS BANK PLC 
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
GUIOMAR CARDOSO 
DR. MÁRIO LUIZ MANOZZO 
A IRR-62S919/2000-8. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
GERDAU S.A.
DR. RENATA PEREIRA ZANARDI 
MARINS VENITE SOARES 
DR. CÍCERO DECUSATI 
A IR K -625920/2000-0. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. UBIRAJARA LOUIS
LÉSIO PERY MARTIN
DRA. ISABELLA BARD CORRÊA
AIRR-626078/2000-9. TRT DA 18A.
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE
TA DE ALMEIDA 
AIMORÉ DE MORAIS ROSA 
DR. AILSON DE OLIVEIRA MOTA 
AIRR-626081/2000-8. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PERFUMARIA FRISON LTDA.
DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO 
MARIA APARECIDA FERREIRA CIN
TRA
DR. HEDISMAR R. DE BARROS 
AIRR-626169/2000-3. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
APOLO DE CARVALHO 
DR. FERNANDO DE PAULA FARIA 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
AIRR-626178/2000-4. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
WANDA MARIA PAIXÃO DE SOUSA 
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
A IR R -626179/2000-8. T R T  DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS DO PARÁ E AMAPÁ 
DR. JOSÉ RAIMUNDO WEYL ALBU
QUERQUE COSTA 
ERANY NEVES VIANA E OUTRAS 
DR. SINÉSIO PAULO B. CUNHA 
AI R R-626213/2000-4. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
RAIMUNDO WALTER BARROSO DE 
SOUSA
DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
A IR  R-626427/2000-4. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ LUIZ MARTINS E OUTRO 
DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 
PACHECO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-626528/2000-3. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: COBREQ - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE EQUIPAMENTOS 

: DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA 
: JERÔNIMO MARTINS RODRIGUES E 

OUTROS
: DR. ANDRÉ LUIZ BENTO GUIMA

RÃES
: AIRR-626538/2000-8. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: VIAÇÃO ACARJ S.A.
; DR. ROSELI MARTINS XAVIER PIN

TO
: WILSON PEDRO DE ALMEIDA FI

LHO
: DR. NELSON ROXO DO CARMO 
: AIRR-626539/2000-1. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: AEROBARCOS DO BRASIL TRANS

PORTES MARÍTIMOS E TURISMO S.A. 
- TRANSTUR

: DR. ARNALDO BLAICHMAN 
: LOURIVAL MODESTO DE OLIVEIRA 
: DR. DANIELA SONDERMANN BAM

BINO
: AIRR-626540/2000-3. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO ALIANÇA 

S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 

PEDUZZI
: AMÉRICO VASCONCELLOS LIMA 
: DR. GENALDO VITORIO 
: AIRR-626542/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: REIZINHO TINTAS LTDA.
: DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
: PEDRO PAULO GAMA LOUREIRO 
: DR. ANSELMO TORRES DE CASTRO 
: AIRR-626544/2000-8. TRT DA IA. R E 

GIAO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: MYRIAM DAS GRAÇAS CARVALHO 

DE VASCONCELLOS 
: DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE

VEDO
: AIRR-626545/2000-1. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO MERCANTIL FINASA S.A. 

SÃO PAULO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADCKS)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

: DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO
TRIM

: CARLOS ALBERTO FERNANDES 
CORRÊA

: DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA
: AIRR-626546/2000-5. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
: DR. CRISTIANNE CORDEIRO CAN

TREVA
: CELSO MIRANDA ARIGONY E OU

TROS
: DR. VANESSA QUINTÃO FERNAN

DES
: AIRR-626547/2000-9. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA

DOS S.A. - NUCLEP
: DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO
: GÉRSON ANICETO DA SILVA E OU

TROS
: DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUIN

TÃO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-626548/2000-2. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: ERNANI DA ROCHA CAMÕES FILHO 
(ESPÓLIO DE)

: DR. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF 
: DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR

ROS
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MARIA LÚCIA CANDIOTA DA 

SILVA
: A IRR-626549/2000-6. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: TV GLOBO LTDA.
: DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA

RES
: MÁRIO FERREIRA FRANCO 
: DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE 

LEÃO
: AIRR-626550/2000-8. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: SÉRGIO VERRI MORAES 
: DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 

TORRES
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR-626552/2000-5. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE 

MENDONÇA
: HEBERT BARCELOS DE SOUZA 
: DR. MANOEL FERREIRA DO NASCI

MENTO
: AIRR-626553/2000-9. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
: DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA 

MOURA
: MARIA CELESTE SERRALHEIRO 

OSÓRIO MACHADO 
: DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON

CELLOS
: AIRR-626554/2000-2. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: TV GLOBO LTDA.
: DR. DANIELA SERRA HUDSON SOA

RES
: NEIDE MARIA GOMES DE SOUZA 
: DR. GERALDO DE OLIVEIRA LIRA 
: AIRR-626556/2000-0. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 

EO U TRO
: DR. GUILMAR BORGES DE REZEN

DE
: WANDERLEY OSCAR DA SILVA 
: DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA 

SILVA
: AIRR-626557/2000-3. TRT DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: ROLANDO MONDELLI 
: DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES 
: FERNANDO HENRIQUE DE SANTA

NA
: DR. NICOLA MANNA PIRAINO 
: KONSIL INSTALAÇÕES LTDA.
: A1RR-626851/2000-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FERTILIZANTES SERRANA S.A.
: DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR 
: AVELINO DA CONCEIÇÃO 
: DR. JAMIL ALBERTO RIBEIRO
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RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
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ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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: AIRR-627319/2000-8. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)

: PANIFICADORA BOA SORTE LTDA.
: DR. NÉLSON SANTOS PEIXOTO 
: JO SÉ MARCOS DE SOUZA 
: DR. CELSO GONÇALVES 
: AIRR-627320/2000-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
: DR. MARINA DE FÁTIMA MACHA

DO
: ANA PAULA MAILARO SIMÕES 
: DR. SÉRGIO LOURENTE MARTIN 
: AIRR-627323/2000-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 

LTDA.
: DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS 
: JOÃO BATISTA DA SILVA 
: DR. JOSÉ OSCAR BORGES 
: AIRR-627324/2000-4. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO REAL S.A.
: DRA. CRISTINA SARAIVA DE ALMEI

DA BUENO
: CARLOS CARVALHO AFONSO 
: DR. ANDRÉ VINÍCIUS SANTOS SI

QUEIRA
: AIRR-627326/2000-1. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DR. ORLANDO TEIXEIRA MARQUES 

JÚNIOR
: HECTOR RODRIGO ARIAS GUINES 
: A1RR-627328/2000-9. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: MARINA SAKAMAE DA COSTA 
. DRA. SARITA DAS GRAÇAS FREITAS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
•, DR. SAMUEL AMOROSO DAMIANI 
: AIRR-627329/2000-2. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: HELENA MARTINS 
: DR. EDUARDO WATANABE MA

THEUCCI
: BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
: DR. NATAL KA CHAPRAN SZANZ

RON
: AIRR-627330/2000-4. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO

DRIGUES CUCCHI 
: ENOC FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. ANTONILDOM HAENDEL FER

NANDES LIMA
: AIRR-627332/2000-1. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA 
: MARLI DOS ANJOS 
: DR. CARMINDA IGLESIAS MONTEI

RO PEREZ
: AIRR-627333/2000-5. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU

TO BASTOS (CONVOCADO)
: FORD BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR

TELLA
: DORIVAL PEDRO DOS SANTOS 
: DR. HEDY LAMARR VIEIRA DE AL

MEIDA
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR
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ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627334/2000-9. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
PAES MENDONÇA S.A.
DR. CLÉDSON CRUZ 
JOSÉ ANTÔNIO IRIAS DE OLIVEIRA 
DR. SILVIO QUIRICO 
AIRR-627335/2000-2. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
SÉRGIO DOS SANTOS PARRA 
DR. ENZO SCIANNELLI 
AIRR-627336/2000-6. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO)
NORTON INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. MÁRIO VICENTE DE NATAL 
ZARZANA
NICANOR OTÁVIO MINELLI
DR. LINDA CRISTINA BELUSCI DA
CONCEIÇÃO
AIRR-627349/2000-1. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COTEMINAS DO NORDESTE S.A. 
COTENE
DR. EDIVALDO ENGRÁCIO DA SIL
VA
DARIVALDO TEIXEIRA DE MELO 
DR. CARLOS ROBERTO DE MEDEI
ROS
AIRR-627350/2000-3. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
RAIMUNDO FERREIRA PONTES 
DR. JOSÉ ESTRELA MARTINS 
COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 
DR. GLAUBER ANTÔNIO NUNES RE
GO
AIRR-627351/2000-7. TRT DA 17A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPU
TO BASTOS (CONVOCADO) 
COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV
DRA. CRISTIANE MENDONÇA 
IRANY DE MEIRA BARBOSA 
DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

: AIRR-627362/2000-5. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS(CONVOCADO)

: JOSÉ RICARDO BOTELHO

: DRA. RODRIGO DE ASSIS SOUZA

: JOSÉ RUFINO DA SILVA

: DRA. SANDRA DA ASSUMPÇÃO SA
RAIVA

: AIRR-627551/2000-8. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI
MENTO AGRÍCOLA S.A. - EB DA

: DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

: HUGO PEREIRA DE JESUS FILHO

: DR. JEFERSON JORGE DE OLIVEIRA 
BRAGA

: AIRR-627556/2000-6. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.

: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

: MARLENE DE FÁTIMA RAMOS PE
REIRA

: DR. ALCINO BARBOSA DE FELIZOLA 
SOARES
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RELATOR
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ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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AIRR-627673/2000-0. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
VERA LÚCIA ESPÍRITO SANTO GO
MES
DR. JANAINA SOARES AMARANTE 
AIRR-627674/2000-3. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
MARAVILHA AUTO ÔNIBUS LTDA. 
DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO 
CLEONISSE DUARTE DOS SANTOS 
DR. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFI
NO
AIRR-627677/2000-4. T R T  DA 16A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
EXPRESSO CONTINENTAL LTDA.
DR. ADILSON LIMA LEITÃO
VÂNIA MARIA ARAÚJO PINHEIRO
PEREIRA
DR. JOSÉ RAIMUNDO SOARES MON
TENEGRO
AIRR-627681/2000-7. T R T  DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
REDE INFORMÁTICA LTDA.
DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
LÍGIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
DR. SÉRGIO GONZAGA JAIME 
COLÉGIO EMBRAS LTDA. 
AIRR-627685/2000-1. TRT DA 18A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
MARISTELA GONÇALVES LARA DE 
ÁVILA
DR. ANTENOR JOSÉ FERREIRA 
VILA SÃO JOSÉ BENTO COTTOLEN
GO
DR. ANA MARIA MORAIS
AIRR-627690/2000-8. TRT DA 18A.
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS 
DR. NABSON SANTANA CUNHA 
NACIONAL EXPRESSO LTDA.
DR. PAULO HENRIQUE DE SOUZA 
AIRR-627703/2000-3. TRT DA 21 A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO 
RENATO GOMES DA SILVEIRA 
DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVAL
CANTI
AIRR-627704/2000-7. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS(CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
MARIA DO SOCORRO FERNANDES 
MOREIRA E OUTROS 
DRA. ANA THEREZA COSTA DE AL
BUQUERQUE
AIRR-627708/2000-1. T R T  DA I1A. R E 
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)
LEONES DIAS DA SILVA 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
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: AIRR-627709/2000-5. T R T  DA 11A. R E
GIÃO.

: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO)

: JANDER NOGUEIRA JESUS 
: DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE

REIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
: A IRR-627710/2000-7. TRT DA 11A. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS (CONVOCADO)
: JOÃO BEZERRA DE ALMEIDA 
: DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE

REIRA
: COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMA

ZONAS - CEAM
: DR. FUED CAVALCANTE SEMEN 
: A IRR-627711/2000-0. TRT DA IIA . R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS(CONVOCADO)
: SEBASTIÃO FERREIRA DE QUEIROZ 
: DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE

REIRA
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
: AIRR-627760/2000-0. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 

FONTAN PEREIRA (CONVOCADO)
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. LUIZ TADEU D’AVANZO 
: DORVIRIA ALMEIDA 
: DR. ANTONIO GONZAGA RIBEIRO 

JARDIM
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. AIRES PAES BARBOSA 
: A IRR-628055/2000-1. TRT DA I 8A. 

REGIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS (CONVOCADO)
: DIJAIR MARTINS MARQUES 
: DR. VALDECY DIAS SOARES 
: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA 

DE CONSÓRCIO LTDA.
: DR. SÉRGIO CUPERTINO MARQUES 
: ZUCARINO CORRETORA DE VIDA, 

CAPITALIZAÇÃO, SAÚDE E PREVI
DÊNCIA LTDA.

: DR. LUCIANA BARBOSA DE ASSIS 
: AIRR-628064/2000-2. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 

BASTOS (CONVOCADO)
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E  ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO 
DR. WILTON ROVERI 
VERA APARECIDA CASSIANO 
DR. OSVALDO SOARES DA SILVA 
AIRR-628066/2000-0. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO 
BASTOS (CONVOCADO) 
MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGI
TAL S.A. •
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
CEZAR LOPES DE SOUZA 
DR. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBAN
DE
AIRR-634012/2000-4. T R T  DA I0A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
TAURUS CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA.
DR. EDUARDO CAVALCANTE PINTO 
RENATO PEREIRA DE SOUSA 
DR. DANIEL EDUARDO GARCIA 
AMORELLI
RR-318863/I996-3. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 
DR. JORGINA TACHARD 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DA BAHIA - DERBA 
DR. ANTÔNIO LISBOA LIMA DE CAR
VALHO
ENOQUE DE JESUS
_DR. JAÇKSON PEREIRA_GOMES
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RR-332817/1996-0. T R T  DA 4A. RE
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA REAL DE CRÉDITO 
IMOBILIÁRIO
DR. FREDERICO AZAMBUJA LACER
DA
ANGELA MARIA BALBINOT VOLPA
TO
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
R R -334769/1996-0. T R T  DA 10A. R E
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MARCOS FERREIRA FERNANDES 
DR. BARTOLOMEU BEZERRA DA SIL
VA
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP
DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR 
RR-338078/1997-2. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MAURÍCIO SILVEIRA BORGES 
DR. JOSÉ HORTÊNCIO RIBEIRO JÚ
NIOR
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. CARLOS LIED SESSEGOLO 
RR-349660/1997-5. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
AÇOS FINOS PIRATINI S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LUIZ CARLOS PINHEIRO TASSINARI 
DR. JORGE BRANDÃO YOUNG 
RR-350395/1997-0. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ 
DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CA
MARGO
LUIZ VICTOR WERNECK BORELLI 
DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI
DA
RR-351815/1997-8. T R T  DA I0A. R E
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PEDRO RAIMUNDO DO NASCIMEN
TO SILVA
DRA. DENISE APARECIDA RODRI
GUES P. DE OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT - DIRE
TORIA REGIONAL NO DISTRITO FE
DERAL
DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA 
AWWAD
RR-351911/1997-9. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
LÍGIA MARIA ALENSKI 
DR. AGOSTINHO BONIN JÚNIOR 
RR-352145/1997-0. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
BFC BANCO S.A.
DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI 
SUELY GONÇALVES MENDES DE 
MENDONÇA 
DR. RUBENS MACHADO 
RR-353538/1997-4. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
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RR-353603/1997-8. TRT DA IA. R E
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
SÍLVIA REGINA BARCELLOS DA 
COSTA
DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL
VES DIAS
RR-358914/1997-4. TRT DA IA. R E
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CIDADE 
DO RIO DE JANEIRO 
CÉLIO NOGUEIRA DOS SANTOS 
DR. CARLOS MAGNO FRANCA DE 
OLIVEIRA
RR-358993/1997-7. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
PAULO MARQUES DOS SANTOS 
DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS 
RR-359025/1997-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CLUBE BAHIANO DE TÊNIS 
DR. JOSÉ MARTINS CATHARINO 
GUSTAVO PESSOA DOS SANTOS 
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
DR. HÉLBIO PALMEIRA 
OS MESMOS
RR-360126/1997-9. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOÃO BAPTISTA ARAÚJO MOREI
RA
WANDERLEI MUNIZ DE SÁ E OU
TROS
DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA
RES
RR-360753/1997-4. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CARBOQUÍMICA DA AMAZÔNIA LT
DA.
DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE 
OLIVEIRA
EDERALDO SOARES PANTOJA 
DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
ALENCAR SILVA
R R-361627/1997-6. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COLÉGIO PEDRO II 
DR. JONIZETE AMORIM VASCONCE
LOS
ALICE MARIA DA SILVA 
DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA
LHO
RR-361674/1997-8. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ
S.A.
DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
VANDERLEI FRANCISCO VINCK 
DRA. LÉA F. M. ACOSTA 
RR-361677/1997-9. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
EMÍDIO DÉCIO WAHLBRINK 
DR. DANIEL LIMA SILVA 
RR-361792/1997-5. TRT DA 12A. RE
GIÃO.

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANI
ZAÇÃO - EMURB 
DRA. MARIA HELENA ESTEVES 
MARCELO DE SOUZA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

RELATOR
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RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: MIN. MILTON DE MOURA.FR ANÇA 
: JOSÉ HENRIQUE PACHECO 
: DRA. SUSAN MARA ZILU  
: WEG AUTOMAÇÃO LTDA.
: DR. SILENI MARGARET. R  DE BONA 
_ SARTQR_______________ , 4 ' , ' __________
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: RR-361796/1997-0. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 

- BCN
: DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ 
: RAQUEL MARMENTINI 
: DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO 
: RR-361797/1997-3. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE ALVORADA 
: DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ 
: MARTA ELIZA RUIZ DO PRADO 
: DR. PAULO ALVES BUARQUE 
: RR-361804/1997-7. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CORBETTA S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. SALIM DAOU JÚNIOR 
: PLÍNIO GRACIOLI 
: DR. DÉCIO LUÍS FACHINI 
: RR-361807/1997-8. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 

CONCEIÇÃO S.A.
: DRA. MARIA INÊZ PANIZZON 
: SÔNIA MARIA RODRIGUES DA SIL

VA
: DR. LUIZ CARLOS NEPOMUCENO 
: R R-361819/1997-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN 
• BANCO ITAÚ S.A.
: DRA. SÍLVIA MARA ZANUZZI 
: AUGUSTO HENRIQUE SCHULTZ 
: DR. ODILIA MARQUES MENDES PE

REIRA
: RR-361820/1997-1. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: LIVRARIA DO GLOBO S.A.
: DR. CARLOS ROBERTO ROTH PAZ 
: PAULO CÉSAR DA SILVA 
: DRA. MARIA DE FÁTIMA BRAGA DA 

ROCHA
: R R -361834/1997-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. FELIPE SCHILLING RACHE 
: IVO KRAUSE E OUTROS 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA COS

TA NETO
: RR-361836/1997-8. TRT DA 4A. R E 

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. ROBERTO DE CASTRO OLIVEI

RA
: HERMÍNIO BERGAMIN 
: DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLO

RES
: RR-366703/1997-0. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: LEONEL MARINHO DE OLIVEIRA 
: DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA 
: DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: RR-383869/1997-0. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: DORIVAL TABANELA E OUTROS 
: DRA. SIMONE REZENDE GOUVEIA 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO
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: RR-388208/1997-8. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BANCO EXPRJNTER LOSAN S.A.
: DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA 

NETO
: DRA. MARIA EUGENIA MORITZ TRA

MUJAS
: DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA 

DIAS FELDHAUS 
: CÉLIA MARIA COELHO AUSEK 
: DR. SÉRGIO ROBERTO GIATTI RO

DRIGUES
: RR-396354/1997-6. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN 
: VILSON SILVESTRE 
: DRA. MARLENE RICCI 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 
SÃO PAULO)

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: RR-423390/1998-5. TRT DA 3A. R E
GIÃO.

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ 
: DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO 
: REJANE HOFMAN LOBATO 
: DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
: RR-464447/1998-9. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: VANTUIR HENRIQUE DA SILVA 
: DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA 
: RR-465374/1998-2. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS 
: DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA 
: RR-465835/I998-5. TRT DA 17A. R E 

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: MARCO ANTÔNIO DA SILVA PINTO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DE
TRAN/ES

: DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RI
BEIRO

: RR-465885/1998-8. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
: GERSON MARIANO PIRES 
: DR. GERCY DOS SANTOS 
: RR-467224/1998-7. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLE

TA DE ALMEIDA
: JÚLIO CEZAR CAMACHO GONÇAL

VES ARREBOLA 
: DR. ZENO SIMM 
: OS MESMOS
: RR-467350/1998-1. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
: ARIOSTON COSTA SOUZA E OUTRO 
: DR. SÉRGIO AUGUSTO PINTO OLI

VEIRA
: R R -471882/1998-9. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO

VIÁRIO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: CINIRA ARROIO DE ALMEIDA NAS

CIMENTO
: DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI

RA
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RR-492211/1998-1. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JANUÁRIO PINTO DE OLIVEIRA 
DRA. JEANE DARC BERNARDO 
RR-500080/1998-9. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP
DRA. EUNICE DE MELO SILVA 
ANTONIO MARQUES DA SILVA E OU
TROS
DR. LUIZ GONZAGA FARIA 
RR-506679/1998-8. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR
506678/1998-4
APARÍCIO GONZAGA DE OLIVEIRA 
DR. GERCY DOS SANTOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RR-517137/1998-9. TRT DA 12A. R E
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA 
VALTER DE SOUZA DOMINGUES 
DRA. SUSAN MARA ZILLI 
RR-536314/1999-5. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR
536313/1999-1 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA
LHO
JAIRO LÚCIO DE LIMA E OUTROS 
DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN
CAR
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
RR-536328/1999-4. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AÍRR
536327/1999-0
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR, MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
LEONARDO MONÇÃO OLIVEIRA 
DR. MURILO CARDOSO OLIVEIRA 
RR-538530/1999-3. TRT DA 21A. R E
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
MANOEL MORAIS DA COSTA 
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
R R -540314/1999-4. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR-
540313/1999-0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
VALDETE GUARIENTO 
DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO CAIL
LAUX
RR-540316/1999-1. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR-
540315/1999-8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
GILMAR PONCIANO 
DR. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES



Diário da Justiça Seção 1 2 9 3n° 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2000
ISSN T 4 T 5 - 1 5 8 8

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECOR RENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR
COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE) S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
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REI-ATOR
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RR-574053/1999-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJE
TOS INDUSTRIAIS - COBRAPI 
DR. JOSÉ ALBERTO DE CASTRO 
MARIA VERÔNICA DA SILVA VERO
NA
DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLA
ZZA
RR-574435/1999-0. T R T  DA ISA. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SÉRGIO NATALINO ALVES 
DR. DYONÍSIO PEGORARI 
ADOLFO BALDAN (ESPÓLIO DE) E 
OUTROS
DR. NÉRIA CARLA MILHEIRO DEJU
LIO
RR-575633/1999-0. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR
575632/1999-6
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
VERA LÚCIA OLIVEIRA QUEIROGA 
DR. CARLOS ALEXANDRE DE PAULA 
MOREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
RR-576393/1999-7. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRÇ. JUNTO COM AIRR
576392/1999-3
MAURO LUIZ DE MORAES 
DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNAN
DES
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
RR-576395/1999-4. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CORRE JUNTO COM AIRR
576394/1999-0
DIRCEU GASPAR DA SILVA
DR. ATHOS GERALDO DOLABELA
DA SILVEIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DRA. MARILDA DE FÁTIMA COSTA 
FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE 
SEGURIDADE SOCIAL - REFER 
DR. GIUL1AN0 SCODELER DA SILVA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DRA. LEILA AZEVEDO SETTE 
RR-591733/1999-4. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PRINCIPAL VIGILÂNCIA S.C. LTDA. 
DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA 
ATHAYDE
DONIZETE LUIZ DOS SANTOS 
DR. MARCOS ALBERTO CARVALHO 
DE FREITAS
RR-592439/1999-6. TRT DA 15A. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CLAUDINE1 JOSÉ DE OLIVEIRA 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA 
CHO MISAILIDIS
BANCO MERCANTIL DO BRASIL 
S.A.
DRA. MARIA MARTA DE ARAÚJO 
R R -614043/1999-0. T R T  DA 8A. R E 
GIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE.
VENHAGEN
EMPRESA DE TRANSPORTES TRANS
BEL RIO LTDA.
DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA 
MÁRIO FERREIRA DOS SANTOS 
DRA. RITA CONCEIÇÃO LOPES DE 
MATOS
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RR-630702/2000-2. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
DOMINGOS GARCIA TEIXEIRA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANE RJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
AG-RR-348043/1997-8. T R T  DA 10A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
JUAN GUALBERTO MÉRIDA ONTIVE
ROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
AG-RR-349655/1997-9. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO - SUCESSORA DA 
FERROVIA PAULISTA S.A.)
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
PAULO ROBERTO VAZ PAIXÃO 
DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
AG-RR-350363/1997-0. T R T  DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
DEJANE DE MORAES PAULINO 
DR. RUBENS LEAL SANTOS 
AMÉRICA LATINA COMPANHIA DE 
SEGUROS
DRA. MARIA MASUMI YANO 
AG-RR-357036/1997-5. TRT DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SAMUEL VIEIRA MENDES E OU
TROS
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
LABORCONSULT - CONSULTORIA EM 
RECURSOS HUMANOS LTDA.
DRA. FÁTIMA ANA DOS REIS BUENO 
BURATTI
AG-RR-357042/1997-5. TRT DA 5A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EDVALDO CUNHA PEREIRA 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
CARAJBA METAIS S.A. - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO
DR. ANTÔNIO CÉSAR JOAU E SILVA 
AG-RR-3590! 3/1997-8. TRT DA 3A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
COMPANHIA MINEIRA DE METAIS 
DR. NILTON CORREIA 
DR. RAFAEL GRASSI PINTO FERREI
RA
ANTÔNIO DE JESUS CAIXETA 
DR. RENATO JO SÉ FERREIRA 
AG-AIRR-429604/1998-3. T R T  DA 2A. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI
CINA
DR. JACK FERNANDO RIBEIRO DE 
LUNA
AG-AIRR-517035/1998-6. TRT DA IA. 
REGIÃO.
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CORRE JUNTO COM RR-517036/1998
0
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA
MARGO
JOSÉ HAMILTON VIEIRA
DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER
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: AG-AIRR-565065/1999-0. TRT DA IA. 
REGIÃO.

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

: DR. FERNANDO BARBALHO MAR
TINS

: JADERSON SÓCRATES LIMA E OU
TROS

: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

: AG-AIRR-604400/1999-5. T R T  DA 8A. 
REGIÃO.

: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JOSÉ EDSON DOS SANTOS SAGRES E 

OUTROS
: DR. JOSÉ GUILHERME DA SILVA 

BASTOS
: AG-AIRR-60606I/1999-3. TRT DA 9A. 

REGIÃO.
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

- REFLORESTADORA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTONIO MOCELIN 
: DR. VALDEMIRO FACIN LANZARIN 
: AG-AIRR-608062/1999-3. TRT DA 2A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: EDUARDO ANTÔNIO GONÇALVES 
: DR. JOSERCY GOMES DE CARVA

LHO
: AG-AIRR-Ó24736/2000-9. TRT DA 3A. 

REGIÃ O .
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ROLANDO MARTINHO FERREIRA 

FRAIZOLI E OUTRO 
: DR. RONALDO BRETÃS 
: AG-AIRR-624753/2000-7. TRT DA 3A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: VILSON DE OLIVEIRA 
: DR. GERALDO CAETANO DA CU

NHA
: AG-AIRR-624776/2000-7. TRT DA 3A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ DE MELO PEREIRA 
: AG-AIRR-625052/2000-1. TRT DA 4A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CELSO LUIZ DOS SANTOS MARTINS 

E OUTROS
: DRA. CARMEN MARTIN LOPES 
: AG-AIRR-626252/2000-9. T R T  DA 4A. 

REGIÃO.
: MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALDOMAR CAVALHEIRO DA SILVA E 

OUTROS
: DRA. SANDRA VIANA REIS

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Turma

t a u
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Secretaria da 53 Turma

Acórdãos

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO D E R E 
VISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. AUTAR
QUIA. ACORDO CO LETIVO. NULIDADE. MATÉRIA D ECI
DIDA PELO REGIONAL À LUZ DE DISPO SITIVO  DA CONS
TITU IÇÃ O  ESTADUAL. Nega-se provimento ao Agravo de Ins
trumento quando a Corte de origem tenha decidido com esteio em 
interpretação da legislação estadual, cuja observância não excede a 
área de jurisdição do Tribunal a qno. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIR R -3S1.679/1997.9 - TRT DA 2" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ERIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ELEVADORES ATLAS S.A.
: DR. MÁRCIO. YOSHIDA

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para, 
conferindo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - E FEITO  MODI
FICATIVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE  NEGA 
PROVIMENTO. Não merece ser provido do agravo de instrumento, 
visto que o Reclamante pretende, na Revista, discutir a interpretação 
de cláusula de norma coletiva, mas, no entanto, não fundamenta o 
recurso na alínea ”b” do permissivo consolidado ou pretende o re
volvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado, conforme 
entendimento do Enunciado 126 do TST. Embargos Declaratórios 
acolhidos para, sanando-se a omissão, imprimir-lhes efeito modifi
cativo, de forma a negar provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-AIRR-368.668/1997.2 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 368667/1997.9
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RAIMUNDO SOARES BARBOSA
DR. NILTON CORREIA
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGJPE
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos dcclaratórios 
para sanar a omissão apontada, nos termos do voto do relator. 
EM ENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMEN
TO - Constatando-se a existência de omissão no julgado, os De
claratórios devem ser acolhidos para supri-la.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-407.5I8/1997.2 - T R T  DA 18” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
ESTADO DE GOIÁS
DR. SONIMAR FLEURY FERNANDES
DE OLIVEIRA
CLEUSA MENDES RAMOS
DRA. MARIA CECÍLIA DE CASTRO
MORAIS

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA O BRIGATÓ
RIA. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO ACÓRDAO REGIONAL 
EM SUA INTEGRALIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Não se
conhece do Agravo de Instrumento quando constante dos autos cópia 
apenas parcial do acórdão do Regional, na medida em que referido 
documento constitui-se peça obrigatória à formação do apelo e, ainda, 
peça essencial à compreensão da controvérsia. Incidência do Enun
ciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 06/96, ambos do TST. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-407.538/1997.1 - T R T  DA 18” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DE GOIÁS 
: DR. ANA MARIA DE ORCINÉA CU

NHA
: VIRLEY SEBASTIÃO DE SOUZA 
: DR. DIOGO MATHIAS CRUVINEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. MULTA DE 1% (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 
CPC). DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CARACTE
RIZÁDA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de 
Instrumento quando não demonstrada a viabilidade do processamento 
do Recurso de Revista por dissenso de teses (alínea "a" do art. 896 da 
CLT). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-395.487/1997.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO

LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT

: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELVIRA DE ALMEIDA PEDRO 
: DR. VALTER UZZO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
Agravo quando não evidenciada a regularidade da representação pro
cessual da parte agravante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-415.328/1998.8 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. FRANCISCO DE SALES MATOS 
MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA 
DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Nega se provimento a 
Agravo de Instrumento quando incidentes os termos dos Enunciados 
296 e 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADA

AGRAVADOS)
ADVOGADA

: AIRR-401.383/1997.7 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: GERALDO ANTÔNIO RODRIGUES 
: DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. Violação de dispositivo 
constitucional não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR
AGRAVADOS)

ADVOGADO

: AIRR-405.515/1997.9 - TRT DA 21a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. FRANCISCO DE SALES MATOS 
: MARCÍLIO FIGUEIREDO VARELA BU

RITY
: DR. FLÁVIO GRILO DE CARVALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento quando incidentes os termos dos Enunciados
296 e 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADA

: AIRR-407.394/1997.3 - T R T  DA 23a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ADENAIR LOURDES ALVES DE OLI

VEIRA E OUTROS 
: DRA. lONI FERREIRA CASTRO

AGRAVADOS) : INSTITUTO DE TERRAS DE MATO 
GROSSO - INTERMAT

ADVOGADO : DR. ADNAIR DEMÉTRIO PEREIRA DA
SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

PROCURADOR
AGRAVADOS)

ADVOGADA

AIRR-415.389/1998.9 - T R T  DA 7a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO - SUMOV 
DR. EVANGELISTA BELÉM DANTAS 
JOSÉ DOMINGUES DE MENDONÇA E 
OUTROS
DRA. MARIA DAS GRAÇAS PROCÓ
PIO

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PISO SALARIAL 
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - Possibilita-se a subida 

da Revista quando se vislumbra possível afronta ao art. 7°, IV, da 
Carta Magna, que veda a vinculação ao salário mínimo para qualquer 
fim. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-418.651/1998.1 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-418.878/1998.7 - T R T  DA 16a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ESTADO DO MARANHÃO 
: DR. PEDRO LUCIANO MOURA PINTO 

DE CARVALHO
: AURÉLIO ARAÚJO QUEIROZ FILHO 
: DRA. MARIA DO SOCORRO MORAIS 

RAMADA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENGENHEIRO. 
VINCULAÇÃO DO SALÁRIO PROFISSION AL AO MÍNIMO. 
CABIMENTO. Agravo de instrumento a que se nega provimento em 
face do disposto no art. 896, § 4°, da CLT.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

A IRR-430.124/1998.5 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ANA LÚCIA MARIA DOS SANTOS 
DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR
DES

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Irregular a repre 
sentação processual em virtude de o subscritor do agravo não ter 
providenciado a juntada do instrumento de mandato, a teor do art. 37 
do Código de Processo Civil. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADCKS)

ADVOGADA

: AIRR-438.2I0/1998.2 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 438211/1998.6 

: MIN. RJDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ANTÔNIO FALCÃO 
: DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU

BARÃO - CST
: DRA. ELIS REGINA BORSOI

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU
TENTICAÇÃO DE PEÇAS. Não se conhece do Agravo para a 
subida da Revista quando as peças indispensáveis à formação do 
instrumento são apresentadas em cópias reprográficas sem a devida 
autenticação, em desacordo com a regra do art. 830 da CLT e da 
Instrução Normativa/TST n° 6/96, item X. Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADCKS)

ADVOGADO

AIRR-440.967/1998.5 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
RICARDO HENRIQUE DA ROCHA 
COSTA
DRA. ANA MARIA SILVÉRIO SANTA
NA CAÇÃO
SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE - SESASV
DR. NICOLINO BOZZELLA

DECISÃ O : à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: Agravo de Instrumento. Pressupostos de cabimento.
Nega-se provimento ao agravo que visa liberar recurso de revista 
despido de pressupostos de conhecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-441.018/1998.3 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PAULO DOS SANTOS RIBEIRO 
: DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM -ES

TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
: DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI 

LEANDRO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA 
ASSEN TE EM FATOS E PROVAS. Agravo de instrumento in
terposto quando a matéria objeto da controvérsia, contida- no apelo 
revisional, enseja o revolvimento do conjunto probatório. Incidência 
do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IR R-441.578/1998.8 - TRT DA 11a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO AMAZONAS - DE
TRAN/AM
DR. FUED CAVALCANTE SEMEN 
UZIEL COELHO

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista no efeito 
devolutivo.
EMENTA: AUTARQUIA. REM ESSA  NECESSÁRIA. D ECRE
TO -LEI N° 779/69. Violação de dispositivo de lei aparentemente 
demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-441.633/1998.7 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ

RIA DE PRAIA GRANDE 
: DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
: DR. MARILI MENEZES

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. In 
cidência do Enunciado n° 297 do TST. D EPÓSITOS DO FGTS. 
MUNICÍPIO. Incidência do Enunciado n° 297 do TST e da alínea a 
do art. 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-441.874/1998.0 - T R T  DA 5" R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ESTADO DA BAHIA 
: DR. IVAN BRANDI 
: ZAYDE PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. MIGUEL JACINTHO PEREIRA FI

LHO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA 
ASSEN TE EM FATOS E PROVAS. Está fadado ao insucesso o 
agravo de instrumento interposto quando a matéria objeto da con
trovérsia, contida no apelo revisional, implica o reexame do conjunto 
probatório. Incidência do Enunciado 126/TST.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-442.059/1998.1 - T R T  DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
-  DER/PR
DR. SAMUEL MACHADO DE MIRAN
DA
DOROTT FERREIRA PADILHA E OU
TROS

DECISÃ O : à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 333 
DO TST. Tendo em vista o caráter pacificador de teses ínsito a este 
Tribunal, não há como prosperar recurso de revista cuja matéria nele 
ventilada foi decidida, cm sede regional, de forma harmoniosa com a 
atual jurisprudência emanada da SDI do TST. Por conseguinte, resta 
inafastável o insucesso do agravo interposto.

PRO C ESSO  : AIRR-442.115/1998.4 - TRT DA 22‘ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE PAES LANDIM 
DR. JOSÉ SANTANA MAURIZ 
ANTONIA BORGES DE MORAES 
DR. RAIMUNDO MARLON REIS DE 
FREITAS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO 297 
DO TST. Não tendo a matéria ventilada no recurso de revista sido 
objeto de expressa manifestação pelo órgão jurisdicional a  quo, con
forme exigência do Enunciado 2977TST, não logra êxito o agravo de 
instrumento.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PRO CESSO  : AIRR-442.593/1998.5 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) : MUNICÍPIO ESTÂNCIA BALNEÁRIA

DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
AGRAVADO(S) : SEVERINA CARVALHO DA SILVA 
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO.
Questão não apreciada pela Corte Regional. Inovação recursal. D E
PÓ SITO S DO FG TS. MUNICÍPIO. Alegação de violação a dis
positivos legais e constitucional não demonstrada. Agravo de ins
trumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

A IR R-442.621/1998.1 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ORLANDO CONTI 
DR. CLAUDINEI BALTAZAR 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM E S
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PETIÇÃO  INICIAL.
Petição inicial não instruída com certidão do instrumento normativo. 
Violação legal ou divergência jurisprudencial não comprovada. Agra
vo de instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-443.938/1998.4 - TRT DA 18a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
GERINALDO TEODORO DE ASSUN
ÇÃO
DR. LEIZER PEREIRA SILVA 
FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
DE RIO VERDE - FESURV

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. ART. 897 DA CLT 
COM REDAÇÃO DA L EI N° 9.756/98. De acordo com a nova 
sistemática processual, prevista no § 5°, 1, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado, a partir dos ele

mentos que formaram o Instrumento. Deve, pois, o Agravante pro
ceder à juntada de todas as peças consideradas essenciais ao jul
gamento do Recurso de Revista, sob pena de o Agravo não ser 
conhecido. No caso não foi trasladada a certidão de publicação do 
acórdão do TRT. Agravo de Instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-443.948/1998.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ

RIA DE PRAIA GRANDE 
: DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS 
: LENILSON APARECIDO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. ENUNCIADO 297 DO TST. Nega-se provimento ao agravo 
quando não prequestionada a matéria objeto da irresignação do agra
vante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-444.037/1998.8 - T R T  DA 7a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. FRANCISCO JOSÉ DE ARRUDA 

COELHO
: ARNALDO LIMA BEZERRA E OU

TROS
: DR. MÁXIMO HENRIQUE FORTINHO 

DE MIRANDA SÁ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO N” 297 DO TST. Nega-se provimento ao 
agravo quando não prequestionada a matéria objeto da irresignação 
do agravante.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-451.064/1998.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ANTONIO JO SÉ DA SILVA E OUTROS 
: DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA. I- Não se admite a revista em que se pretende o reexame de 
fatos e provas. Aplicação do Enunciado 126/TST. II - Incabível, em 
sede de recurso de revista, o exame de matéria que não foi pre
questionada no Tribuna! a  quo. Aplicação do Enunciado n° 297/TST. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -451.072/1998.6 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
ANTONIO PUGA E OUTROS 
DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO: Sem divergência, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁ TI
CO-PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126/TST.
O reexame de matéria fático-probatória é vedado a este C. Tribunal, 
nos termos do Enunciado 126/TST. A aplicação desse Verbete im
possibilita a análise da ocorrência ou não da contrariedade à ju 
risprudência sumulada desta Corte e da divergência de teses, nas 
quais se fundamenta a Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-451.658/1998.1 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 451659/1998.5 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT

DA.
: DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI

RO
: ANIZIO MARQUES DE’ OLIVEIRA 
: DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DEPÓSITO JU D ICIA L. I.ITISCON SÓRCIO PASSIVO.
É exigível o depósito recursal por ambas as empresas condenadas 
solidariamente quando a reclamada que efetuou o depósito recursal 
pleiteia sua exclusão da lide, eis que, se provido tal pleito, esvaziaria 
a garantia recursal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A1RR-466.231/1998.4 - T R T  DA 12a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 466232/1998.8 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ
HOMERO MARTINS 
DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO 
INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATA
RINENSE S.A. - ICC - (EM LIQUIDA
ÇÃO)

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: GRUPO ECONÔMICO. INSOLVÊNCIA DA EM 
PRESA DEVEDORA. SOLIDARIEDADE. Divergência jurispru 
dencial não demonstrada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IR R -472.919/1998.4 - TRT DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: CARLOS SOUZA SANTOS 
: DRA. MARIA VALÉRIA ABDO LEITE 

DO AMARAL

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO PARA 
REFEIÇÃ O  E  DESCANSO. NÃO CONCESSÃO. Violação de dis
positivos constitucional e legal e divergência jurisprudencial não de
monstradas. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-491.523/1998.3 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DRA. ELISA IDELI SILVA 
: MARCOS CÉZAR PRÊMOLI 
: DR. WILTON ROVERI

DECISÃO: Sem divergência, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. PARTICIPAÇÃO DO EM PREGADO NOS LUCROS DA 
EM PRESA - CONDIÇÕES ESTA BELECID AS PELA RECLA 
MADA. AVISO PRÉVIO  INDENIZADO- PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO - ART. 487, § 1°, DA CLT. De
ferida ao reclamante a parcela de participação nos lucros da empresa, 
sob o fundamento de que o período do aviso prévio indenizado 
prorroga o contrato de trabalho, de modo a satisfazer condição pre
estabelecida pela própria reclamada para distribuição dos seus lucros 
- qual seja, que o empregado estivesse em atividade em data pre
fixada. Esse entendimento não configura violação do art. 487, § 1°, da 
CLT, posto que, razoável interpretação de preceito de lei, ainda que 
não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade da revista. Agravo 
não provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIK R-492.663/1998.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO MULTIPLIC S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ROBSON DE ARAÚJO FLOR 
: DRA. ROSMEIRE ZOLESE

DECISÃO: Sem divergência, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não cabe recurso de revista para reexame de fatos e provas 
(Enunciado 126 do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO«)
ADVOGADO

: AIRR-492.672/1998.4 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: AGTON LUIZ CLEMENTE 
: DR. EDUARDO COSTA BERTHOLDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Ante a possibilidade 
da configuração da contrariedade ao Enunciado 253/TST, no que diz 
respeito à gratificação semestral, merece processamento o Recurso de 
Revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-493.129/1998.6 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JO SÉ NUNES DE SOUZA 
DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚ 
NIOR

DECISÃO: Sem divergência, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA - IR R E C O R R IB IL I
DADE. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são 
recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso 
para o mesmo Tribunal (Enunciado 214/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-494.766/1998.2 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HUMBERTO DAVID DE SOUZA JU 
NIOR
DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que atrai o 
óbice do Enunciado 272 do TST.

PROCESSO

RELATOR

ED-A IR R -496.992/1998.5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 496993/1998.9 
MIN. ANÉLIA LI CHUM

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
OSVALDO LEANDRO DE LIMA 
DR. IRÍNEU HENRIQUE

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO INE
X ISTEN TE. Embargos Declaratórios rejeitados, haja vista que ine
xistente a omissão apontada, nos moldes do art. 353 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEtS)

ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-497.697/1998.3 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
IBCL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
COLETORES
DR. EMMANUEL CARLOS
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PEDRO TORRES
DR. ALBERTO ALVES DA ROCHA

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de instrumento que busca 
destrancar Recurso de Revista que não preenche os requisitos do 
artigo 896 da CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A 1RR-502.151/1998.7 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: FLÁVIO ROGÉRIO DUARTE 
: DR. JO SÉ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO: Sem divergência, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIMENTO
- Incabível recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de 
petição se não demonstrada violação direta e inequívoca à Cons
tituição da República, conforme dispõe o Enunciado 266/TST, hi
pótese não observada nos presentes autos. Agravo de Instrumento a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-503.100/1998.7 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 503101/1998.0 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSÉ LUIZ CÂNDIDO ALVES 
: DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMEN
TO . Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a apli
cação dos Verbetes n°s 296 e 297 do TST.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-A IRR-503.328/1998.6 - TRT DA 9“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ESTADO DO PARANÁ 
DR. CESAR AUGUSTO BINDER 
ADÉLIO RIBEIRO BORGES 
DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar esclarecimento, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE 
EX ISTEN TE. Acolhem-se Embargos Declaratórios para prestar es
clarecimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-511.076/1998.0 - T R T  DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
Corre Junto: 511077/1998.3 

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: ERALDO SACRAMENTO BACELAR 
: DR. IZARLETE MENEZES SANTOS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESSUPOSTOS.
Nega-se provimento ao agravo que visa a destrancar recurso de re
vista despido dos pressupostos de cabimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: A IR R-511.820/1998.9 - T R T  DA 9” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
Corre Junto: 511821/1998.2 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FELÍCIO MOREIRA DIAS 
: DR. ALEX PANERARI 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ - SANEPAR 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO JUAREZ SOUZA & CIA. LT

DA.

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. "A contratação irregular de trabalhador, através de empresa 
interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da admi
nistração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da Cons
tituição da República)." (Enunciado n° 331, II, do TST). Havendo a 
decisão do Regional sido proferida em consonância com essa ju
risprudência, nega-se provimento ao Agravo.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-511.824/1998.3 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 511825/1998.7 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA PARANAENSE DE 

ENERGIA - COPEL
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: MIGUEL APARECIDO DA COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, determinando o processamento do recurso de revista da 
Reclamada COPEL. Sobrestado o julgamento do recurso de revista 
interposto pela Reclamada Metropolitana Vigilância Comercial e In
dustrial Ltda.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIA
DO N" 331 DO TST. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
Vislumbrando-se possível ocorrência de afronta ao art. 71, capnl e § 
1° da Lei n° 8.666/93 por parte da decisão do Regional, faz-se con
veniente o processamento do Recurso de Revista da Reclamada, a fim 
de que seja melhor examinado. Agravo de Instrumento conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-516.939/1998.3 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 516940/1998.5 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARCELO 1NTRA FURTADO 
: DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM

PAIO JÚNIOR
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de não co
nhecimento do agravo por ausência de autenticação e negar pro
vimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. Agravo de Instrumen
to a que se nega provimento pela incidência dos Enunciados n°s 126 
e 297/TST e alínea "a", in fine, do art. 896/CLT.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO . 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-524.515/1998.2 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524516/1998.6 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARIA DAS GRAÇAS MENDES GOU

LART
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA RIDA 
DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. Não consta dos autos 
a procuração outorgada pela Autora à advogada que substabeleceu 
poderes ao subscritor do presente Agravo de Instrumento, sendo, 
dessa forma, irregular a representação processual exercida pelo subs
tabelecido. Agravo não conhecido.
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PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-524.517/1998.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524518/1998.3 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ANA MARIA CAMPOS ALMEIDA CAI
XETA
DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o 
processamento da Revista encontra óbice no disposto nos Enunciados 
n°s 296, 297 e 337 desta Corte. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADOR)

ADVOGADO

AIRR-534.337/1999.2 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL
DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 
DR. JOÃO CARLOS PENNESI 
ADILSON DE OLIVEIRA SILVA E OU
TROS
DR. MANOEL J. BERETTA LOPES

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade do apelo. Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AIRR-535.832/1999.8 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOÃO ELISIÁRIO LIMA DE REZENDE 
E OUTROS
DRA. WILMA LOPES PONTES DE 
SOUSA SANTOS
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. VÍNCULO DE EM PREGO . IN EXISTÊN CIA. CONVÊ
NIOS. Não se manda processar recurso de revista despido dos re
quisitos insculpidos no art. 896 e alíneas da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

AIRR-535.929/1999.4 - TRT DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PAULO ROBERTO SAMPAIO DA RO
CHA
DRA. WILMA LOPES PONTES TOE 
SOUSA SANTOS
IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO 
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS 
FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA JO SÉ 
BONIFÁCIO
FUNDAÇÃO BRASILEIRA PARA CON
SERVAÇÃO DA NATUREZA 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN

DECISÃO: Em. à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
agravo de instrumento quando as peças trasladadas para a sua for
mação não estejam devidamente autenticadas, nos termos do art. 830 
da CLT.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AI RR-536.048/1999.7 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES
TADO DE SÃO PAULO 

: DR. JOSÉ MATHIAS MORETTO 
: VICTORIA CAVALLARI 
: DR. LENYR DE SOUZA AGUIAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando não for trasladada para sua formação peça 
essencial. Enunciado 272 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: AIRR-537.447/1999.1 - TRT DA 23a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. CLÁUDIA REGINA SOUZA 
: MIGUEL JERÔNIMO DE OLIVEIRA
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

A IRR-537.591/1999.8 - T R T  DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM
POS
DR. LEILA MARIA SANTOS DA COS
TA MENDES
FRANCISCA ISABEL DO CARMO 
SANTOS

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. Não enseja o processamento de re
curso de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado 126 do 
TST. Agravo a que se nega provimento

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-538.139/1999.4 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ 
: DR. CARLITO DA CUNHA SANTOS 
: LUIZ JO SÉ NOGUEIRA SOARES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO DESFUNDAMENTA
DO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se dá
provimento ao agravo que não enfrenta os fundamentos do despacho 
denegatório do recurso de revista. Inteligência do art. 524, inciso II, 
do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-538.252/1999.3 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SANDRA W EBER DOS REIS 
: STELLA MARIS TURKI DIMITROF

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO DE EM PREGO . ENQUADRAMENTO DE 
FUNÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento ao agravo que 
pretende liberar recurso de revista cujos argumentos envolvem o 
reexame do contexto fático-probatório dos autos. Enunciado 126/TST. 
Agravo impróvido.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ
BLIC O . Não se manda processar o recurso de revista que não pre
enche os requisitos de admissibilidade insertos no art. 896 da ÚLT. 
Enunciado 333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-544.068/1999.0 - T R T  DA 16“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: ANA ROSA SILVA REIS

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CERCEAM ENTO DE DEFESA. ILEGITIM IDADE 
PASSIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVID O R SO B A ÉGIDE DA 
CONSTITUIÇÃO FED ERAL DE 1969. IN EXISTÊN CIA DE 
VIOLAÇÃO DE L EI. DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 
Não se manda processar o recurso de revista quando não preenchidos 
os requisitos assentes nas alíneas do art. 896 da CLT. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: AIRR-544.500/1999.1 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LO
MANTO JÚNIOR 

: DR. RUY CORRÊA SOARES
AGRAVADO(S) : ELIZABET TEIXEIRA MARTINS
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-545.127/1999.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
DR. FÁTIMA MARTINS COUTO 
EDSON LUIZ PEDRON 
DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE 
LIMA BRANDÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - CON TROVÉRSIA EM TORNO DA DATA DE AD
MISSÃO DE EMPREGADO EM  PERÍO D O  PRÉ-ELEITO RA L 
- FATOS E  PROVAS. Nega-se provimento ao agravo que pretende 
liberar recurso de revista cujos argumentos envolvem o reexame do 
contexto fático-probatório dos autos. Óbice do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-539.989/1999.7 - T R T  DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI 
: DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL 
: VALDENI LEITE DA SILVA

DECISÃO: Em, à unánimemente, dar provimento ao agravo para 
mandar processar o recurso de revista no efeito devolutivo, na forma 
da lei vigente à época da interposição do apelo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - CONTRATAÇÃO NULA E  HONORÁRIOS ADVOCA
TÍC IO S. DECISÃO EM  DISCREPÂNCIA COM A ORIENTA
ÇÃO JURISPRUDEN CIAL DA SDI. Manda-se processar recurso 
de revista interposto contra decisão distoante de jurisprudência ite
rativa, notória e atual da Eg. SDI do C. Tribunal Superior do Tra
balho. Agravo a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

: AIRR-545361/1999.8 - T R T  DA 23“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ESTADO DE MATO GROSSO 
: DR. CLÁUDIA REGINA SOUZA RA

MOS MONTENEGRO 
: JOSÉ JOÃO RODRIGUES DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - SERVID O R PÚBLICO  ADMITIDO SEM  CONCURSO.
Não comprovada violação literal de preceito de lei nem dissenso 
pretoriano em tomo da matéria sub judice, nega-se provimento ao 
agravo que tenha por finalidade cassar o despacho que acertadamente 
obstou o processamento do recurso de revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

AIRR-540.016/1999.5 - TRT DA 4“ RE- PRO CESSO  
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE- RELATOR 
DO FILHO
LUIZ CARLOS VILLANOVA PINTO AGRAVANTE(S)
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ ADVOGADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL AGRAVADO(S)

: AIRR-545.364/1999.9 - T R T  DA 24“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA 
: DR. ANTÔNIO PIONTI 
: JANUÁRIO FERREIRA LACERDA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO DE EM PREGO  COM O ESTADO DO RIO  
GRANDE DO SUL. ESTABILIDADE PREVISTA NO ART. 19 
ADCT DA CF/88. DISSENSO DE JULGADOS. Manda-se pro
cessar recurso de revista quando configurada divergência jurispru
dencial acerca da matéria devolvida (art. 896, alínea "a", da CLT). 
Agravo a que se dá provimento.

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. IN EXISTÊN CIA DE VÍNCULO DE EM PREGO . D E
CISÃO EM  CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JU R IS 
PRUDENCIAL DA SDI N° 85. Não enseja recurso de revista de
cisão em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual 
da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST. Enunciado 
333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-540.809/1999.5 - T R T  DA 13a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CRIVANDIR HENRIQUE DA SILVA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE 

CARVALHO
: MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-545.470/1999.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: EDNA MARIA LOBATO DOS SANTOS 
ROSAN

: DRA. MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 

MUNICÍPIO DE OSASCO - IPMO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-545.528/1999.6 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 

MOREIRA
: ROSANI SALOMÃO 
: DR. ESMERALDO AUGUSTO LUC

CHESI RAMACCIOTTI
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de ins
trumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando ausente peça 
essencial à sua formação (Art. 897, § 5°, I, CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-546.709/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PEDRO SOUTO SANCHES 
DR. JOSÉ DELFINO LISBOA BARBAN
TE
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DR. LAUREANO DE ANDRADE FLO
RIDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o recurso de revista no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EFEITO S. Carac
terizada a divergência jurisprudencial suscitada, manda-se processar a 
revista, nos termos do artigo 896 consolidado. Agravo provido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AIRR-546.738/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM E S
TAR DO MENOR - FEBEM/SP 
DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUE
DES
MARIA IGNEZ DA COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não for 
trasladada para os autos a íntegra do acórdão regional. Inteligência do 
Enunciado 272 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-547.618/1999.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR. RENATA VASCONCELLOS SI
MÕES

: MIGUEL GONÇALVES DA LUZ 
: DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS 

PEREIRA
DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Demonstrada a possibilidade de ofensa a dispositivo cons
titucional, determina-se o processamento do recurso de revista, nos 
termos da alínea c do art. 896 consolidado. Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-552.892/1999.0 - T R T  DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)

:. MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: TRANSPORTES CEAM LTDA.
: DR. NILTON CORREIA 
: ABÍLIO CUPERTINO DOMÁSIO 
: DR. GERALDO AMÉRICO DE SOUZA

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes dó voto do Relator. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS que se acolhem ape
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do 
voto.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADA

ED-AIRR-555.271/1999.4 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ
DR. ANDYARA MARIA MUNIZ REBA
CK
ANTONIO CELSO DE ALMEIDA E OU
TROS
DRA. MARIA RITA SANTIAGO
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DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS - AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - RECU RSO  DE REVISTA. PRECED EN TE N° 
161 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN CIAL. Segundo o Pre
cedente n° 161 da Orientação Jurisprudencial da Eg. SDI desta C. 
Corte, cabe à parte comprovar, nas razões recursais, a existência de 
feriado local que justifique a prorrogação do prazo recursal. De
claratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-ED-AIRR-558.935/1999.8 - TRT DA 
4“ REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 558934/1999.4 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ÉLIO ANTÔNIO DA COSTA E OU
TROS

: DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO '
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: DR. JORGE SANTANNA BOPP

DECISÃO: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos Decla
ratórios rejeitados por não preencherem os pressupostos do artigo 535 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-562.896/1999.2 - TRT DA 3" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: CÁSSIO MURILO BRITO MAGA

LHÃES
: DR. JOÃO PINHEIRO COELHO

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, 
concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do agravo de instru
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhi
dos, com efeito modificativo, para conhecer do agravo de instrumento 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

ED-AIRR-566.823/1999.5 - TRT DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.
DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA 
AIDAR
ALEXANDRE NERIS DA FONSECA 
DRA. LEOCLÉCIA BÁRBARA MAXI
M1ANO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: Embargos de declaração. Omissão inexistente. Embar
gos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AG-AIRR-574.720/1999.3 - TRT DA 
12“ REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LAURINDO STECEIUK 
: DR. GILSON PAROLIN

DECISÃO: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentaÇÃo do 
voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO 
PARA ESCLARECIM EN TOS CA BÍVEIS. As dúvidas emergentes 
da decisão ensejam os esclarecimentos solicitados, a fim de que seja 
entregue a devida prestação jurisdicional de forma plena.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-583.762/1999.0 - T R T  DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
: ALBERTO ALVES DA MOTTA NETTO 

E OUTROS
: DR. NELSON MAIA NETTO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissão inexisten
te. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-583.785/1999.0 - T R T  DA 2” 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 583786/1999.3
MIN. GELSON DE AZEVEDO
MAHLE METAL LEVE S/A
DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE
ALMEIDA
DR. MILTON LOPES MACHADO FI
LHO
MÁRIO SILVA SANTOS E OUTROS 
DR. JO SÉ CARLOS DA SILVA AROU
CA

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇÃO. OM ISSÃO E  
CONTRADIÇÃO IN EXISTEN TES. Rejeitam-se embargos de de
claração fundados em omissão e contradição inexistentes.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO/A)

ADVOGADO

: ED-AIRR-585.009/1999.2 - TRT DA 10“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. LYGIA MARIA AVANCINI 
: WANDERLEY FERREIRA DOS SAN

TOS E OUTROS
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratórios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, I e II, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-585.767/1999.0 - TRT DA 21“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ
PIO DE ARAÚJO
ARIZELA CUNHA GALVÃO DE ME
DEIROS
DR. ÉSIO COSTA DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar a autuação e o regular processamento do 
recurso de revista, remetendo-se os autos, em seguida, à Secretaria de 
Distribuição para os devidos procedimentos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. POSSIBILID A D E 
DE DEMISSÃO DE SERVID O R NO CURSO DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO. Em face de uma possível violação do art. 41 da 
Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-589.864/1999.0 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI 
: NEYD MARIA MAKIOLKA MONTIN

GELLI
: DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não cabe, em sede de recurso 
de revista, o reexame do conjunto fático-probatórios dos autos. Apli
cação do Enunciado 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-AIRR-589.893/1999.0 - TRT DA 3“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TEKSID DO BRASIL LTDA.
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ADEMIR VIANA DOS SANTOS 
DRA. HELENA SÁ

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão e obs
curidade inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-591.115/1999.0 - TRT DA 16“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA 
DR. SÉRGIO VICTOR TAMER 
MARIA JOSÉ DE RIBAMAR MARI
NHO E OUTROS
DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
ZAGALLO

DECISÃO: ü unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO IN TERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DA LEI N” 9.756/98. Ausência de traslado das certidões 
de publicação do despacho agravado e da decisão regional. Agravo de 
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO/A)

ADVOGADA

ED-AIRR-594.567/1999.0 - TRT DA 1“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 
DR. NILTON CORREIA 
LUCIANO EDUARDO ARAÚJO MENE
ZES E OUTRO
DRA. DIONICE FRANÇA VARON

DECISÃO: Em, sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para suprir a omissão apontada pela embargante.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E X IS 
TEN TE. Acolhem-se Embargos Declaratórios quando existente a 
omissão apontada pela embargante.

nQ 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2 0 0 0
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PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-594.767/1999.1 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ROSEMAR SMERA BATISTA 
DR. ERONILDES DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não cabe em sede de recurso 
de revista, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Apli
cação do Enunciado 126 do TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-594.774/1999.5 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CARLOS LEVY FREITAS FARIAS DA 

SILVA
: DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 

DE FREITAS
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 126 DO TST. Não cabe cm sede de recurso 
de revista, o reexame do conjunto fático-probatórios dos autos. Apli
cação do Enunciado 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-594.935/1999.1 - T R T  DA 10“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DF. AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: ANA BEATRIZ GOMES FIQUENE E 

OUTROS
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer o Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (CLT, art. 897, § 5°, I). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-595.731/1999.2 - TRT DA 16° R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE ITAPECURU-M1RIM 
: DR. VALBER MUNIZ 
: MARIA APARECIDA MARTINS OLI

VEIRA
: DR. ARACY LOBO PEREIRA DE SOU

SA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A falta de traslado de 
peça essencial à correta formação do instrumento impede o conhe
cimento do agravo. Agravo de que não se conhece.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-AIRR-597.722/1999.4 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
PAULO ESTEVÃO BRAGA NEHMY 
DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA
DO

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer dos embargos de decla
ração no tocante à pretensão de substituição do pólo passivo da ação 
e rejeitá-los quanto às demais questões.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE 
SU BSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. Pretensão não 
prevista no art. 535 do CPC. Embargos de que não se conhece. 
AGRAVO. FORM AÇÃO DO INSTRUMENTO. L E I N* 9.756/98. 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PRO FERID O  
NO JULGAM ENTO DO RECU RSO  ORDINÁRIO. Omissão ine
xistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-598.713/1999.0 - T R T  DA 22a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MERCK S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI
CAS
DR. SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEI
RA
ANTÔNIO CARLOS SILVA
DR. REINALDO DE CASTRO SANTOS
FILHO

DECISÃO: à unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, para determinar a autuação e o regular processamento do 
recurso de revista, remetendo-se os autos, em seguida, à Secretaria de 
Distribuição para os devidos procedimentos.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRARIEDADE 
A ENUNCIADO DE SÚMULA DO TST. Logra êxito o agravo de 
instrumento quando restou demonstrado, no recurso de revista, con
trariedade a enunciado de súmula desta Corte, pela decisão regio
nal.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-598.797/1999.0 - T R T  DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: MARIA DO CARMO RODRIGUES 
: DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL- ' 

VA -

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer dos embargos de decla
ração no tocante à pretensão de substituição do pólo passivo da ação 
e rejeitá-los quanto às demais questões.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO  DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. Pretensão não 
prevista no art. 535 do CPC. Embargos de que não se conhece. 
AGRAVO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. L E I N° 9.756/98. 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO PRO FERID O  
NO JULGAM EN TO DO RECURSO ORDINÁRIO. Omissão ine
xistente. Embargos rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-600.024/1999.1 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO 
UNESP
DRA. MARILENA SOARES MOREIRA 
JAIR BIGNELLI CAMACHO 
DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do instrumento. Inteli
gência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
TST  e, principalmente, do § 5°, e inciso I, do art. 897 da CLT, com 

a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-602.128/1999.4 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SUPERMAR SUPERMERCADOS S.A. 
DRA. LARISSA MEGA ROCHA 
DRA. SYLVIA MARIA SIMONE RO
MANO
PEDRO DE ALMEIDA BORGES 
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. HORAS EXTRA S. 
CARGO DE CONFIANÇA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUI
TAÇÃO. ENUNCIADO N° 330. Divergência jurisprudencial não 
demonstrada. Decisão recorrida em consonância com orientação tra
çada em enunciado deste Tribunal e proferida com fundamento no 
conjunto fático-probatório. Agravo de instrumento a que se nega 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: A IRR-602.129/1999.8 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ARGEMIRO MENEZES DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO 

DA BAHIA
: DRA. CELESTE MARIA SAMBRANO 

BEZERRA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Formação deficiente. 
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R -602.142/1999.1 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MOSCA - GRUPO NACIONAL DE SER

VIÇOS LTDA.
: DR. SÉRGIO ARAÚJO PASSOS GAL

VÃO
: CLÁUDIO ANTUNES DA CRUZ 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA. PRAZO PARA IN TERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE PE
TIÇÃO. Violação direta de preceito constitucional não configurada. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Aplicação do art. 896, § 
2°, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.143/1999.5 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. ALBERTO DA SILVA MATOS 
: LENICE PEREIRA DE LIMA 
: DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. CON TROVÉRSIA 
ASSEN TE EM  FATOS E  PROVAS. Agravo de instrumento in
terposto quando a matéria objeto da controvérsia, contida no apelo 
revisional, enseja o revolvimento do conjunto probatório. Incidência 
do Enunciado 126/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIR R-602.149/1999.7 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CRISTINIANA B1TENCOURT DOS 

SANTOS E OUTROS 
: DR. ERIMÁ RIBEIRO RAMOS 
: SOBABY - CLÍNICA INFANTIL E UR

GÊNCIAS LTDA.
: DR. DJALMA NUNES FERNANDES JÚ 

NIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: Agravo de Instrumento - Decisão interlocutória. Nega
se provimento ao Agravo, ante a incidência do Enunciado n° 214/TST 
a obstar a análise da Revista nesta esfera recursal.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R-602.157/1999.4 - T R T  DA 10a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOÃO LIN 0 DA SILVA 
: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 

JÚNIOR
: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 

S.A. - TELEBRASILIA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. DESPROVIM ENTO
- Incabível recurso de revista quando a decisão regional encontra-se 
em consonância com enunciado da Súmula de Jurisprudência Uni
forme do Tribunal Superior do Trabalho, conforme dispõe o § 4° do 
art. 896, da CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-602.187/1999.8 - T R T  DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
PAULO SÉRGIO MAIA 
DR. SILVIO ORZECHOWSKJ

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DECISÃO DO REGIONAL PROLATADA COM E S
T EIO  NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e provas. 
Incidência do Enunciado n“ 126/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-602.766/1999.8 - T R T  DA 15“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE PIRACICABA 

: DR. WINSTON SEBE 
: CARLOS DE VICINI MARCUZ 
: DR. ANTÔNIO CLÁUDIO FISCHER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. FG TS Não enseja recurso de revista decisão proferida em 
consonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual da Egrégia 
Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST. Precedente 
Normativo n° 94. Enunciado 333 do TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-604.050/1999.6 - TRT DA 15” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA BRASILEIRA CORRETO
RA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - CI
BRAPREV

: DR. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE 
GODOY

: PAULO LUZ ROSA
: DR. JOÃO CARLOS CEZARIO THIAGO 

DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA
MENTO. DESPROVIM ENTO - "Diz-se prequestionada a matéria 
quando na decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese 
a respeito. Incumbe à parte interessada interpor embargos declara
tórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de pre
clusão." (Enunciado n° 297/TST). Incidência também dos Enunciados 
n°s 221, 296 e 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-AIRR-604.339/1999.6 - TRT DA 7* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CEARENSE TAPES LTDA.
: DRA. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ 
: DR. JOAO ESTÊNIO CAMPELO BE

ZERRA
: FLÁVIO VASCONCELOS RODRIGUES 
: DR. CARLOS ALBERTO GOMES DE 

MELLO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO - TRAN SCRIÇÃO TEXTU A L DO RECURSO 
DE REVISTA. Embora o objetivo final da interposição do agravo de 
instrumento seja ver examinado o recurso de revista, as razões ex
pendidas no agravo de instrumento devem ser direcionadas, primei
ramente, ao despacho denegatório, no sentido de infirmar ou des
constituir as razões da denegação. Embargos Declaratórios acolhidos 
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-605.767/1999.0 - T R T  DA 18“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
:. JOSÉ ROSA DE JESUS 
: DRA. ZULMIRA PRAXEDES 
: SAURO BRASILEIRA DE PETRÓLEO 

LTDA.
: DR. SILVANO BARBOSA DE MORAIS 
: CALMON CALDEIRARIA E MONTA

GENS INDUSTRIAIS

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova 
sistemática processual, prevista no § 5°, I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado a partir dos ele
mentos que formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
não procedeu ao traslado da certidão de publicação do acórdão Re
gional, peça indispensável para se aferir a tempestividade da Revista, 
caso provido o Agravo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-605.880/1999.0 - T R T  DA 15“ R E 
G IÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ 
: DRA. RITA DE CÁSSIA GALLERA 
: JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA 
: DR. AMAURI COLLUCCI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A parte deve indicar o 
dispositivo tido como violado a fim de possibilitar análise da matéria, 
sob pena de não-provimento do apelo. Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 896, a  e 
b).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-606.154/1999.9 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ASTRAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: JOSÉ ALBERTO PASTRO MANENTI 
: DRA. MARIA LÚCIA PERUZZO

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determina-se a reau
tuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à Se
cretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Vislumbrándo se a 
possibilidade de existência da violação apontada, dá-se provimento ao 
Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista. 
Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se dá pro
vimento (CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-606.531/1999.0 - T R T  DA 4“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CLÁUDIO JOÃO CIPRIANO 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n" 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e. principalmente, do § 5o, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-606.534/1999.1 - T R T  DA 12- R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO ABN AMRO S/A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S/A)

. DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: DULCE TEREZINHA GRANDO DA 
SILVA

: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: VIOLAÇÃO DIRETA E LITERA L À CON STITUI
ÇÃO. EXECUÇÃO. Iinprospcráve! Agravo de Instrumento que não 
prova violação direta e literal a texto constitucional, restando in
servível a tese de que teria sido violado texto de lei e, portanto, 
obliquamente, violado o teor da Lei Maior (art. 5°, II). Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-AIRR-606.709/1999.7 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: DORGIVAL DOS SANTOS ARAÚJO 
: DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios, 
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratorios quando não demonstradas as hipóteses legais 
exigidas para o seu cabimento, consubstanciadas no artigo 535, I e II, 
do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-606.711/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
IONÁ PAULO
DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - HORAS EXTRA S E  R EFLEX O S - MATÉRIA FÁTICA 
- ENUNCIADO 126/TST. Se a pretensão estampada no recurso de 
revista gira em torno do revolvimento dos fatos jurígenos da con
trovérsia, o apelo revisional encontra óbice intransponível no Verbete 
126 da Súmula desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-607.653/1999.9 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JADIR GUILHERME FERNANDES 
DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA 
ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIENTE.^ AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR 

EMBARGANTE 

ADVOGADO 

EMBARGADO) A) 

ADVOGADO

ED-AIRR-607.821/1999.9 - TRT DA 2a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SANDRA REGINA CÁSSIA MOLINA 
GIOVANNINI
DR. ANTÔNIO LUIZ HIDALGO PI
MENTA JÚNIÒR
UNIODON UNIDADE ODONTOLÓGI
CA LTDA.
DR. GÉSNI BORNIA

DECISÃO: Em, sem divergência, rejeitar os embargos declarato
rios.
EMENTA: EM BA RG O S DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os em
bargos declaratorios quando inexistente a omissão neles apontada, nos 
termos do art. 535 do CPC.

PRO CESSO

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED -A IRR-608.569/1999.6 - T R T  DA I a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ XANTRE ANTÔNIO 
DR. RENATO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de declara
ção.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam -se os em
bargos declaratorios quando inexistente a omissão neles apontada, nos 
termos do art. 535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-609.138/1999.3 - TRT DA 22a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FLORISVALDO MARTINS DA ROCHA 
: DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DÉ 

ARAÚJO JÚNIOR
: PAULO HENRIQUE FERREIRA LOPES 
: DR. ALMIR CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO: Em, á unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: GRAVO DE INSTRUM ENTO. REVISTA. DISSENSO 
JURISPRUDEN CIAL. ACÓRDÃO PARADIGMA SEM  ESPE
CIFICIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Fundada a decisão recorrida 
no entendimento de que o depósito recursal realizado em conta de 
poupança, em nome das partes, não atende o requisito legal de va
lidade, não fica caracterizada a divergência jurisprudencial se o ju l
gado paradigma apenas refere que o depósito possa ser feito fora da 
conta vinculada cm causa de discussão de vínculo (Enunciado 296 do 
TST).

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N” 
333/TST. DESPROVIM ENTO - A teor do que dispõe o Enunciado 
n” 333, decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
da SDI não autorizam o processamento da Revista.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-611.819/1999.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
DR. GUILHERME DA BOITE OLIVEI
RA
JANILSON FREIRE DE MELO 
DR. FRANCISCO DE PAULO ALVIM

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. R E D IS
CUSSÃO DE TEMA EXCLUSIVAM ENTE JÁTICO. NÃO-PRO
VIMENTO. Não rende ensejo ao prosseguimento da Revista dis
cussão de tema exclusivamente fático, como a extensão de intervalo 
observado na jornada de trabalho (Enunciado 126 do TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

: A IRR-6I1.842/1999.0 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA
AGRAVADO(S) : IONEL RIBEIRO VIEGAS 
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE AZEVEDO L I

MA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-609.147/1999.4 - T R T  DA 21a R E 
GIÂO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MARIA JO SÉ DE AGUIAR 
: DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE

TO
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
: DR. MIGUEL JOSINO NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D ISSÍ
DIO JURISPRUDEN CIAL. FALTA DE ESPECIFICID A D E DO 
JULGADO PARADIGMA. NÃO-PROVIMENTO. Sem tese ex
pressa sobre a prescrição aplicável ao FGTS após a extinção do 
contrato de trabalho, não prova dissídio jurisprudencial a decisão que 
apenas declara que é trintenária a prescrição (Enunciado 296 do 
TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A ÍRR-609.148/1999.8 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARIZETE QUINT1NHO DA COSTA 
DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE
TO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ANA CAROLINA MONTE PROCÓ
PIO DE ARAÚJO

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. D ISSÍ
SIO  JURISPRUDEN CIAL. FALTA DE ESPECIFICID A D E DO 
JULGADO PARADIGMA. NÃO-PROVIMENTO. Sem tese ex
pressa sobre a prescrição aplicável ao FGTS após a extinção do 
contrato de trabalho, não prova dissídio jurisprudencia! a decisão que 
apenas declara que é trintenária a prescrição (Enunciado 296 do 
TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-609.995/1999.3 - T R T  DA 15a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
NILTON AUGUSTO MUNIZ E OUTRO 
DR. PAULO ROBERTO XAVIER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RESPO N SA BILI
DADE SUBSIDIÁRIA. Não havendo sido demonstrada, na Revista, 
violação legal ou constitucional, tampouco divergência jurispruden
cial, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-611.818/1999.9 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAU
LO S.A. - IPT
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
NIVALDO JOSÉ BÓSIO 
DRA. GILDA FIGUEIREDO FERRAZ 
DE ANDRADE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N" 
333/TST. DESPROVIM ENTO - A teor do que dispõe o Enunciado 
n° 333, decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
da SDI não autorizam o processamento da Revista. Incidência, tam
bém, dos Enunciados n°s 126, 297 e 337 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

: A IRR-611.848/1999.2 - TRT DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ AQUINO DE SOUZA 
: MAURÍCIO CARVALHO MAIA E OU

TROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5“, e inciso I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 
2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-611.974/1999.7 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE ROSÁRIO 
: DR. JORGE LUÍS DE CASTRO FONSE

CA
: ROSAMARY COSTA BALTAZAR 
: DR. JÚLIO CESAR MARQUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
PAGAMENTO DE SALÁRIO IN FERIO R AO MÍNIMO LEG A L 
- PROPORCIONALIDADE NÃO-AJUSTADA. Para a comprova
ção da divergência justificadora do recurso, é necessário que o re
corrente junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou 
cite a fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado 
(Inteligência do Enunciado n° 337, I, do TST). Incidência também 
dos Enunciados n° 23 e 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-611.997/1999.7 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ANÍBAL DA SILVA COELHO 
: DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN 
: S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA E OU

TROS
: DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO. MATÉRIA DE PROVA.
Não se manda processar recurso de revista em que se pretende o 
reexame de fatos e provas. Inteligência do Enunciado 126/TST. Agra
vo a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIR R -612.733/1999.0 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
SUVIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE FERRO E AÇO LTDA.
DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO 
JOSÉ DE FREITAS FILHO 
DRA. CONCEIÇÃO APARECIDA DE 
CARVALHO

DECISÃO: Em, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. VIOLA
ÇÃO DO ART. 5“, LV, DA CONSTITUIÇÃO FED ERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. Não superada oportu
namente a preclusão, nos termos do art. 795 da CLT, não se pode 
cogitar de violação da ampla defesa prevista no art. 5°, LV, da Cons
tituição Federal, que supõe a observância do devido processo legal.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.738/1999.9 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
HUDSON BRASILEIRA DE PETRÓLEO 
LTDA.
DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
LEITE
ORLANDO CARLIM MALTEZE 
DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-Se a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA. HORAS 
EXTRA S. ÔNUS PROBATÓRIO IM POSTO AO DEMANDADO. 
DIVERGÊNCIA COM O ENUNCIADO 338/tst. PROVIM ENTO. 
Distribuído o ônus probatório das horas extras de acordo com o art. 
333, II, do CPC, há configuração de divergência com o Enunciado 
338/TST, que autoriza a liberação da Revista nos termos do art. 896, 
a, da CLT (redação da Lei 9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
PROCURADOR
AGRAVADOS)
ADVOGADO

: A IRR-612.771/1999.1 - TRT DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: ADILSON LUIZ DE ARAÚJO 
: DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão prolatado em execução de sentença quando 
não configurada a violação direta e literal dos dispositivos cons
titucionais agitados pela recorrente (Art. 896, § 2°, CLT). Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-612.777/19993 - T R T  DA 10” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
LUIZ ANTÔNIO FERREIRA E OU
TROS
DR. NEREU DELFINO MOTTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão prolatado em execução de sentença' quando 
não configurada a violação direta e literal dos dispositivos cons
titucionais agitados pelo recorrente (Art. 896, § 2°, CLT). Agravo a 
que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.778/1999.7 - TRT DA 10a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ANTÔNIO MAURÍCIO LANNA 
DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO 
CARACTERIZADA. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão prolatado em execução de sentença quando 
não configurada a violação direta e literal dos dispositivos cons
titucionais agitados pela recorrente (Art. 896, § 2°, CLT). Agravo a 
que se nega provimento.

•.i» •%.*•

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADOR)

ADVOGADO

: AI R R -612.779/1999.0 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: GERALDO MAGELA FERNANDES DA 

ROCHA
: DR. FLÁVIO CORTES PAIVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não se processa Recurso de Revista em Agravo de Petição quando 
ausente violação direta a dispositivo constitucional. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (art. 896, 
§ 2°, da CLT e Enunciado n° 266 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.843/1999.0 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: PATRÍCIA DIAS MESQUITA 
: DR. NILDON CEZAR DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista em Agravo de Petição quando ausente violação 
direta a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 896, § 2° e 
Enunciado 266 do egrégio TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADORA

AIRR-612.844/1999.4 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARIA MARTA DOMINGOS DA MO
TA E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. 
ENUNCIADO N” 333-TST - A teor do que dispõe o Enunciado n° 
333, decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da 
SDI não autorizam o processamento da Revista. Agravo de Instru
mento a que se nega provimento.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista em Agravo de Petição quando ausente violação 
direta a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 896, § 2° e 
Enunciado 266 do egrégio TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR -612.849/1999.2 - T R T  DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

. MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MARIA DORALICE FERREIRA DE 

BRITO
: DR. HUMBERTO MENDES DOS AN

JOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ^ 'T EM PE ST IV ID A 
DE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agravo de Ins
trumento quando protocolizado fora do prazo legal.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AI RR-612.850/1999.4 - TRT DA 10“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MARLENE UM A BARRETO E OU
TROS

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 

: DR. ERNANI TEIXEIRA DE SOUSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃ O . 
ENUNCIADO N° 333-TST - A teor do que dispõe o Enunciado n° 
333, decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência da 
SDI não autorizam o processamento da Revista. Agravo de Instru
mento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-612.854/1999.9 - T R T  DA 10" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CONVER - COMBUSTÍVEIS VEÍCU
LOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA
EDVALDO FERREIRA VALADARES 
DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.845/1999.8 - TRT DA 10“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: SALOMÃO ÁLVARES HAMÚ 
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não se processa Recurso de Revista em Agravo de Petição quando 
ausente violação direta a dispositivo constitucional. Agravo dc Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (art. 896, 
§ 2°, da CLT e Enunciado n° 266 do TST).

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. IN ESPECIFICIDADE.
Não se manda processar Recurso de Revista quando não demonstrada 
a existência de dissídio jurisprudencial específico (Enunciado 
23/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-612.904/1999.1 - T R T  DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: MARCOS ANTÔNIO COSTA PINTO 
: DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-612.847/1999.5 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MARIA CECÍLIA DE FIGUEIREDO E 

OUTROS
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não se processa Recurso de Revista em Agravo de Petição quando 
ausente violação direta a dispositivo constitucional. Agravo de Ins
trumento em Recurso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 
896, § 2° e Enunciado n° 266 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-612.848/1999.9 - T R T  DA 10" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIÃO FEDERAL 
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
ARNALDO RAMIREZ E OUTROS 
DRA. OTELIDES JOSÉ RAIMUNDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. I- Não se admite a Revista que pretende o reexame de fatos 
e provas. Aplicação do Enunciado 126/TST. II - Não cabe, em sede 
de recurso de revista, o exame de matéria que não foi prequestionada 
no tribunal a quo. Aplicação do Enunciado 297/TST. Agravo des
provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-612.931/1999.4 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: VLADIA PAULA CARVALHO E OU
TROS

. DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. 
ENUNCIADO N° 333-TST - A teor do que dispõe o Enunciado n° 
333, as decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência 
da SDI não autorizam o processamento da Revista. Agravo dc Ins
trumento a que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-6I2.933/1999.X - TRT DA 10" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: JÚLIO CÉSAR HONORATO MOREIRA 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra-, 
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST e da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

A IR R -612.935/1999.9 - TRT DA 21" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ANDRÉ CORCINO DE LIMA FILHO 
DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA 
MUNICÍPIO DO NATAL 
DR. HERBERT ALVES MARINHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DESPROVIM ENTO. Não se manda processar recurso de 
revista, estando o acórdão regional em consonância com precedente 
jurisprudencial do TST. (Inteligência do art. 896, § 4° da CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-613.065/1999.U - TRT DA 10* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
OTACÍLIO EVANGELISTA FILHO 
DR. RINALDO TADEU PIEDADE DE 
FARIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, e da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-613.066/1999.3 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
MIDE
HUMBERTO RIBEIRO FERREIRA 
DR. ALESSANDRA CAMARANO 
MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. As razões de Agravo 
têm como finalidade desconstituir os fundamentos do despacho de
negatório do seguimento do recurso obstado. Não impugnando o 
Agravante as razões assentadas no despacho trancatório, encontra-se 
desfundamentado o Agravo, a teor do disposto no art. 897, b, da CLT. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-614.567/1999.0 - TRT DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ROBERT TIMAR FRIEDRICH KECHE
LE E OURTA

: DR. ANTÔNIO CESARIO PEREIRA 
: ADENIR ANACLETO BRITO 
: DR. ROBERTO DELPIZZO FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista em Agravo de Petição quando ausente violação 
direta a dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento em Re
curso de Revista a que se nega provimento (CLT, art. 896, § 2” e 
Enunciado 266 do egrégio TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: A IRR-614.722/1999.5 - TRT DA 9* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 614723/1999.9 

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: ANTONINO NEVES 
: DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: DRA. MARILENA INDIRA WINTER 
: SOTECOL - SOCIEDADE TÉCNICA DE 

COLETA DE LIXO LTDA.
: DRA. IVANA VIARO PADILHA 
: MASSA FALIDA DE LIPATER LIMPE

ZA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
DECISÃO: à unanimidade, nao conhecer do agravo de instrumen
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando não trasladadas peças essenciais à 
compreensão da controvérsia, de acordo com o artigo 897 da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756, de 17.12.98. As mo
dificações introduzidas pela referida Lei no artigo 897 da CLT ob
jetivaram agilizar os procedimentos nesta Justiça Especializada, e a 
formação do agravo de instrumento deve possibilitar que a finalidade 
da norma seja atingida.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-615.255/1999.9 - TRT DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: WASHINGTON LUIZ CURVELO DE 
ALMEIDA

: DR. ROSA DAVID BRILHA 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSAR

RA MARQUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ESTABILIDADE. INDENIZAÇÃO. Não se manda pro
cessar recurso de revista quando não comprovadas as violações apon
tadas, bem como quando não caracterizada a divergência jurispru
dencial suscitada. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-615.349/1999.4 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA 
COELHO PEREIRA

: ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMEN
TO

; DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ECT.
É direta a execução promovida contra a ECT (Orientação Jurispru
dencial n° 87 da SDUTST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO! S ) 
ADVOGADO

: A IRR-615.351/1999.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: TORQUE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ELTON DE OLIVEIRA ROSA 
: DR. PAULO CEZAR DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO. 
HORAS EXTRA S. MATÉRIA FÂTICO-PROBATÓRIA. Não se
manda processar Recurso de Revista em que se pretende o reexame 
do complexo fático-probatório contido nos autos (Enunciado n° 
126/TST). Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-615.353/1999.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
LUIZ CLÁUDIO SÁ DA SILVA 
DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda processar Re
curso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto fático
probatório contido nos autos (Enunciado n-’ 126/TST). Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-615.358/1999.5 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE 
DRA. CRISTINA KAWAY STAMATO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer ao Ajravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-CONHECI
MENTO. TRASLADO INCOMPLETO. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo de instrumento quando 
faltarem pelas no traslado. À parte agravante incumbe providenciar a 
correta formação do instrumento. Inteligência do Enunciado n° 
272/TST e, principalmente, do art. 897, § 5°, I da CLT. Agravo não 
conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.379/1999.8 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
LACHMANN AGÊNCIAS MARÍTIMAS 
S.A.
DRA. VILMA COSTA DA SILVA DIAS 
SANCHO
ANDRÉ LUIZ BEHR FERRO 
DR. JOÃO GILBERTO SILVEIRA BAR
BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIM ENTO. 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda processar Re
curso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto fático
probatório contido nos autos (Enunciado n° 126/TST). Agravo a que 
se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.382/1999.7 - T R T  DA 2" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
IOCHPE MAXION S.A.
DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE 
MAURÍCIO DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ CARLOS MENDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do agra
vo de instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
do TST e, principalmente, do art. 897, § 5“, í, da CLT, com redação 
da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IR R -615.490/1999.0 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
RIO FLAT SERVICE LTDA.
DR. MARCOS DIBE RODRIGUES
EDUARDO ROSA MARCOS
DR. ZORALIZE SALMEN GARRIDO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. COMPROVAÇÃO. DESPROVIMEN
TO. Tendo o Regional se manifestado sobre o tema, improsperável a 
alegação de nulidade do acórdão por negativa de prestação juris
dicional. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.502/1999.1 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
TÂNIA MARIA PEREIRA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONA
MENTO. DESPROVIM ENTO. Não se manda processar Recurso de 
Revista quando na decisão impugnada não foi adotada tese explícita 
sobre o dispositivo consolidado dado como violado (Enunciado n° 
297/TST). Ãgravo a que se nega provimento..

PRO CESSO

RELATOR 

AGR AVANTE(S ) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-615.507/1999.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MARÍTIMA PETRÓLEO E ENGENHA
RIA LTDA.
DR. EUGÊNIO CORRÊA DOS SAN
TOS
SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁ
RIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO
DR. LUIZ ADVAL SANTANA DE AL
MEIDA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Não cabe recurso de de
cisão interlocutória, não terminativa do feito. Inteligência do Enun
ciado 214 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-615.753/1999.9 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
INA SEGURADORA S.A.
DR. BÉRITH LOURENÇO MARQUES 
SANTANA
JOSÉ CARLOS NASCIMENTO
DRA. MARIA LUIZA PACHECO DE
ANDRADE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não cabe recurso de revista para reexame de fatos e provas 
ou quando a matéria nele debatida não está prequcstionada no acór
dão regional (Enunciados 126 e 297 do TST). Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOR)

ADVOGADA

A IR R -615.757/1999.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COLORTEL S.A. SISTEMAS ELETRÓ
NICOS
DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEI
RA
ILÍDIO MAURO OLIVEIRA DE SOU
ZA
DRA. CARLA MENDES DA SILVA

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ART. 896, a, DA CLT. Não caracterizada a divergência de 
julgados quando o acórdão do tribunal a  quo  estiver em consonância 
com a súmula de jurisprudência uniforme do TST. Agravo despro
vido.

PRO CESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADOÍS)

ADVOGADO

: AIRR-615.760/1999.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: ANTONIO CARLOS ALVES SARMEN

TO
: DR. FRANCISCO PEREIRA DE AL

CANTARA COSTA

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA FÁ TI
CO-PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 126/tsL 0
reexame de matéria fático-probatória é vedado a este C. Tribunal, nos 
termos do Enunciado 126/TST. A aplicação desse Verbete impos
sibilita a análise da ocorrência ou não da contrariedade à jurispru
dência sumulada desta Corte e da divergência de teses, nas quais se 
fundamenta a Revista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.761/1999.6 - T R T  DA 16» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE GRAJAÚ 
DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
IOLANDA JORGE DA COSTA SALES 
DR. JOÃO BATISTA SANTOS GUARÁ

DECISÃ O : Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova 
sistemática processual, prevista no § 5°, I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado a partir dos ele
mentos que formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
deixou de trasladar o Acórdão Regional e o Recurso de Revista, peças 
indispensáveis para se julgar a Revista, caso provido o Agravo. Agra
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-615.763/1999.3 - T R T  DA 16a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE LAGO DA PEDRA 
DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI 
MARIA VILANY ABREU SAORES 
DR. NOÊMIA MOREIRA LEITE

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova 
sistemática processual, prevista no § 5°, I do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado, a partir dos ele
mentos que formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
deixou de trasladar o Acórdão Regional e o Recurso de Revista, peças 
indispensáveis para se julgar a Revista, caso provido o Agravo. Agra
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IR R -616.504/1999.5 - T R T  DA 10» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL 
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA 
: MARIA CONCEIÇÃO SILVA OLIVEIRA 

E OUTRA
: DR. CARLOS BELTRÃO HELLER

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. JU 
ROS DE MORA. ART. 46 DO ADCT E  ENUNCIADO N°
304/TST. O conteúdo do Enunciado n° 304 do TST, resultante da 
interpretação do art. 46 do ADCT da Constituição Federal, refere-se à 
Intervenção e à liquidação extrajudicial de entidades submetidas à 
i. -rferência do Banco Central, não sendo esta a hipótese dos autos, 
pois a extinta LBA não se enquadra no art. 1° da Lei n° 6.024/74. 
Agravo desprovido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-616.560/1999.8 - TRT DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: MANNESMANN FLORESTAL LTDA.
: DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE 

CASTRO VIEIRA
: WALDEMAR DA ROCHA FERREIRA 
: DRA. NÁDIA GLÓRIA PERANTONI 

MOREIRA DE MOURA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece de 
Agravo de Instrumento, quando não trasladadas peças essenciais à 
compreensão da controvérsia, de acordo com o artigo 897 da CLT. 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756, de 17.12.98. As mo
dificações introduzidas pela referida Lei no artigo 897 da CLT ob
jetivam agilizar os procedimentos nesta Justiça Especializada, e a 
formação do Agravo de Instrumento deve possibilitar que a finalidade 
da norma seja atingida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

: AIRR-616.566/1999.0 - T R T  DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. NEIRE MÁRCIA DE OLIVEIRA 

CAMPOS
: GUTEMBERG BARBIERI

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com a nova
sistemática processual, prevista no § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98, caso o Agravo seja 
provido, este Tribunal julgará o Recurso denegado, a partir dos ele
mentos que formaram o Instrumento. No caso concreto, o Agravante 
não procedeu ao traslado da certidão de publicação do acórdão do 
Tribunal Regional, peça indispensável para se aferir a tempestividade 
da Revista, caso provido o Agravo. Agravo de Instrumento não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.589/1999.0 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: SEBASTIÃO DOS REIS COSTA 
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o 
processamento da Revista encontra óbice nos Enunciados n°s 126 e 
296/TST. Agravo desprovido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S) 
ADVOGADA 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

AIRR-616.628/1999.4 - T R T  DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. IRIS MARIA CAMPOS 
JOSÉ TADEU RAFAEL SANTANA 
DR. JULIANE MARIANO TEIXEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE AFRONTA D IRE
TA À NORMA CONSTITUCIONAL. Admissibilidade do recurso 
de revista proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença 
ou em processo incidente na execução, inclusive embargos de ter
ceiro, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal 
à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2°, da CLT (com a 
nova redação dada pela Lei n° 9.756/98) e do Enunciado 266, do C. 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.638/1999.9 - TRT DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS 
: DR. MARIA CORINA DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.660/1999.3 - TRT DA 3» R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 617400/1999.1 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL

: DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA 
: ALÍRIO JESUS ZEFERINO 
: DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI

MENTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REC U RSO  DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
os paradigmas colacionados mostram-se inservíveis ao confronto de 
teses. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-616.662/1999.0 - TRT DA 3» R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: SILVESTRE PEREIRA 
: DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 

SOUZA FONTES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. DECISÃO CONSONANTE COM JURISPRUDÊNCIA 
DA SDI/TST. Não se manda processar Recurso de Revista quando a 
decisão impugnada mostra-se compatível com a jurisprudência ite
rativa, notória e atual da Egrégia Seção de Dissídios Individuais deste 
Colendo Tribunal. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

: AIRR-616.664/1999.8 - TRT DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA RO

DRIGUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S DE BANCÃRIO. ÔNUS DA PROVA.
Não se manda processar recurso de revista quando não configuradas 
as hipóteses de cabimento previstas no art. 896 e alíneas da Con
solidação das Leis do Trabalho, mormente quando a matéria de
volvida carece de regular prequestionamento (aplic. En. 297/TST). 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-616.670/1999.8 - T R T  DA 3» R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: OURO VERDE TÊNIS CLUBE 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA 
: ACRÉCIO MACHADO DIAS E OUTRO 
: DR. MARCELO NOGUEIRA CRUVI

NEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. D ESER
ÇÃO. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que visa des
trancar Recurso de Revista deserto.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-617.159/1999.0 - T R T  DA 10» R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ALDENORA ALVES BRASIL E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do c. TST. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333 do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-617.160/1999.2 - T R T  DA 10» R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ELIZABETH DIAS DE ALCÂNTARA E 
OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do TST. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 333 do 
TST).
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADA

AIRR-617.165/1999.0 - T R T  DA 10* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ROBERTO RIBEIRO E OUTROS 
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do c. TST. Agravo de Instrumento cm Recurso de 
Revista a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-617.169/1999.5 - TRT DA 10* R E
GIÃO - (AC. 5 A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
TONY MARQUES FERNANDES FER
REIRA E OUTROS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE RE
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do TST. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 333 do 
TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

PROCURADOR

: AIRR-617.172/1999.4 - T R T  DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ANDRÉ LUIZ BROWN DE ANDRADE 
: DRA. ANA PAULA DA SILVA 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: DR. MANOEL LOPES DE SOUSA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)

ADVOGADO

A IRR-617.179/1999.0 - T R T  DA 10* R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CLÉLIA MADURO DE ABREU E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do c. TST. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333 do c. TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.224/1999.4 - T R T  DA 17" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
. DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
: THEOBALDO AMARAL 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI

RA JORGE

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-617.226/1999.1 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
: DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
: CLODOMIR CÍCERO MIRANDA 
: DRA. MARIA DA PENHA BOA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADCKS)

AIRR-617.257/1999.9 - TRT DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
SUL
DR. RICARDO KUNDE CORRÊA 
MARIA OLINDA HILÁRIO SCHROE
DER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece à e  
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 06/96 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.308/1999.5 - T R T  DA 4* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: RUBENS SÉRGIO FERREIRA 
: DR. CARLOS BIAS G. PROENÇA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar o Recurso de Revista no efeito devolutivo. Determino a 
reautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. BANCO IX ) BRA SIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA. Manda-se processar Recurso de Revista quando de
monstrada possível contrariedade a orientação jurisprudencial da SDl 
desta Corte Superior (artigo 896, a , CLT). Agravo provido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

A IR R -617.318/1999.0 - TRT DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
WELLINGTON RODRIGUES
DRA. MÁRCIA REGINA MARQUES
DOS SANTOS
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(FUNDAÇÃO HOSPITALAR MONSE
NHOR WALFREDO GURGEL)
DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do c. TST. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333 do c. TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.173/1999.8 - T R T  DA 10* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARISA DE SOUSA MATOS HERRE
RO E OUTROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do TST. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado n° 333 
do TST).

AIRR-617.174/1999.1 - TRT DA 10* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ANTÔNIO PEREIRA MARTINS E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. YARA FERNANDES VALLADA
RES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se processa Recurso de Revista quando a decisão guer
reada estiver em perfeita consonância com a atual, notória e interativa 
jurisprudência do c. TST. Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista a que se nega provimento (art. 896, § 4°, da CLT e Enunciado 
333 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE) S ) 

ADVOGADO 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.228/I999.9 - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
SEVILHA DE CARVALHO ALVES E 
OUTROS
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST e, principalmente, do § 5°, inciso I, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR-617.319/1999.3 - T R T  DA 21* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CRISTIANE MARIA RODRIGUES BAR
RETO E OUTROS
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-617.232/1999.1 - T R T  DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DR. CLARITA CARVALHO DE MEN
DONÇA
SEBASTIÃO BENTO IZIDORO E OU
TRO
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no taslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 06/96 
- TST e, principalmente, do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a 
redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98. Agravo não conhe
cido. , J 9 u - '  1,
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não se manda processar Re
curso de Revista quando na decisão impugnada não foi adotada tese 
explícita sobre a matéria discutida nas razões recursais. (Enunciado 
297/TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.350/1999.9 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
DR. NILTON CORREIA 
ROQUE MARCIANO FILHO E OU
TROS
DR. ANTÔNIO SÉRGIO FIGUEIREDO 
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM A JORNADA NORMAL (EN. 333/TST). N j

enseja recurso de revista decisão em consonância com a jurispru
dência iterativa, notória e atual da SDI do C. Tribunal Superior do 
Trabalho. /Sjgjayq p/jp q  spmega proyipiento. ( ) ( ç ;y ) /, j  \
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IR R-617J52/1999.6 - T R T  DA 3* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANA AMÁLIA MORTIMER DE AZE
VEDO RAMOS
DR. CID ISNARD NASCIMENTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRA S. CARGO DE CON
FIANÇA. MATÉRIA FÁTICA. TESTEMUNHAS. SUSPEIÇÃO.
Não se manda processar recurso de revista em que se pretende o 
reexamc de fatos e provas, nem tampouco em estreita consonância 
com a Súmula do C. TST (Ens. 126 e 357/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.357/1999.4 - T R T  DA 4“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. LEONARDO DIENSTMANN DU
TRA VILA
RUITER DA SILVA PEREIRA 
DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA
SIL

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMENTO. Não
enseja recurso de revista decisão quando o seu processamento vin
cula-se a reexame de fatos e provas, (aplic. Ens. 126, do TST). 
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.359/1999.1 - T R T  DA 4* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI
NAS E SERVIÇOS LTDA.

: DRA. LUCÍLA M. SERRA 
: PAULO RAPHAEL MILNITSKY 
: DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CONFIGU
RADA. Não se manda processar recurso de revista quando não com
provada divergência de julgados ante o único aresto trazido ao con
fronto (aplic. En. 296/TST c/c art. 896, alínea "a", da CLT). Agravo 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) •
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.364/1999.8 - TRT DA 4* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: LUCIANE PEREIRA DA ROZA 
: DR. RICARDO GRESSLER 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. 

- BANESTADO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. Nega-se provimento a 
Agravo de Instrumento que não enfrenta, fundamentadamente, os 
óbices opostos pelo despacho denegatório ao processamento do Re
curso de Revista. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AÍRR-617.400/1999.1 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 616660/1999.3 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ALÍRIO JESU S ZEFERINO 
: DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCI

MENTO
: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO

NAL
: DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.445/1999.8 - T R T  DA 8“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA 
EXECUTIVA DE ESTADO DE TRANS
PORTES

: DR. MÁRCIA CRISTINA LEÃO MUR
RIETA

: MÁRIO DE SOUSA LIMA 
: DR. ANA CLARA M HOFF
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DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.484/1999.2 - TRT DA 10* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SOVERANA VEÍCULOS LTSA.
: DR. ELIANE DE ALENCAR 
: JOSMAR GOMES DA COSTA 
: DR. LUIZ TADEU GUARDIERO AZE

VEDO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FÉR IA S. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
DIFERENÇAS DE CO M ISSÕ ES. MATÉRIA FÁTICA. Não se
manda processar recurso de revista quando a matéria devolvida ca
recer de prequestionamento válido, nos termos do En. 297/TST, e 
ainda mais, quando o reexame da controvérsia ensejar no revol
vimento do conjunto fático-probatório produzido no Juízo de Cog
nição. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE(S) 

ADVOGADA 

AGRAVADO(S) . 

ADVOGADO

A IRR-617.487/19993 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
DEMIS SEABRA DA SILVA E OU
TROS
DRA. ADILZA DE CARVALHO NU
NES
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. CARLOS LEONIDIO BARBOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. Nega se provimento a 
Agravo de Instrumento que não enfrenta os óbices opostos pelo des
pacho denegatório ao processamento do Recurso de Revista. Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.496/1999.4 - TRT DA I* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓ
RICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
IPHAN

: DR. WALMIR GUEDES DE OLIVEIRA 
: DOMINGOS PEDRO AULER 
: DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98, do Enunciado n° 272 do TST e da 
Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-617.521/1999.0 - T R T  DA 22* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: MARIA CÂNDIDA DA SILVA 
: DR. ROSIMAR SENA CASTELO 

BRANCO LIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-617.522/19993 - T R T  DA 22* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO
: ANTÔNIO CARLOS MARIANO DE 

SOUSA
: DR. ROSIMAR SENA CASTELO 

BRANCO LIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.523/1999.7 - T R T  DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE ALTOS 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: JOÃO DE DEUS ALMEIDA COSTA 
: DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR

BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617325/1999.4 - TRT DA 22* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE ALTOS
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-
LO BRANCO NETO
MARIA DO ROSÁRIO ANDRADE DE
SOUSA
DR. ANTÔNIO FRANCISCO GIL BAR
BOSA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-617.537/1999.6 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MÁRIO FUMITAKA MATSUMOTO 
: DR, RICARDO RODRIGUES NEVES 
: INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRAS 

S.A. - IV1
: DRA. NEUZA M. LAMY ROSÁRIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE LNSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL NÃO CONFIGU
RADA. Não se manda processar recurso de revista quando não com
provada divergência de julgados ante os arestos trazidos ao confronto, 
já  que inobservados os requisitos do art. 896, alínea "a", da CLT c/c 
item IX , da IN 16/99). Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR  R -617.557/1999.5 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ÉCIO FREIRE DA COSTA E OUTRO
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE 

SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Reclamantes.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-617.558/1999.9 - TRT DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO 
PIAUÍ
DR. JOSÉ AUGUSTO DE C. G. NU
NES
NILZA LUSTOSA DA SILVA 
DR. EDILSON DE ARAÚJO NOGUEI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
T S T ._________________ ______________
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.559/1999.2 - TRT DA 22* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE CRISTALÂND1A DO 
PIAUÍ
DR. JOSÉ AUGUSTO DE C. G. NU
NES
FRANCISCA AMÉLIA RODRIGUES 
LUSTOSA
DR. EDILSON DE ARAÚJO NOGUEI
RA

DECISÃO: Em. à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.560/1999.4 - TRT DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: ANTONIETA VASCONCELOS SALES 
: DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

A1RR-617.565/1999.2 - TRT DA 10“ R E 
G IÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DRA. DANIELA MACHADO FERNAN
DES MOREIRA
EDSON PAZ DOS SANTOS E OU
TROS

ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - ACÓRDÃO PRO FERID O  EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO. É  incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatada em agravo de instrumento. Enunciado 218 do TST. Agravo 
a  que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.566/1999.6 - TRT DA 22“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE ALTOS
DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL-
LO BRANCO NETO
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DOS
SANTOS
DR. URBANO LUSTOSA NOGUEIRA 
DE ARAÚJO FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n” 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.567/1999.0 - TRT DA 22* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA 
: DR. LOURENÇO BARBOSA CASTEL

LO BRANCO NETO 
: FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO 
: DR. FRANCISCO DE SOUSA LIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.576/1999.0 - TRT DA 10* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 
SENNA DIAS

: DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO 
JÚNIOR

: OLDENEY BAGNERO FARIAS DE 
CARVALHO

: DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão proferido em execução de sentença quando 
não configurada violação direta e literal de dispositivos constitu
cionais (Enunciado 266/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.578/1999.8 - TRT DA 10* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 
DR. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO
M1DE
ROBINSON CRUSOÉ JOSÉ DA SILVA 
E OUTROS
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO - RECU RSO  DE R E 
VISTA - ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  AGRAVO DE INSTRU
MENTO. É  incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo d e  instrumento. Enunciado 218 d o  TST. Agravo 
a  que se  nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.579/1999.1 - T R T  DA 8“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOSÉ DE ANDRADE QUEIROZ 
: DR. WACIM BALLOUT 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL
CULO. Inviabilizado o recurso quando a matéria veiculada na v. 
decisão regional guarda perfeita harmonia com o entendimento se
dimentado em Súmulas do C. Tribunal Superior do Trabalho. In
cidência do Enunciado n° 191, do C. TST. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.580/1999.3 - T R T  DA 8* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: AMADEU DA SILVA MIRANDA 
: DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS

AGRAVADO(S) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE 
DE REFRIGERANTES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MO
RENO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGENCIA JU 
RISPRUDENCIAL. IN ESPECIFICID ADE. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não demonstrada a configuração de 
dissenso jurisprudencial especifico (Enunciado n° 296/TST). Agravo 
desprovido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.582/1999.0 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MAURO SÉRGIO STEFFEN MUNIZ 
: DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
: EMPRESA DE PESQUISA AGROPE

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI 

: DR. PAULO DOMINGOS PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DISSÍDIO JURISPRUDEN CIAL. NÃO-CARACTERI
ZAÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista quando não 
demonstrada a necessária identidade fática entre o julgado impugnado 
e os arestos trazidos a confronto. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A lRR-617.589/1999.6 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOY
TACAZES
DR. CELSO HUMBERTO LATERÇA 
BARROSO
SANDRO CUNHA DA SILVA COSTA 
DR. MANOEL JOSÉ DO REGO BAR
ROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incumbe à parte re
corrente indicar nas razões da revista o dispositivo legal violado, sob 
pena de preclusão. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a 
que se nega provimento.
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PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: A IRR-617.631/1999.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: LÉLIO ALMEIDA SANTOS 
: DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA 
: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA

NEIRO
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REEXA M E DE FA
TO S E PROVAS. DESPROVIM ENTO - "Incabível o Recurso de 
Revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para 
reexame de fatos e provas.” (Enunciado n° 126/TST). Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-617.640/1999.0 - TRT DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: TADEU DE JESUS SANTOS 
: DR. ISSA ASSAD AJOUZ 
: CONSTRUTORA PRESIDENTE S.A.
: DRA. JORGINÉA DA CONCEIÇÃO 

MACHADO SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determina-se a reau
tuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à Se
cretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. Uma vez demonstrada divergência específica, acolhe-se o 
apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se dá 
provimento (CLT, art. 896, a).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.643/1999.1 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: HEITOR ANNES DIAS NETO 
: DR. VALDIR TAVARES TEIXEIRA 
: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 

S.A.
: DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, nego provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não verificada violação literal de 
dispositivos legais (Enunciado 22I/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.646/1999.2 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ADELINO RIBEIRO DA SILVA 
: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN

DES
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. MATÉRIA FÁT1CO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.648/1999.0 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ADÉPIO JOSÉ FREITAS 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN
TADORIA. Não se manda processar Recurso de Revista quando o 
acórdão regional julgou conforme orientação sumulada em enunciado 
do egrégio TST. Inteligência do Enunciado 296/TST. Agravo im
próvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIR R -617.650/1999.5 - TRT DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ROBSÔN MARIO MOREIRA DA COS
TA
DRA. MARLETE PATRIOTA DE CAR
VALHO
BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ 
TORRES
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DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. PLANO DE DEM ISSÃO INCENTIVADA. Não se manda 
processar Recurso de Revista quando os paradigma apontados ema
nam do mesmo Regional prolator da decisão hostilizada, (Inteligência 
do art. 896, a, da CLT). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-617.656/1999.7 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: JOÃO ROBERTO BRAGA 
: DRA. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA 

DE LIMA
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DRA. CAROLINA LAPORTE FIGUEI

REDO ROSÁRIO DOS SANTOS
DECISÃO: Em, à unanimidade, dar provimento ao Agravo para 
mandar processar a Revista no efeito devolutivo. Determina-se a 
rcautuação como Recurso de Revista e, após, o envio dos autos à 
Secretaria de Distribuição, para os fins de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. REA JU STES SALA
RIA IS DE PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. Demons
trada a possibilidade de violação de dispositivo Constituição da Re
pública, determina se o processamento do Recurso de Revista, nos 
termos do artigo 896, § 2o, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.658/1999.4 - T R T  DA 19“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CARLOS ANDRÉ LIMA DO ESPÍRITO 
SANTO
DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTILIANO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-617.660/1999.0 - T R T  DA 19“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA

: DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO 
: ROBERTO SOARES CARDOSO 
: DR. CARLOS HENRIQUE BARBOSA 

DE SAMPAIO
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  D E R E 
VISTA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. Não se manda pro
cessar Recurso de Revista que objetiva o revolvimento do conjunto 
fático-probatório contido nos autos (Enunciado 126/TST). Agravo 
impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.670/1999.4 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MARIO JORGE LESQUEVES RICHA 
DRA. HILDA LOURENÇO DIAS 
AGHIARIAN
COBRA SUB S.A. EQUIPAMENTOS 
SUBMARINOS
DR. JO SÉ AUGUSTO FERNANDES RO
DRIGUES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Incumbe à parte indicar expressamente o dispositivo violado, 
sob pena de não acolhimento do apelo. Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista a que se nega provimento (Orientação Juris
prudencial n° 94 da SDI do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-617.673/1999.5 - T R T  DA Ia RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
NÉLIO DE CASTRO PESSANHA E OU
TROS
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE 
ANDRADE
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. As razões de agravo 
têm como finalidade desconstituir os fundamentos do despacho de
negatório do seguimento do recurso obstado. Não impugnando o 
agravante as razões assentadas no despacho trancatório, encontra-se 
desfundamentado o agravo, a teor do disposto no art. 897, b, da CLT. 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-617.674/1999.9 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMI
LARES DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO

: DR. FRANCIS DA SILVA LEAL TEI
XEIRA

: LANCHONETE 13 DE MADUREIRA 
LTDA.

. DR. CARLOS DE OLIVEIRA
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN CIAL IN ESPECÍFICA.
Não se manda processar Recurso de Revista fundado em divergência 
jurisprudencial quando inexiste identidade fática entre o acórdão re
corrido e os paradigmas trazidos a confronto (Enunciado 296/TST). 
Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-617.675/1999.2 - T R T  DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JOSÉ LUIS AMARAL COUTO 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não verificada violação literal de 
dispositivos legais (Enunciado 221/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-618.351/1999.4 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
ALEXANDRA SERAFIN 
DR. SUSIANE PALLAORO

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE TRASLADO. Não
se conhece do agravo quando não forem trasladadas para os autos do 
instrumento todas as peças obrigatórias a sua formação, bem como 
aquelas que possibilitem, caso provido, o imediato julgamento do 
recurso denegado, nos termos do art. 897, § 5°, caput e item I, da 
CLT (com nova redação dada pela Lei n° 9.756/98). Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.379/1999.7 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ELISETE MARIA BETTI 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. VALESCA GOBBATO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista quando a decisão guerreada se encontrar em perfeita 
consonância com a atual, notória e interativa jurisprudência do c. 
TST. Inteligência do Enunciado n° 333 desta Corte e artigo 896, § 4°, 
da CLT. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

AIRR-618.309/1999.5 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA 
DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA 
GESY FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em. à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa ri’ 16/99 do TST e, principalmente, 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.310/1999.7 - T R T  DA 11a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS - SUFRAMA 

: DR. FERNANDO NUNES DA FROTA 
: VALÉRIA SILVEIRA BENTES 
: DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-618.320/1999.1 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: EGBERTO MARTINS FARIAS 
: DR. JOSÉ DANILO CORREIA MOTA 
: MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 

NORTE
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. In
teligência da Instrução Normativa n° 16/99 do TST c, principalmente,' 
do § 5°, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2a da Lei 
n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.343/I999.1 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
MAURO SÉRGIO LOPES 
DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não atendendo o apelo revisional às alíneas do art. 896 da CLT, não 
há como se dar provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)
PROCURADOR

AI RR-618.380/1999.9 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
IEDA MARILENE SCHMIDT RAUPP 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR. MANOEL CARVALHO VIANA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista quando a decisão guerreada se encontrar em perfeita 
consonância com a atual, notória e  interativa jurisprudência do c. 
TST. Inteligência do Enunciado 333 desta Corte e artigo 896, § 4°, da 
CLT Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que sc nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S) 
ADVOGADA

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIRR-618.567/1999.6 - T R T  DA 17a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI 
BALTAZAR
GLÓRIA TORRES MARQUES 
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado na 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/96 
- TST.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADOS)
ADVOGADO

AIR R -618.578/1999.4 - T R T  DA 6a R E
G IÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN
TERNACIONAL DE SAÚDE 
DR. WALFRIDO GOUVEIA DE GUS
MÃO
IOMAR ALVES DA SILVA
DR. FERNANDO ANTÔNIO DA COSTA
BORBA

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO^ DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. À parte agravante incum
be velar pela correta formação do Instrumento. Não se conhece de 
Agravo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação 
do Recurso de Revista. Inteligência do § 5°, do art. 897 da CLT, com 
a redação dada pelo art. 2° da Lei n" 9.756/98 e da Instrução Nor
mativa na 06/96 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTES)

ADVOGADA

AGRAVADOS)

: A IRR-618.579/1999.8 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 

DO NORDESTE
: DRA. ALESSANDRA DE SOUZA COS

TA
: WASHINGTON ATAÍDE DE MOURA
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DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo quando faltarem peças consideradas essenciais à apreciação do 
Recurso de Revista. No caso, o Agravante deixou de trasladar a 
procuração outorgada ao patrono do Agravado, peça essencial para 
que se proceda à notificação do advogado quando do provimento do 
Âgravo e do julgamento do Recurso de Revista; e a comprovação do 
depósito recursal e do recolhimento de custas, peças estas indis
pensáveis à verificação do preparo da Revista. Inteligência do § 5°, do 
art. 897 da CLT, com a redação dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98 
e da Instrução Normativa n° 16/99 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AIRR-618.583/1999.0 - T R T  DA 6“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

AGRAVANTE)S) : MARIA BETANIA SILVA DOS SAN
TOS

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA DE ALMEIDA
MARQUES

AGRAVADO® : RAYMUNDO SANTANA S.A. (SANTA
NA CALÇADOS)

DECISÃO: Em. à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. FALTA DE PEÇA O BRIGATÓRIA. Não se conhece do 
agravo quando não for trasladada peça obrigatória à formação do 
instrumento. No caso dos autos a Agravante não trasladou a pro
curação outorgada ao advogado do Agravado (artigo 897 da CLT, 
com a redação dada pela Lei n° 9.756/98). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.588/1999.9 - T R T  DA 6" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE LATICÍNIOS LTDA.
: DR. GLÁUCIO VEIGA 
: LUIZ ALBERTO MENEZES 
: DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE P R E 
QUESTIONAMENTO E DE FUNDAMENTAÇÃO. 1. A admis
sibilidade do Recurso de Revista está condicionada ao preenchimento 
dos pressupostos exigidos nas alíneas do art. 896 da CLT. 2. A 
alegação de divergência jurisprudencial ou de violação de dispositivo 
de lei somente pode ser analisada se o eg. Regional pronunciou-se 
sobre a matéria. Decisão recorrida que simplesmente adota os fun
damentos da sentença de primeiro grau não preenche a exigência do 
prequestionamento, tal como previsto no Énunciado n° 297. Pre
cedente n° 151 da Orientação Jurisprudencial da SDI. 3. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.760/1999.1 - T R T  DA V  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CONCREBRÁS S.A.
: DR. JOSÉ GERALDO DE SALLES LI

MA
: JOÃO LEITE DA SILVA 
: DRA. JUCÉA OLIVEIRA DE SIQUEI

RA
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IR R-618.761/1999.5 - T R T  DA Ia R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

: DR. RODOLFO DEL PONTE 
: ANTÔNIO CARLOS ALVES DE MELO 
: DR. HAMILTON JOSÉ PEREIRA DE 

SOUZA NETO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
agravo de instrumento quando as peças trasladadas para a sua for
mação não estejam devidamente autenticadas, nos temios do art. 830 
da CLT

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

A IRR-618.765/I999.0 - TRT DA 23“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ELOI LUIZ SGANZERLA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5“, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-618.766/1999_3 - TRT DA 23“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MARINALDA SOARES FERREIRA E 
OUTROS
DR. BRUNO T. SCHUTZE PERINETE 
BANCO DO ESTADO DO MATO GROS
SO S.A. - BEMAT (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 
NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTID ÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  NO AGRAVO D E PETIÇÃ O . Não
consta nos autos cópia da certidão de publicação do acórdão proferido 
no agravo de petição, peça essencial ao exame da controvérsia, por 
ser prova incontestável da tempestividade do recurso de revista, em 
face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a 
formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não conheço do 
agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.767/1999.7 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
HAROLDO PINHEIRO LINS JUNIOR 
DR. SANDOVAL CORRÊA AGUIAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.768/1999.0 - T R T  DA 1“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 

SOUZA
: CRISTINA DELAYNE PIRES RIBEIRO 
: DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL

VES DIAS
DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. HORAS EXTRA S. MATÉRIA DE PROVA. Não se manda 
processar recurso de revista em que se pretende o revolvimento de 
fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A IRR-618.769/1999.7 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO BRADESCO S.A.
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: EDSON LUIZ SODRÉ MENDES 
: DR. OSCAR MUQUICHE BAPTISTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID ÕES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E  DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.770/1999.6 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

; HOSPITAL RENAUD LAMBERT S.A 
: DR. JÚLIO CESAR DE CAMPOS LOU

REIRO
; AURELY DE ARAÚJO FREITAS 
: DR. NIVALDO ANTÔNIO OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA D E AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADA

: A IRR-618.771/1999.0 - TRT DA 1* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. DANILO PORCIUNCULA 
; VALÉRIA MARTINS MAGALHÃES 
: DRA. DÓMINA ZERBOULI

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO

AGRAVADO®
ADVOGADO

AIRR-618.773/1999.7 - T R T  DA 1" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO RODOVIÁRIO E TERMINAIS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CO
DERTE
DR. MÁRCIO MEIRA DE VASCON
CELLOS
IRACY IGNÁCIA SANTANA 
DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n“ 16/98, item IX, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS).
ADVOGADA
AGRAVADO®
ADVOGADA

: AIRR-618.774/1999.0 - TRT DA 4" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: XEROX DO BRASIL LTDA.
: DRA. SUSANA METZ 
: FERNANDO RAMIREZ MARTINS 
: DRA. BEATRIZ BARBARÁ BARRETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA IN TERPOSTO FORA DO PRAZO LEGAL. Nega-sc pro
vimento ao agravo de instrumento que objetiva processar recurso de 
revista interposto fora do prazo legal. Agravo a que se nega pro
vimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADA 
AGRAVADO!S) 
ADVOGADO

: AIRR-618.775/1999.4 - TRT DA 4“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.

: DRA. MARIA INÊZ PANIZZON 
: HERTA IRMA CAVALA RI E OUTROS 
: DR. RENATO KUEMANN PAESE

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, qual seja, a contestação, em 
conformidade com o artigo 897, § 5°, I, da CLT. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADA

AGRAVADO®
ADVOGADO

: AIRR-618.776/1999.8 - TRT DA 4a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A.

: DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES 
LEAL

: ALDAIR DIAS SOARES 
: DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. ENUNCIADO 221/TST. Nega-se provimento ao agravo de 
instrumento quando a matéria objeto da controvérsia é nitidamente 
interpretativa, combatível tão-somente por meio de demonstração de 
dissenso pretoriano, o que não ocorreu na hipótese vertente.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE®

ADVOGADO
AGRAVADO®
ADVOGADA

A IR R -618.777/1999.1 - TRT DA 4a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA ZAFFARI DE SUPER
MERCADOS 
DR. JORGE DAGOSTIN 
ALENIR ENGELS DA PAZ 
DRA. SHEILA MARA RODRIGUES 
BELLÓ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia. por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.779/1999.9 - T R T  DA 19“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CÍCERO SEBASTIÃO DA SILVA 
: DR. SÉRGIO NEPOMUCENO 
: RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LT

DA.
: DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS C ERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E  DOS EM BARGOS DECLARA
T Ó RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5o, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.781/1999.4 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE 

SOUZA
: JORGE ARAÚJO BENFICA 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEI

RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA 
DE CRÉD ITO S TRABALHISTAS POR APLICAÇÃO DA LEI 
N° 7.738/89. IN EXISTÊN CIA DE VIOLAÇÃO CON STITUCIO
NAL. Em sede de execução de sentença, somente ofensa direta e 
categórica à Norma Constitucional viabilizaria o prosseguimento do 
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em de agravo 
de petição, (art. 896, § 2°, CLT c/c En. 266/TST). Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-618.782/1999.8 - T R T  DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CONDOMÍNIO DO SHOPPING CEN
TER DA BARRA
DR. LUIZ GUILHERME MOREIRA AL
VES
GILSON DOS SANTOS FILHO
DR. PEDRO PAULO ALMEIDA DE
MATTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5o, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PRO CESSO  : AIRR-618.783/1999.1 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618784/1999.5

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. SÔNIA MANHA SOARES DOS 

GUARANYS
: MANOEL JOSÉ DA ROCHA DA COS

TA
: DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AS
SINATURA NO ACÓRDÃO REGIONAL. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
quando a decisão recorrida está destituída de qualquer assinatura, 
mormente se estiver formado com peças não autenticadas. Agravo 
não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-618.784/1999.5 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618783/1999.1 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MANOEL JOSÉ DA ROCHA DA COS
TA

: DR. ELVIO BERNARDES 
: BANCO REAL S.A.
: DRA. SÔNIA MANHA SOARES DOS 

GUARANYS

DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA DE PRO
VA. Incabível recurso de revista para o reexame de fatos e provas. 
Inteligência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.785/1999.9 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA DO METROPOLITANO 
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ 

: DR. CELSO RICARDO FREITAS CA
VALCANTI 

: SIDNEI XAVIER
: DR. AUGUSTO DIAS DOS SANTOS JÚ 

NIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE AUTEN
TICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
de instrumento formado com peças não autenticadas. Instrução Nor
mativa n° 16/98, item IX, do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.786/1999.2 - TRT DA 1“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618787/1999.6 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI
RANDA FILHO

: VALDECY DE JESUS HENRIQUE 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR

VALHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EMBARGOS DECLARA
TÓRIOS. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-618.787/1999.6 - TRT DA 1" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618786/1999.2 
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
VALDECY DE JESUS HENRIQUE 
DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CAR
VALHO
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5o, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-618.788/1999.0 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ROBERTO MACHADO CORREA 
: DR. NELSON LUIZ DE LIMA 
: BANCO BANERJ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDAO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-618.789/1999.3 - TRT DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618790/1999.5

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO SANTANDER NOROESTE
S.A.

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: ANTÔNIO POLICARPO MENEZES 
: DR. LYCIO TEIXEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AÇSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDAO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓRIOS. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5“, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-618.790/1999.5 - TRT DA I a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 618789/1999.3

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ANTÔNIO POLICARPO MENEZES 
: DRA. CARLA MAGNA JACQUES GAR

CIA
: BANCO SANTANDER NOROESTE 

S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE, AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACORDAO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-618.791/1999.9 - T R T  DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA 
: DR. NILTON PEREIRA BRAGA 
: TUPA ADMINISTRAÇÃO E CONSER

VAÇÃO LTDA.
: DRA. VALESCA MACHADO DE AZE

VEDO NOVAES
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhece do 
agravo de instrumento quando as peças trasladadas para a sua for
mação não estejam devidamente autenticadas, nos termos do art. 830 
da CLT. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do 
agravo quando não forem trasladadas para os autos peças obrigatórias 
para formação do instrumento (art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-618.792/1999.2 - TRT DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A. ’
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
BOANERGES RAMOS CUNHA 
DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRI
TO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. BANCO DO BRA SIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO
SENTADORIA. Não se manda processar recurso de revista quando 
não demonstradas as violações legais e constitucionais apontadas, a 
teor da alínea c  do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-618.793/1999.6 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: RISALINA MARIA BORGES DOS SAN
TOS

: DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 

DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO



3 1 0 Seção 1 Diário da Justiça n° 106-E. sexta-feira. 2 de iunho de 2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, qual seja, a contestação, em 
conformidade com o artigo 897, § 5o, I, da CLT. Agravo não co
nhecido.

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. IN TERPRETAÇÃO RAZOÃVEL. Não se manda proces
sar Recurso de Revista quando não verificada violação literal de 
dispositivo legal (Enunciado 221ATST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-618.827/1999.4 - T R T  DA 6a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO AMARO DA SILVA 
: DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS 

VELLOSO
DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIDO. Não
atendendo o apelo revisional às alíneas do art. 896 da CLT, inviável 
o provimento do Agravo de Instrumento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-618.941/1999.7 - T R T  DA 15* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
EDVALDO LUIS DE SOUZA 
DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA 
COMERCIAL GENTIL MOREIRA S.A. 
DR. OSVALDO ANDRADE JUNQUEI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Incabível o Recurso de Revista para reexame de fatos e 
provas. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento (Enunciado 126 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.022/1999.9 - TRT DA 15“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: JAIR FERRAZOLLI E OUTRO 
: DR. DULCE B1TENCOURT BOSAN

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-PROVIMEN
TO. HORAS EXTRA S. Questão dirimida com respaldo nos ele
mentos de prova. Incidência do Enunciado 126 do TST. DESCON
TOS PREVIDEN CIÁRIO S E  FISCA IS. Matéria preclusa à luz do 
Verbete 297 da Súmula de Jurisprudência do TST, porquanto não há 
tese no v. acórdão recorrido, a qual sirva de parâmetro aos fun
damentos lançados no arrazoado de Recurso de Revista. Agravo de 
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-619.04I/1999.4 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: LUIZ TARCÍSIO FERREIRA 
: DR. RAUL TAVARES DA SILVA 
: VDO DO BRASIL MEDIDORES LTDA. 
: DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no 
instrumento, peças essenciais à sua formação, em conformidade com 
o artigo 897, § 5°, I, da CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.043/1999.1 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
SANDRA REGINA DOMINICIS DA 
SILVA
DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
C IEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, prova incontestável da tempestivi
dade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 897, 
§ 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-619.044/1999.5 - T R T  DA 2” RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 619045/1999.9 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR. JORGE RADÍ 
: BELKIS BARBOSA GAMA 
: DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA 

COSTA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

A IRR-619.037/1999.1 - T R T  DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
BANCO REAL S.A.
DR. JAIR TAVARES DA SILVA 
LUIZ EDUARDO CALABRO 
DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (Artigo 897, § 5°, I, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-619.038/1999.5 - T R T  DA 2“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: JOSÉ CABRAL DE SOUZA 
: DR. ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 
: FUPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA.
: DR. VASCO VIVARELLI

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. GUIA DE CUSTAS. PEÇA OBRIGATÓRIA. AUSÊN
CIA DE TRASLADADO. Não se conhece do agravo quando não 
forem trasladadas para os autos do instrumento as peças obrigatórias 
a sua formação, bem como aquelas que possibilitem, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, nos termos do art. 897, § 
5°, caput e item I, da CLT (com nova redação dada pela Lei n° 
9.756/98). Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-619.039/1999.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
OSMAR DOS SANTOS CORREIA 
DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
TELECOMUNICAÇÕES DF. SÃO PAU
LO S.A. - TELESP
DRA. CRISTIANE RAMOS COSTA MO
RARE ---------------

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S )

PROCURADOR
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.045/1999.9 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 619044/1999.5 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 

: DR. SANDRA LIA SIMÓN 
: BELKIS BARBOSA GAMA 
: DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA 

COSTA
: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR. JORGE RADI

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTAr AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DE L EI MUNICIPAL
Não se manda processar recurso de revista despido dos pressupsotos 
legais de admissibilidade. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.066/1999.1 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: CLAUDINÉIA SCHRAUTH 
: DR. JOB GONSALVES FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão proferido em execução de sentença quando 
não configurada violação direta e literal de dispositivo constitucional 
(Enunciado 266/TST). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-619.068/1999.9 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO(S) . FRANCISCO DE ASSIS LOURENÇO 
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BAR

BOSA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. GUIA DE CUSTAS. PEÇA ESSENCIAL TRASLADADA 
SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento 
quando verifica-se existência de peça trasladada à sua formação sem 
a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX da IN 16/99, do TST). 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AIRR-619.069/1999.2 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. - FINASA
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVADO® : WANDERLEI LEAL DE ANDRADE 
ADVOGADO : DR. BENITO BASILIO DE LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

: AIRR-619.070/J999.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 
: DR. LUIZ GONZAGA FARIA 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SABESP

: DRA. MARIA CRISTINA I. PEDUZZI

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTA
DO. ENUNCIADO 337/TST. Não se dá provimento ao agravo que 
não enfrenta os fundamentos do despacho denegatório do recurso de 
revista. Inteligência do art. 524, inciso II, do CPC.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-619.071/1999.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
FRANCISCO BORGES FILHO
DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI
CRUZ
BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS
DR. MÁRCIO RECCO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (Artigo 897, § 5°, I, CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.073/1999.5 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ARMOR EQUIPAMENTOS DE PROTE
ÇÃO LTDA. E OUTROS 
DR. ICHIE SCHWARTSMAN 
WALTER SOARES DE MACEDO JÚ 
NIOR
DR. RUBENS NOGUEIRA MAGA
LHÃES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pelos Reclamados.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando ausente peça 
essencial à comprovação da satisfação dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade do Recurso de Revista (artigo 897, § 5°, caput, 
CLT).
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-619.075/1999.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR. LUIZ CARLOS FRANCO MO
RAES
GERALDO PEREIRA FILHO 
DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - CARGO DE CONFIANÇA - G EREN TE DE LO JA . 
MATÉRIA FÁTICA. Incabível recurso de revista para o reexame de 
fatos e provas. Inteligência do Enunciado 126 do TST. Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-619.076/1999.6 - TRT DA 2* RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM 
: DORGIVAL PEREIRA CUNHA 
: DR. BENTO LUIZ CARNAZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA. Não se manda processar recurso de revista despido dos 
pressupostos legais de admissibilidade do apelo. Agravo a que se 
nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-619.077/1999.0 - T R T  DA 2" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GRÁFICA ROMITI LTDA.
DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
FRANCISCO ELIEZITO ALVES DE AN
DRADE
DRA. MARCIA BERTHOLDO LASMAR 
MONTILHA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. GUIA DE CUSTAS. PEÇA ESSENCIAL TRASLADADA 
SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento 
quando verifica-se existência de peça trasladada à sua formação sem 
a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX da IN 16/99, do TST). 
Agravo não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-619.078/1999.3 - TRT DA 1* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ANTÔNIO LUCAS ALVES
DR. ANTÔNIO HEBER GODINHO
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO
DRA. ANA PAULA FERREIRA

DECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FG TS. OPÇÃO RETROATIVA. Não se manda processar 
recurso de revista quando os paradigmas colacionados com o intuito 
dc caracterizar divergência jurisprudencial estiverem superados pela 
iterativa, notória e atua! jurisprudência dessa Corte Especializada, nos 
termos do Enunciado 333/TST. Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.082/1999.6 - T R T  DA 2‘ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRA. ANA CRISTINA TANUCCI VIA
NA MENEZES
GILBERTO MARCOS CAMARGO DE 
LIMA
DR. NELSON TARGINO DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-619.084/1999.3 - T R T  DA 2‘  R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JOSÉ MORAIS GONÇALVES PINTO 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
HOECHST DO BRASIL - QUÍMICA E 
FARMACÊUTICA S.A.
DRA. JOELMA OLÍMPIA MACHADO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em facc da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.087/1999.4 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMERCIAL IMPORTADORA ETNA 
LTDA.

: DR. JONAS JAKUTIS FILHO 
: JÚLIO CÉSAR NOGUEIRA 
: DR. JOÂO CARLOS DE ARAÚJO CIN

TRA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. GUIA DE CUSTAS. PEÇA ESSENCIAL TRASLADADA 
SEM  AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento 
quando verifica-se existência de peça trasladada à sua formação sem 
a devida autenticação (art.830/CLT c/c item IX  da IN 16/99, do TST). 
Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGR AVANTE(S )

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-6I9.088/1999.8 - TRT DA T  R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
NHK FASTENER DO BRASIL INDÚS
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
DR. RICARDO HIDEAQUI INABA 
REINALDO ESPÍNDOLA 
DR. MARCOS MARCÍLIO DIAS DOS 
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instmmento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. D ESER
ÇÃO. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que visa des
trancar Recurso de Revista deserto.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.089/1999.1 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: RICARDO DE CAMPOS LADEIRA 
: DR. FRANCISCO CARLOS SANTOS 
: ILÍDIO FREITAS QUEIROGA 
: DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. FALTA DE 
AUTENTICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do 
agravo de instrumento formado com peças não autenticadas. Instiução 
Normativa n° 16/98, item IX, do TST. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-619.091/1999.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MARLY ALVES DE OLIVEIRA
DRA. ANA CRISTINA CASANOVA CA-
VALLO
ALBA QUÍMICA INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO LTDA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.092/1999.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: TRANSPORTADORA MARKO LTDA.
: DRA. ZULEICA IVONE MONTEIRO 

PAULELLI
: JACÓ MANOEL DE SOUSA 
: DR. HELOISA CRISTINA DRUGOVICH 

OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. DECISÃO IN TERLOCUTÓRIA. Não cabe recurso de de
cisão interlocutória, não terminativa do feito. Inteligência do Enun
ciado 214 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.093/1999.4 - T R T  DA 2 ' R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: NEUSA DA SILVA NASCIMENTO 
: DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO

CARZEL
. BANCO BRADESCO S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR 

AGRAVANTE! S) 

ADVOGADO

: AIRR-619.095/1999.1 - T R T  DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO -

: MERCADÃO CIRCULAR VOLI DE AU
TO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA.

: DR. ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ
AGRAVADO(S) : VALDOMIRO ROCHA BRANDAO FI

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ FAUSTINO ALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓ
RIA. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando 
não autenticada peça essencial à formação do instrumento, qual seja, 
a procuração do agravante, a teor do artigo 830 da CLT e Instrução 
Normativa n° 16/99, item IX, dessa Corte Superior. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AGRAVADO/S)
ADVOGADO

: AIRR-619.121/1999.0 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 619122/1999.4 

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CNEC ENGENHARIA S.A.
: DR. AMAURI MASCARO NASCIMEN

TO
: JORGE PAUPÉRIO SÉRIO FILHO 
: DR. SID H. RIEDEL FIGUEIREDO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECU RSO  DE R E
VISTA - HORAS EXTRA S - INVALIDADE DOS COM PRO
VANTES - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - FATOS E 
PROVAS. Nega-se provimento ao agravo que pretende liberar re
curso de revista cujos argumentos envolvem o reexame do contexto 
fático-probatório dos autos. Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO
AGRAVADOS)

ADVOGADO

AIRR-619.122/1999.4 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 619121/1999.0 
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
JORGE PAUPÉRIO SÉRIO FILHO 
DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
CNEC - CONSÓRCIO NACIONAL DE 
ENGENHEIROS CONSULTORES S.A. E 
OUTROS
DR. AMAURI MASCARO NASCIMEN
TO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. ADM ISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE 
PUBLICAÇÃO DOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS. R EG IS
TRO  MECÂNICO LANÇADO POR SERVIDOR DO T RIBU 
NAL REGIONAL, ATESTANDO SUPOSTA TEM PESTIV ID A 
DE DO RECURSO. INSUFICIÊNCIA.
1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a 
redação da Lei n” 9.756/98, constitui pressuposto de admissibilidade 
do próprio agravo de instrumento não apenas o traslado das peças 
obrigatórias referidas no § 5“, inciso I, como também das peças dos 
autos principais indispensáveis a propiciar o julgamento ulterior do 
próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. Assim, ins
crevem-se também entre as peças absolutamente imprescindíveis a 
petição de interposição do recurso denegado as peças destinadas à 
comprovação de atendimento dé todos os pressupostos comuns (ex
trínsecos) de admissibilidade do recurso principal, dentre as quais, a 
certidão de publicação do acórdão regional ou do acórdão proferido 
nos embargos declaratórios (quando houver), não se podendo falar 
que o registro mecânico lançado por servidor do Tribunal Regional a  
quo, o qual supostamente atestaria a tempestividade do recurso, 
vincula o juízo de admissibilidade a d  quem. Imprescindível que a 
parte agravante instrua os autos do processo com todas as peças 
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista. 3. 
Agravo de instrumento do qual não se conhece.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.128/1999.6 - T R T  DA 2” R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: LEGIÃO DA BOA VONTADE - LBV 
: DR. PEDRO VIDAL NETO 
: LUIZ ALBERTO CALDAS DO VALLE 
: DR. EDUARDO DE ARAÚJO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DOS ACÓRDÃOS PRO FERID O S NO AGRAVO DE PETIÇÃO 
E  NOS EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Não consta nos autos 
cópia das certidões de publicação dos acórdãos proferidos no agravo 
de petição e nos embargos deciaratórios, peças essenciais ao exame 
da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempestividade 
do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, 
da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. 
Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-619.335/1999.0 - TRT DA 2* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
UNITED FOOD COMPANIES RESTAU
RANTE S.A.
DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO
ADEMILSON SANTOS CONCEIÇÃO 
DRA. MARIA LUCIA MONACO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. Não se processa Recurso de Revista em 
Agravo de Petição quando ausente violação direta a dispositivo cons
titucional. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se 
nega provimento (CLT, art. 896, § 2“ e E. 266 do c. TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-619.347/1999.2 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SIL
VA
DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se processa Re
curso de Revista quando a decisão guerreado se encontrar em perfeita 
consonância com a atual, notória e interativa jurisprudência do TST. 
Inteligência do Enunciado n° 333 desta Corte e artigo 896, § 4°, da 
CLT. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-619.351/1999.5 - TRT DA 2" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: FÁBRICA DE PAPEL SANTA T E R E 
ZINHA S.A.

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
LEITE

: GERALDO AMÂNCIO DE ANDRADE 
: DR. JOÃO LUIZ ÂNGELO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, e da Instrução Normativa n° 16/99 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-619.359/1999.4 - TRT DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: ENESA ENGENHARIA S.A.
: DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
: RAFAEL DA SILVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: AIRR-620.054/2000.7 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ARISTARCHO SOEIRO BRAGA E OU
TRA

: DRA. DIANA VILAS-BOAS PINTO 
: ADILSON ROCHA LYRA E OUTROS 
: DR. JO SÉ MARTINS CATHARINO 
: PROMOV CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelos Embargantes.
EMENTA: AGRAyO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. EXECUÇÃO. Não se manda processar Recurso de Revista 
interposto contra acórdão proferido no julgamento de Agravo de Pe
tição quando não configurada violação direta e literal de dispositivos 
constitucionais (Enunciado 266/TST). Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.055/2000.0 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. WILSON NUNES DA S. JUNIOR
ANTÔNIO DE JESUS
DRA. BIANCA PORTO MARQUES HY-
GINO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - SUCESSÃO DE EM 
PRESA S - ART. 896, § 2°, DA CLT. A admissibilidade do recurso 
de revista interposto de decisão proferida em agravo de petição de
pende da demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição 
Federal. In casu, a solução da controvérsia exigiria, sem dúvida al
guma, o exame do ordenamento jurídico infraconstitucional, o que 
extrapolaria os limites do art. 896, § 2“, da CLT, e da orientação 
jurisprudencial consubstanciada no Verbete n° 266 da Súmula desta 
Corte. Agravo a que se nega provimento.

exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de  
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.062/1999.7 - T R T  DA 17* RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA
FAUSTINO ENTRINGLER 
DR. RICARDO MONTEBLANCO

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do agravo de instrumen
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE P E 
ÇA IM PRESCIN D ÍVEL AO EXAM E DA TEM PESTIVID A D E 
DA REVISTA. CARIM BO DA PROTOCOLIZAÇÃO DO R E 
CURSO ILEG ÍV EL. 1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5“ 
e 7°, da CLT, com a redação da Lei n° 9.756/98, constitui pressuposto 
de admissibilidade do próprio agravo de instrumento também as pe
ças dos autos principais indispensáveis a propiciar o virtual julga
mento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido o agravo. 2. 
Imprescindível, portanto, que a parte agravante instrua os autos do 
processo com todas as peças necessárias para o exame da tempes
tividade do recurso de revista, quais sejam: as certidões de publicação 
dos acórdãos regionais e o carimbo mecânico, legível, da proto
colização do recurso que indica a data de sua interposição. Agravo de 
instrumento não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIRR-620.056/2000.4 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: MEDASA - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.

: DR. GILBERTO GOMES 
: CARY BACCHI
: DR. JOSÉ DE ALENCAR DA SILVA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.063/1999.0 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: PAULO CESAR JUSTINO 
. DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Em. à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. INOCORRÊN
CIA DE AFRONTA DIRETA A NORMA CONSTITUCIONAL.
Admissibilidade do recurso de revista proferido em agravo de petição, 
na liquidação de sentença ou em processo incidente na execução, 
inclusive embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do art. 
896, § 2°, da CLT (com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98) e 
do Enunciado 266, do C. TST. Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.057/2000.8 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
ESTADO DA BAHIA 
DR. RUY SÉRGIO DE1RÓ 
MANUEL PURIDADE 
DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANO PINTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pelo Reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E
VISTA. TRASLADO DEFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (Artigo 897, § 5°, I, CLT).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.058/2000.1 - T R T  DA 5” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: CLEON1LDES SOUZA MALTEZ 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R ISD I
CIONAL. PRESCRIÇÃO IN TERCO RREN TE. Não se manda 
processar recurso de revista, em fase de execução, quando não de
monstrada ofensa à literalidade de dispositivos constitucionais (artigo 
896, § 2°, da CLT e Enunciado 266/TST). Agravo impróvido.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A IRR-620.061/2000.0 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
EUDES RODRIGUES DA SILVA 
DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 
BANEB

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E  DOS EM BA RGO S DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos deciaratórios, peças essenciais ao

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - ESTABILIDADE - EMPREGADO REABILITADO 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCTOS. FATOS E PROVAS. N cga sc 
provimento ao agravo que pretende liberar recurso de revista cujos 
argumentos envolvem o reexame do contexto fático-probatório dos 
autos. Inteligência do Enunciado 126/TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

a d v o g a d o

AIRR-620.064/1999.4 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SILAS DINIZ SALES E OUTROS
DR. EUSTACHÍO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. FRANCISCO MALTA FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DOS EM BARGOS D ECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos deciaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5“, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AIRR-620.065/1999.8 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
JOÃO SILVA SOUZA 
DR. JO SÉ HENRIQUE DAL PI AZ 
CONSTRUTORA NORBERTO ODE
BRETCH S.A.
DRA. RITA DE CÁSSIA AZEVEDO 
MORAES

DECISÃO: Em, à unanimidade, nao conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS O BRIG A 
TÓ RIAS. NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo 
quando não autenticadas, uma a uma, as peças trasladadas para a 
formação do instrumento de agravo, a teor do artigo 830 da CLT e 
Instrução Normativa n° 16/99, item IX, dessa Corte Superior. Agravo 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.067/2000.2 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 
ÁGUIA S.A.
DR. MARCUS VINÍCIUS AVELINO 
VIANA
JOSÉ ANTÔNIO SANTANA GONÇAL
VES
DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXO
TO
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DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. TURNOS DE REVEZAM ENTO. ENUNCIADO 360/TST.
Não se manda processar recurso de revista quando a decisão recorrida 
está cm perfeita consonância com entendimento consubstanciado em 
Enunciado de Súmula do TST. Inteligência do artigo 896, §§4" e 5o, 
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR -620.069/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: KLEBER XAVIER DOS SANTOS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO '
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. De
terminou-se a juntada de notas taquigráficas do parecer oral do Re
presentante do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA IN EXISTÊN CIA DE VÍNCULO DE EM PREGO . DE
CISÃO EM CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JU RISPR U 
DENCIAL DA SDI. Não enseja recurso de revista decisão em con 
sonancia com a jurisprudência iterativa, notória c atual da Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST. Enunciado 333 do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

AIRR-620.070/2000.1 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SILVINO DOS SANTOS 
DR. SÉRGIO BARTILOTTI 
CHEIM TRANSPORTES S.A.
DR. MARIALVO SANTOS

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTEj. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 1)0  
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão dc 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por scr prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.071/2000.5 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEÍRA DE AZEVE
DO FILHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
LUIZ CARLOS SOUZA VASCONCE
LOS
DR. FRANCISCO DE ASSIS NICÁCIO 
HENRIQUE

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA FÂTICA.
Não se manda processar recurso de revista em que se pretende o 
revolvimento de fatos e provas (Enunciado 126/TST). Agravo a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-620.072/2000.9 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ADEMAR LAURINDO DA SILVA 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

D ECISÃ O : Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. De
terminou-se a juntada de notas taquigráficas do parecer oral do Re
presentante do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. IN EXISTÊN CIA DE VÍNCULO DE EM PREGO . DE
CISÃO EM  CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JU RISPR U 
DENCIAL DA SDI. Não enseja recurso de revista decisão em con
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual da Seção 
Especializada cm Dissídios Individuais do TST. Enunciado 333 do 
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO! S) 
ADVOGADO

: AIR R-620.073/2000.2 - T R T  DA 5a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: LUIZ CLÁUDIO COSTA LACERDA 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIENTE., AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDAO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de

revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5o, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.075/2000.0 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: VALTER REGIS DA SILVA E OUTROS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO PRO FERID O  EM  SED E DE EM BARGOS DECLA
RATÓRIOS. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação 
do acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, peça es
sencial ao exame da controvérsia, por ser prova incontestável da 
tempestividade do recurso de revista, em face da nova redação dada 
ao art. 897, § 5°, da CLT, que exige a formação do instrumento do 
agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento 
da revista denegada.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.076/2000.3 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: SEBASTIÃO CAMPOS 
: DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 

ESTADO DA BAHIA - COELBA 
: DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. RECURSO DE R E
VISTA. DIVERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. NÃO CARAC
TERIZAÇAO. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
os arestos trazidos a confronto mostram-se inservíveis à demonstração 
do dissenso de teses (Artigo 896, a, CLT). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR -620.078/2000.0 - T R T  DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
TUBOS E CONEXÕES TIGRE DO NOR
DESTE S.A.
DR. ANTÔNIO FERNANDO AZEVEDO 
CORDEIRO
FRANK LELIS DA SILVA 
DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. TURNOS IN INTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN
TERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. NÃO DESCA
RACTERIZAÇÃO. Não enseja o cabimento de Recurso de Revista 
decisão proferida em consonância com Enunciado da Egrégia Seção 
de Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal (Artigo 896, § 4°, 
CLT). Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: A IRR-620.082/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: ELIENE DA SILVA SANTOS 
: DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI 

RO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
: DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido o imediato julgamento da revista denegada. Não co 
nheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.083/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CARVALHO LOPES EMPREENDIMEN
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍ
LIO
ALZIRA DE JESUS
DR. PAULO DE TARSO CARVALHO 
SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUM ENTO. FALTA DE PEÇAS
O BRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.084/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DR. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: REINALDO DE ABREU FARIAS 
: DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D EFI
CIEN TE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5°, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.080/2000.6 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
GENTIL LUTERO DOS SANTOS FI
LHO
DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
BANCO BRADESCO S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento inteiposto peio Reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISDICION AL. INO
CORRÊNCIA. Não se manda processar Recurso de Revista quando 
não demonstrada a ocorrência de nulidade processual por negativa de 
prestação jurísdicional. Agravo impróvido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AI RR-620.081/2000.0 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA
LORES E OUTRA
DR. ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA SA
LES
ADALMO ANTÔNIO DE BRITO 
DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. CONFIGURAÇÃO DE GRUPO EM PRESARIAL NOS 
TERM O S DO ART. 2°, § 2°, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. Não
se manda processar recurso de revista quando, para sua admissão, se 
fizer necessário o reexame de fatos e provas colhidos pelo Juízo de 
Cognição e sobre os quais pautou-se a decisão recorrida (aplic. En. 
126, do TST). Agravo a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S ) 
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

A1RR-620.085/2000.4 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
CAETANO SILVA NUNES DE JESUS 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO L1GER
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA (EM LIQUIDAÇÃO)
DR. NOELI T. CHOJINSKI TELES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA 
OBRIGATÓRIA. Não se conhece do agravo quando não forem .  
trasladadas para os autos, no prazo legal, todas ás peças obrigatórias 
para a formação do instrumento (art. 897 da CLT, com a redação dada 
pela Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.086/2000.8 - T R T  DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: RENATO BORGES DE ARAÚJO 
: DR. JOÃO MAXIMIANO DOS SAN

TOS
: ARTSTEU MACIEL DE OLIVEIRA 
: DR. CARLOS JORGE DE SOUZA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).
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PRO CESSO  : AIRR-620.087/2000.1 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

AGRAVANTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO

PROCURADOR : DR. LÚCIA LEÃO JACOBINA MES
QUITA

AGRAVADO(S) : CACILDA FERNANDES DE LEÃO E 
OUTRAS

ADVOGADO : DR. DINORÁ LOPES OLIVEIRA
AGRAVADO(S) : MUNICÍPIO DE IPIRÁ
ADVOGADO : DR. HUMBERTO COLONNEZI JÚ

NIOR
DECISÃO: Em negar provimento ao agravo, unánimemente. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E 
VISTA - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JU STIÇA  DO 
TRABALHO - EM PREGADO ESTATUTÁRIO - NATUREZA 
JU RÍD ICA  DA CONTRATAÇÃO - FATOS E PROVAS - PR E
QUESTIONAMENTO. Incabível recurso de revista em que se pre
tende o reexame das provas produzidas nos autos ou que verse sobre 
matéria não presquestionada (Enunciados 126 e 297 do TST).

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se vislumbrando as ofensas apontadas, não se acolhe o 
apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento (CLT, art. 896).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO! S)

ADVOGADA

AIRR-620.204/2000.5 - T R T  DA 5‘  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
YVONE FARINI BOAVENTURA 
DR. ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BOR
BA
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
DRA. ANA PAULA GORDILHO PES
SOA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO D E INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não se vislumbrando as ofensas apontadas, não se acolhe ò 
apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega 
provimento (CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADO

AORAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.088/2000.5 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. BENJAMIM ALVES DE CARVA
LHO NETO
CREMILDA DA CONCEIÇÃO 
DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE R E
VISTA - REVELIA  - AUSÊNCIA DA RECLAMADA. Não enseja 
recurso de revista decisão proferida em consonância com a juris
prudência iterativa, notória e atual da SDI do TST. Enunciado 333 do 
TST e art. 896, §§ 4o e 5°, da CLT. Agravo a que se nega pro
vimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.089/2000.9 - TRT DA 5" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
BOMPREÇO BAHIA S/A
DRA. MARIA EULALIA MATTOS
ADEMÁRIO DA SILVA
DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA DE PROVA.
Não se manda processar o recurso de revista que não preenche os 
requisitos de admissibilidade insertos no art. 896 da CLT. Agravo a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.198/2000.5 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
SERINGUEIRA CALANDA LTDA.
DR. DAVID BELLAS CÂMARA BIT
TENCOURT 
MANOEL DE JESUS 
DR. MARLON A. SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.200/2000.0 - TRT DA 5" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
RHÔNE-POULENC ANIMAL NUTRI
TION BRASIL LTDA.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
LEOVALDO ROCHA VIANA 
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. Não se vislumbrando as ofensas apontadas, nega se pro
vimento ao apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.203/2000.1 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
NORDESTE LINHAS AÉREAS REGIO
NAIS S.A.
DR. SÍLVIO AVELINO PIRES BRITTO 
JÚNIOR
LOURIVAL ELIAS DOS SANTOS 
DR. JOÃO CÉSAR NOVA

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.207/2000.6 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 620208/2000.0 

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO PE
REIRA

: DR. OTHÓRGENES BRANDÃO 
: PRIMORDIAL MÓVEIS LTDA.
: DR. VALTON DORIA PESSOA

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO . NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n° 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/96 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-620.208/2000.0 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
Corre Junto: 620207/2000.6 

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: PRIMORDIAL MÓVEIS LTDA.
: DR. ROBERTO DÓREA PESSOA 
: CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO PE

REIRA
: DR. OTHÓRGENES BRANDÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Agra
vo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agra
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte
ligência do Enunciado n“ 272/TST, da Instrução Normativa n° 16/96 
- TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

: AIRR-620.209/2000.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: AEDISON NERY DA SILVA E OU
TROS

: DRA. DANIELA CORREIA TORRES
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANS UR 
DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. Não resta caracterizado dissenso pretoriano capaz de de
terminar o processamento de Recurso de Revista, quando o acórdão 
regional aplica o artigo constitucional que disciplina a matéria, em 
perfeita consonância com a atual, notória e interativa jurisprudência 
desta Corte Superior. Inteligência do Enunciado 333 do c. TST. Agra
vo de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento 
(CLT, art. 896).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

: AIRR-620.214/2000.0 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA

: DRA. SILVANA FERNANDES SOUZA 
SAPUCAIA

: ADERNOEL SILVA SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTES)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.219/2000.8 - TRT DA 17a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DRA. VALÉRIA REISEN SCARDUA 
IRACI DA SILVA SILVESTRE 
DR. JO SÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece ue 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.223/2000.0 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
BIJUTERIAS GRASMÜCK LTDA.
DRA. FERNANDA TEIXEIRA DE FREI
TAS DE SOUZA LIMA 
ISABEL CRISTINA CAMPOS MAMEDE 
NEVES
DR. WOMBELES MATOZINHO CURIS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN 
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n° 9.756/98.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR-620.226/2000.1 - T R T  DA I a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
PMDB - PARTIDO DO MOVIMENTO
DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
DR. WASHINGTON LUIZ JÚNIOR
MILTON PAULO NEMY
DR. JO SÉ LUIZ FERREIRA BOTELHO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo dc Instrumento quando faltarem peças no traslado. A parte 
agravante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. In
teligência da Lei n” 9.756/98. Incidência, ainda, do art. 830 da CLT e 
da Instrução Normativa 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.228/2000.9 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JANE LUCI DOS ANJOS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS R IBEI
RO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARJ 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. De
terminou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral 
do representante do Ministério Público.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incumbe à parte trans
crever, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos 
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se en
contram nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento 
(Enunciado 337, II, do TST).

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

AIRR-620.229/2000.2 - T R T  DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JESSÉ  JO SÉ DOS SANTOS FILHO 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES R I
BEIRO LIGER
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Incumbe à parte trans
crever, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos 
trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que iden
tifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já  se en
contram nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. Agravo 
de Instrumento em Recurso de Revista a que se nega provimento 
(Enunciado n° 337, II, do TST).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.230/2000.4 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
VALDERIVALDO LÁZARO PINHEIRO 
ANDRADE E OUTROS 
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. De
terminou-se a juntada de notas taquigráficas revisadas do parecer oral 
do representante do Ministério Público.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENUNCIADO N” 
333/TST. NÃO-PROVIMENTO - A teor do que dispõe o Enunciado 
n° 333, decisões superadas por interativa, notória e atual jurispru
dência da SDI não autorizam o processamento da Revista. Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista a que nega provimento.
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-620.269/2000.0 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO 

: BANCO REAL S.A.
: DRA. LÚCIA MARIA FURQUIM DE 

ALMEIDA WHITE
: CLAUDEVIR COSTA MORAES FILHO 
: DR. RUI CHAVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E 
VISTA. VIOLAÇÃO LEGAL E/OU DISSENSO DE JULGADOS. 
INCONFIGURAÇAO. Não se manda processar recurso de revista 
quando não preenchidos os requisitos do art. 896, da CLT. Agra a que 
se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR-620.270/2000.2 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA

: DR. ADALGISA SILVEIRA 
: AMARÍLIO CARLOS FILHO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando não forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98).AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO 
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial ao exame da con
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de 
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5”, da CLT, que 
exige a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento da revista denegada. Não co
nheço do agravo.

PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.271/2000.6 - TRT DA 5* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DRA. IZABEL BATISTA URPIA 
EDVALDO ALVES DA ASSUNÇÃO E 
OUTROS
DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO D E FI
CIEN TE. AUSÊNCIA DAS CERTID Õ ES DE PUBLICAÇÃO 
DO ACÓRDÃO REGIONAL E  DOS EM BARGOS DECLARA
TÓ RIO S. Não consta nos autos cópia das certidões de publicação do 
acórdão regional e dos embargos declaratórios, peças essenciais ao 
exame da controvérsia, por serem provas incontestáveis da tempes
tividade do recurso de revista, em face da nova redação dada ao art. 
897, § 5o, da CLT, que exige a formação do instrumento do agravo de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento da revista 
denegada. Não conheço do agravo.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.274/2000.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
RAIMUNDA VERAS DA SILVA 
DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI
BEIRO LIGER
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE
CIM ENTO. Não se conhece do agravo quando ausente, no ins
trumento, peça essencial à sua formação, qual seja, a contestação, em 
conformidade com o artigo 897, § 5°, I, da CLT. Agravo não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.275/2000.0 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
SALVADOR MESSIAS MOREIRA ME
NEZES
DRA. SILVIA NASCIMENTO CARDO
SO DOS SANTOS CERQUEIRA 
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO BA
HIANA
DR. ADALGISA SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DF. INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇAS 
OBRIGATÓRIAS. Não se conhece do agravo quando nao forem 
trasladadas para os autos peças obrigatórias para formação do ins
trumento (art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n" 
9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AIRR-620.276/2000.4 - T R T  DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
AUGUSTO CÉSAR GÓES SANTOS E 
OUTROS
DRA. MARTA MARIA PATO LIMA

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

EMPRESA DE TRANSPORTES URBA
NOS DE SALVADOR - TRANSUR 
DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE 
TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO 
AGRAVADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não 
for trasladada para os autos peça essencial à sua formação (art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S)

ADVOGADO

AIRR-620.320/2000.5 - TRT DA 19" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARIA DE NAZARÉ FERREIRA BA
TISTA
DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA 
QUINTILIANO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN
COM PLETO. NÃO-CONHECIMENTO - Não se conhece de 
Agravo de Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte 
agravante incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. 
Inteligência da Lei n” 9.756/98 e da Instrução Normativa 16/99 do 
TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-620.324/2000.0 - T R T  DA 19* RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
JÔNATAS ALVES DE OLIVEIRA (ES
PÓLIO DE )
DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRA
GA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NAO-CONHECI-
MENTO - Não se conhece do Agravo para subida de Recurso de 
Revista quando as peças que formam o Instrumento não se encon 
trarem devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da 
CLT e o inciso IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: A1RR-633.508/2000.2 - T R T  DA 3* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: WALTER CONCEIÇÃO FILHO 
: DR. FRANCISCO FERNANDO DOS 

SANTOS
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento cujo traslado mostra-se 
deficiente (artigo 897, § 5°, caput, CLT). Agravo não conhecido.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR-639.144/2000.2 - TRT DA 13“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. CARLO PONZI 
: JACINTO MARINHO DE OLIVEIRA 
: DR. ROBSON ANTÃO DE MEDEIROS

DECISÃO: Em, à unanimidade, nao conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE R E
VISTA. TRASLADO D EFICIEN TE. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece de Agravo de Instrumento quando ausente peça 
essencial à comprovação da satisfação dos pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade do Recurso de Revista (artigo 897, § 5°, caput, 
CLT).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AI RR-639.313/2000.6 - TRT DA 6" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GIOVANNA DE LIMA GRANGEI

RO
: JOSÉ CARLOS ANTUNES DE LIMA 
: DRA. KARINA SOARES MULATINHO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDA
DE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento quando o signatário da petição 
inicial não estiver regularmente investido em poderes de represen
tação. Inteligência dos artigos 36, 37 e 38 do CPC e da Instrução 
Normativa n° 16/99 - TST.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AI RR-640.051/2000.0 - T R T  DA 15* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM
CÍCERO ANTÔNIO SOARES 
DR. ELI ALVES DA SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. ADEMIR GASPAR

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE
VISTA. Não se vislumbrando as violações apontadas, nega se pro
vimento ao apelo. Agravo de Instrumento em Recurso de Revista a 
que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

: AIRR-640.073/2000.7 - TRT DA 15“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA LÚCIA SAUGO 
: CARLOS ROBERTO GONÇALVES DE 

AZEVEDO
: DR. ODAIR AUGUSTO NISTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo. 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A parte deve, a cada 
novo recurso, efetivar o depósito correspondente, salvo se já  houver 
depositado o valor integral da condenação. Agravo de Instrumento cm 
Recurso de Revista a que se nega provimento (artigo 8°, da Lei 
8.542/92).

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-644.245/2000.7 - T R T  DA 6" RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA
EMANOEL NAZARENO DO NASCI
MENTO E OUTROS 
DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECU RSO  DE R E 
VISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece de Agravo de Instrumento subscrito por advogados sem 
procuração nos autos (Enunciado 164/TST).

PRO CESSO  : ED-ED-RR-206.522/1995.3 - T R T  DA 3a
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
JOSÉ EVANGELISTA SILVA 
DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE
NO

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para, 
conferindo efeito modificativo à decisão embargada, não conhecer do 
recurso de revista.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão existente. 
Embargos de declaração acolhidos para conferir à decisão embargada 
o efeito modificativo dé que trata o Enunciado n° 278/TST. TRA 
BALHADOR RURAL. EM PRESA DE REFLORESTAM ENTO. 
L E I N° 5.889/73. CONHECIMENTO DO RECU RSO  PO R DI
VERGÊNCIA JU RISPRUDEN CIAL. ESPECIFICID A D E DO 
MODELO. Divergência jurisprudencial não demonstrada. Diversi
dade dos fatos ensejadores da decisão regional e do aresto cola
cionado. Recurso de revista de que não se conhece.

EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-219.034/1995.4 - T R T  DA 6a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL 

IGARASSU - CAIL 
: DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
: JOSÉ CARLOS CARDOSO DE OLIVEI

RA
: DR. EMMANUEL FERNANDES

DECISÃO: à unanimidade, determinar a correção de erro material 
existente no acórdão de fls. 178/181 para que conste a seguinte 
redação: "conhecer do recurso apenas quanto ao termo de quitação, 
por contrariedade ao Enunciado n“ 330, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os reflexos das horas extras nas 
parcelas rescisórias homologadas".
EMENTA: CORREÇÃO DE EVIDEN TE E R R O  M ATERIAL. 
TERM O  DE QUITAÇÃO. EXCLUSÃO DOS R EFLE X O S DAS 
HORAS EXTRA S NAS PARCELAS RESCISÓ RIA S. ENUNCIA-
DO N° 330 DO TST. Consiste em evidente erro material, quando o 
acórdão decide contra a sua fundamentação, erro esse que pode ser 
corrigido a qualquer tempo, nos termos do art. 463, I, do CPC, sem 
que ocorra ofensa a coisa julgada. Na Justiça do Trabalho, o art. 833
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da CLT permite o requerimento dos interessados, a qualquer tempo, 
desde que antes da execução. Verifica-se, no caso dos autos, que não 
houve a execução, pois o erro consiste exatamente na parte dis
positiva que declarou a improcedência da Reclamação, enquanto de
veria ter apenas dado provimento para excluir da condenação os 
reflexos das horas extras nas parcelas rescisórias homologadas. As
sim, deve-se corrigir erro material para conhecer parcialmente a re
vista e dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos das 
horas extras nas parcelas rescisórias homologadas.

PROCESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
PROCURADOR

: ED-RR-267.091/1996.5 - T R T  DA 17* 
REG IÃ O  - (AC. SA. TURMA)

: MIN. ANÉLIA U  CHUM 
: SILVACI ANTÔNIO MOREIRA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
; DR. CLAUDIO CESAR DE ALMEIDA 

PINTO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos rejeitados. Rejeitam-se os Embargos Decla
ratórios quando não demonstrada qualquer omissão, contradição ou 
obscuridade a ensejar a sua oposição nos termos do art. 535 do 
CPC.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-271.582/1996.0 - TRT DA 4“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO
DR. ROBINSON NEVES FILHO
SILVIO ALVES NUNES
DR. TITO FLÁVIO DE CAMPOS S. AU-
DE

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratorios para, 
dando-lhes efeito modificativo, conhecer da revista por divergência e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão do Re
gional, aplicar a prescrição total quanto às horas extras pré-con
tFâtâdâs 6 reflexos
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 
E FEITO  MODIFICATIVO - ENUNCIADO 278/TST. Embargos 
de Declaração acolhidos para, dando-lhes efeito modificativo, co
nhecer da Revista por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando a decisão do Regional, aplicar a prescrição total 
quanto às horas extras pré-contratadas e reflexos (Item n° 63 da 
Órieníação Jurisprudencial da SDI).

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-ED-RR-290.699/1996.9 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JO SÉ CARLOS DA SILVA 
DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRI
GUEIROS
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratorios 
para, suprindo omissão e imprimindo-lhes efeito modificativo, nos 
termos do Enunciado 278/TST, restabelecer a parte dispositiva do 
acórdão de fls. 354/358, no sentido de "conhecer do recurso apenas 
quanto aos temas TPC de junho/87’ e ’URP de fevereiro/89’ , ambos 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as referidas verbas e seus reflexos". 
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. E FE IT O  MODI
FICATIVO. Forçosa a atribuição de efeito modificativo quando o 
julgado embargado julga improcedente a ação e determina a inversão 
do ônus da sucumbência sem atentar para o fato de que existe parcela 
transitada em julgado. Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

ED-RR-296.555/1996.4 - TRT DA 3a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO CCF BRASIL S.A.
DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA 
HELENA MARIA DOS SANTOS 
DRA. JANE VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
suprir omissão no acórdão embargado.
EMENTA: EM BA RGO S DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Constatada a ocorrência de omissão no acórdão embargado, os De
claratórios devem ser acolhidos para supri-la, sob pena de ocorrência 
de negativa de prestação jurisdicional. Èmbargos de Declaração aco
lhidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

R R-300.551/1996.5 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
BANCO REAL S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
JURANDIR JUVENAL DE SOUZA 
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: à unanimidade, por força da decisão proferida pela SB 
D íl, que afastou a incidência do Enunciado n° 333, não conhecer do 
recurso dc revista porque não demonstrada divergência jurispruden
cial nem violação de dispositivo de lei.
EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA, divergência ju 
risprudencial e violação de dispositivo legal não configuradas. Re
curso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-302.557/1996.3 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO PINTO 
DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
sanar a omissão apontada, sem, contudo, modificar a decisão em
bargada.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. BANCÁRIO. 
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRA S. Embargos de de
claração que se acolhem para suprir a omissão apontada, sem al
teração do decidido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-315.615/1996.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO 

BRASIL S.A. - ELETROSUL 
: DR. RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 
: DR. FELISBERTO VILMAR CARDOSO 
: JOSÉ MANOEL SELAU E OUTROS 
: DR. ALMIR MACHADO DE OLIVEI

RA
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: CAUSA DE PED IR. ALTERAÇÃO. EQUIPARAÇÃO 
SALARIAL. Violação de preceitos de lei e da Constituição Federal 
não demonstrada. DIFERENÇAS. HORAS EXTRA S. ADICIO
NAL NOTURNO. HORAS DE SOBREAVISO. CONTRARIEDA
DE A v ERBETE s UMULAR NÃO CONFIGURADa. FÉRIA S. 
Violação de preceito legal não verificada. AUMENTO SALARIAL. 
Divergência jurisprudencial não demonstrada. EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL. Violação de preceito legal, contrariedade a verbete sumular 
e divergência jurisprudencial não configuradas. Recurso dc revista de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-319.129/1996.5 - T R T  DA 20a 
REGIÃO - (AC. SA. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MIGUEL VALENTIN DA CONCEIÇÃO 
E OUTROS
DR. NILTON CORREIA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. CLÁÜDIO A. F. PENNA FERNAN
DES

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeito os embargos declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Os Embargos de Declaração têm cabimento nas hipóteses de 
omissão contradição e obscuridade, não se admitindo a sua utilização 
anômala no intuito de reformar decisões. Embargos de Declaração 
rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

: RR-319.131/1996.0 - T R T  DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: OS MESMOS
: BENEDITO EUGÊNIO DOS SANTOS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso da re
clamada e julgar prejudicado o recurso do reclamante.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA DA RECLAMADA 
PRESSUPO STO S PROCESSUAIS. Não comporia conhecimento 
Recurso de Revista despido dos pressupostos de cabimento previstos 
no art. 896 da CLT. RECU RSO  ADESIVO DO RECLAMANTE. 
Incabível recurso adesivo se o principal não logrou ultrapassar a 
barreira do conhecimento (art. 500. inciso III, do CPC).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: R R -324.933/1996.8 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN

TE
: DR. NICOLINO BOZZELLA 
: CLEUSA SANTOS DAS MERCES 
: DRA. LUNA ANGÉLICA DELFINl

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: VÍNCULO DE EM PREGO . ENTE DA ADMINIS
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA MUNICIPAL. Contratação an 
terior à promulgação da Constituição da República de 1988. Di
vergência jurisprudencial c violação de preceito constitucional e legal 
não configuradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA
ADVOGADO

EMBARGADO(A)
ADVOGADO

ED-RR-330.172/1996.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MARIA ODILA PEREIRA LORDELLO 
DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES 
DR. ANA PAULA MOREIRA DOS SAN
TOS
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, à unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
para suprir a omissão apontada, nos termos do voto do Relator. 
EMENTA: R EA JU STE SALARIAL DE SETEM BRO/91 - V IO 
LAÇÃO LEG A L E  CONSTITUCIONAL. 1. A alegação de ofensa 
a dispositivos de lei, do regulamento da Reclamada e da Constituição 
Federal, assenta-se sobre o argumento de que a promoção concedida 
pela Empresa foi um artifício utilizado para conceder aumento salarial 
ao pessoal da ativa, excluindo dc sua abrangência os aposentados. 
Este fato foi rejeitado pelo Tribunal Regional e, pelos elementos 
registrados no acórdão recorrido, a promoção foi levada a termo 
regularmente, nos limites do direito potestativo do Reclamado. Tal 
procedimento não atenta contra o art. 36 do seu Regulamento Interno, 
que diz respeito aos reajustes gerais concedidos por lei ou por norma 
coletiva, nem contra o disposto no art. 40, § 4°, da Constituição 
Federal, que, a propósito, referc-se a servidores públicos. Quanto à 
alegada violação do art. 232 da Lei n° 10.261/68, não há como aferir 
se ocorreu ou não, pois o eg. TRT não se pronunciou sobre essa 
questão. Ademais, para examinar a matéria sob o enfoque pretendido 
pela Recorrente, considerando a promoção de sctcmbro/91 como um 
ardil preparado pela Empresa para despojar-lhe de um direito, seria 
necessário rever fatos e provas, procedimento vedado nesta fase pro
cessual, nos termos do Enunciado 126/TST. 2. Embargos Declara
tórios acolhidos para suprir a omissão apontada.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-ED-RR-330.216/1996.8 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

USP
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CÉSAR MEIRELES FILHO 
: DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. Omissões inexis
tentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED-RR-332.805/1996.2 - T R T  DA 2a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO REAL S.A.
: DR. CARLOS ELIAS JÚNIOR 
: DR. JAIR TAVARES DA SILVA 
: JOÃO LUIZ VIDAL 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para, 
sanando omissão, declarar que os arts. 154, 194, V, e 195 da CF/88 
não foram violados.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO 
CPC. Embargos de Declaração acolhidos para, sanando omissão, 
declarar que os arts. 154, 194, inciso V e 195, da CF/88 não foram 
violados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

ED-RR-332.811/1996.6 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PAULO DONATO LUZ 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO ITAÚ S.A.
DR. JOSÉ MARIA RIEMMA
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Exmo. Sr. Ministro-Relator.
EMENTA: DESCONTOS PARA O IM POSTO DE RENDA E 
PARA A PREVIDÊNCIA SO CIAL. Cálculo mês a mês. Impro
priedade. Embargos de declaração acolhidos para prestar esclareci
mentos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-334.053/I996.7 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 
: DRA. CARLA REGINA CARNEIRO 

CESPEDES
: ABÍLIO MANOEL HONÓRIO DA SIL

VA
: DRA. JUSSARA OSIK

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso, por divergência 
jurisprudencial, somente no tocante a horas extras - jornada de tra
balho prevista na Lei n° 3.999/61 - e, no mérito, dar-lhe provimento 
para limitar a condenação ao pagamento, como extraordinárias, das 
horas de trabalho excedentes da oitava diária.
EMENTA: HORAS EXTRA S. L EI N° 3.999/61. MÉDICOS. Fi
xação de salário-mínimo para a jornada de 4 horas de trabalho. 
Contratação para jomada de 8 horas de trabalho. Inexistência de 
direito ao pagamento, como extraordinárias, das horas excedentes da 
quarta diária. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-334.448/1996.1 - TRT DA 15a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 

SANTANNA
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GUMERCINDO TICIANELLI 
: DR. JOSÉ ORIVALDO PERES JÚNIOR
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DRCISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista pelas 
preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e 
julgamento extra-petita, por violação legal e constitucional e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a multa de 1% imposta e 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que 
prossiga no julgamento dos Embargos Declaratórios, suprindo a omis
são apontada, como entender de direito.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo demonstração de negativa de prestação jurisdicional no exa
me dos embargos de declaração opostos, deve-se acolher a argüida 
nulidade, determinando o retomo dos autos ao Tribunal de origem 
para que profira novo julgamento, a fim de suprir a omissão apon
tada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AG-RR-338.018/1997.5 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: HELENA MARIA CASIMIRO BARZOT

TO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. CÉSAR AUGUSTO B1NDER

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. NÃO PROVIMENTO.
Agravo regimental em que não se alcança invalidar os fundamentos 
do despacho agravado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO

: ED -RR-338.073/1997.4 - T R T  DA 2 ' 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: GRANERO TRANSPORTES LTDA.
: DR. ESTÊVÃO MALLET 
: MANOEL AUGUSTO VICENTE 
: DR. MAURÍCIO JORGE DE FREITAS

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratorios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos Decla
ratorios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
PROCURADOR 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-338.700/1997.0 - T R T  DA 9" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: PEDRO PILARSKI 
: DR. NILTON CORREIA

DECISÃO: à unanimidade, acolher parcialmente os embargos, para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos parcial 
mente acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

ED-RR-339.047/1997.1 - TRT DA V  
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
ANTÔNIO BIAZÃO
DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: Embargos Declaratórios. Incxistindo no acordão em
bargado quaisquer dos vícios elencados no art. 535 do CPC, rejeitam
se os presentes Embargos Declaratórios.

PROCESSO

RELATOR

RR-341.785/I997.7 - TRT DA 7* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÂO A. 
DE PAULA
ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA SILVA 
DRA. LUCILA VOLNYA BARBOSA DE 
ASSIS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por ofensa cons
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a 
condenação ao pagamento da remuneração pelos dias trabalhados. 
EMENTA: EN TE PÚBLICO - CONTRATAÇÃO SEM  PRÉVIA 
APROVAÇÃO EM  CONCURSO PÚBLICO. O registro histórico 
incontroverso é de que a discutida contratação deu-se sem a feitura de 
concurso público, fato que ensejou ao Regional reconhecer á nulidade 
do ato, atribuindo-Ihé, entretanto, efeitos ex nunc e responsabili
zando, cònseqüentemente, o ente público contratante pelos encargos 
trabalhistas com o contratado. Nesse sentido foi atingido o art. 37, II, 
§ 1°, da Constituição Federal, pois a nulidade do ato é plena haja 
vista ser resultante de vício quanto à forma. Revista conhecida e 
parcialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-341.851/1997.4 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
: DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO 
: NESTOR DO NASCIMENTO 
: DRA. VALDETE DE MORAES

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao desvio de função, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de função do 
Reclamante no cargo de Monitor de Serviços Urbanos a partir de 
r.02.1991.
EMENTA: DESVIO DE FUNÇÃO. ART. 37, II . DA CONSTI
TUIÇÃO FED ERA L. DIFERENÇAS SALARIAIS. R ETIFIC A 
ÇÃO DA CTPS. O simples desvio de função do empregado não gera 
direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais. 
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-345.291/1997.5 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DRA. ANITA PEREVERZIEV 
: REG1NALDO OSMAR DE LARA 
: DRA. JUSSARA OSIK

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-342.453/1997.9 - T R T  DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA

LHO
: DR. JOSE NETO DA SILVA 
: MARIA DA PENHA DE OLIVEIRA 

SOUSA
: DR. IRAN MARCELO DE SOUZA 
: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE 
: DR. JAIME CLEMENTINO DE ARAÚ

JO
DECISÃO: à unanimidade, chamar o feito à ordem para conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do valor 
equivalente ao dos salários retidos dos meses de agosto/95 a fe
vereiro/96.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. Contratação por en
tidade de direito público, após 05.10.88, sem prévia aprovação em 
concurso público. Nulidade. Recurso de revista a que se dá pro
vimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-343.352/1997.3 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

. MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ 
: DR. ANA PAULA MARQUES DOS 

SANTOS
: VERÔNICA VIRGINIO DA SILVA MA

CENA
: DRA. CYRA TEREZA B. DE JESUS 

MENNA
DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao 
tema "Vale-transporte", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a_referida parcela. 
EMENTA: VALE-TRANSPORTE. CONCESSÃO. Se o emprega
do não requereu por escrito a concessão do vale-transporte, pre
enchendo os requisitos do art. 7°, incisos I e II, do Dec-Lei 
95.247/87, é inviável a condenação do empregador a esse título. 
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)
PROCURADOR

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-343-353/1997.7 - T R T  DA T  R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
: DR. REGINA STELLA CARNEIRO 

GONDIM
: MARIA ZILNETE CAMPELO E OU

TROS
: DR. FERNANDO CEZAR B. DE SOU

ZA
DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial e contrariedade ao Enunciado 329/TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para extinguir o processo em relação às recla
mantes Rose Mary Óliveira Matos, Maria Ligia Lavor Teixeira, Re
gina Lúcia de Brito Morais, Maria Maior dos Santos c Yara Maria 
Castelo Aires, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 
inciso IV, do CPC, c excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocgtícios. _ .
EMENTA: FERIA S. PRESCRIÇÃO. Consoante disposto no art. 
149 da CLT, o termo inicial da prescrição da ação em que se objetiva 
a concessão das férias ou o pagamento da respectiva remuneração é 
contado do término do período concessivo. HONORÁRIOS AD
VOCAT1CIOS. Enunciado n° 329 do TST. Recurso de revista a que 
se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AG-RR-344.900/1997.2 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ARLINDO GOMES MORENO 
: DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Nega-sc provimento a Agra
vo Regimental cujos fundamentos não logram infirmar as razões 
norteadoras do despacho que denegou seguimento à Revista.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: ED-RR-345.290/1997.1 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 

NIOR
: JOSÉ SILVA ESPÍNDOLA 
: DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões e con
tradição inexistentes. Embargos rejeitados.

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso, por violação 
do artigo 71, § 1° da Lei n° 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da lide a Empresa de Processamento de Dados da Pre
vidência Social - DATAPREV -, ante a falta de legitimidade e in
teresse de agir da recorrente.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - EM PRESA 
PÚBLICA - ART. 71 DA L E I N° 8.666/93. Entidade integrante da 
Administração Pública não pode ser responsabilizada pelos débitos 
trabalhistas da empresa prestadora de serviços, por força do disposto 
no art. 71 da Lei n° 8.666/93, que veda a transferência de encargos 
trabalhistas da contratada inadimplente. Revista conhecida e provi
da.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -345.296/I997J - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ 

ISEPR
: DR. CÉSAR BRAGA DE OLIVEIRA 
: MIRIAN FERREIRA DA COSTA 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir 
ao Àutor apenas o reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário 
de março, e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho c, também, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a aplicabilidade do disposto 
no acordo coletivo de fls. 28/35 e relativo às diferenças salariais do 
IPC de março de 1990.
EMENTA: URP’S DE A BR IL  E MAIO DE 1988. "D ECRETO-L 
EI 2425/88. E XISTÊNCIA DE DIREITO APENAS AO REAJUSTE 
DE 7/30 (SETE TRINTA AVOS) DE 16,19% (DEZESSEIS VÍR
GULA DEZENOVE POR CENTO) A SER CALCULADO SOBRE 
O SALÁRIO DE MARÇO E INCIDENTE SOBRE O SALÁRIO 
DOS MESES DE ABRIL E MAIO, NÃO CUMULATIVAMENTE E 
CORRIGIDO DESDE A ÉPOCA PRÓPRIA ATÉ A DATA DO EFE
TIVO PAGAMENTO, COM REFLEXOS EM JUNHO E JULHO." 
(O.J. N° 79/SD1 ). ACORDO CO LETIVO  CELEBRADO POR 
ENTE PÚBLICO. Ao servidor público não se aplica o inciso XXVI 
do art. 7° da CF/88 , consequentemente não podem celebrar acordos 
coletivos de trabalho, em face do que dispõe o art. 39, § 3° da CF. 
Indevidas diferenças salariais decorrentes do IPC de março/90, ma
téria objeto do acordo firmado pelos servidores do Reclamado, au
tarquia estadual. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-345.318/1997.0 - TRT DA 15a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CITROVITA AGRO INDUSTRIAL LT

DA.
: DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI 
: DAMARIS VIRGÍLIO LÚCIO E OU

TROS
: DR. RUBENS MIRANDA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso no tocante ao tema 
multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. HORAS IN  ¡TIÑ ER E. 
MULTA PREVISTA NO A R I. 477 DA CLT. Divergência juris
prudencial não demonstrada. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-345.324/1997.0 - T R T  DA 9a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ 
-  DER/PR
DR. SAMUÉL MACHADO DE MIRAN
DA
AILTON GONÇALVES CORRÊA 
DR. OMAR SFAIR

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial apenas quanto à integração do vale-transporte e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida 
integração.
EMENTA: SERVIDOR ESTADUAL. R EA JU ST ES SALARIAIS.
Decisão recorrida cm consonância com a Orientação Jurisprudencial 
n° 100 da SDI. ABONO PROVISÓRIO. Divergência jurisprudencial 
não demonstrada. DIÁRIAS. INTEGRAÇÃO. Decisão em conso
nância com o Enunciado n° 101. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. De
cisão em consonância com o Enunciado n° 241. Recurso de revista de 
que não se conhece. VALE-TRANSPORTE. INTEGRAÇÃO. A 
parcela relativa ao vale-transporte não tem natureza salarial (inciso I 
do art. 6° do Decreto n° 95.247/87). Recurso de revista a que se dá 
provimento.
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PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

ED-RR-346.109/1997.4 - T R T  DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARÍLIA QUINTILIANO ALVES 
DR. ALVARO EIJ1 NAKASHIMA 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS D E DECLARAÇAO. CONTRATAÇÃO 
POR EM PRESA INTERPOSTA. VÍNCULO EM PREGATÍCIO. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PEDIDO SUCESSIVO. 
OMISSÃO. Rejeitam-se embargos fundados em inovação recursal.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

: RR-346313/1997.8 - TRT DA 12* R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ANTÔNIO MARIA FABIANO VENHO

ROST
: DR. NILTON CORREIA 
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: DR. ORIVALDO VIEIRA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Sem divergência, não conhecer do recurso da reclamada; 
à unanimidade, conhecer da revista do reclamante apenas quanto à 
estabilidade e diferenças salariais, por divergência jurispnidencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: BNCC - ESTABILIDADE CONTRATUAL. O Regu 
lamento de Pessoal do extinto BNCC não garante a estabilidade ao 
empregado nos moldes daquela prevista na CLT, mas apenas a ga
rantia no emprego, ou seja, a garantia contra a despedida imotivada. 
A extinção da empresa, portanto, não dá ao empregado o direito à 
indenização. Recurso desprovido no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-346.346/1997.2 - T R T  DA 6* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
F A TEIXEIRA E COMPANHIA LTDA. 
DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 
ENOQUE TIBURCIO DA SILVA 
D R  PAULO GILVAN DE GOES

DECISÃO: Em, à unanimidade, deixar de examinar a preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, com base no art. 
249, § 2o, do CPC, conhecer do apelo por ofensa ao art. 5°, LV, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando 
o óbice da deserção, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que julgue o Agravo de Petição da Reclamada, 
como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL EM  PROCESSO DE E X E 
CUÇÃO - DESERÇÃO DO AGRAVO DE PETIÇÃO  "A exi
gência de depósito no processo de execução observará o seguinte:...c) 
garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá exi
gência de depósito em qualquer recurso subsequente do devedor se 
tiver havido elevação do valor do débito, hipótese em que o depósito 
recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer limite." 
(item IV, c, da Instrução Normativa n° 3/93 do TST). Revista co
nhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RF.CORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-348.935/1997.0 - TRT DA 2" RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 

CAMPO
: DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO 
: JOSÉ CALIMÉRIO ALVES 
: DR. VANDERLEI BRITO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao desvio de função, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de função ao 
cargo de Eletricista no período de 02.05.1990 a 30.04.1992. 
EMENTA: DESVIO  DE FUNÇÃO. ART. 37, II , DA CONSTI
TUIÇÃO FED ERA L. DIFERENÇAS SALARIAIS. R ETIFIC A 
ÇÃO DA CTPS. O simples desvio de função do empregado não gera 
direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças salariais. 
Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-349.157/1997.9 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MARLI CRISTINA LIMA 
; DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI

RA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
; CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 

- ESCOLA NO PARANA - CIEE 
: DR. WALDEMAR PONTE DURA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESTAGIÁRIO. BANCO DO BRA SIL. Inexistência de 
vínculo de emprego. Recurso de revista a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

: RR-349.170/1997.2 - TRT DA 17* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: FUNDAÇÃO CECILIANO ABEL DE 

ALMEIDA - FCAA
: DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ

RITO SANTO - UFES 
: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES 
; CLEIDE AUXLIADORA DOS SANTOS 

BARATA E OUTRA
: DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI 

RAMACCIOTTI
D ECISÃ O : Unánimemente, conhecer da revista da Fundação Ce
ciliano Abel de Almeida, quanto aos honorários advocatícios, por 
contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST e por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con
denação os honorários advocatícios, e, quanto à revista da Univer
sidade Federal do Espírito Santo - UFES, dela não conhecer in
tegralmente, restando prejudicada a questão relativa aos honorários 
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA.
Na Justiça do Trabalho, a condenação a honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família (Enunciado n° 219 do TST). Revista da Fundação conhecida 
em parte e provida. Revista da Universidade não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-349.184/1997.1 - T R T  DA 2* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BENTO BORGES DA SILVA 
; DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: DR. RIAD SEMI AKL 
: BANCO ITAÚ S.A. E  OUTRA 
; DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 

SANT’ANNA
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de não co
nhecimento da Revista argüida em contra-razões e, dela conhecendo 
por divergência jurisprudencial, apenas quanto à complementação de 
aposentadoria, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 
EMPREGADO DO BANCO ITAÚ - PLANO DE APOSENTA
DORIA COM PLEM ENTAR (PAC). IDADE MÍNIMA. 1. A Cir
cular BB-5/66 já  previa, como um dos requisitos para a obtenção do 
direito à complementação de aposentadoria, o atingimento de idade 
mínima a ser posteriormente fixada. Mesmo que o limite de idade 
somente tenha sido regulamentado pela RP-40, de 28/5/74, o em
pregado admitido na vigência da Circular BB-5/66, mas que se apo
sentou após a edição da RP-40/74, está sujeito ao implemento dessa 
condição. 2. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRJDO(S)
ADVOGADA

: RR-349.248/1997.3 - T R T  DA 2* RE-.
G IÃO - (AC. 5 A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AÇOTÉCNICA S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
; DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JO SÉ ALVES DOS SANTOS 
; DRA. MARIA HELENA COTRIM

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE RF.VISTA. CONHECIMENTO. Inviá
vel o conhecimento de Recurso de Revista quando haja, por parte do 
Regional, interpretação razoável a preceito de lei, ainda que não seja 
a melhor (Enunciado n° 221/TST). Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
PROCURADOR

: RR-349.654/1997.5 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: OSVALDO PINHEIRO 
: DR. JOÃO CARLOS BIAGINI 
: MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
: DR. MIGUEL CARLOS TESTAI

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JU R IS 
PRUDENCIAL - ALÍNEA " B ” DO ART. 896 DA CLT. Não se 
conhece de Recurso de Revista que se fundamenta em violação a 
dispositivo de Lei Municipal, ante o que dispõe a alínea "b" do art. 
896 da CLT. Recurso não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-349.664/1997.0 - T R T  DA 20a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELERGIPE
DR. DANIEL RÊGO BARROS JÚNIOR 
JOÃO CARDOSO CAPELÃO NETO 
DR. LUIZ VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO
PREQUESTIONAMENTO E  DIVERGÊNCIA JU RISPRU D EN 
CIAL. O conhecimento do Recurso de Revista está adstrito ao pre
enchimento de determinados requisitos, dentre eles o prequestiona
mento da matéria recorrida e a especificidade dos julgados cola
cionados (Enunciados 296 e 297/TST). Revista não conhecida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-350.337/1997.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ENESA - ENGENHARIA S.A.
: DRA. ANDRÉA KUSHIYAMA 
: JO SÉ CARLOS DA SILVA 
; DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
ao tema "diferenças do FGTS-ônus da prova" por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças relativas aos depósitos do FGTS.
EMENTA: DIFERENÇAS DE FGTS/ÔNUS DA PROVA. Levan
do-se em consideração o disposto nos arts. 333, I, do CPC c 818 da 
CLT, e a possibilidade de o empregado obter gratuitamente junto à 
Caixa Econômica Federal o extrato de sua conta vinculada, o ônus da 
prova é do Reclamante e não do Reclamado. Estando, pois, sendo 
postuladas diferenças decorrentes de recolhimento a menor do FGTS, 
cabe ao Autor indicar, na inicial, em que mês ou meses os referidos 
depósitos foram efetuados a menor e comprovar seu pretenso direito 
mediante a apresentação dos respectivos extratos. Revista conhecida e 
provida parcialmente.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.343/1997.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FINAS A - ADMINISTRAÇÃO E PLA
NEJAMENTO S.A. E OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ANTÔNIO RICARDO BUZATO 
DR. AÍRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENTO 
MATÉRIA DE FATO E  PROVA - PREQUESTIONAMENTO. O
conhecimento da Revista está adstrito ao preenchimento de deter
minados requisitos, dentre eles o prequestionamento da matéria re
corrida e a sua não faticidade (Enunciados 126 e 297/TST). Revista 
não conhecida integralmente.

PROCESSO

RELATOR

: ED-RR-350.354/1997.9 - TRT DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) ; SUELY BAESSA MARANZATTO 
ADVOGADO : DR. OLIVALDO BATISTA DA SILVA

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos deelaratórios para 
corrigir erro material no acórdão embargado, nos termos do voto do 
Relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ERR O  MATE
RIA L. ACOLHIMENTO.
Constatada a ocorrência de erro material no acórdão embargado, os 
Declaratórios devem ser acolhidos para corrigi-lo. Embargos de De
claração acolhidos.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-350.771/1997.9 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: NORMA FONSECA DUTRA 
: DR. JO SÉ FRANCISCO GOMES D’ÁVI

LA

D E C ISÃ O : Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de ReviStã 
apenas quanto aos temas "ajuda-alimentação - integração" e "correção 
monetária - época própria" por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração da 
ajuda- alimentação e para determinar que a correção monetária seja 
aplicada após o quinto dia útil subseqüente ao mês vencido, uti
lizando-se o índice do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO - BANCÁRIO - IN TE
GRAÇÃO - A ajuda-alimentação prevista cm norma coletiva, paga 
ao bancário cm decorrência de prestação de horas extras por pror
rogação de jornada, tem natureza indenizatória, não integrando ao 
salário para qualquer fim. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA 
PRÓPRIA - O pagamento dos salários até o 5° dia útil subseqüente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-350.774/1997.0 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC
DR. LYCURGO LEITE NETO
DR. WILLIAM RAMOS MOREIRA
CELSO PEREIRA WAGNER
DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista integral
mente.
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EMENTA: prescrição/marco inicial: RESO LU ÇÕ ES DO CON
SELHO DE PO LÍTICA  FINANCEIRA DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. Não restando demonstrado nos autos que as Resoluções 
do Conselho de Política Financeira do Estado de Santa Catarina, nas 
quais estão apoiadas as alegações da Recorrente, são de observância 
obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do TRT da 12* 
Região, incide o óbice contido na alínea ”b", do art. 896 da CLT, eis 
que; para se saber o início do prazo prescricional para postular di
ferenças salariais decorrentes da incorporação da gratificação de fun
ção ao salário base do Autor, necessário o exame do teor dessas 
Resoluções, o que é vedado nessa fase recursal. Revista não co
nhecida integralmente.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORR IDO(S) 
ADVOGADO

RR-350.775/1997.3 - TRT DA 3” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
EVYENIA ELIZA VARMAXIDIS 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D ECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "correção monetária/época própria" por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subsequente ao mês vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA 0
pagamento dos salários até o 5° dia útil subsequente ao vencido não 
está sujeito à correção monetária. Sc essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subscqüente ao da 
prestação dos serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRiDO(S)

: RR-351.797/1997.6 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSÉ FÉLIX MOREIRA 
: DR. ARISTIDES G. DE ALENCAR 
: SANKYU S.A.
: DRA. MARIA REGINA LOPES DE 

MOURA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Em, ã unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista do Reclamante e, conhecer do recurso da Reclamada 
apenas quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, na forma da fundamen
tação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. Não
se conhece de Revista que: 1) pretende o reexame do conjunto fático
probatório dos autos, 2) fundamenta-se em divergência inespecífica e, 
3) não houver prequestionamento da matéria recorrida no v. acórdão 
regional. Incidência dos Enunciados 126, 296 e 297 do TST. Recurso 
não conhecido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento 
de créditos trabalhistas até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária, exceto se essa data
limite for ultrapassada, quando então será devida a correção a partir 
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Orientação Ju
risprudencial da SDI do TST n° 124). Revista parcialmente conhecida 
e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-351.800/1997.5 - TRT DA 13a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA
TÃO
W1LL1ANA MESQUITA DA SILVA 
DR. HOMERO DA SILVA SÁTIRO 
IT - COMPANHIA INTERNACIONAL 
DE TECNOLOGIA
DR. GERALDO CAVALCANTI REGUEI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do pólo 
passivo da lide a Caixa Econômica Federal-CEF.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EM PRESA 
PÚBLICA. ART. 71 DA LEI N° 8.666/93. Entidade integrante da 
Administração Pública não pode ser responsabilizada pelos débitos 
trabalhistas da empresa prestadora de serviços, por força do disposto 
no art. 71 da Lei n° 8.666/93, que veda a transferência dc encargos 
trabalhistas da contratada inadimplente. Revista conhecida e provi
da.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO©
ADVOGADO

RR-352.009/1997.0 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL 
DR. WALDIR JOSÉ BATHKE 
EDMUNDO ALVES CARDOSO 
DR. PAULO HENRIQUE RODER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho, mas conhecer por divergência, 
quanto à nulidade contratual, e no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a nulidade da contratação, julgar improcedente a Recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas pro
cessuais.

EMENTA: SERVID O R PÚBLICO  - CONTRATAÇÃO SEM  
CONCURSO PÚBLICO  - ART. 37, II, DA CF - NULIDADE DO 
CONTRATO. É nulo o contrato de trabalho, celebrado após a Cons
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, 
porque inobservada a regra inscrita no art. 37, II, da CF/88. Revista 
provida parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORREN TE©

ADVOGADA

RECORREN TE©
PROCURADOR

RECO RRIDO ©
ADVOGADO

RR-352.013/1997.3 - TRT DA 9” R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE 
S.A. - FERROESTE
DRA. SUZANA BELLEGARD DANIE
LEWICZ
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
JOÃO MARIA NUNES
DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI
LOPES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer integralmente dos Re
cursos de Revista interpostos por ambas as Reclamadas.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA DA FER R O E ST E  - L E 
GITIM IDADE PASSIVA "AD CAUSAM" - RESPON SABILID A
DE SOLIDÁRIA - Decisão do Regional que conclui pela legiti
midade passiva ad cansam da Fcrroeste e sua responsabilidade so
lidária, apoiando-se em análise e interpretação de Convênio firmado 
entre ela e a União Federal, bem como nos elementos probatórios dos 
autos. Hipótese que atrai a incidência do Enunciado n° 126/TST, bem 
como a aplicação, por analogia, do óbice contido na alínea h do art. 
896 da CLT em relação aos arestos cotejados, tendo em vista que o 
Convênio em questão tem aplicação restrita à área de jurisdição do 
TRT de origem. Recurso de Revista não conhecido, RECURSO DE 
REVISTA DA UNIÃO FED ERA L - COM PETÊNCIA DA JU S
TIÇA DO TRABALHO - A Justiça do Trabalho é competente para 
apreciar e julgar litígios entre empregados e empregadores, o que é a 
hipótese dos autos, tendo em vista que a União Federal, ao arrepio da 
Lei, contratou o Reclamante por tempo determinado com observância 
dc diversas normas da CLT, ou seja, colocou-se como sua real em
pregadora. A controvérsia que se estabeleceu entre as Partes diz 
respeito exclusivamente a verbas de cunho trabalhista, pois o contrato 
foi firmado em observância a normas da CLT, e apenas esta Justiça 
Especializada tem competência para analisar tais questões, conforme 
bem decidido pelo Regional. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORREN TE©
PROCURADOR

RECORRIDO©
ADVOGADO

RR-352.014/1997.7 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
UNIÃO FEDERAL
DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE
MOS
BENTO DREHER NEUHAUS
DR. MARCOS ANTONIO FERNANDES

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: COM PETÊNCIA. CONTRATO DE TRABALHO.
Matéria fática. Recurso de revista de que não sc conhece.

PRO CESSO

RELATOR
RECORREN TE©
ADVOGADO

RECO RRID O ©
PROCURADOR

: R R -352.042/1997.3 - T R T  DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: LEONEL IBER
; DR. HEITOR FRANCISCO GOMES 

C O E L H O
: UNIÃO FEDERAL
: DR. UILDE MARA ZANICOTTI OLI

VEIRA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGA
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Violação de dispo
sitivos legais e constitucionais não demonstrada. RESPO N SA BILI
DADE SOLIDÁRIA. Violação de dispositivos legais c constitucio
nais e divergência jurisprudencial não demonstradas. CONTRATA
ÇÃO IRREG ULA R NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO F E 
DERAL DE 1988. E FEITO S. Contrato de trabalho que se efetivou 
após o advento da atual Constituição Federal. Decretação de nulidade, 
ante o disposto no art. 37, inc. II, da Constituição Federal. Recurso de 
revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECO RREN TE©
ADVOGADO

RECORRI D O ©

ADVOGADO

RR-353.391/1997.5 - TRT DA 5“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PAULO BARRETO TORRES 
DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES 
DE FREITAS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: Em. à unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PE
TRO BRA S. MANUAL DE PESSOAL. NORMA PROGRAMÁ
TICA . "As normas relativas à complemcntação de aposentadoria, 
inseridas no Manual de Pessoal da PETROBRAS, têm caráter me
ramente programático, delas não resultando direito à referida com
plementação.” (Enunciado n° 332/TST). Recurso de Revista não co
nhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECO RREN TE©

PROCURADOR

RECORRIDO©
ADVOGADO

RECORRIDO©
ADVOGADO

: RR-353.426/1997.7 - T R T  DA 3* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DR. MARIA AMÉLIA BRACKS DUAR

TE
: JO SÉ VIEIRA DE SOUSA 
: DR. EUVALDO FERNANDES DAS NE

VES
: MUNICÍPIO DE BANDEIRA - MG 
: DR. JO SÉ CARLOS R MENDES

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, apenas quanto aos efeitos decorrentes de 
contrato nulo celebrado com servidor municipal e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento do 
valor equivalente ao saldo de salário referente a 3 (três) dias. 
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. Contratação por pessoa 
jurídica de direito público, após 05.10.1988, sem prévia aprovação em 
concurso público. Nulidade. Recurso de revista a que se dá pro
vimento parcial.

PRO CESSO

RELATOR
RECO RREN TE©
ADVOGADO

RECORRIDO©
ADVOGADO

: RR-353.462/1997.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. RONALDO BATISTA DE CARVA

LHO
: HELITON CARLOS DE SOUZA 
: DR. LEONE PEREIRA DA COSTA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do pólo 
passivo da lide a Caixa Econômica Federal-CEF.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EM PRESA 
PÚBLICA. ART. 71 DA L EI N” 8.666/93. Entidade integrante da 
Administração Pública não pode ser responsabilizada pelos débitos 
trabalhistas da empresa prestadora de serviços, por força' do disposto 
no art. 71 da Lei n° 8.666/93, que veda a transferência de encargos 
trabalhistas da contratada inadimplente. Revista conhecida e provi
da.

PROCESSO

RELATOR
RECO RREN TE©
ADVOGADO
RECORRIDO©

ADVOGADO

: RR-353.478/I997.7 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA SOBRI

NHO
: DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das 
horas extras decorrentes da violação do intervalo intrajomada, quando 
a jornada não extrapolar o limite legal.
EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRA S
A sanção prevista no parágrafo 4° do art. 71 da CLT, qual seja, em 
caso da não concessão do intervalo mínimo para refeição o em
pregador está obrigado a remunerar o período correspondente com um 
acréscimo de cinqüenta por cento do valor da remuneração, somente 
pode ser aplicada a partir de vinte e sete de julho de 1994, quando da 
edição da Lei n” 8.923/94. In casu, o contrato de trabalho efetivou-se 
em período anterior ao advento do citado diploma legal, quando nessa 
modalidade de infração a penalidade, então aplicada ao Empregador, 
era de natureza administrativa. Revista provida.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
PROCURADOR

: ED-RR-353.523/1997.1 - T R T  DA 2* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ANTÔNIO RODRIGUES DE LIMA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI

DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os embarjos de declaração. 
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇAO. Omissões alegadas 
em tomo de questões não argüidas cm momento oportuno. Embargos 
de declaração rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-353.558/1997.3 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ITAÚ S.A. E  OUTRA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JR 
: DR. EDUARDO ALBUQUERQUE 

SANTANNA
: DR. ISMAL GONZALEZ 
: MARIA IMMACULADA VALIO CAM

POS DE MIRANDA 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES

DECISÃO: Sem divergência, sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - Acolhidos para 
prestar esclarecimentos.



3 2 0 Seção 1 Diário da Justiça nQ 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 20ÖÖ
ISSN 1 4 l 5 - i $ 8 i

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-353.560/1997.9 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
: EZEQUIEL LIMA DE ARAÚJO 
: DR. AMILTON APARECIDO RODRI

GUES
DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso. „
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO. INCOMPETENCIA EM  
RAZAO DA MATÉRIA. Divergência jurispru-dencial não demons
trada e violação de dispositivos de lei não configurada. L E I MU
NICIPAL. INCONSTrrUCIONALIDADE. Rcsiiíção do contrato 
de trabalho por iniciativa do empregador. Pagamento de parcelas 
decorrentes da despedida ¡motivada. Violação de dispositivos legais e 
divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de 
que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-353.595/1997.0 - TRT DA 2“ 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AIMAR APARECIDO ZATITI 
: DR. ANIS AIDAR
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.a  - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. H IPÓ TESES DE 
CABIMENTO. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis em-
bargos declaratórios nas hipóteses de omissão, contradição e obs
curidade, não sendo meio para atacar a decisão em seu próprio con
teúdo, porquanto não é da sua natureza o caráter revisório. Émbargos 
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO

: ED-RR-354.585/1997.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE

LULOSE S.A.
: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: WALMIR GOMES CARDOSO FILHO 
: DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR

REIA
DECISÃO: à unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitam-se os Em
bargos Declaratórios quando não demonstrada omissão, contradição 
ou obscuridade a ensejar a oposição dos Embargos nos termos do art. 
535 do CPC.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

RR-355.540/1997.2 - TRT DA 17a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NOECIR VICENTE NOGUEIRA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
ARACRUZ CELULOSE S.A.
DR. FREDERICO NUNAN 
DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEI
RA
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do recurso de revista, 
restando prejudicada a análise do recurso adesivo patronal. 
EMENTA: NÚMERO DE D IRIG EN TES SINDICAIS - ABUSO
DE D IREITO . O entendimento de que a entidade sindical incorreu 
em abuso de direito ao permitir que 54 empregados da Empresa 
integrassem a diretoria da Federação não afronta de forma direta o 
art. 8°, l, da Constituição da República, pois a autonomia prevista 
constitucionalmente não pode ser usada para garantir estabilidade a 
membros integrantes da diretoria que supera em muito a razoabi
lidade. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO«)
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-355.551/1997.0 - TRT DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO ECONÔMICO S.A.
: DR, HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ELIZABETH MADEIRA PATRÍCIO 
: DR. CILONI NUNES FERNANDES 

ANHOLETE
: DR. RENATO PEREIRA LANA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer da Revista apenas quanto ao 
tema devolução dos descontos a título de seguro de vida e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a devolução dos des
contos a esse título.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS A TITU LO  
DE SEGURO DE VIDA. Descontos salariais efetuados pelo em
pregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado, para 
ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-hos
pitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, 
cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores, em seu be
nefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 
da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro 
defeito que vicie o ato jurídico. (Enunciado n° 342/TST). Recurso de 
Revista parcialmente provido.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-355.575/1997.4 - TRT DA 11“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: WALLACE BYLL PINTO MONTEIRO 
: DR. JOSÉ EYMARD LQGUÉRCIQov to

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema pena disciplinar - comprovação do ato faltoso, mas 
dele conhecer, por contrariedade, quanto aos honorários advocatícios 
e, no'mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a re
ferida verba.
EMENTA: PENA DISCIPLINAR - COMPROVAÇÃO DO ATO 
FALTOSO. A aplicação de pena disciplinar não subsiste quando não 
resta grovado, na instrução processual, a prática do ato faltoso. HO
NORARIOS ADVOCATÍCIOS - H IPÓ TESE DE CABIMENTO.
Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, 
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria 
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe 
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família. Recurso provido parcialmente.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-355.580/1997.0 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: ANA ISABEL TELES LEÃO 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA

LHO DA SILVA
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. Recurso de Revista a que 
não se conhece ante o óbice dos Enunciados n°s 126, 297 e 219 do 
TST.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO«)
ADVOGADO

: RR-355.581/1997.4 - TRT DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BEMGE S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: DÉCIO EDVALDO FERNANDES 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS CARVA

LHO DA SILVA
DECISÃO: Etn, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "correção monetária/época própria” por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqiiente ao mês vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O
pagamento dos salários até o 5° dia útil subsequente ao vencido não 
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-355.S84/1997.5 - T R T  DA 3a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BAR TIP TOP LTDA.
: DR. EDUARDO VICENTE RABELO 

AMORIM
: NELSON DA PIEDADE FARIA 
: DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEI

XOTO CABRAL GONDIM
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: LEGITIM ID A D E "AD CAUSAM”. Não viola o art. 91 
do CCB, decisão que não conhece de Embargos de Declaração, ante 
a constatação de que o Embargante não é parte no processo, não 
possuindo legitimidade nem interesse processual de agir. Revista não 
conhecida.
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRIDO! S) 
ADVOGADO

: RR-355.588/1997.0 - T R T  DA 3“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: GERALDO APARECIDO IGNÁCIO 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
DECISÃO: Preliminarmente, desconsiderar o pedido de fls. 457; em, 
à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto às "horas extras 

cargo de confiança" e correção monetária, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar 
que a correção monetária incida somente após o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido.
EMENTA: BANCÁRIO. HORAS EXTRA S. CARGO DE CON
FIANÇA. Não é suficiente o recebimento da gratificação de função 
de 1/3 do salário-base para que o bancário seja enquadrado na ex
ceção prevista no § 2° do art. 224 da CLT, devendo ficar comprovado 
que o empregado exerce cargo de confiança, com o mínimo de poder 
de mando e gestão, que o distinga dos demais empregados do banco. 
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O pagamento 
dos salários até o 5° dia útil subseqüente ao vencido não está sujeito 
à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o 
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-356.095/1997.2 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA. 
DR. VINÍCIUS POYARES BAPTISTA 
HILDA JACINTO DE ALMEIDA 
DR. PEDRO ZEMECZAK < < d . >

DECISÃO: Em, à  unanimidade, conhecer do Recurso de R e v i s t a  

apenas no tema “Horas Extras. Compensação. Enunciado 85 do TST", 
por contrariedade à  Súmula 85, e dar-lhe provimento para limitar a 
condenação ao pagamento do adicional sobre as horas extras até a  44 
semanal.
EMENTA: HORA EXTRA . COMPENSAÇÃO. ENUNCIADO 85 
DO TST. O não atendimento das exigências legais para adoção do 
regime de compensação de horário semanal, não implica a repetição 
do pagamento das horas excedentes, sendo devido, apenas, o adi
cional respectivo. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORREN TE«)

ADVOGADO

: RR-356.127/1997.3 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ILMA CRISTINA ROSA PIEDADE
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
às horas extras - prova testemunhal, correção monetária e multas 
convencionais por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar que a correção monetária incida 
somente após o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido c de
terminar que apenas uma das multas previstas no Acordo coletivo seja 
mantida.
EMENTA: HORAS EXTRA S. PERÍODO NÃO ABRANGIDO 
PELA PROVA TESTEM UNHAL. DEFERIM EN TO POR P R E 
SUNÇÃO. A prova testemunhal não se restringe a fixar no tempo só 
aquilo que a testemunha presenciou, mas pode criar no juiz a con
vicção de que o comportamento narrado teve a duração do contrato, 
já  que, na hipótese examinada, a função de caixa da Reclamante, 
conforme decidiu o Eg. Regional, não se modificou na vigência_do 
contrato. Recurso de Revista conhecido e não provido. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. SALÁRIO . ART. 459 DA CLT. A jurisprudência 
iterativa deste Tribunal, consubstanciada na orientação da SBDI n 
124, é no sentido de que "O pagamento dos salários até o 5° dia útil 
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. 
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção 
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Recurso 
de revista conhecido e provido. MULTAS CONVENCIONAIS. 
INSTRUMENTOS NORMATIVOS. As reiteradas decisões desta 
Corte Trabalhista vem entendendo que: "O descumprimento de qual
quer cláusula constante de instrumentos normativos diversos não sub
mete o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o 
pagamento da multa referente ao descumprimento de obrigações pre
vistas nas cláusulas respectivas" (Orientação Jurisprudencial da SBDI 
n° 150). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE«)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-356.132/1997.0 - TRT DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ABIGAIL FRANCISCA DE JESUS E 

OUTROS
: DR. MANOEL J. BERETTA LOPES 
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO 

: DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SERVID O R DE AUTARQUIA ESTADUAL - SALA
RIO -BA SE MENOR QUE O SALÁRIO MÍNIMO. Salário é o 
conjunto de pagamentos feitos pelo empregador ao empregado, em 
decorrência do contrato de trabalho, seja como contraprestação do 
serviço, seja em razão da disponibilidade do trabalhador, das in
terrupções contratuais ou por força de lei. Esse entendimento não 
atenta contra a definição de salário mínimo, encontrada no art. 76 da 
CLT, nem é incompatível com o disposto no art. 7°, inciso IV, da 
Constituição Federal. Se o salário é pago em valor superior ao mí
nimo assegurado, considerada a soma de todas as parcelas que o 
compõem e que possuem natureza salarial, a garantia constitucional 
está sendo respeitada c a conceituação de salário mínimo observada. 
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

RR-356.281/1997.4 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMERSON ABRANCHES VIEIRA MA
TOS
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante 
quanto à preliminar dc nulidade por negativa de prestação juris
dicional; conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado, 
por violação de dispositivo de lei federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a nulidade do acórdão de lis. 298/300 e de
terminar a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que seja 
proferido novo julgamento dos embargos de declaração de lis. 
280/284, no que concerne à natureza da presunção decorrente da 
confissão ficta e, conseqüentemcnte, à inversão do ônus processual 
diante do desconhecimento de fato alegado pelo Reclamante. Resta 
prejudicado o exame dos demais temas apresentados nos recursos de 
revista interpostos pelas jiartes.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA. PRESUNÇÃO RELATIVA. 
NULIDADE DO ACÓRDÃO PO R NEGATIVA DE PRESTA 
ÇÃO JURISDICION AL. Existência de omissão, a despeito da opo
sição de embargos de declaração. Recurso de revista a que se dá 
pnjvftnenttv: ' 4l *  1-it,a> * 1 " '  v"' ? "d 1
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PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-356.365/1997.5 - TRT DA 5* 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PAULO DUARTE BONFIM E OUTROS 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
DECISÃO: à unanimidade, acolher os embargos de declaração para 
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do 
Ministro-Relator.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO 
ACÓRDÃO REGIONAL, POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JU RISDICION AL. Rejeitam-se embargos fundados em omissão ine
xistente. REIN TEGRAÇÃO DOS EM PREGADOS DA NITRO
EÉRTIL. OMISSÃO. Embargos que se acolhem para prestar es
clarecimentos.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-356.970/1997.4 - TRT DA 12" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: HOSPITAL DE CARIDADE SENHOR 

BOM JESUS DOS PASSOS 
: DR. AD1B A. MASSIH 
: FÁTIMA APARECIDA DE OLIVEIRA 
: DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo 
a r. Sentença de primeiro grau, julgar improcedente a Reclamação, no 
particular.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DA JORNADA DE 
TRABALHO - REG IM E DE 12x36 - VALIDADE - ART. 7°, X III,
DA CF. A partir da promulgação da atual Constituição Federal, tem
se como válido o acordo de compensação de jornada de trabalho pelo 
regime de 12 horas’ de trabalho por 36 de descanso, com apoio no art. 
7o, XIII, da Carta Magna. Revista conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-356.975/1997.2 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: VALDEZ DO ROSÁRIO 
: DR. FRANCISCO MARQUES MAGA

LHÃES NETO
: UBIRAJARA SILVA MONTEIRO E OU

TRA
: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA

LHÃES
DECISÃO: á unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SEN
TENÇA - ENUNCIADO 266 DO TST. O recurso de revista em 
execução de sentença somente se viabiliza quando demonstrada vio
lação inequívoca e literal a dispositivo constitucional. Revista não 
conhecida.

PRO CESSO  : RR-356.978/1997.3 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ARMANDO JOSÉ GONÇALVES TOR

RES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA OLI

VEIRA
: INÁCIA REIS DOS SANTOS 
: DR. JÚLIO CÉSAR DE SÁ DA ROCHA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: EMPREGADA DOM ÉSTICA - SALÁRIO -M ATER
NIDADE - DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO.
O desconhecimento da gravidez quando da despedida sem justa causa 
da empregada, não exime o empregador da obrigação pelo pagamento 
do salário- maternidade, pois o art. 7°, parágrafo único, da Cons
tituição Federal, combinado com o inciso XVIII do mesmo dispo
sitivo constitucional, ao contemplar a empregada doméstica com a 
licença à gestante, não impôs qualquer condição. Efetivamente, o 
direito ao salário-maternidade pressupõe tão-somente o estado gra
vídico da empregada na constância do contrato de trabalho. Logo, se 
a empregada grávida ficou impedida de gozar da licença à gestante, 
porque despedida injustamente, deve o empregador responder pelo 
ônus respectivo, convertendo-se o pagamento do salário- maternidade 
em indenização. Trata-se, na realidade, de uma responsabilidade ob
jetiva decorrente dos riscos inerentes à condição de empregador. Re
vista conhecida e desprovida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-357.002/1997.7 - TRT DA 5a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARIA APARECIDA PAIVA CONCEI

ÇÃO FIÚZA
: DR. JOSÉ AUGUSTO GOMES CRUZ 
: CARLOS EDUARDO SODRÉ 
: DRA. TELMA SANTOS PADRE

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar o recorrido ao pagamento dos salários e vantagens cor
respondentes ao período garantido pela estabilidade provisória à em
pregada gestante e reflexos, de acordo com o Enunciado n° 244, 
compensando-se os valores pagos sob o mesmo título.
EMENTA: ESTABILIDADE GESTANTE - DESCONHECIMEN
TO DO ESTADO GRAVÍDICO. O direito à estabilidade provisória 
da gestante pressupõe tão-somente o estado gravídico da empregada, 
prescindindo da ciência da gravidez pelo empregador, porquanto ine
xiste essa exigência na lei. Esclareça-se, ainda, que a garantia de 
emprego não tem como marco inicial a data do exame médico em que

se comprova a gravidez. A estabilidade surge com o início da ges
tação. Portanto, se o teste médico confirma que a concepção se deu 
na vigência do contrato de trabalho, a empregada faz jus ao benefício 
ora discutido. Trata-se de uma responsabilidade objetiva atribuída ao 
empregador, que assume o ônus respectivo pela despedida sem justa 
causa de uma empregada gestante, ainda que disto não saiba. Revista 
conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.537/1997.6 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ROBERT BOSCH LTDA.
: DR. HILTON MARCELO PERES ZAT

TONI
: NAGIBA MESSIAS RODRIGUES 
: DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

WERNEK
D ECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - com
petência da Justiça do Trabalho" por dissenso pretoriano e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra
balho e determinar o recolhimento das importâncias devidas a título 
de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa competência desta Justiça Especia
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E a Lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.
PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.539/1997.3 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS

TRIA LTDA.
: DR. CARLOS AUGUSTO OL1VÉ MA

LHADAS
: MAURÍCIO BAPTISTA 
: DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência da 
Justiça do Trabalho" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e 
determinar o recolhimento das importâncias devidas a título dc Im
posto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre 
o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCA IS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa competência desta Justiça Especia
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E a Lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e  provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.541/1997.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE

LULOSE S.A. E OUTRA 
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: CARLOS AUGUSTO DE ASSIS 
: DR. ANTÔNIO CLAUDIMAR LUGLI

DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção 
argüida em contra-razões, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação' o pagamento das horas ”in itinere" e reflexos.
EMENTA: LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DAS HORAS IN  
ITIN ER E  PREVISTA EM ACORDO COLETIVO  - O Acordo
Coletivo é firmado mediante transação entre as partes, que, fazendo 
concessões recíprocas, negociam seus interesses, renunciando certas 
vantagens para obter outras. Assim, a nulidade de qualquer cláusula 
pode romper o equilíbrio em que foi ajustado o negócio jurídico (art. 
1.026 do CC). Logo, para se decretar a invalidade de cláusula coletiva 
é necessário que se declare a nulidade de lodo o pacto. Entretanto, a 
Constituição Federal garante a validade dos acordos e convenções 
coletivas de trabalho, a teor do disposto no art. 7°, inciso XXVI, que 
prevê "o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de tra
balho”. Em sendo assim, deve ser respeitada a norma coletiva que 
limita o pagamento das horas in itinere. Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PRO CESSO  : RR-357.545/1997.3 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

RELATOR : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO

: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
: ÂNGELO CAMILOTTI & CIA. LTDA.
: DRA. CRISTIANE RATIER

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. 
ADM ISSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DIRETA À NORMA CONS
TITUCIONAL. "A admissibilidade do Recurso de Revista contra 
acórdão proferido em Agravo de Petição, na liquidação de sentença 
ou em processo incidente na execução, inclusive os Embargos de 
Terceiro, depende da demonstração inequívoca de violação direta à 
Constituição Federal" (CLT, art. 896. § 2“, parte final e Enunciado n° 
266/TST). Recurso de Revista não conhecido.

PRO CESSO

RELATOR 
EMBARGANTE 
ADVOGADO 
ADVOGADO 
EMBARGADO« A)

ADVOGADA

ED-RR-357.548/1997.4 - T R T  DA 9a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CRISTIANI SANTA ROSA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

DECISÃO: Sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA 
DOS V ÍC IO S ELENCÀDOS NO ART. 535 E IN CISOS DO CPC.
Embargos de Declaração acolhidos para prestar os esclarecimentos 
suscitados.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-357.560/1997.4 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 

SERVIÇOS LTDA.
: DRA. MÍRIAM REZENDE SILVA MO

REIRA
: SINESIO PEREIRA CAMPOS 
: DR. GERALDO LUIZ NETO

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista. 
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA - RECEPÇÃO DO 
ART. 73, § 1“, DA CLT PELO  ART. 7a, IX, DA CF/88 . O art. 73, 
§ I", da CLT, que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado 
pelo inciso IX, do art. 7°, da CF/88 (Item n° 127 da Orientação 
Jurisprudencial da SDI). HORAS EX TRA S - MINUTOS QUE AN
TECEDEM  E  SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO 
Não é devido o pagamento dc horas extras relativamente aos dias em 
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e ou 
após a duração normal do trabalho. Caso ultrapassado o referido 
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex
ceder a jornada normal (Item n° 23 da Orientação Jurisprudencial da 
SDI). Revista não conhecida integralmente.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRE NTE(S)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDOS)
ADVOGADA

: RR-357.S75/1997.7 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3a REGIÃO 
: DR. VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 

VALLE
: GERALDO APARECIDO VALÉRIO 
: DR. MATHUSALEM OLIVOTTI 
: MUNICÍPIO DE EXTREMA 
: DRA. ERLY NUNES MOURA DA RO

SA
DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio
lação do § 2° do art. 37 da Constituição Federal e por divergência 
jurisprudencial; no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO NULO. Contratação 
sem prévia aprovação em concurso público. Decretação de nulidade. 
Eficácia ex tune. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
PROCURADOR 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

ADVOGADO

: RR-358.481/1997.8 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. TERESA D’ELIA GONZAGA 
: DAGOMIR PEDRO GARCIA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: DR. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: JU STIÇ A  DO TRABALHO. COM PETÊNCIA. Di 
vergência jurisprudencial, violação de preceito constitucional e con
trariedade a enunciado não demonstradas. UNICIDADE CONTRA
TUAL. PROSASCO E MUNICÍPIO DE OSASCO. ESTA BILI
DADE. ART. 19 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CON STITUCIO
NAIS TRANSITÓRIAS. Contrariedade a verbete sumular e diver
gência jurisprudencial não configuradas. Recurso de revista dc que 
não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-358.490/1997.9 - T R T  DA 2a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

; MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
: DR. MARCELO RICARDO

GRUNWALD
: ELCIO ROCHA GUEDES NETO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar a preliminar dc deserção 
argüida em contra-razões, conhecer do recurso apenas quanto à multa 
de 40% - FGTS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
de 40% do FGTS.
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EMENTA: MULTA DE 40%  DO FG TS - BASE DE INCIDÊN
CIA - MONTANTE EX ISTEN TE NA CONTA VINCULADA DO 
EM PREGADO NA DATA DA HOMOLOGAÇÃO DA R ESC I
SÃO. A multa pertinente ao FGTS deve ser calculada sobre o mon
tante constante na conta vinculada do empregado, na data da rescisão 
contratual, que segundo o Regional, ocorreu, efetivamente, em 
12/08/92, não sendo devida, portanto, qualquer diferença pelo fato de 
o Autor ter levantado em data posterior quantia diversa. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEfS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.494/1997.3 - T R T  DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT

DA.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ANTÔNIO CAETANO E OUTROS 
: DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer integralmente da Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. As hi
póteses de cabimento do Recurso dc Revista são aquelas presentes no 
art. 896' Consolidado. Ausentes tais requisitos, seja porque não de
monstrada a violação literal de dispositivo de lei ou da Constituição 
Federal, seja porque há Enunciado impedindo o conhecimento, a 
Revista não se viabiliza. Recurso não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.495/1997.7 - TRT DA 9a RE 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO 
: DR. JOÃO PAULO GARCIA CATTO 
: MARIA APARECIDA BORGOTO 
: DR. ARLINDO MOREIRA BARBOSA

DECISÃO: Em à unanimidade, não conhecer do recurso quanto à 
prescrição, mas dele conhecer por divergência jurisprudencial, quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e de
terminar o recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto 
de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre o 
montante a ser pago à Reclamante, conforme for apurado em li
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa competência desta Justiça Especia
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E  a lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.496/1997.0 - TRT DA 17“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - TELEST 
: DR. NILTON CORREIA 
: AGILDO FEIJÓ TAVARES E OUTROS 
: DR. DAURY CÉSAR FABRIZ

DECISÃO: Em. à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "adicional de periculosidade-base de cálculo” 
por contrariedade ao Verbete 191/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o adicional de periculosidade seja cal
culado sobre o salário básico do Autor.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPOR
CIONALIDADE - Incidência dos Verbetes n°s 126 e 361 do TST e 
do óbice contido na alínea "a" do art. 896 da CLT. ADICIONAL DE 
PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO - A matéria está
pacificada nesta Corte pelo Verbete n° 191, no sentido de que o 
adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico, e 
não sobre este acrescido de outros adicionais. Recurso de Revista 
parcialmente conhecido e provido.

ADVOGADA : DRA. MARIA 1VONEIDE CAVALCAN
TE GONÇALVES

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
integralmente.
EMENTA: HORAS EXTRAS-IN VERSÃO ÔNUS DA PROVA 
NÃO CONFIGURADO. Havendo o Juiz deferido as horas com base 
na prova testemunhal apresentada pelo Reclamante, não há que se 
falar na inversão do ônus da prova, eis que o próprio Autor logrou 
comprovar a jornada suplementar. Contrariedade aos arts. 333. I, do 
CPC e 818 da CLT e ao Verbete 338/TST não configurada.
Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO! S)

ADVOGADA

: AG-RR-358.512/1997.5 - TRT DA 2“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MARTINIANO SIMÕES DE SOUZA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES E OUTROS
: LEE S.A. INDÚSTRIA DE CONFEC

ÇÕES
: DRA. LUCIANA REGINA EUGÊNIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental.
EMENTA: Agravo REGIM ENTAL. Quando a Parte não consegue 
infirmar os fundamentos expendidos no r. despacho agravado, nega-se 
provimento ao agravo regimental.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)

PROCURADORA 
RECORRIDO! S ) 
ADVOGADO

: RR-358.936/1997.0 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: EUNICE DIAS GERICÓ 
: DR. IVANILDO ALMEIDA LIMA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 5“ REGIÃO 
: DRA. MARIA LÚCIA DE SÁ VIEIRA 
: MUNICÍPIO DE CURAÇÁ 
: DR. CARLOS AUGUSTO LINO DA SIL

VA
DECISÃO: à unanimidade, conhecer de ambos os recursos, que estão 
sendo analisados em conjunto, por violação do art. 19 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer os termos da sentença da MM. Junta de 
Conciliação e Julgamento de origem.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAM ANTE. E S
TABILIDADE. Dc acordo com a regra constante do art. 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi- tórias, são estáveis os ser
vidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações 
públicas, em exercício na data da promulgação da Constituição Fe
deral de 1988, há pelo menos cinco anos continuados, e que não 
tenham sido admitidos na forma regulada no seu art. 37. Recurso de 
revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.967/1997.8 - T R T  DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: AGNALDO ROBSON GORDIANO 
: DRA. MARLENE CORREA DA SILVA 
: VIAÇÃO PARAENSE LTDA.
: DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO 

JÚNIOR

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas no tema "Membro da CIPA - Inquérito", por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: M EM BRO  DA CIPA - INQUÉRITO O art. 165 da CLT 
expressamente ressalva em seu parágrafo único que o motivo para a 
despedida de membro da CIPA pode ser comprovada na Reclamação 
ajuizada na Justiça do Trabalho. Logo, é desnecessária a instauração 
de inquérito judicial para apuração de justa causa de empregado 
detentor de estabilidade provisória, oriunda de sua condição de in
tegrante da CIPA. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S ) 
ADVOGADO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.508/1997.2 - T R T  DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL

CANTI JÚNIOR
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR • 
: JOSÉ CELSO FERREIRA 
: DR. MANOEL DO MONTE NETO

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-358.969/1997.5 - T R T  DA 21a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE LUCRÉCIA 
: DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO 
: MARIA VERÔNICA HENRIQUE DE 

BRITO
: DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI

ROZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento das horas extras e reflexos do 
período de setembro/90 a abriI/92.
EMENTA: HORAS EX TRA S - JUNTADA DE CARTÕES DE 
PONTO - ÔNUS DA PROVA - ENUNCIADO N” 338 DO TST.
Somente importará em presunção de veracidade da jornada de tra
balho alegada na inicial se a empresa, injustificadamente, deixar de 
cumprir determinação judicial de apresentação dos registros de ho
rário (Enunciado n° 338/TST). Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-358.509/1997.6 - TRT DA 2a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BRADESCO SEGUROS S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ LUIZ MUNHOZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por 
dissenso pretoriano e, no mérito, negar-lhe provimento. Determinou
se a juntada de notas taquigráficas do parecer oral do representante do 
Ministério Público.
EMENTA: SALÁRIO-M ÍNIM O - PROPORCIONALIDADE Â 
JORNADA DE TRABALHO - PREVISÃO  NO CONTRATO DE 
TRABALHO. Apesar de o art. 7°, XIII, da CF, estabelecer a jornada 
de trabalho de oito horas diárias ou quarenta e quatro semanais, o 
salário-mínimo só pode ser pago, de forma proporcional ao número 
de horas trabalhadas, ao empregado que tem jornada reduzida, na 
hipótese de restar previsto no contrato de trabalho que a remuneração 
será paga proporcional mente à jornada de trabalho. Como, in casu , 
esse aspecto fático não restou consignado no acórdão regional, não há 
como sc admitir o pagamento proporcional do salário-mínimo à jor
nada de trabalho reduzida da Reclamante. Recurso de Revista co
nhecido e desprovido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-358.979/1997.0 - T R T  DA 2a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ENGENISA MÃO DE OBRA E COMÉR 
CIO LTDA.
DRA. MARIA LÚCIA L. PEREIRA LEI
TE
MILTON CARVALHO DE FRANÇA 
DR. ANTÔNIO AUGUSTO FERNANr 
DES

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por violação do 
art. 5°, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para restabelecer a decisão de 1° grau, que determinou o levan
tamento do depósito a favor da Recorrente, por ser parte ilegítima no 
feito.
EMENTA: PARTE ILEG ÍTIM A  PARA FIGURAR NA EX EC U 
ÇÃO. É incabível a execução de sentença contra terceiro estranho a 
lide. Se o jurisdicionado não participou da relação processual corno 
reclamado e, portanto, não consta no título executivo judicial, nao 
pode ser sujeito passivo na execução, ainda que constitua grupo 
econômico com a executada. Revista conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-358.983/1997.2 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JATOMIX CONCRETO LTDA.
: DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE V I

LHENA
: WALESKA COSTA HENRIQUES 
: DR. ALBERTO MAGNO DE A N D R A D E  

PINTO GONTIJO MENDES
DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer integralmente da Re
vista.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. CONHECIMENTO. Não
cabe recurso de revista quando não houver ofensa à literalidade de 
preceito legal ou para reexame de matéria fático-probatória (Enun
ciado n° 126 do TST), tampouco quando não preenchidos os pres
supostos das alíneas "a" e "c", do art. 896, da CLT. Recurso de 
Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADO
ADVOGADO

: ED-RR-359.325/1997.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: METAL LEVE S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
: DR. JOAQUIM MIRÓ 
: EUCLIDES RIBEIRO DE LIMA 
: DR. JO SÉ TORRES DAS NEVES 
: DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

DECISÃO: Acolher os embargos declaratorios para, reconhecendo a 
existência de erro material e omissões no acórdão embargado, dar
lhes efeito modificativo, com apoio no Verbete 278 do TST para 
determinar que onde se lê "sentença não assinada" deve-se ler "acór
dão não assinado" e conhecer dos temas relativos à validade da 
quitação e à estabilidade de membro da CIPA, por contrariedade ao 
Énunciado 330 do TST e divergência jurisprudencial, respectivamen
te, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as parcelas relativas 
a horas extras e excluir da condenação o pagamento dos salários 
correspondentes ao período estabilitário.
EMENTA: EM BARGOS DE DECLARAÇÃO. OM ISSÃO CA
RACTERIZADA. E FE IT O  MODIFICATIVO AO JULGADO 
COM APOIO NO V E R BETE 278/TST. Embargos Declaratórios 
acolhidos para, reconhecendo a existência de erro material e omissões 
no acórdão embargado, dar-lhe efeito modificativo, com apoio no 
Verbete 278/TST, determinando que se corrija o erro material e, 
suprindo as referidas omissões, conhecer da Revista nos itens re
lativos à validade da quitação da parcela horas extras e ao direito do 
empregado membro da CIPA ao recebimento dos salários corres
pondentes ao período da estabilidade, na hipótese de fechamento do 
estabelecimento onde trabalha e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a parcela relativa às horas extras c o pa
gamento dos salários correspondentes ao período estabilitário.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO! A) 
ADVOGADA

: ED-RR-360.649/1997.6 - TRT DA 3a 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTA LBA 
: DR. JOSÉ AUGUSTO DE O. MACHA

DO
: GERALDO PEREIRA DA ROCHA 
: DRA. MADALENA MOURÃO MOREI

RA
DECISÃO: Em, à unanimidade, rejeitar os embargos declaratorios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. REJEIÇ Ã O . Se a
matéria veiculada nas razões de Revista foi devidamente analisada no 
acórdão embargado, inclusive com análise expressa do dispositivo 
constitucional invocado, não há que se falar em omissão. Embargos 
de Declaração rejeitados.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R-361.020/1997.8 - TRT DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MIGUEL PROCÓPIO EUSTÁQUIO 
: DR. IOLANDO FERNANDES DA COS

TA
: FERTECO MINERAÇÃO S.A.
: DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
apenas quanto à prescrição, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: PRESCRIÇÃ O  QÜINQÜENAL (ARTIGO 7°, IN CI
SO X X IX , ALÍNEA ’A’, DA CF/88). MARCO INICIAL PARA A 
CONTAGEM DO PRAZO. DATA DO AJUIZAMENTO DA 
AÇÃO OU DA RESCISÃ O  CONTRATUAL. O artigo 7“, inciso 
XX IX, alínea ’a’, da CF/88  assegura o direito de ação ao trabalhador 
urbano, quanto aos créditos resultantes da relação de trabalho, desde 
que observado o prazo prescricional de cinco anos, mas após a ex
tinção do contrato de trabalho, a reclamação deve ser proposta até o 
limite de dois anos. Os prazos quinquenal e bienal são concomitantes. 
A prescrição quinquenal flui a partir do instante em que o direito se 
toma exigível e a bienal a partir do rompimento do contrato de 
trabalho. O prazo transcorrido entre a data da demissão e a do ajui
zamento da ação é computado no somatório dos cinco anos, pois 
somente com a propositura da ação ocorre a interrupção do prazo 
prescricional. Portanto, o prazo prescricional de cinco anos conta-se 
retroativamente a partir da data do ajuizamento da Reclamação, e não 
do término do contrato de trabalho. Recurso de Revista conhecido e 
não provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR-361.022/1997.5 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR
JOANI GONÇALVES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS 
BARBOSA 
OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamante quanto aos temas "Forma de Execução e Remessa "Ex 
officio" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que 
a execução seja procedida na forma dos arts. 876 e seguintes da CLT, 
bem como declarar que a Reclamada não faz jus ao benefício do
recurso oficial do art. 1° do Decreto-Lei n° 779/69, devendo ser 
desconsiderada a reauluação determinada pelo Tribunal Regional. Em, 
à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no que 
tange à "Base de Cálculo das Horas Extras e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da base de cálculo das horas extras os adi
cionais de risco, de produtividade e de tempo de serviço.
EMENTA: RECU RSO  DO RECLAMANTE. AUTARQUIA E S
TADUAL QUE EXPLORA ATIVIDADE ECONÔMICA - E X E 
CUÇÃO - D EC RETO -LEI N° 779/69 - A Autarquia que explora 
atividade econômica não faz jus às prerrogativas do Decreto-Lei n° 
779/69, bem como a execução deve ser na forma dos arts. 873 e
seguintes da CLT. Recurso de Revista parcialmente provido. R E 
CURSO DA RECLAMADA. PORTUÁRIOS - BASE DE CÁL
CULO DAS HORAS EXTRA S - Consoante a jurisprudência ite
rativa desta colenda Corte, sufragada na Orientação Jurisprudencial n° 
61 da SBDI, os adicionais de risco, de produtividade e de tempo de 
serviço não integram o cálculo das horas extras. Recurso de Revista 
parcialmente provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.023/1997.9 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA PARANAENSE DE 

ENERGIA - COPEL
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: OZORIO PEREIRA FILHO 
: DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para con
siderar como extra apenas o excesso de jomada maior que cinco 
minutos em cada marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido 
limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal e para 
excluir da condenação as diferenças de adicional de periculosidade 
resultantes da inclusão, em sua base de cálculo, das seguintes par
celas: adicional por tempo de serviço, ’AC-DRT’ e ’dupla função’ . 
EMENTA: HORAS EXTRA S. MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM  A JORNADA DE TRABALHO. A jurispru
dência desta egrégia Corte tem fixado em cinco minutos, como ra
zoável, o tempo despendido pelo empregado para a marcação do 
cartão de ponto, antes e após a jomada normal, em razão da im
possibilidade de todos os empregados marcarem ponto simultanea
mente. Caso ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jomada normal (Orien
tação Jurisprudencial n° 23 da SDI desta c. Corte). BASE DE CÁL
CULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A teor do que 
dispõem os artigos 1° da Lei 7.369/85 e 193, § 1", da CLT, assim 
como o Enunciado 191/TST, o adicional de periculosidade devido ao 
empregado deve ser calculado sobre o salário básico e não sobre este 
acrescido de outras parcelas (remuneração). Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-361.024/1997.2 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO
ADEVALDO MENDES DE SOUZA 
DRA. CARMEN ESTER ROMERO

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da revista apenas quanto às 
contribuições previdenciárias e fiscais por violação do artigo 114 da 
Constituição Federai, e, no mérito, dar-lhe provimento para reco
nhecendo a competência desta Justiça, determinar o desconto das 
parcelas devidas à Previdência Social e ao Imposto de Renda.

EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO 
DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS. É É competente 
a Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e 
fiscais sobre verbas deferidas em sentença (item n” 141 da Orientação 
Jurisprudencial da egrégia SDI do TST e § 3°, do art. 114 da CF/88). 
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-361.028/I997.7 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SID INFORMÁTICA S.A.
DR. CARLOS EDUARDO GRISARD 
VERA LÚCIA GUERKE 
DR. ARAR1PE SERPA GOMES PEREI
RA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
somente quanto às horas extras, minutos que antecedem ou sucedem 
a jornada normal, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para considerar como extra apenas o excesso de 
jornada maior que cinco minutos antes e depois da marcação de ponto 
e, caso ultrapassado esse limite, a totalidade do tempo que exceder a 
jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRA S. MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E/OU SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. A jurispru
dência desta Corte tem fixado em cinco minutos, como razoável, o 
tempo despendido pelo empregado para a marcação do cartão de 
ponto, antes e após a jornada normal, em razão da impossibilidade de 
todos os empregados marcarem ponto simultaneamente. Entretanto, 
caso ultrapassado esse limite, como extra será considerada a tota
lidade do tempo que exceder a jornada normal (Orientação Juris
prudencial da SBDI n° 23). Recurso de Revista conhecido e pro
vido.

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRJDO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: R R -361.033/1997J - TRT DA 17* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURM A)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: FERNANDO MOURA PASSOS 
: DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE

VIDANES
DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso por violação dos 
arts. 93, inciso IX, da Carta Magna e 832 da CLT, e, no mérito, dar
lhe provimento, para, anulando o acórdão de fls. 286/287, determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue todas as 
questões suscitadas nos Declaratórios, como de direito. Prejudicada a 
análise do outro tema apresentado na Revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICION AL. Fa
tos e provas de interesse real para o julgamento do Recurso de 
Revista devem ser esclarecidos no julgamento do Recurso Ordinário, 
tendo em vista as limitações a respeito impostas ao julgador do 
Recurso de natureza extraordinária (Enunciado n° 126/TST). Recu
sando-se o egrégio Regional a entregar a devida prestação juris
dicional, não obstante a interposição dos Embargos Declaratórios 
cabíveis na espécie, há de ser anulado o v. acórdão que os apreciou, 
para que a Corte de origem se pronuncie a respeito da omissão 
apontada. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-361.080/1997.5 - TRT DA 5" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: SIMONE REGINA DE OLIVEIRA RA

MALHO
: DR. ROBERTO DÓREA PESSOA 
: BANCO ECONÔMICO S.A.
: DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL PO R FAL
TA DE FUNDAMENTAÇÃO. O artigo 5°, XXXV, da Carta Magna 
estabelece uma limitação material à lei como forma de garantia aos 
juridicionados, pois não terá receptividade constitucional a lei que 
exclua da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a 
direito. Não há relação direta entre o conteúdo do citado artigo e a 
hipótese de omissão do Tribunal relativamente a aspectos específicos 
da controvérsia.
DIFEREN ÇAS SALARIAIS. A transmudação dos contornos da lide 
na instância extraordinária é impossível, e a falta de indicação de 
expressa violação legal na Revista caracteriza a hipótese de recurso 
desfundamentado. Revista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

: RR-361.156/1997.9 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (A C  5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 

S.A. - TELEPAR
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORKIDO(S)
ADVOGADO

PEDRO ROSSETO
DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR

DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: GRATIFICAÇÃO POR APOSENTADORIA ANTE
CIPADA. NORMA REGULAMENTAR. REVOGAÇÃO. ACOR
DO CO LETIVO . ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Interpretação de 
norma regulamentar empresarial e de acordo coletivo, ambos de ob
servância obrigatória restrita à área territorial da jurisdição do Tri
bunal prolator da decisão recorrida, não enseja recurso de revista, ante 
os termos do artigo 896, alínea ”b", da CLT. Dc outro lado, se a 
instância soberana na avaliação da prova conclui que a alteração da 
norma regulamentar deu-se com prejuízos ao empregado, somente 
com o reexame do conjunto fático-probatório poder-se-ia chegar a 
entendimento diverso daquele esposado pelo egrégio Regional. In
cidência do Enunciado 126 do TST. Recurso de revista não co
nhecido.

3 2 3

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

ADVOGADO

: RR-361.877/1997.0 - TRT DA 5* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO DOS FERROVIÁRIOS DO 

ESTADO DA BAHIA E SERGIPE 
SINDFERRO

: DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista.
EMENTA: DIRIGEN TE SINDICAL. ESTABILIDADE PRO VI
SÓRIA EXAURIDA. REIN TEGRAÇÃO NÃO ASSEGURADA.
Decorrido o período estabilitário, não é assegurada a reintegração, 
mas devidos apenas os salários desde a data da despedida até o final 
do período estabilitário (Orientação Jurisprudencial da SBDI n° 
116/TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-361.882/1997.6 - TRT DA 5“ 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: ARTUR XAVIER FILHO E OUTROS 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO: à unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para 
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO.
Conquanto não verificada a presença de vício de omissão no julgado, 
no que tange ao exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de 
Revista, por dispensadas outras considerações a respeito do tema, 
diante da pertinência do Enunciado 277 do TST, acolhem-se os Em
bargos Declaratórios para elucidar as questões trazidas ao debate.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-366.734/1997.7 - T R T  DA 1* R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. LÚCIO GUIMARAES CORRÊA 

DIAS
: ROBERTO RIBEIRO 
: DRA. MARIA ALICE DE MACEDO RE

GO BESOURO CINTRA
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da Revista por violação do 
art. 5°, XX X V I da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, excluindo da condenação o pagamento de diferenças 
salariais relativas a referidos títulos, julgar improcedente a Recla
mação, invertendo-se o ônus da sucumbência, quanto às custas. 
EMENTA: PLANOS B R E SSE R  E  VERÃO. Inexiste direito ad
quirido ao reajuste salarial pelo IPC de junho/87 e pela URP de 
fcvereiro/89, conforme entendimento atual, reiterado e notório desta 
Corte, consubstanciado nos itens n°s 58 e 59 da Orientação Juris
prudencial da egrégia SDI. Revista provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-366.999/1997.3 - TRT DA 9* R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: AMAURI CÉSAR TOSO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - com
petência da Justiça do Trabalho" por vulneração ao art. 114 da Cons
tituição da República e, no mérito, declarar a competência da Justiça 
do Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias devidas a 
título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então 
vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISCAIS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. É competente 
a Justiça do Trabalho para determinar descontos para a Previdência 
Social e para o Imposto de Renda (artigos 114 da CF/88, 43, § único, 
da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92, e Provimento n” 1/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

PRO CESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S ) 
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-367.000/1997.7 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRJULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALUIR MEGER E OUTROS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos 
temas horas extras - tumõs ininterruptos de revezamento e adicional 
de horas extras, mas dele conhecer quanto à competência da Justiça 
do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais, por violação aos 
arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, 46 da Lei n° 8.541/93 e 114 da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a competência desta Justiça, determinar o recolhimento das 
importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência 
Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de 
acordo com as tabelas então vigentes.
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EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E  FISC A IS. 
COMPETENCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa competencia desta Justiça Especia
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E  a lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO(S) 
ADVOGADO -

: R R-367.078/1997.8 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: AMARILDO DERETTI 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: F.m, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista 
quanto às preliminares de coisa julgada e litispendência, nem quanto 
ao tema "horas extras - tumos ininterruptos de revezamento”, mas 
conhecê-lo quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por vio
lação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
competência da Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das 
importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência 
Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado em liquidação de sentença, e de 
acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Os
descontos previdenciários e fiscais têm previsão legal nos arts. 43 da 
Lei n° 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei n° 8.620/93, 
Provimento n° 3/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, 46 
da Lei n° 8.541/92, Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho e na Emenda Constitucional n° 20 de 
1998 que acrescentou o § 3° ao art. 114 da Constituição Federal. 
Recurso de Revista conhecido e provido no particular.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-367.126/1997.3 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CLÁUDIO MENDES 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais - competência da 
Justiça do Trabalho" por vulneração do art. 114 da Constituição da 
República e, no mérito, declarar a competência da Justiça do Trabalho 
e determinar o recolhimento das importâncias devidas a título de 
Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir 
sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS E FISCA IS. 
COMPETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa competência desta Justiça Especia
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E a lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações'por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista par
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-368.819/1997.4 - T R T  DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO
: DR. CÍNARA GRAEFF TEREBINTO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR.JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: LEONEL LEMOS E OUTROS 
: DRA. ANDRÉA CRISTINA CHAVES DE 

OLIVEIRA
DECISÃO: Em. à unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação legal apenas quanto ao tema relativo à alçada e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional de origem a fim de que, afastado o óbice ao conhecimento 
do Recurso Ordinário, prossiga no julgamento do feito, como en
tender de direito.
EMENTA: VALOR DE ALÇADA. INCOMPETÊNCIA DA JU S
TIÇA DO TRABALHO - MATÉRIA CONSTITUCIONAL. São
passíveis de conhecimento os recursos interpostos das sentenças pro
feridas nos dissídios de alçada a que se refere o § 3° do art. 2° da Lei 
n° 5.584/70, se versarem sobre matéria constitucional. Revista provida 
para determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de 
que, afastado o óbice ao conhecimento do Recurso Ordinário, pros
siga no exame do apelo, como entender de direito.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

: RR-370.876/1997.7 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: ALBERTO LEOCÁDIO DE OLIVEIRA 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção 
monetária, por dissenso jurisprudencial e aos descontos previden
cíários e fiscais, por ofensa ao art. 114, da Carta Magna, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária seja 
aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao mês de com
petência, com o índice da correção do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços e, para, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, determinar que se proceda aos descontos de Imposto de Renda 
e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 e do Provimento 03/84 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO D E SA
LÁRIO EM  DATA A N TERIOR AO PRAZO M ÁXIMO LEGAL. 
ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se 
essa data limite for ultrapassada, então incidirá o índice da correção 
monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. 
DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS e FISC A IS. São devidos os 
descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de
feridas por decisão judicial nos termos do Provimento 03/84 da Cor
regedoria-Gcral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 8.112/91. Recurso' 
de Revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-371.715/1997.7 - T R T  DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: CELSO LUIZ DO ROSÁRIO 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

D ECISÃO: Por unanimidade, nao conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. A DM ISSIBILID ADE. Não
se conhece do Recurso de Revista, por desfundamentado, quando não 
há indicação de violação de preceito de lei, e a divergência ju
risprudencial apresentada revela-se inviável, ante os termos da alínea 
"a” do art. 896 consolidado. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-372.780/1997.7 - TRT DA 12a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. CÍCERO ALESSANDRO GUÉRIOS 
: EVANDRO FRANÇA LUCAS 
: DR. BRAULIO RENATO MOREIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudência! apenas quanto à correção monetária e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção 
monetária imediatamente após o quinto dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação do trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. I
NCIDÊNCIA imediatamente APÓS O quinto DIA ÚTIL DO MÊS 
SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO. Recurso 
de revista a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-377.002/I997.1 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: DAVI MOACIR RIBEIRO GOMES E 

OUTROS
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Por unanimidade: Conhecer do recurso quanto à correção 
monetária e dar-lhe provimento para determinar que a correção mo
netária somente passe a incidir após o 5° dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação de serviços, quando deverá ser observado o índice da 
correção; Conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e dar-lhe provimento para determinar a incidência dos re
feridos descontos sobre os créditos trabalhistas salariais devidos ao 
autor, na forma dos Provimentos 3/94 e 1/96 da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O
pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub
seqüente ao da prestação de serviços." DESCONTOS FISCA IS - O 
imposto incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de 
decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica 
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o 
rendimento se torne disponível para o beneficiário. Exegese do art. 46 
da Lei n° 8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-377.752/1997.2 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: IVANDIR BUENO DOS SANTOS 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso tão-somente quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para , declarando a com
petência da Justiça do Trabalho, determinar que se proceda aos des
contos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei n° 8.212/91 
e do Provimento 03/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDEN CIÁRIOS e FISC A IS. São
devidos os descontos fiscais e previdenciários sobre as parcelas tra
balhistas deferidas por decisão judicial nos termos do Provimento 
03/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei n° 
8.212/91. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
EMBARGADO(A)

ADVOGADO

: ED-RR-417.069/I998.6 - TRT DA 9a 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: IRENO JUDITO TEODORO SOARES 
: DR. NILTON CORREIA 
: DR. LUIZ SALVADOR 
: MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS 

QUÍMICAS MELYANE S.A.
: DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO: Sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios. 
EMENTA: EM BARGOS DECLARATÓRIOS. IM PO SSIB IL I
DADE DE ACOLHIMENTO. Não podem ser acolhidos os Em
bargos de Declaração fundados em omissão não demonstrada. Pre
tende o embargante, na realidade, o reexame da matéria discutida. 
Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-438.211/1998.6 - T R T  DA 17a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 438210/1998.2 
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DRA. ELIS REGINA BORSOI
ANTÔNIO FALCÃO
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO: à unanimidade, deixar de analisar a preliminar de jul
gamento "extra petita", conhecer do recurso apenas quanto aos temas 
"URP de fevereiro/89", "Base de Cálculo do Adicional de Insalu
bridade" e "Dedução do Imposto de Renda", todos por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 1989 
e seus reflexos, determinar que o adicional de ins lubridade incida 
sobre o salário mínimo e deferir os descontos referentes ao imposto 
de renda, na forma do Provimento n“ 1/1996 da Corregedoria-Ge
ral.
EMENTA: URP DE FEV E R EIR O  DE 1989. DECISÃO DO ST F
EM  ADIN. E FEITO  VINCULANTE. Inexiste direito adquirido ao 
reajuste salarial pela URP de fevereiro/89, conforme entendimento 
atual, reiterado e notório desta Corte, consubstanciado no hem n° 59 
da Orientação Jurisprudencial da egrégia SDI. Revista provida. AD I
CIONAL D E INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SA 
LÁRIO PROFISSION AL OU MÍNIMO LEGAL, o Enunciado 17 
do TST, que adotava o salário profissional como base de cálculo do 
adicional de insalubridade, encontra-se superado pelo Enunciado 228 
do TST. Logo, mesmo que o empregado perceba salário profissional, 
a incidência do referido adicional deve ser sobre o salário mínimo 
legal de que cogita o art. 76 da CLT. DEDUÇÃO DO IM POSTO 
DE RENDA. O desconto de imposto de renda é devido nas sentenças 
trabalhistas por força do art. 46, § 1°, incisos I, II e III, da Lei 
8.541/92, que determina a retenção na fonte pela pessoa física ou 
jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer 
forma, esses rendimentos se tornarem disponíveis para o Reclamante. 
Revista conhecida em parte e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRÍDO(S)
ADVOGADO

: RR-438.303/1998.4 - T R T  DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATA

RINENSE S.A. - ICC - (EM LIQUIDA
ÇÃO)

: DRA. ALICE SCARDUELLI 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: DELAMAR NUNES FRANCISCO 
: DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Indústria Carboquímica apenas quanto ao desconto previdenciário, 
competência da Justiça do Trablaho por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da 
Justiça do Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias 
devidas a título de Previdência Social, cujo cálculo deve incidir sobre 
o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes. 
EMENTA: DESCONTO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA 
DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da Constituição da 
República fixa a competência desta Justiça Especializada para con
ciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e 
empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias decorrentes da 
relação de trabalho". E a Lei, efetivamente, dispôs que a Justiça do 
Trabalho deve proceder a determinação do desconto previdenciário 
nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91, com 
redação dada pela Lei n° 8.620/93). Recurso de Revista conhecido, e 
provido.
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PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-451.659/1998.5 - TRT DA 9a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 451658/1998.1
MIN. R1DER NOGUEIRA DE BRITO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
ANIZIO MARQUES DE OLIVEIRA
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas 
quanto ao tema "descontos previdenciários e riscais - competência da Justiça 
do Trabalho" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para declarar a competência da Justiça do Trabalho e determinar o 
recolhimento das importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Pre
vidência Social, cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao 
Reclamante, conforme for apurado cm liquidação de sentença, e de acordo 
com as tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COM
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da Constituição 
da República fixa competência desta Justiça Especializada para conciliar e 
julgar dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores e, 
na forma da lei, "outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho". E 
a Lei, efetivamente, dispôs que a Justiça do Trabalho deve proceder à de
terminação dos descontos previdenciários e fiscais nas ações por ela apre
ciadas (arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-454.914/1998.4 - TRT DA 11" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.
: DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FAL

CÃO
: ANTONIO CARLOS DA COSTA LIMA 
: DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PRO CESSO  DE EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DE 
ANUÊNIOS E C O M ISSÕ ES. BA SE DE CÁLCULO DAS HO
RAS EXTRA S. Ausência de demonstração de ofensa a preceito da 
Constituição Federal. Recurso de revista de que não se conhece coni 
fulcro no Enunciado n° 266 do TST.

PRO CESSO

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO(A)
ADVOGADA

: ED-RR-457.365/1998.7 - T R T  DA 9" 
REG IÃ O  - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 457364/1998.3 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: PEDRO FOGAÇA DO NASCIMENTO 
: DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HONORÁRIOS AD
VOCATÍCIOS. ACOLHIMENTO. Embargos de Declaração acolhidos 
para prestar os seguintes esclarecimentos: 1 - a determinação constante do 
art 14 da Lei n° 5.584/70, no sentido de que a situação econômica do tra
balhador deve ser comprovada em atestado fornecido pela autoridade local 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social (art 14 da Lei n° 5.584/70), 
foi amenizada pelo art. 1° da Lei n” 7.115/83, que dispõe: "A declaração 
destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econô
mica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio in
teressado ou por procurador bastante, e sob as penas da Lei, presume-se 
verdadeira" (¿rifo nosso).’ 2 - de acordo com o Verbete n° 219 desta Corte, 
mesmo que o Reclamante perceba salário superior ao dobro do mínimo le
gal, é cabível a condenação em honorários advocatícios, desde que se en
contre em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo 
do próprio sustento ou da respectiva família. Essa situação, segundo a Corte 
de origem, restou comprovada nos autos, ante ajuntada, pelo Reclamante, de 
declaração não infirmada pela Reclamada, conforme permite o art 4°, § 1°, 
da Lei n° 1.060/50. Embargos de Declaração acolhidos para prestar escla
recimentos.

PRO CESSO

RELATOR 
RECOR R ENTE(S) 
ADVOGADO 
RECÓRRIDO(S) 
ADVOGADO

RR-462.889/1998_3 - T R T  DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
DIRCEU DA SILVA E OUTROS 
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria" por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqüenté ao mês vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte 
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O
pagamento dos salários até o 5° dia útil subsequente ao vencido não 
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Recurso de Revista parcialmente conhecido e 
provido.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S I

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-463.162/1998.7 - TRT DA 5a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
AGRIPINO CUPERT1NO DO NASCI
MENTO
DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. CARLOS FREDERICO TORRES 
MACHADO NETO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S. 
A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO: Em, á unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, afastando a incidência da prescrição total, 
determinar o retomo dos autos à MM.JCJ de origem, a fim de que 
analise a questão do desvio de função relativamente ao terceiro re
clamante, Milton Ferreira da Silva, como entender de direito. 
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . DESVIO DE FUNÇÃO. A matéria 
está pacificada pelo Verbete n° 275/TST nos seguintes termos: "Na 
demanda que objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só al
cança as diferenças salariais vencidas no período anterior aos dois 
anos que precederam o ajuizamento.”
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.410/1998.3 - TRT DA 9" R E
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO 
: ALTAIR FERREIRA TEMANSKY 
: DR. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, 
competência da Justiça do Trabalho por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça 
do Trabalho e determinar o recolhimento das importâncias devidas a 
título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então 
vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISCA IS. 
COM PETÊNCIA DA JU STIÇ A  DO TRABALHO. O art. 114 da 
Constituição da República fixa a competência desta Justiça Espe
cializada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre 
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho". E a Lei, efetivamente, dispôs que 
a Justiça do Trabalho deve proceder a determinação dos descontos 
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da 
Lei n° 8.212/91 c 46 da Lei n° 8.541/92). Recurso de Revista co
nhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-463.581/1998.4 - TRT DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MOACIR PEREIRA 
: DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: OS MESMOS

DECISÃO: Em, à unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso do Reclamante, restando prejudicada a análise do tema relativo 
aos descontos previdenciários e fiscais, e conhecer do Recurso de 
Revista da Reclamada por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência desta Justiça, 
determinar o desconto e o recolhimento correspondentes ao Imposto 
de Renda e à Previdência Social incidentes sobre o crédito do Re
clamante, decorrentes das parcelas a serem apuradas em execução de 
sentença.
EMENTA: COM PETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO 
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E  FISC A IS. Competente é a 
Justiça do Trabalho para determinar os descontos previdenciários e 
fiscais sobre verbas deferidas cm sentença (item n” 141 da Orientação 
Jurisprudencial da egrégia SDl do TST e § 3°, do art. 114, da CF/88). 
Revista parcialmente conhecida e provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.674/1998.6 - TRT DA 7a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO 
: MARCELO LIMA ABREU 
: DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA

LHO
DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
aos Planos Verão e Collor e aos honorários advocatícios, respec
tivamente por divergência jurisprudencial e contrariedade aos Enun
ciados 315 e 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as liferenças salariais decorrentes da aplicação da 
URP de fevereiro/89 e do IPC de março/90 e o pagamento dos 
honorários advocatícios.
EMENTA: 1. PLANOS VERÃO E CO LLO R. Este Tribunal já  
firmou entendimento no sentido da inexistência de direito adquirido 
às diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de feve
reiro/89 e do IPC de março/90. Item n° 59 da Orientação Juris
prudencial da Seção Especializada em Dissídios Individuais e Enun
ciado n° 3 15/TST. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça 
do Trabalho, os honorários advocatícios não decorrem pura e sim
plesmente da sucumbéncia. As condições para a condenação ao pa
gamento dessa verba estão expressas no Enunciado n° 219/TST, o 
qual afirma a necessidade de preenchimento dos requisitos previstos 
no art. 14 da Lei n° 5.584/70. 3. Revista parcialmente conhecida e 
provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-463.835/1998.2 - T R T  DA Ia R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FRANCISCO BATISTA CAMPOS 
: DR. SALATIEL R. BATISTA FILHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JONAS MASIERO

3 2 5

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju 
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PAGAMENTO DE PARCELAS VARIÁVEIS NO 
MÊS PO STERIO R AO VENCIDO - CORREÇÃO MONETÁ
RIA. 1. A norma estabelecida no art. 459 da CLT somente é aplicável 
às parcelas fixas do salário, o que não é o caso das horas extras, de 
prontidão e de viagem hora passe. Se estas podem ser prestadas até o 
último dia do mês, a empregadora precisa de tempo suficiente para 
proceder aos cálculos necessários ao seu pagamento, sendo prati
camente impossível que dê cumprimento a essa incumbência até o 
quinto dia útil do mês vencido. 2. Recurso de Revista a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-463.871/1998.6 - T R T  DA 9a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA 
: MÁRIO KOCHAN E OUTROS 
: DRA. SIONARA PEREIRA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamada com relação aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a competência desta Justiça, determinar o desconto e o 
recolhimento correspondentes ao Imposto de Renda e à Previdência 
Social incidentes sobre o crédito do Reclamante, decorrentes das 
parcelas a serem apuradas em execução de sentença.
EMENTA: DESCONTOS DAS CON TRIBUIÇÕES PREVIDEN
CIÁRIAS E  FISC A IS - COM PETÊNCIA. É competente a Justiça 
do Trabalho para determinar os descontos previden- ciários e fiscais 
sobre verbas deferidas em sentença, tendo em vista o disposto na 
Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI e no §3° do art. 114 da 
Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional n° 20, 
de 15/12/1998, nos seguintes termos, verbis: "Compete ainda à Jus
tiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, ’a’ , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 
sentenças que proferir". Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

: RR-464.326/1998.0 - TRT DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARCELO PESSOA SALDANHA 
: DRA. CLAÚDIA PIMENTEL SOARES 

DE SOUZA LIMA
DECISÃO: Unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRA
TAÇÃO VIA INTERPOSTA PESSOA JU RÍD ICA . EN TE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ANTERIOR À L EI N° 8.666/93. 
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 331, IV, DO TST. No período 
anterior à edição da Lei n° 8.666/93, observa-se a orientação ju
risprudencial pacificada no Enunciado 331, IV, do TST. na hipótese 
de contratação de empregado via interposta pessoa jurídica. Referida 
legislação não retroage para reger situação jurídica definida sob a 
égide de ordenamento legal anterior. As entidades da administração 
pública direta e indireta, antes da vigência da Lei n° 8.666/93, não 
estavam isentas de responsabilidade subsidiária por obrigações tra
balhistas inadimplidas pelo prestador de serviços. Recurso de Revista 
não conhecido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO

RR-464.445/1998.1 - T R T  DA 3a RE
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
CUSTÓDIO JOSÉ DE CARVALHO FI
LHO
DR. CLOVIS DOMICIANO

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto à correção monetária —  época própria e ao adicional de 
transferência, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento, respectivamente, para determinar que a correção mo
netária dos salários seja calculada após o quinto dia útil do mês 
subseqücntc ao da prestação dos serviços e excluir da condenação o 
pagamento do adiciona! de transferência e seus reflexos.
EMENTA: ADICIONAI, DE TRANSFERÊNCIA. MUDANÇA 
DEFINITIVA. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do 
adicional de transferência é a natureza provisória da transferência 
(O.J. n° 113/SDI). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ 
PRIA. O pagamento de créditos trabalhistas até o quinto dia útil do 
mês subsequente ao vencido não está sujeito à correção monetária, 
exceto se essa data limite for ultrapassada, quando então será devida 
a correção a partir do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

RR-466.232/1998.8 - T R T  DA 12a R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 466231/1998.4 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATA
RINENSE S.A. - ICC - (EM LIQUIDA
ÇÃO)
DRA. ALICE SCARDUELLI 
HOMERO MARTINS 
DR. HUDSON SOZI ELPÍDIO 
PETRÓLEO BRASIL1ERO S.A. - PE
TROBRAS
DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ
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DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: PI.ANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO. 
DEDUÇÃO DE PARCELAS RESCISÓ RIA S. Interpretação de nor
ma interna. Incidência do disposto no art. 896, b, da CLT. Recurso de 
revista de que não se conhece.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-483.867/1998.8 - T R T  DA 20" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 

S.A. - ENERGIPE 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: VALDEMAR SOUZA VIANA 
: DR. NILTON CORREIA 
: OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
arguição de nulidade, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição 
Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para declarar a nulidade do acórdão de fls. 354/355 e determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
Região, para proferir novo julgamento dos embargos de declaração, 
com exame da questão relativa à inaplicabilidade do Art. 7o, XX XV I 
da CF e da aplicâção do art. 5o, iric. X X X V I, da Constituição Federal 
no que concerne à incorporação da participação nos lucros ocorrida 
em 1985, como entender de direito. Fica prejudicada a análise dos 
demais temas articulados no recurso de revista interposto pelo Re
clamante e do recurso de revista interposto pela Reclamada. 
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU R IS
DICIONAL. Prestação jurisdicional incompleta acarreta afronta ao 
disposto nos artigos 832 da CLT. 458 do CPC e 93, IX , da Cons
tituição Federal. Recurso de Revista a que se dá provimento, para, 
anulando a decisão relativa aos embargos declaratórios, determinar o 
retomo do feito ao Tribunal Regional para novo julgamento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

RR-484.252/1998.9 - TRT DA 12“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. ANÉLIA LI CHUM 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
PAULO JOÃO STEINBACH 
DR. CÉSAR LUIZ BEUX

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso por dissenso ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do pólo 
passivo a CELESC, mantendo a condenação em relação às Orga
nizações Contábeis e Serviços Odinil Ltda.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÃRIA DE EM PRE
SA PÚBLICA. À Empresa Pública aplica-se a regra constante do art. 
71 da Lei n° 8.666/93, que a exime da responsabilidade, ainda que 
subsidiária, pelos créditos trabalhistas advindos da relação havida 
entre o empregado e a prestadora de serviços. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RR-503.101/1998.0 - T R T  DA 9" R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 503100/1998.7
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
ITAIPU BINACIONAL
DR. LYCURGO LEITE NETO
JOSÉ LUIZ CÂNDIDO ALVES
DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da Revista por divergência 
jurisprudencial apenas quanto à prescrição - recesso forense e quanto 
à correção monetária - época própria, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento tão-somente para determinar que a correção monetária sobre 
os créditos trabalhistas devidos ao Autor seja feita após o 5° dia útil 
do mês subsequente ao vencido.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO - R EC ESSO  FORENSE. A pres
crição é um instituto que causa a perda do direito de ação por não ser 
exercido no prazo legal. Todavia, se quando do encerramento do 
prazo prescricional o titular do direito não pôde ajuizar a ação, tendo 
em vista que a Justiça do Trabalho se encontrava em recesso forense, 
não há que se concluir consumada a prescrição, sendo o caso de 
aplicação analógica do art. 179 do CPC. Revista conhecida e des
provida. 2. "CO RREÇÃ O  MONETÁRIA. SALÁRIO . ART. 459 
DA CLT. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês sub
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa 
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária 
do mês subsequente ao da prestação dos serviços.” (O.J. n° 124/SDI). 
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-511.821/1998.2 - TRT DA 9“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 511820/1998.9

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDCXS)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARANÁ - SANEPAR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
FELÍCIO MOREIRA DIAS 
DR. ALEX PANERARI 
ANTÔNIO JUAREZ SOUZA & CIA. LT
DA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer da revista, e no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação, quanto à ora Recor
rente, ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente 
trabalhados e não pagos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO CON
TRATO DE TRABALHO. EFE IT O S. Se nulo o contrato de tra-
balho porque não obedecida a regra constante do art. 37, II, da CF/88, 
devido o pagamento apenas do equivalente aos salários dos dias 
efetivamente trabalhados. Revista provida.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRI DO(S) 
ADVOGADA

RR-516.940/1998.5 - T R T  DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 516939/1998.3
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO
DR. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA
MARCELO INTRA FURTADO 
DRA ROZALINDA NAZARETH SAM
PAIO SCHERRER

DECISÃO: Em, à unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas quanto aos temas "Reintegração - Convenção n° 158 da OIT e 
motivação do despedimento em face do art. 37 da Constituição Fe
deral de 1988", "Dano Moral - Competência da Justiça do Trabalho", 
"Integração da Ajuda-Alimentação - Concessão através do PAT" e 
"Descontos Previdenciários e Fiscais", e, no mérito, negar-lhe pro
vimento quanto ao tema "Dano Moral - Competência da Justiça do 
Trabalho" e dar-lhe provimento para excluir da condenação a de
terminação de reintegração do Reclamante e parcelas dela decor
rentes, retirar da condenação a integração da ajuda-alimentação à 
remuneração e determinar que o recolhimento da importância devida 
a título de Imposto de Renda e contribuição previdéneiária seja cal
culada sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então 
vigentes.
EMENTA: REIN TEGRAÇÃO. CONVENÇÃO N° 158 DA O IT E 
MOTIVAÇÃO DO DESPEDIMENTO EM  FACE DO ART. 37 
DA CF/88. O artigo 7”, I, da CF/88 prevê indenização compensatória, 
protegendo o empregado da dispensa arbitrária ou injustificada. No 
entanto, para que se realize a tutela apregoada na lei maior, é mister 
o advento de lei complementar disciplinando a concessão da referida 
indenização compensatória, sendo que, no momento, ainda que de 
forma transitória, o escopo do citado artigo 7°, I da Carta Magna, vem 
se corporificando medíante a multa de 40% sobre os depósitos do 
FGTS. A Convenção n° 158 da OIT não supre exigência consti
tucional por possuir "estatus” de lei ordinária. Além disso, o artigo 
173, § 1°, da CF/88 é categórico ao afirmar que a empresa pública e 
a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime próprio das 
empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tri
butárias. Logo, depreende-se que o Reclamado, sociedade de eco
nomia mista, deve observar, para a contratação e demissão de seus 
empregados, o que estabelece a CLT e a Legislação Complementar. 
Recurso de Revista conhecido e provido. DANO MORAL. COM
PETÊNCIA DA JU STIÇA  DO TRABALHO. O colendo STF, em 
decisão proferida no Processo n° RE-238.737/SP, publicada no DJ de 
05/02/99, concluiu que a discussão sobre indenização por dano moral 
decorrente da relação de trabalho está inserida na competência ma
terial da Justiça do Trabalho. Recurso deRevista a que se conhece e 
a que_.se nega provime_nto. INTEGRAÇÃO DA AJUDA ALIMEN
TAÇÃO. CONCESSÃO ATRAVÉS DO PAT. A alimentação for
necida ao empregado por força do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PAT, instituído pela Lei n° 6.321/76, não integra ao 
salário, dado o seu caráter eminentemente assistencíal. Recurso de 
Revista conhecido e provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS 
E  FISC A IS, o cálculo do recolhimento das importâncias devidas a 
título de Imposto de Renda e Previdência Social deve incidir sobre o 
montante a ser pago ao Reclamante, conforme for apurado cm li
quidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes (art. 
46 da Lei n° 8.541/92, 43 e 44 da Lei n° 8.212/91). Revista conhecida 
e provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-524.516/1998.6 - TRT DA 3“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524515/1998.2 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE 
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARIA DAS GRAÇAS MENDES GOU

LART
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a não in
cidência de correção monetária sobre os créditos trabalhistas no que 
se refere aos salários pagos até o 5° dia útil do mês subseqüentc ao 
vencido, esclarecendo, ainda que, se ultrapassada essa data limite, 
deve incidir o índice da correção monetária do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459, 
CLT. O pagamento dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente 
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite 
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços. Item n° 124 da Orientação 
Jurisprudencial da egrégia SDI do TST. Revista conhecida e par
cialmente provida.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

: RR-524.518/1998.3 - T R T  DA 3a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 524517/1998.0 

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ANA MARIA CAMPOS ALMEIDA CAI

XETA
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO PROFERIDA 
PELA CO RTE DE O RIG EM  COM E STEIO  NO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. Incabível o Recurso de Revista para re
exame de fatos e provas. Incidência do Enunciado n° 126/TST. Re
vista não conhecida.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S )

ADVOGADO
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

: RR-556.057/1999.2 - T R T  DA 2“ R E
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: IVONE DE FÁTIMA MODESTO RIBEI

RO
: DR. LUIS CARLOS MORO 
: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

USP
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista in
terposto pela Reclamada; sem divergência, deixar de pronunciar a 
nulidade, nos termos do art. 249, § 2°, do CPC, conhecer do recurso 
de revista interposto pela Reclamante por ofensa ao art. 7o, XIII, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar 
a Reclamada ao pagamento de horas extras à jornada excedente ã 
oitava diária, restabelecendo, em conseqüência, a sentença de pri
meiro grau nesse aspecto.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA IN TERPOSTO PELA R E 
CLAMADA. M ÉD ICO S., L EI N° 3.999/61. APLICAÇÃO AOS 
EN TES DE D IREITO  PÚBLICO. Divergência jurisprudencial não 
demonstrada. Recurso de revista de que não se conhece. RECU RSO  
DE REVISTA IN TERPOSTO PELA RECLAMANTE. HORAS 
EXTRA S. MÉDICO. JORNADA DE TRABALHO. LEI N° 
3.999/61. ART. 7°, X III, DA CONSTITUIÇÃO FED ERA L. De
vidas, como extras, as horas excedentes à oitava diária. Recurso de 
revista a que se dá provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

: RR-574.898/1999.0 - T R T  DA 7“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF 
: DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRI

GUES
: ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO NETO E 

OUTROS
: DRA. LIDIANY MANGUEIRA SILVA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por con
trariedade ao Enunciado n° 315 do TST apenas quanto às diferenças 
salariais decorrentes do IPC de março de 1990 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das mencio
nadas diferenças e seus reflexos, restabelecendo, em conseqüência, a 
sentença de primeiro grau, em que se julgou improcedente ação. 
Prejudicada a análise do recurso de revista no tocante a honorários 
advocatícios.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. IPC DE MARÇO DE 
1990. Inexistência de direito adquirido. Recurso de revista a que se dá 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO

: RR-582.899/1999.8 - TRT DA 3‘ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: RINALDO ANTÔNIO GOMIDES 
: DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS -DIRETORIA 
REGIONAL DE MINAS GERAIS 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO 
OS MESMOS

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer da Revista da Reclamada,
e conhecer da Revista do Reclamante, por violação ao art. 7°, XIII, da 
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deferir apenas o 
adicional das horas extras anteriores a 1° de janeiro de 1995, referente 
à compensação irregular.
EMENTA: 1. RECURSO DO RECLAMANTE. HORAS E X 
TRAS A N TERIORES a 1“ de janeiro de 1995 - ACORDO DE 
COMPENSAÇÃO. O art. 7o, XIII, da CF/88 derrogou a regra do art. 
59, § 2, da CÉT, visto que a compensação de horários, em face da 
redução de uma ou mais jornadas, passou a ser prerrogativa da con
venção ou acordo coletivo de trabalho (art. 7°, XIII). Ãssim, viola o 
referido dispositivo consolidado a decisão recorrida que indeferiu as 
horas extras por considerar válido acordo de compensação individual 
expresso em cláusula de contrato de trabalho. Entretanto, o não aten
dimento das exigências do art. 7°, XIII, da Constituição Federal atual, 
para a adoção do regime de compensação de horário semanal, não 
implica a repetição do pagamento das horas excedentes, sendo de
vido, apenas, o adicional respectivo, nos termos do Enunciado 85 do 
TST. Revista conhecida e parcialmente provida. II. RECURSO DA 
ECT. HORAS EXTRA S PO STER IO R ES a 1° de janeiro de 1995 
- ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Em se tratando de debate sobre 
a interpretação dada à cláusula 27, parágrafo único, do acordo co
letivo de trabalho, não se conhece de Revista em que a Reclamada 
ora aponta violação a dispositivo legal/constitucional, não atendendo, 
pois, à alínea "b" do permissivo consolidado, ou ora se firma em 
divergência inespecífica (Enunciado 296 do TST).

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.352/1999.1 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZ VEDO 
: MASSA FALIDA DE I KPRESSO SUL 

BRASIL LTDA.
: I R. PEDRO PAULO PAM ’LONA 
: AÍRTON TEODORO DA SILVA 
: DR. IVANDO SANTOS SOUZA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudcncial, em relação à questão do seguro-desem
prego e do ônus da prova de diferenças de FGTS e, no mérito, negar
lhe provimento.
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EMENTA: EM EN TA.SEGURO-DESEM PREGO. A não-entrega 
das guias do seguro-desemprego causa prejuízo ao empregado, re
parável mediante pagamento de indenização. FG TS. DEPOSITOS. 
DIFERENÇAS. ONUS DA PROVA. O entendimento da Corte Re
gional de que, tendo sido alegado fato extiniivo da obrigação, cabe ao 
empregador, detentor dos recibos correspondentes, provar a correta 
efetivação dos depósitos devidos na conta vinculada do empregado, 
coaduna-se com o disposto no artigo 818 da CLT, interpretado se
gundo o princípio da redistribuição do ônus da prova: maiores ônus 
de provar a quem tem maior facilidade de fazê-lo. Recurso de revista 
a que se nega provimento.

PRO CESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.383/1999.9 - T R T  DA 3“ RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VITO TRANSPORTES LTDA.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: PAULO REZENDO DE LIMA 
: DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema "horas extras - limitação ao adicional" por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao recurso para 
limitar a condenação ao pagamento de horas extras apenas ao adi
cional respectivo.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
Decisão em consonância com Enunciado desta Corte. Recurso de 
revista de que não se conhece. HORAS EXTRA S. LIMITAÇÃO 
AO ADICIONAL. Valor da hora já  contraprestado. Apenas adicional 
de hora extra devido. Recurso de revista a que se dá provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AG-RR-590.587/1999.4 - TRT DA 1" 
REGIÃO - (AC. 5A. TURMA)
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA HOTÉIS PALACE 
DR. LUIZ AUGUSTO DE SALLES COE
LHO
LEONEL FURTADO ALVES E OU
TROS
DRA. LÚCIA CRISTINA CABRAL MA
GALHÃES

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimen
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIM ENTAL. Manutenção do despacho 
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo a que se nega 
provimento.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-590.592/1999.0 - TRT DA 2“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIÊL 
: MIQUELINA LOPES 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar prescrita a ação no que diz respeito à pretensão relativa ao 
pagamento da complementação de pensão, restabelecendo-se a pri
meira sentença originária.
EMENTA: PRESCRIÇÃ O . COMPLEMENTAÇÃO DE PEN
SÃO. Ação ajuizada mais de dois anos depois do óbito do em
pregado. Prescrição consumada. Decisão que diverge da Orientação 
Jurisprudencial n° 129 da SDI1. Recurso de revista a que se dá 
provimento.

PRO CESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AG-RR-597.061/1999.0 - T R T  DA V  
R E G IÃ O - (AC. 5A. TURMA)
MIN. RJDER NOGUEIRA DE BRITO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
FRANCISCO ISMAEL FIÚZA LEITE E 
OUTROS
DR. FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO 
DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO: Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. Nega-se provimento a Agra
vo Regimental cujos fundamentos não logram infirmar as razões 
norteadoras do despacho que denegou seguimento à Revista.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)

: RR-597.064/1999.1 - T R T  DA 9“ RE
GIÃO - (AC. SA. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEE 
: DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI 
: OSCAR COSTA E SILVA JÚNIOR 
: DRA. VALÉRIA HATSCHBACH FER

REIRA
: MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR 

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.

DECISÃO: Em, à unanimidade, deixar de apreciar a preliminar de 
nulidade do v. acórdão regional, com apoio no artigo 249, § 2° do 
CPC. Conhecer do recurso quanto ao tema responsabilidade sub
sidiária - empresa pública, por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da lide a Caixa Econômica 
Federal - CEF.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EM PRESA 
PÚBLICA. ART. 71 DA L E I N" 8.666/93. Entidade integrante da 
Administração Pública não pode ser responsabilizada pelos débitos 
trabalhistas da empresa prestadora de serviços, por força do disposto 
no art. 71 da Lei n° 8.666/93, que veda a transferência de encargos 
trabalhistas da contratada inadimplente. Revista conhecida e provi
da.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-606.973/1999.8 - T R T  DA 10a R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: EDIMIR DE OLIVEIRA MOURA 
: DR. BERTRAND DE MACEDO

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do recurso por violação do art. 
7°, XXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a multa fundada no § 8° do art. 477 da 
CLT.
EMENTA: NORMA COLETIVA - PREVISÃO ESPECÍFICA DE 
MULTA POR ATRASO NA SATISFAÇÃO DAS RESCISÓRIAS 
INAPLICABILIDADE DA NORMA LEGAL GENÉRICA DO ART. 
477, § 8“, DA c!t. Estando incontroverso nos autos que os litigantes, 
em sede coletiva, estabeleceram penalidade específica para a hipótese 
de atraso no pagamento das verbas rescisórias, a partir de critérios 
distintos daqueles consagrados no art. 477, § 8°, da CLT, incorre em 
"bis in idem", bem como cm violação dos arts. 5”, XXVI, da Cons
tituição Federal e 872, parágrafo único, da CLT, o Órgão Julgador 
que, apesar de verificar a satisfação da multa normativa, impõe ao 
empregador, cumulativamente, o pagamento da multa legal, por en
tender que o direito individual do reclamante estaria sendo restringido 
sem qualquer compensação pelo instrumento normativo de fonte au
tônoma. Recurso de Revista conhecido por violação do art. 5”, XXVI, 
da Constituição Federal.

DECISÃO: Em, à unanimidade, chamar o feito à ordem para co
nhecer do recurso apenas quanto à ilegitimidade passiva por diver
gência jurisprudecial e violação, e descontos previdenciários e fiscais 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da lide a empresa sucedida e determinar sejam efetuados os 
descontos previdenciários e fiscais sobre o montante devido do re
clamante, conforme for apurado em liquidação de sentença e de 
acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: RECU RSO  DE REVISTA. DESCONTOS P R E V I
DENCIÁRIOS E FISCA IS. INCIDÊNCIA SO BR E O MONTAN
T E  DA CONDENAÇÃO. Os descontos previdenciários e fiscais 
incidem sobre o montante da condenação, conforme for apurado em 
liquidação de sentença e de acordo com as tabelas então vigentes. 
Revista parcialmente provida.

PRO CESSO

RELATOR
AUTORIA)
ADVOGADA

RÉU
ADVOGADO
ADVOGADO

: AC-5S2A35/1999.7 - TRT DA 17“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI 

LEÓN
: LISIANE GONÇALVES DA ROCHA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
D ECISÃO: à unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelar, para 
determinar a suspensão da execução, em especial do Mandado de 
Reintegração da reclamante, até o julgamento definitivo do Recurso 
de Revista.
EMENTA: O BRIGA ÇÕ ES DE FAZER. EXECUÇÃO PRO VI
SÓRIA. REIN TEGRÁÇÃO no emprego. A reintegração no em
prego, por ser de caráter satisfativo, somente pode ocorrer em exe
cução definitiva, nunca em execução provisória. Ação Cautelar jul
gada procedente, em face da constataçao da existência do periculum  
in mora e do fumus boni juris.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR-614.723/1999.9 - TRT DA 9" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 614722/1999.5
MIN. ANÉLIA LI CHUM
MÜNICÍPIO DE CURITIBA
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ANTONINO NEVES
DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO: à unanimidade, conhecer do Recurso por dissenso ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a responsabilidade subsidiária dó município de Curitiba. 
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍ
PIO. L EI N” 8.666/93. Ao Município aplica-se a regra constante do 
art. 71 da Lei n° 8.666/93, que o exime da responsabilidade, ainda 
que subsidiária, pelos créditos trabalhistas advindos da relação havida 
entre o empregado c a prestadora de serviços. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

RECORRÍ DO(S) 
ADVOGADO

: RR-616.786/1999.0 - TRT DA 12" R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. ANÉLIA LI CHUM 
: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. FRANCISCO EFFTING 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: HÉLIO GASPAR FILHO 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO: à unanimidade, deixar de analisar a preliminar, nos ter 
mos do § 2°, do art. 249 do CPC- conhecer do recurso apenas no 
tocante aos descontos fiscais por divergência jurisprudencial e quanto 
à incidência das comissões e prêmios no Repouso Semanal Remu
nerado por ofensa ao art. 7°, § 2°, da Lei n° 605/49, e, no mérito, dar
lhe provimento, para determinar a incidência dos descontos fiscais 
sobre os créditos trabalhistas salariais devidos ao autor, de acordo 
com as tabelas vigentes à época da liquidação da sentença, na forma 
do Provimento 1/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
bem como a fim de excluir da condenação a incidência das comissões 
e prêmios no repouso semanal remunerado.
EMENTA: DESCONTOS FISCA IS - O imposto incidente sobre os 
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na 
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se tome disponível 
para o beneficiário. Exegese do art. 46 da Lei 8541/92 e do Pro
vimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. IN
CIDÊNCIA DAS COM ISSÕ ES E PRÊM IO S NOS REPOUSOS 
SEMANAIS REMUNERADOS - Em se tratando de empregado 
mensalista ou quinzenalista, à luz do art. 7°, § 2°, da Lei n° 605/49, 
considerar-se-ão já  remunerados, por meio do pagamento do salário, 
os dias de repouso semanal do empregado, pois nesses casos a con
traprestação devida pelo empregador abrange um período de trinta ou 
quinze dias, o qual já  abarca os dias do Repouso Semanal Remu
nerado. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

: RR-634.916/2000.8 - TRT DA 9“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MASSA FALIDA DE HERMES MACE

DO S.A.
: DRA. JAQUELINE C. GEROTTI SCHIA

VON
: AÍRTON CHAVES 
: DR. ANTONIO AUGUSTO DA SILVA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

R R -511.077/1998.3 - TRT DA 5“ R E 
GIÃO - (AC. 5A. TURMA)
Corre Junto: 511076/1998.0 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ERALDO SACRAMENTO BACELAR 
DR. IZARLETE MENEZES SANTOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

DECISÃO: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS. Não se
admite recurso de revista que, sob a alegação de ter havido decisão 
injusta ou equivocada, não atende às estritas hipóteses elencadas no 
art. 896 Consolidado.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Despacho
PRO CESSO  N° TST-AC-653.851/2000.0 - T R T  - 15* REGIÃO

AUTOR : GE - DAKO S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO PAULO GERIM
RÉU : JOÃO FRANCISCO CARLOTA

D E S P A C H O
1. GE - DAKO S/A_ ajuíza ação cautelar inominada, com 

pretensão liminar, perante JOÃO FRANCISCO CARLOTA, no sen
tido de ser dado efeito suspensivo ao recurso do revista inteqposto, ou, 
sucessivamente, serem sustados os efeitos de ordem de reintegração 
emanada do Tribunal Regional do Trabalho da 15“ Região.

Sustenta estar presente o requisito do fumus boni juris, a 
justificar sua pretensão cautelar, por ofensa ao preceituado no art. 460 
do Código de Processo Civil, pois a reintegração deferida não fora 
pleiteada, redundando em nulidade que argui.

Afirma ter sido vulnerada a literalidade do art. 896, § 1°, c 
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Em suma, repete a argumentação esposada no Recurso de
Revista.

Relativamente ao periculum in mora, argúi a iminência do 
cumprimento da ordem de reintegração e a ausência de "clima" para 
que o Réu seja readmitido, não havendo mais "confiança recíproca", 
o que, por st só, justificaria a excepcionalidade, que admite, de se 
imprimir efeito suspensivo ao recurso de revista.

Aduz a Autora, ainda, que a situação funcional do Réu sem
pre foi problemática e a circunstância que a levou a instaurar o 
processo originário de inquérito para apuração de falta grave por ato 
de improbidade, qual seja a periculosidade do empregado em função 
de ter sido detido por transporte ilegal de armas, ainda que em 
período de licença do trabalho, denota a inviabilidade da reinte
gração.

Por último, sustenta que a obrigação de fazer a que se vê na 
iminência de ser constrangido a cumprir por determinação judicial 
acarretará a impossibilidade de reparação do dano, caso reformada a 
decisão atacada. Transcreve diversos arestos, oriundos desta Corte e 
de Tribunais Regionais, em sustentação de sua tese.

Junta documentos à instrução.
É o relatório.
2. Defiro a medida assecuratória requerida, configurados o 

fumus boni juris e o periculum in mora, ante a o não caimento de 
execução provisória de obrigação de fazer, para sustar os efeitos da 
ordem de reintegração mencionada, até o julgamento de mérito desta 
ação cautelar.

3. Oficie-se, de ordem, ao MM. Juiz que preside a execução 
provisória e à Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15* 
Região, dando-lhes ciência da presente decisão liminar.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de maio de 2000

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator
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Pauta de Julgamentos

Pauta de Juigamento para a 17* Sessão Ordinária da 5* Turma do 
dia 07 de junho de 2000 às 09h00
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
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AIRR-545873/1999-7. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM RR-545874/1999
0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
JOÃO DOS REIS CAMPIDELI 
AIRR-545875/1999-4. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM RR-545876/1999
8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
LUIZ FERNANDES PEREIRA 
DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 
ARMANDO
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AIRR-550258/1999-9. TRT DA 3A. R E 
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM RR-550259/1999
2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
IVAN FRANCISCO CALDAS 
DR. RONALDO SANTOS 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
AIRR-550538/1999-6. TRT DA 3A. RE
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM RR-550539/1999
0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
WALTER PEDRO FERREIRA 
DRÁ. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
MRS LOGÍSTICA S.A. 
AIRR-560424/1999-9. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
560423/1999-5
COINBRA FRUTESP S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
FLORINDO DONIZETE TOFOLETI 
DR. JOSÉ ABUD VICTAR FILHO 
AIRR-604108/1999-8. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CARLOS ROBERTO SIMÕES E OU
TROS
DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
FUNDAÇÃO CESP 
DR. RICHARD FLOR 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÂO 
PAULO - CESP
DR. ROGÉRIO TELLES CORREIA DAS 
NEVES
AIRR-607514/1999-9. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM RR-607515/1999
2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
BENONE GOULART MARIANO 
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
AIRR-609155/1999-1. TRT DA 6A. R E
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-
CHWANDER
PAULO CÉSAR
DR. LEONARDO COÊLHO

PROCESSO : AIRR-612731/1999-3. TRT DA 2A. RE
GIÃO.

RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : RODRIGO SILVA QUEIROZ
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) : FORTEC ASSESSORIA E TREINAMEN

TO S.C. LTDA.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRA DIAS AUGUSTO

INDAME
PROCESSO : AIRR-618938/1999-8. TRT DA ISA.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : USINA SÃO MART1NHO S.A. 
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO

CHA
AGRAVADO(S) : JOAQUIM BORGUEZÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
PROCESSO : AIRR-618945/1999-I. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) : JOSÉ RENATO ADAMO BOLA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI
PROCESSO : AIRR-618947/1999-9. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : USINA DA BARRA S.A. AÇÚCAR E 

ÁLCOOL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO(S) : JOSÉ ROBERTO MORENO
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ GOZO
PROCESSO : AIRR-618958/1999-7. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANTANNA BOPP
AGRAVADO(S) : ALMEIDA LOCATELLI
ADVOGADO : DR. FERNANDA BARATA SILVA BRA

SIL
PROCESSO : AIRR-618960/1999-2. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTI

CA S.A. E  OUTRA
ADVOGADA : DRA. VERA SILVESTRI
AGRAVADO(S) : ARISOLEY WASCONCELOS PACHE

CO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
PRO CESSO  : A IRR-619344/1999-I. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ANTARCTICA PAULIS

TA INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR. ODAIR GEA GARCIA
AGRAVADO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA, VI
NHOS, ÁGUAS MINERAIS E BEBIDAS 
EM GERAL DA GRANDE SAO PAU
LO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NE
TO

PROCESSO : AIRR-619345/1999-5. TRT DA 2A. RE
GIÃO.

RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : FRIESE EQUIPAMENTOS INDUS
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO PARANHOS DE AL
MEIDA

AGRAVADO(S) : JOÃO VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO : DR. JO SÉ AUGUSTO BANDEIRANTE

GONSALVES
PROCESSO : AIR R-619352/1999-9. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BSVP - BAURUENSE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI
MONIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE
BESSA

AGRAVADO(S) : ANTÔNIO CARLOS GASPAR E OU
TRO

ADVOGADO : DR. DÉCIO MARINO DE JESUS
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PROCESSO

RELATOR
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ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

A IRR-620221/2000-3. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
P.M.E. REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.
DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED 
GERALDO MAGELA PEREIRA FILHO 
DRA. IVANI LUIZ DA COSTA 
A IR R -620318/2000-0. TRT DA 19A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA
GOAS - CEAL
DR. ANDRÉ LUIZ TELLES UCHÔA 
ANTÔNIO ALVES DA CUNHA 
AIR R -621439/2000-4. T R T  DA ISA. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
MARIA APARECIDA DE PÁDUA PE
NALVER
DR. ADALBERTO TEIXEIRA SILVA 
AIRR-621758/2000-6. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-
RIM (CONVOCADO)
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO
GROSSO S.A. - TELEMAT
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADRIANA PAULA ARAÚJO SANTOS E
OUTROS
DR. JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL
GUEIRAS
AIRR-621769/2000-4. TRT DA 23A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO) 
TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO S.A. - TELEMAT 
DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA
RÃO
ODILSON GENTIL PIRES 
DR. PAULO ROBERTO FERREIRA RO
DRIGUES
AIRR-621809/2000-2. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
EMASA - EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
DRA. ELISABETH DE FÁTIMA ANTU
NES TEIXEIRA 
MARIVAL GUEDES BATISTA 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
AIRR-622870/2000-8. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN
DUVA S. A. - AÇÚCAR E  ÁLCOOL 
DR. MURILLO ASTÊO TRICCA 
AVELINO MARTIN
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
AIRR-622871/2000-1. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
JOSÉ PIMENTA GOMES 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
A1RR-622872/2000-5. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. MARCO CEZAR CAZALI 
SANTO JOSÉ SOARES 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
AIRR-622873/2000-9. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ANDRÉ MATUCITA 
ANTÔNIO JOÃO EDUARDO JÚNIOR 
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
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AIRR-622874/2000-2. TRT DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JUAREZ MESSAGE 
DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA
CHO MISAILIDIS
AIRR-622877/2000-3. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
GENERAL MOTORS DO BRASIL LT
DA.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
IVANILDO ALVES DE OLIVEIRA 
DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FI
LHO
AIRR-622882/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS
SA SENHORA DA PENHA S.A.
DR. CELSO BENEDITO GAETA 
JOSÉ ROBERTO FERREIRA 
DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE 
DOS SANTOS
AIRR-622889/2000-5. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
FÁBRICA DE PAPEL E PAPELÃO NOS
SA SENHORA DA PENHA S.A.
DR. CELSO BENEDITO GAETA 
ELIAS ALVES NOVAIS 
DR. SÔNIA DE FÁTIMA CALIDONE 
DOS SANTOS
AIRR-622891/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
BLINDEX VIDROS DE SEGURANÇA 
LTDA.
DRA. REJANE SETO
PAULO FAUSTINO
DR. WILSON ROBERTO PAULISTA
AIRR-622893/20O0-8. TRT DA 15A.
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
VALDELIR EVARISTO 
DR. NELSON MEYER 
WALSYMA INDUSTRIAL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS BRANCO 
AIRR-622895/2000-5. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DR. ÉDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
ANTONIO JO SÉ SGORLA 
DR. JÚLIO COSTAMILAN 
AIRR-622897/2000-2. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTA
ZAR
EDSON DORNELES LARA 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS
AIRR-623466/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
ENESA ENGENHARIA S.A.
DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR 
RODNEI SOUZA
DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL
VA
AIRR-623469/2000-0. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
BANCO ITAÚ S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MÁRIO MORAIS DOS REIS 
DR. ALMIR TEIXEIRA ALMADA

PRO CESSO  : AIRR-623513/2000-1. TRT DA 8A. R E 
GIÃO.

RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.
- CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) : AUGUSTO PEREIRA CORRÊA NETO 
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NE

TO
PRO CESSO  : AIRR-623515/2000-9. TRT DA 8A. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : LAURO DEMÉTRIO JUVENAL TAVA

RES E OUTROS
ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEI

RO
AGRAVANTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA
AGRAVANTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
AGRAVADO(S) : OS MESMOS
PRO CESSO  : AIRR-623516/2000-2. TRT DA 8A. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : MANOEL DE MELO LOUREIRO 
ADVOGADO : DR. MEIRE COSTA VASCONCELOS
AGRAVANTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
AGRAVADO(S) : OS MESMOS
PRO CESSO  : AIRR-623525/2000-3. TRT I)A«IA. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO) 
AGRAVANTE(S) : VIAÇÃO VILA RICA LTDA. 
ADVOGADO : DR. DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA

GOMES
AGRAVADO(S) : GILBERTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES
PROCESSO : AIRR-623531/2000-3. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
ADVOGADO : DR. ANTONIA REGINA TANCINI PES

TANA
AGRAVADO(S) : APARECIDO MAGRINI E OUTROS
ADVOGADO : DR. RUBENS BETETE
PRO CESSO  : AIRR-623537/2000-5. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE VALINHOS 
ADVOGADO : DR. ROBERTO TORTORELLI
AGRAVADO(S) : MARIA ESMERALDA WATHIER
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
PRO CESSO  : AÍRR-623540/2000-4. TRT DA 15A.

REGIÃO.
RELATOR : JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO
ADVOGADA : DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E

SILVA
AGRAVADO(S) : JOSÉ MENINO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO
PROCESSO : AIRR-624502/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA

MANHÃES
AGRAVADO(S) : ANA CRISTINA CASSIM
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
PROCESSO : AIRR-624504/2000-7. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
RELATOR : JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO-

RIM (CONVOCADO)
AGRAVANTE(S) : BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 

S.A. - BBC
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) : HERVANE AVELINO DA COSTA 
ADVOGADO : DR. ALCILENE GOMES VIANNA
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE) S)

ADVOGADO 
AGRAVADO) S) 
ADVOGADO

: AIRR-624505/2000-0. TRT DA IA. RE
GIÃO.

: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)

: LOJAS AMERICANAS S.A.
: DR. PAULO MALTZ 
: MARILENE LIMA CIPRIANO 
: DR. GUILHERME GOMES LADEIRA 
: AIRR-624509/2000-5. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: TRANSPORTADORA ACARJENSE LT

DA.
: DR. GUILHERME COSTA FIGUEIRA 
: MOISÉS COSTA DO NASCIMENTO 
: DR. CARLOS DE OLIVEIRA 
: AIRR-624514/2000-1. TRT DA 2A. RE

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: JOSÉ CARDAMONE JÚNIOR E OU

TRA
: DR. SIDNEY PALHARINI JUNIOR 
: MANOEL GOMES MOREIRA E OU

TRA
: DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO 
: A IRR-624515/2000-5. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

624516/2000-9
: WALDOMIRO MARQUES 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR. LUCIANA BISQUOLO 
: AIRR-624516/2000-9. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: CORRE JUNTO COM AIRR

624515/2000-5
: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR. LUCIANA BIQUOLO 
: WALDOMIRO MARQUES 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
: AIRR-624520/2000-1. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
. DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: ANTÔNIO PENTEADO SERRA 
: DRA. EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 
: AIRR-624694/2000-3. T R T  DA 3A. RE

GIÃO.
:• JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CÍCERO AUGUSTO 
: DR. LUCIANO CARDOSO LIMA 
: A1RR-624697/2000-4. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: REINALDO PEREIRA CHAVES 
: DR. THOMAZ SOUSA LIMA MATTOS 

DE PAIVA
: PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO 

LTDA.
: DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE 

OLIVEIRA
: AIRR-624704/2000-8. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: SEBASTIÃO FERNANDES DOS SAN

TOS
: DR. RENATO JOSÉ BARBOSA DIAS 
: AIRR-624881/2000-9. TRT DA 9A. RE

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: INDÚSTRIAS JOÃO JO SÉ ZATTAR 

S.A.
: DR. LEONARDO DA COSTA 
: JOSÉ ANTÔNIO ZATTAR JUNIOR 
: DR. DELIVAR TADEU DE MATTOS
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AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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: AIRR-624883/2000-6. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.

: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)

: FRANCISCO MARQUES GONÇALVES 
: DR. JONAS ANTÔNIO DOS SANTOS 
: ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA.
: DR. TOBIAS DE MACEDO 
: AIRR-624886/2000-7. T R T  DA 9A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: CONTERPAVI - CONSTRUÇÕES, TER

RAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÕES 
LTDA.

. DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
: CARLOS ALVES DE SOUZA 
: DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO 
: AIRR-624900/2000-4. TRT DA 15A. 

REGIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: MARIA ILMA VILELA FERNANDES 
: DRA. JANA1NA DE LOURDES RODRI

GUES MARTINI
: IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE MOGI GUAÇU 
: DR. VIRGÍLIO LILLI 
: AIRR-624902/2000-1. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: PAULO ROBERTO DE CARVALHO 

MATTOS E OUTROS 
: DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES 

DE BARROS BRAGA 
: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CO
NERJ

: DRA. CLÁUDIA MARIA FERRARI 
BARBOSA

: AIRR-624903/2000-5. T R T  DA SA. R E 
GIÃO.

: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)

: PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMEN
TOS VERA CRUZ E OUTRA 

: DR. SYLVIO GARCEZ JÚNIOR 
: LUIS BONFIM DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA 
: A IRR-6249I2/2000-6. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: NIVALDO XAVIER DE SOUZA 
: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: AIRR-624913/2000-0. TRT DA 5A. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BACELL S.A.
: DRA. PAULA PEREIRA PIRES 
: JO SÉ BERNARDO DE SOUZA 
: DR. IVON VIEIRA
: AIRR-624954/2000-1. TRT DA 12A. 

REGIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: UNIBANCO - UNIÁO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON

TIJO
: JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA NERI 
: DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS 
: AIRR-625038/2000-4. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

RR LTDA.
: DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO 
: ALMIR EUGÊNIO DE LIMA 
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO 
: AIRR-625042/2000-7. TRT DA 6A. RE

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE 
: DR. MARIA AUXILIADORA DA SILVA 

LIMA
: MARTINHO MEDRADO DE SOUZA
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: AIRR-625056/2000-6. T R T  DA 2A. R E
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: MARIA XAVIER VILLELA E OUTROS 
: DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU

LO S.A. - TELESP
: DR. GUILHERME MIGNONE GORDO 
: AIRR-625809/2000-8. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: BANCO BANDEIRANTES S. A.
: DR. VALÉRIA MARIA MURGEL NO

GUEIRA
. NEIDE ROCCA
: DR. TARCÍSIO FERREIRA FREIRE 
: AIRR-625816/2000-1. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEI

RA
: LIGIA CRISTINA NASCIMENTO 
: DR. EVALDIR BORGES BONFIM 
: A IRR-625821/2000-8. T R T  DA 2A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: FILIZOLA - BALANÇAS INDUSTRIAIS

S.A.
: DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
: ALÍRIO PEDROZO DE LIMA 
: DRA. FIVA SOLOMCA 
: AIRR-625822/2000-1. T R T  DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA.
: DR. CARLOS ALBERTO BONFÁ 
: LUIZ CLÁUDIO ROMUALDO DE 

AQUINO
: DR. ALOÍSIO COURI DE SOUZA 
: AIRR-625829/2000-7. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: ANDRÉ LUIZ DE LIMA 
: DR. NELSON MEYER 
: EASA ENGENHEIROS ASSOCIADOS 

S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
: DR. AÍRTON SEBASTIÃO BRESSAN 
: AIRR-625832/2000-6. TRT DA ISA. 

REGIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: ANTÔNIO RAMOS PIQUERA 
: DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO
: DR. AIRES PAES BARBOSA 
: AIRR-625834/2000-3. T R T  DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: RIOTUR - EMPRESA DE TURISMO DO 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
S.A.

: DRA. ELIZABETE SIQUEIRA DE 
FRIAS

: OLGA ALVES CORREIA 
: DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA 

CORTEZ
: AIRR-625836/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: ANA MARIA RODRIGUES 
: DR. EDISON DE OLIVEIRA FILHO 
: AIRR-625887/2000-7. T R T  DA 12A. 

REGIÃ O .
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: LEARDINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PESCADOS LTDA.
: DRA. JACKELINE DAROS ABREU DE 

OLIVEIRA
: INÊS MARCELINA DE OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ DOMINGOS BORTOLATTO
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AIRR-625937/2000-0. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
ERNO SAUERESSIG
DR. ANA PAULA PANIAGUA ETCHA-
LUS
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
A IRR-626121/2000-6. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COLDEX FRIGOR S.A.
DR. ADELMO DO VALLE SOUSA 
LEÃO
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
DRA. JO SÉ MARIA FERREIRA 
AIRR-626122/2000-0. T R T  DA 15A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
OLÍMPIA AGRÍCOLA LTDA.
DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CA
MARGO
LOURDES MARIA DA SILVA CAZONI 
DRA. ESTELA REGINA FRIGERI 
AIRR-626355/2000-5. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
OSMAR FREITAS TUCHE
DR. CARLOS FREDERICO MARTINS
VIANA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
AIRR-626357/2000-3. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
LANCHES BRASILEIRA LTDA.
DR. FERNANDO DA SILVA ANDRA
DE
JOSÉ CARLOS VIANA DA CUNHA 
DR. MARCOS JOSÉ DA COSTA M ES
QUITA
AIRR-626361/2000-5. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
626362/2000-9
BENEDITO RIBEIRO E OUTROS
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE
ANDRADE
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
AIRR-626362/2000-9. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
626361/2000-5
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA
BENEDITO RIBEIRO E OUTROS
DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE
ANDRADE
DR. DANIELLA LIMA LYRA 
AIRR-626363/2000-2. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BRADESCO S.A.
DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE 
QUESADA
ANTÔNIO CARLOS ALVES DA SILVA 
DR. OSCAR MUQUICHE BAPTISTA 
AIRR-626364/2000-6. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA 
PACHECO
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: AIRR-626365/2000-0. T R T  DA IA. RE
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

: DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI
ROZ

: RONALDO RIBEIRO MUYLAERT 
: DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: AIRR-626366/2000-3. T R T  DA IA. RE

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: ELEVADORES SCHINDLER DO BRA

SIL S.A.
: DR. MARCOS Dl BE RODRIGUES 
: IVAN FERREIRA DA ROCHA 
: DR. DARCY LUIZ RIBEIRO 
: AIRR-626368/2000-0. TRT DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. DANILO PORCIUNCULA 
: CLÁUDIA BEATRIZ BORBA OLIVEI

RA
: DR. ALEXANDRE LEANDRO DA COS

TA
: AIRR-626369/2000-4. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA IN

TERNACIONAL DE SAÚDE 
: DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA 

DA ROCHA
: LOURENÇO PEREIRA NETO 
: DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO 
: AIRR-626370/2000-6. T R T  DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. JOSÉ MAURÍCIO CARLÚCCIO DE 

ALMEIDA
: DELGI VIEIRA DA SILVA 
: DR. OSCAR MUQUICHE BAPTISTA 
: AIRR-626373/2000-7. T R T  DA IA. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE 
: DR. VERÔNICA GEHREN DE QUEI

ROZ
: WILMAR MONTEIRO 
: DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
: AIRR-626375/2000-4. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: EDMUNDO SMURRA 
: DR. CARLOS ANTÔNIO DA SILVA 
: SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS 
: DR. TOMÁS CARLOS ALBERTO Dl 

MASE
: AIRR-626378/2000-5. T RT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: DRA. MARINA JÚLIA ZACCARIOTTO 
: JORGE LISBOA DA SILVA 
: DR. JOSÉ MONTEIRO SOBRINHO 
.- AIRR-626379/2000-9. T R T  DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: GILDENOR RODRIGUES DE OLIVEI

RA
: DR. MOACYR JACINTHO FERREIRA 
: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 

BEBIDAS S.A.
: DR. DARCI VIEIRA DA SILVA 
: AIRR-626380/2000-0. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: IMOBILIÁRIA JARDIM NOGUEIRA 

S/C LTDA.
: DR. ALDENIR NILDA PUCCA 
: CARINA BRAGA ARAÚJO 
: DRA. PAULA REGIANE A. ORSELLI
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AIRR-626381/2000-4. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
RENATO ANTÔNIO DE CASTRO ZAM
PIERI E OUTROS
DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO
DR. CÉSAR MORAES BARRETO 
AIRR-626382/2000-8. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
VÂNIA MARTHA BARROS MARTINS 
DE CARVALHO 
DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
BANCO DO BRASIL S.A:
DRA. ANA ZAQUIA CAMASMIE 
AIRR-626383/2000-1. T R T  DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
GUILHERME DA COSTA 
DR. DANIEL FRANKLIN DE ARRUDA 
GOMES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE 
CASTRO
AIRR-626384/2000-5. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
AGUINALDO DE SOUZA BANDEZ E 
OUTROS
DR. NELCELIR LACERDA DE AZEVE
DO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. GEORGE AUGUSTO CARVANO
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AIRR-626385/2000-9. T R T  DA 1 A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
JOSÉ ELIAS FELÍCIO
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. MARISA THOMPSON ALVAREZ
AIRR-626386/2000-2. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
RICARDO WAGNER SILVA 
DR. NELSON LUIZ DE LIMA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO
AIRR-626387/2000-6. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CLÁUDIO ESTEVES ALMEIDA
DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA 
CORTEZ
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.
DR. CÉLIO JOSÉ BOAVENTURA CO
TRIM
AIRR-626389/2000-3. T R T  DA IA . R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
COMPANHIA PALMARES HOTÉIS E 
TURISMO - RIO SHERATON
DR. NELSON OSMAR MONTEIRO 
GUIMARÃES
JORGE VILLAS BOAS 
DR. ISSA ASSAD AJOUZ
AIRR-626390/2000-5. TRT DA IA. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
ÉDSON ARAÚJO NASCIMENTO 
DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI
LHO
EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV
DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUI
MARÃES
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: AIRR-626391/2000-9. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE-AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: DAVI VÍTOR DA CRUZ 
: DR. JOSÉ CARLOS OLIVEIRA DA SIL

VA
: SUPERMERCADOS HESBOM LTDA.
: DR. GERALDO ACIOLY JÚNIOR 
: AIRR-626393/2000-6. T R T  DA IA . R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DA BAIXADA FLUMINENSE 

: DR. CARLOS ANDRÉ PEREIRA AIUB 
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. RENATA COELHO CHIAVEGAT
TO

: AIRR-626394/2000-0. T R T  DA IA . R E 
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: WALDEMIR DOS SANTOS MARCIA
NO

: DRA. NELMAR MENEZES GONÇAL
VES

: ESTUB ESTRUTURAS TUBULARES 
DO BRASIL S.A.

: DR. ANTÔNIO GUEDES 
: AIRR-626489/2000-9. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: CERÂMICA SÃO SEBASTIÃO LTDA.
: DR. MARCONI MACHADO ANDRA

DE
: LUCIANO RIBEIRO AMORIM 
: DR. OSVALDO MARQUES DE FIGUEI

REDO
: AIRR-626491/2000-4. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: PASSOS EMPREENDIMENTOS LTDA.
: DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS 
: ROQUE PEREIRA GOULART 
: DR. MILTON DE OLIVEIRA COSTA 
: AIRR-626532/2000-6. TRT DA IA . R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

DEPARTAMENTO REGIONAL DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO - SESI-RJ 

: DR. ALOYSIO MOREIRA GUIMA
RÃES

: JOSÉ FRANCISCO MENDONÇA FI
LHO

: DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS 
: AIRR-626533/2000-0. T R T  DA IA . R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA 

NEIRO S.A. - TELERJ 
: DR. GILBERTO DE TOLEDO 
: SÉRGIO EDUARDO MORAES E OU

TROS
: DR. SOREAN MENDES DA SILVA 

THOMÉ
: AIRR-626572/2000-4. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: INTAHSA S.A.
: DR. ROMUALDO DEL MANTO NET

TO
: SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 
: DRA. ANA MARIA DO LAGO MATSU

DA
: AIRR-626574/2000-1. TRT DA 2A. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: RENATO CÂNDIDO DE LIMA 
: DR. NOBUIUQUI KATO 
: SÃO PAULO GOLF CLUB 
: DR. ANTÔNIO MARCOS DE CARVA

LHO
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AIRR-626578/200O-6. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
MAURY DE OLIVEIRA 
DR. ANTÔNIO ROSELLA 
AIRR-626641/2000-2. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A. 
DR. FERDINANDO COSMO CREDI
DIO
DANIEL VICENTE DE LACERDA E 
OUTROS
AIRR-626642/2000-6. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO REAL S.A.
DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ 
IVISON DOS SANTOS SIMÕES 
AIRR-626693/2000-2. TRT DA 13A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
DO NORDESTE
DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA 
GERALSOIDO SILVA ALECRIM 
DR. IRAN MARCELO DE SOUSA 
AIRR-626697/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO
DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE 
ALMEIDA
LUIS NARVION BENITO 
DR. SIMONE YUMIKO OKABE 
AIRR-626700/2000-6. T R T  DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
UTC ENGENHARIA S.A.
DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI
VEIRA
MARY LÚCIA SOUZA DA SILVA LO
PES
DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEI
RA
AIRR-626701/2000-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 
DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ 
VÍTOR LIMA
DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
AIRR-626703/2000-7. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DERVANA SANTANA SOUZA 
SILVIA LEAL MAGALHÃES CAMPE
LO
DR. MARCOS OLIVEIRA GURGEL 
AIRR-626704/2000-0. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
UTC ENGENHARIA S.A.
DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI
VEIRA
JAIME RODRIGUES SALES 
DRA. DINORA MERCIA LISBOA PI
RES
AIRR-626705/2000-4. TRT DA 5A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MONTEIRO JÚNIOR 
JOILSON SOUZA
DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN
DRADE
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AIRR-626707/2000-1. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
ZULEICA MARIA SACRAMENTO DA 
SILVA
DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. JOAQUIM PINTO LAPA NETO 
AIRR-626708/2000-5. T R T  DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
NITROCARBONO S.A.
DR. FRANCISCO MARQUES MAGA
LHÃES NETO
MAURÍCIO DA SILVA BARBOSA 
DR. ROBERTO PESSOA 
AIRR-626709/2000-9. TRT DA 5A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA 
SILVA
EPAMINONDAS SANCHES FERREIRA 
DR. PEDRO RIBEIRO LUZ 
AIRR-626716/2000-2. TRT DA 5A. RE
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CLÉLIO SANTOS
DR. JA1RO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR. FRANCISCO BERTINO DE CAR
VALHO
AIRR-626728/2000-4. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
SOUZA CRUZ S.A. 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FLÁVIO AUGUSTO CORRÊA 
DRA. ANA LÚCIA BRANDT 
AIRR-626733/2000-0. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A. 
DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI
RA
EDEMILSON RATH 
DR. EDGAR LUIZ SCAIN 
AIRR-626743/2000-5. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. NICOLAU F. OLIVIERI 
LUIZ ANTÔNIO LIMA 
DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO 
AIRR-626748/2000-3. TRT DA IA . R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANERJ S.A.
DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACE
DO SOARES GUIMARÃES 
GEORFREDINO DOS SANTOS OLIVEI
RA FILHO
DR. ARMANDO DOS PRAZERES 
AIRR-626750/2000-9. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CONFAB TUBOS S.A.
DR. LUCIANA ARDUIN FONSECA 
LUIZ DE BRITO FILHO 
DR. HORÁCIO RAINERI NETO 
AIRR-626752/2000-6. T R T  DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
OSMAR MULLER DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ MAURO T. GAMBERO
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: AIRR-626756/2000-0. T R T  DA 2A. RE- i 
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. MÁRCIO TAVEIRA DE MELO 
: ANTÔNIO CARLOS PERINA DE VAS

CONCELOS
: DR. ELIAS JOSÉ BARBOSA FILHO 
: AIRR-6267S8/2000-8. TRT DA 24A. 

REGIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: MÁRCIO FRANCISCO ÁLVARES 
: DR. GLACIELY MACHADO SANTA

NA
: BANCO HSBC BAMER1NDUS S.A.
: DR. ALMIR DIP
: AIRR-626761/2000-7. TRT DA 21A. 

REGIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: NORTE SALINEIRA S.A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO - NORSAL 
: DR. JOÃO OLAVO S. NETO 
: FRANCIMAR DE FIGUEIREDO 
: DRA. MARIA NAZARÉ D. GUIMA

RÃES
: AIRR-626763/2000-4. TRT DA 21A. 

REGIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN

DE DO NORTE - CODERN 
: DR. GLAUBER ANTÔNIO NUNES RÊ

GO
: MANOEL ALDO DE SOUZA 
: DR. PAULO LUIZ CAMELEIRA 
: AIRR-626766/2000-5. TRT DA IA. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: MARIA DAS GRAÇAS FERNANDES E 
OUTRA

: DRA. MARCIA MORAIS SOARES D E ' 
ANDRADE

: AIRR-627337/2000-0. TRT DA 2A. R E
GIÃO.

: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)

: PERFORMANCE - RECURSOS HUMA
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.

: DR. KARINA AUGUSTO AVINO 
: DAMIAO GONZAGA DE LIMA 
: DRA. GISLAINE TAUIL PIVATTO 
: AIRR-627373/2000-3. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: WALDOIR BRAGA DE LEÃO 
: DR. JOSÉ CLAUDINO A. DE OLIVEI

RA
: ASSOCIAÇÃO DA PARAGEM DOS 

VERDES CAMPOS 
: DR. JOSÉ PEDRO DE BROI 
: A IRR-627381/2000-0. TRT DA 4A. R E

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
: DRA. ELIZABETH FERNANDES MI

DON
: ROSANGELA DANIEL DA SILVA 
: AIRR-627383/2000-8. TRT DA 4A. RE

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: ASTENSOR DE SOUZA LOPES 
: DR. ANÍBAL PA D AO PALMEIRA 
: ARNOLDO WESTENDORFF 
: DR. CARLOS GILBERTO GODOY 
: AIRR-627384/2000-1. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO

RIM (CONVOCADO)
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU

JA
: MAURO DOS REIS 
: DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS
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AIRR-627387/2000-2. TRT DA ISA. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
AURÉLIO NARDINI E OUTRO 
DRA. LÉDA PAVINI ZEVIANI 
NEUSA GONÇALVES FARIA 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES
AIRR-627392/2000-9. TRT DA HA. R E
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
PEDRO ISMAEL DE OLIVEIRA LO
PES
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
AIRR-627487/2000-8. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
PAULO SÉRGIO FERNANDES ODILON 
E OUTRO
DR. MÁRCIO SOARES RODRIGUES 
UBIRACI RODRIGUES DA CUNHA 
DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU
NHA
AIRR-627492/2000-4. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
627493/2000-8
ARCI SENGER
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. GISLAINE MARIA Dl LEONE 
AIRR-627493/2000-8. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
627492/2000-4
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. GISLAINE MARIA Dl LEONE 
ARCI SENGER
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
AIRR-627494/2000-1. T R T  DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
NARA MARGARET DE VARGAS 
VIANNA
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. PAULO DE TARSO PEREIRA 
AIRR-627495/2000-5. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. RITA PERONDI 
MANOEL ANACLETO 
DR. CELSO HAGEMANN 
AIRR-627496/2000-9. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA. 
DR. LUIS ULYSSES DO AMARAL DE 
PAULI
ÂNGELO PANSERA 
DR. ELIO FRANCISCO SPANHOL 
AIRR-627497/2000-2. TRT DA HA. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
ALMERINDO RAMOS 
DR. DANIEL DE CASTRO SILVA 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
AIRR-627498/2000-6. TRT DA 7A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA
FRANCISCO DE ASSIS VIANA LEITE 
DR. CARLOS HENRIQUE DA R. 
CRUZ
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: AIRR-627506/2000-3. T R T  DA IA. R E 
GIÃO.

: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)

: IVO DA SILVA
: DR. JOÃO MATHEUS GARCIA FILHO 
: CARTÓRIO DA 12° CIRCUNSCRIÇÃO 

DO REGISTRO CIVIL 
: DRA. DEBORAH MARIA PRATES 

BARBOSA
: AIRR-627548/2000-9. T R T  DA 4A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: PAULO ROBERTO MARIA DE BRUM 
: DRA. MARILUCE BARCELLOS BRUM 
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. UBIRAJARA LOUIS 
: AIRR-627S66/2000-0. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER

NAMBUCO
: DR. CARLANE TORRES GOMES DE

SÁ
: ANTONIO JÚLIO DE QUEIROZ 
: DR. JOSÉ EÓLO DE MÉLO 
: AIRR-627568/2000-8. TRT DA 6A. R E

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: WALTER SAORES MELO FILHO 
: DR. GEORGE DE ARAÚJO ALVES 
: AIRR-627569/2000-1. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. MÁRCIO ARAÚJO ACIOLI 
: ALEXANDRE BARBOSA DE ALMEI

DA
: DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBU

QUERQUE MELO JÚNIOR 
: AIRR-627570/2000-3. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: MARIA DAS GRAÇAS BORGES 
: DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA

CIEL
: AIRR-627572/2000-0. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: USINA TRAPICHE S.A.
: DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
: JAIME FRANCISCO DA SILVA 
: AIRR-627573/2000-4. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO, FILHO (CONVOCADO)
: MATARY AGROPECUÁRIA LTDA.
: DR. LAERTE CHAVES VASCONCELOS 

FILHO
: IVAN1LDO RODRIGUES CHAVES 
: DRA. TEREZINHA BEZERRA DE SOU

ZA
: AIRR-627574/2000-8. TRT DA 6A. R E 

GIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: INALDO PEREIRA DE LIRA 
: DR. DJALMA DE BARROS 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 

SÃO FRANCISCO - CHESF 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: A1RR-627578/2000-2. TRT DA 10A. 

REGIÃO.
: JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE

DO FILHO (CONVOCADO)
: SÓ FRANGO PRODUTOS ALIMENTÍ

CIOS LTDA.
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES DA 

SILVA
: DR. PEDRO MARTINS FILHO
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AIRR-627579/2000-6. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
JÚLIA DOS SANTOS ZORANTE
DRA. DEBORAH FERNANDES
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA
S.A. - TELEBRASILIA
DRA. MARIA CUSTÓDIA SERMOUD
FONSECA
A1RR-627581/2000-1. TRT DA 10A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DRA. RENATA SILVEIRA VEIGA CA
BRAL
CLÁUDIO SIMÕES DOS SANTOS 
DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO 
AIRR-627582/2000-5. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ALICE SCHWAMBACH 
DARCI LOURENÇO PICCOLI 
DR. IRINEU GEHLEN 
AIRR-627586/2000-0. TRT DA 4A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
OURO E PRATA CARGAS S.A.
DRA. LUCILA B. ABDALLAH NUNES 
JORGE LUIS DA ROSA 
DRA. ELIANE TONELLO 
AIRR-627587/2000-3. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR 
JOSÉ PEDRO RIBEIRO 
DR. CLÉCIO MEYER 
AIRR-627588/2000-7. TRT DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO) 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. RITA PERONDI 
IVAN LUIZ PANICK DA SILVA E OU
TROS
DR. CELSO HAGEMANN 
AIRR-627589/2000-0. T R T  DA 4A. R E 
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S.A.
DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
EVA DA SILVA CONSTANTE 
DR. JAIME JOSÉ GOTTARDI 
AIRR-627706/2000-4. TRT DA 21A. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GÜEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
MARIA CELMA PINTO E OUTROS 
DR. VALTER SANDI DE OLIVEIRA 
COSTA
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA) 
A IRR-627707/2000-8. T R T  DA 2IA. 
REGIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - COSERN 
DR. LAUMIR CORREIA FERNANDES 
ANTÔNIO RIBEIRO BARBOSA E OU
TROS
DRA. ANA THEREZA COSTA DE AL
BUQUERQUE
A IRR-627712/2000-7. TRT DA 1IA. RE
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
ELSON JO SÉ RIBEIRO 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
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AIRR-627713/2000-8. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
HELIODORO PORTELA AMORIM 
DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PE
REIRA
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
DR. MÁRCIO LUIZ SORDI 
AIRR-627714/2000-1. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS 
S.A.
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
OSCAR JOSINO DA COSTA
DR. AGUINALDO JO SÉ MENDES DE
SOUSA
AIRR-627717/2000-2. T R T  DA 11A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
A. C. PORTELA IMPORTAÇÃO E E X 
PORTAÇÃO LTDA.
DR. BRUNO DE SOUZA CAVALCAN
TE
FRANCISCO ALCIR FERREIRA DA 
SILVA
DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN
RIQUES
AIRR-627724/2000-6. TRT DA IA. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
POLICLÍNICA GERAL DO RIO DE JA 
NEIRO
DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN
GA
GUILHERME CERQUEIRA NEGRÃO 
DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO
CHA
AIRR-627788/2000-8. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARIA APARECIDA ORNELAS 
DR. EDUARDO WATANABE MA
THEUCCI
A IR R -627789/2000-1. TRT DA 2A. R E
GIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TÍTU
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI 
MAGDA BARROS BENINCASA 
DR. DARIO CASTRO LEÃO 
AIRR-627790/2000-3. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. EDUARDO DE AZAMBUJA 
PAHIM
ISIDORO PAVIANI 
DR. RENATO MARTINELLI 
AIRR-627791/2000-7. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS 'D E  SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
ARNALDO POMMERENING 
DR. FRANCISCO JOÃO LESSA 
AIRR-627792/2000-0. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ GONZAGA DOS PASSOS 
DR. FRANCISCO CARLOS BALTHA
ZAR ------------  -

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AIRR-627793/2000-4. T R T  DA 12A. PROCESSO 
REGIÃO.

AIRR-648835/2000-0. T R T  DA 3A. R E
GIÃO.

JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. FRANCISCO EFFTING 
GIOVANI LUIS FR 17.7.0 
DR. EMÍDIO ROSSINI 
AIRR-627794/2000-8. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. IVAN CÉSAR FISCHER 
JOSÉ ADEJAIR SACAVEM 
DR. PAULO ANTÔNIO BARELA 
AIRR-627795/2000-1. TRT DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. DOUGLAS DAVI HORT 
LEONIDAS UBIRAJARA LAJÚS 
DR. LOURDES LEONICE HUBNER 
AIRR-627796/2000-5. TRT DA I2A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
DR. ERVIN RUBI TEIXEIRA 
JOÃO CARLOS DE AQUINO OLIVEI
RA
DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
AIRR-627797/2000-9. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVE
DO FILHO (CONVOCADO)
ALDO PROENÇA PADILHA 
DR. GUILHERME SCHARF NETO 
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR. NILO DE OLIVEIRA NETO 
AIRR-628074/2000-7. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
JOEL ALVES
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP 
DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
AIRR-628075/2000-0. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
PAULO BERGAMASCO
DR. ISMAEL VIEIRA DE CRISTO
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR
TELLA
AIRR-628077/2000-8. TRT DA 2A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.
DR. FRANCISCO DA SILVA VILLELA 
FILHO
JO SÉ CARLOS TURTERA 
AIRR-648833/2000-3. T R T  DA 3A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. JOYCE BATALHA BARROCA 
SEBASTIÃO FÉLIX CHAMON 
DR. CARLOS BLANC DA SILVA LEI
TE
AIRR-648834/2000-7. T R T  DA 3A. RE
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. JO SÉ AUGUSTO LOPES NETO 
ÁLVARO FERREIRA GOMES FILHO E 
OUTRO
DR. ELVIMAR JÁCOME DE LIMA
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JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. RODRIGO ROMANIELLO VALLA
DÃO
TARCÍLIO LUIZ DE MESQUITA 
DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS 
A1RR-648843/2000-8. T R T  DA 9A. RE
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
ACIL LOURENÇO DA CRUZ (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS
DR. CLAIR DA FLORA MARTINS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA
DRI '
AIRR-648844/2000-1. TRT DA 9A. R E
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
648845/2000-5
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. JUSSARA OLIVEIRA UMA KA
DRI
ADÃO DA SILVA 
DR. ALBINA MARIA DOS ANJOS 
AIRR-648845/2000-5. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
648844/2000-1
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
ADÃO DA SILVA 
DR. ALBINA MARIA DOS ANJOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
AIRR-648846/2000-9. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
648847/2000-2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA
DRI
VANDERLEI DE OLIVEIRA 
DR. ALBINA MARIA DOS ANJOS 
AIRR-648847/2000-2. T R T  DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR
648846/2000-9
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
VANDERLEI DE OLIVEIRA 
DR. ALBINA MARIA DOS ANJOS 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
AIRR-648988/2000-0. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCADO)
CORRE JUNTO COM AIRR-
648989/2000-3
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DRA. JUSSARA OLIVEIRA LIMA KA
DRI
LOURIVAL CORREIA DE PAULA 
DR. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA UMA
AIRR-648989/2000-3. TRT DA 9A. R E 
GIÃO.
JUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMO
RIM (CONVOCÁDO)
CORRE JUNTO COM AIRR
648988/2000-0
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. 
DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO 
LOURIVAL CORREIA DE PAULA 
DR. RAQUEL ALBUQUERQUE DE 
SOUZA LIMA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
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: RR-361736/1997-2. TRT DA 3A. RE
GIÃO.

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO GERAL DO COMÉRCIO S.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: DRA. CARMELUCE CAMPOS DE AZE

VEDO
: MARLONN DIOGENS ARAÚJO SOU

SA
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA 
: RR-361814/1997-1. TRT DA 12A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 12* REGIÃO 
: DR. CINARA GRAEFF TEREBINTO 
: SONIA REGINA AMANCIO MARTINS 
: DR. CLÁUDIO ROBERTO DA SILVA 
: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA 
: DR. ELMO P1SETTA 
: RR-475169/1998-2. TRT DA 2A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ANNA LAIS PARRO DOS SANTOS 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI 
: PROSASCO - PROGRESSO DE OSAS

CO S.A.
: DR. CARLOS HENRIQUE DE MELLO 

DIAS
: RR-545874/1999-0. TRT DA 3A. RE

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

545873/1999-7
: JOÃO DOS REIS CAMPIDELI 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: RR-545876/1999-8. TRT DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

545875/1999-4
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LUIZ FERNANDES PEREIRA 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: RR-550259/1999-2. T R T  DA 3A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDF.R NOGUEIRA DE BRITO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

550258/1999-9
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A.
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVAN FRANCISCO CALDAS 
: DR. RONALDO SANTOS 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: RR-S50539/1999-0. TRT DA 3A. R E

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CORRE JUNTO COM AIRR

550538/1999-6 
: MRS LOGÍSTICA S.A.
: DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVA

LHO
: WALTER PEDRO FERREIRA 
: DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: RR-590742/1999-9. T R T  DA 5A. R E 

GIÃO.
: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JORGE LUÍS BATISTA DE OLIVEIRA 
: DR. RUI MORAES CRUZ
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R R-607515/1999-2. TRT DA 3A. R E
GIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CORRE JUNTO COM AIRR
607514/1999-9
FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
BENONE GOULART MARIANO 
DR. HALSSIL MARIA E SILVA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JOSÉ FRANCISCO DIAS 
A G-RR-357001/1997-3. T R T  DA 12A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
BRENO REIS MEDEIROS 
DRA. ALBANEZA ALVES TONET 
AG-RR-370857/I997-1. T R T  DA 7A. 
REGIÃO.
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
RAIMUNDO ALENCAR 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Turma

Subsecretaría de Recursos

OS RECO RRID O S ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR MEIO 
DE SEU S ADVOGADOS, A APRESENTAR, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO.
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: R R  103655/1994.5
. EURICO THEODORO SOARES 
: BANCO DO BRASIL S.A.

Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice 
: R R  161647/1995.9 
: ISAAC GOLDBERG 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST 
Ao Dr. Carlos Henrique Kaipper 

: RR  215084/1995.2 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: VALDEMAR SOARES DE ANDRADE 

Ao Dr. Nilton Correia 
: RR  228157/1995.9
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA 
: ANTÔNIO CARLOS FRANZINI 

Ao Dr. José Torres das Neves 
: RR 238536/1995.3
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA 
: SÉRGIO LUIZ MONTEIRO 

Ao Dr. Geraldo Hassam 
: R R  244664/1996.1 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARIA JOSÉ DE CASTRO 

Ao Dr. Nilton Correia 
: R R  250305/1996.3 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: OSVALDO LOPES DA SILVA 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: R R  250331/1996.4
: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 

S.A. E OUTRO 
: RIVO COSTA GOMES 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: RR  251045/1996.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: JO SÉ ANTONIO DOS SANTOS 

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 
: R R  254623/1996.9 
: UNIÃO FEDERAL
: HIGINO SOARES PEREIRA E OU

TROS
Ao Dr. José Caxias Lobato 

: R R  260519/1996.4 
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ MATEUS EVANGELISTA 

Ao Dr. Aldenei dc Souza e Silva
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: R R  263627/1996.9
: UNIÃO FEDERAL 
: JOEL ARAÚJO 

Ao Dr. Luiz Antônio de Souza 
: R R  264872/1996.6 
. UNIÃO FEDERAL
: IVANILZA JESUS SOUZA DE OLIVEI

RA
Ao Dr. Cadmo Bastos Melo Junior 

: RR  267625/1996.3 
: MARIA JOSÉ MATTOS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE

TROBRAS
Ao Dr. Cláudio A. F. Penna Femandez 

: R R  267979/1996.3 
: UNIÃO FEDERAL
: PAULO SÉRGIO BEZERRA DO NASCI

MENTO E OUTROS 
Ao Dr. Benedito de Nazaré da Silva Pe
reira

: RR  268940/1996.5
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: JOSÉ ORLANDO PIZANI 

Ao Dr. Nilton Correia 
: RR 273117/1996.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARCONDES JO SÉ DA SILVA 

Ao Dr. Nilton Correia 
: RR 273648/1996.1 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: JORDÃO DEMETRO BRAGA 

Ao Dr. Reinaldo Antonio Volpiani 
: RR  274576/1996.8
: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL E BANCO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL S.A. - BAN
RISUL

: CLÁUDIO LOPES MENDONÇA 
Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 

: R R  277042/1996.4
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
: NELSON MEDINA ELPIDIO E OU

TROS
Ao Dr. José Torres das Neves 

: R R  277080/1996-2
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: MARIA DO CARMO SENA 

Ao Dr. Eduardo Sussekind 
.- RR 280767/1996.2
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE VACARIA

. BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: R R  281624/1996.9 
: BENEDITO ANTÔNIO DE SOUSA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: RR 284806/1996.9
: LUÍS CARLOS MENEGAT E OUTROS 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
Ao Dr. Ricardo Adolpho Borges de Al
buquerque

: RXO FRO A R 287719/Í996.6
: UNIÃO FEDERAL 
: LUIZ XAVIER 

Ao Dr. Hilário M Esteves 
: RR 287853/1996.4
: JOÃO BATISTA BELTRÃO E OUTROS 
: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 

BRASÍLIA - FUB
Ao Dr. Dorismar de Sousa Nogueira 

: RR 287874/1996.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: PAULO ROBERTO DE FREITAS 

Ao Dr. Sidney David Piidervasser 
: RR 289392/1996.8
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: RONALDO DE VASCONCELLOS BRA

GA
À Dra. Juliana Alvarenga da Cunha 

: RR 289401/1996.7
: UNIÃO FEDERAL
: ROSINEIA ALCÂNTARA RIBAS E OU

TROS
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 

: RR  289411/1996.0
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: TERCIA TELES DE CASTRO BUENO E 

OUTROS
Ao Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho
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: RR 292039/1996.3
: FRANCISCO LUIZ TEIXEIRA 
: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 

DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO - PRODAM
Ao Dr. José Carlos Rodrigues Pereira do 
Vale

: A IR R  295755/1996.1
: UNIÃO FEDERAL
: PAULO WEIMAR PERDIGÃO MAGA

LHÃES
Ao Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão 

: RR 295762/1996.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: BENJAMIN ROTH 

Ao Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes 
: R R  299853/1996.6
: EVANIA MARIA BOAVENTURA SOU

ZA DA SILVA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL FEDF 
À Dra. Gisele de Britto 

: R R  302851/1996.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: JAIR FIALHO ABRUNHOSA 

Ao Dr. Ester Klayman Goldberg 
: ROAR 302871/1996.7 
: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JO 

SÉ DOS PINHAIS
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE CURITIBA E REGIÃO 
METROPOLITANA - SINDESC 
Ao Dr. Maximiliano N. Garcez 

: RR  303653/1996.6
: GRANÓLEO S.A. - COMÉRCIO E IN

DÚSTRIA DE SEMENTES OLEAGINO
SAS E DERIVADOS

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO 
DE PORTO ALEGRE 
Ao Dr. Renato Oliveira Gonçalves 

: RR  305080/1996.7
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO PAULO 

: BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Euclides Júnior Castelo Branco de 
Souza

: R R  307489/1996.8
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC)
: JOÃO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Nilton Correia 
: R R  309158/1996.0 
: ANTÔNIO GUILHERME MACIEL 
: AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI

NAS
À Dra. Vânia Chaves Gomes Salim No
gueira

: A IRR 310807/1996.0
: UNIÃO FEDERAL 
: RENATO MESSIAS DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Pedro Lopes Ramos 
: RR  311105/1996.3 
: UNIÃO FEDERAL
: SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉ

TIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRA
BALHO
Ao Dr. Ulisses Borges de Resende 

: RR 311264/1996.0
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JORGE RENATO DE FELIPPE 

À Dra. Luciana Martins Barbosa 
: ROAR 314089/1996.0 
: EIVAL DORNELES DA SILVA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
Ao Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 

: RR 314140/1996.1 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: ELSE NITROSE DE LA FUENTE 

Ao Dr. Arthur Vallerini 
: RR  314148/1996.9
: ANA ROSA DE OLIVEIRA MARTINS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. João Itamar de Olivei
ra

: RR  315805/1996.7
: UNIÃO FEDERAL 
: CELSO GONÇALVES 

Ao Dr. Sebastião dos Santos
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: RR 315807/1996.2
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUA E AUTONINA - APPA 
: LOUR1SVALDO OLIVEIRA DA SILVA 

Ao Dr. José Torres das Neves 
: ROAR 316996/1996.1 
: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 

DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA -  IB
GE

: ALICE SANTANA DA SILVA E OU
TROS
À Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva 
Mattos

: R R  317750/1996.6
: JOSÉ ROBERTO GOMES RODRIGUES 
: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 

À Dra. Eneida Afonso de Sousa 
: ROAR 318071/1996.6 
: UNIÃO FEDERAL
: ABEL RIBEIRO MAGALHÃES E OU

TROS
Ao Dr. Antônio Lucas Baldoino Barros 

: ROAR 318781/1996.5 
: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. 

-  BANESE
: ALOÍSIO FERREIRA DE LIMA E OU

TROS
Ao Dr. Nilton Correia 

: RR 319456/1996.8
: SIMÃO MASSOUD RUFFEIL JÚNIOR E 

OUTROS
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

Ao Procurador Dr. Antonio A. de O. Mel
lo

: R R  319965/1996.0
: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

MEDEIROS
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
À Dra. Maria da Conceição Maia Awwad 

: ROAR 320980/1996.0 
: RÁDIO E TELEVISÃO VANGUARDA 

LTDA.
: LILIANA MARIA DE MELLO FREDE

RICO
Ao Dr. Maximiliano N. Garcez 

: R R  322074/1996.8 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: ROBERTO DE CAMARGO 

Ao Dr. Marcelo Pedro Monteiro 
: R R  322711/1996.3 
: REINALDO SILVÉRIO DE LIMA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
Ao Dr. Robinson Neves Filho 

: R R  324455/1996.4
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: CLOVES ALVES DA SILVA 

Ao Dr. Geraldo Antonio Caetano 
: R R  325256/1996.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: ALDECIR SANZOVO 

Ao Dr. Luiz Antônio de Souza 
: ROAR 325452/1996.5 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: LEILA MARIA CAROSO SOARES E 

OUTRA
Ao Dr. Rui Moraes Cruz 

: ROAR 327532/1996.8 
: JOSÉ MARIA CORREDOIRA 
: BANCO DE LA PROVÍNCIA DE BUE

NOS AIRES
À Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca 

: RR 327669/1996.8 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: IVONILDE DOS SANTOS CORREIA 

Ao Dr. José Manoel da Silva 
: RR  329638/1996.5 
: JANIR SILVA
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A. 

E  ARCLAN SERVIÇOS TRANSPORTES 
E COMÉRCIO LTDA 
Aos Drs. José Alberto Couto Maciel e Flá
vio Poyares Baptista 

: RR 331293/1996.8 
. BANCO REAL S.A.
: IVONILDA RAMOS DE SOUZA 

Ao Dr. Joaquim Moreira Filho 
: RR 333956/1996.8
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: CONCEIÇÃO APARECIDA DA MORA 

E OUTROS
Ao Dr. Heman Escudero Gutierrez
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A IRR 336630/1997.5
ESTADO DO AMAZONAS 
RAIMUNDO NUNES GADELHA 
Ao Dr. Edson de Oliveira 
RR 336771/1997.2
ADEMAR PEREIRA LIMA E OUTROS 
FUNDAÇAO NACIONAL DE SAÚDE 
FNS
À recorrida
RXOFROAR 336916/1997.4
UNIÃO FEDERAL
REGINA DE ATALIBA NOGUEIRA 
LEITE
Ao Dr. Mário Jorge Souza da Silva 
A IRR 337847/1997.2 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
Ao Dr. Ruy Rios da Silveira Carneiro 
RR 338040/1997.0
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
JOSÉ ZEFERINO XAVIER DE ALMEI
DA
Ao Dr. José Eyrnard Loguércio 
RR 338543/1997.8 
UNIÃO FEDERAL
NEUZA DOLORES DE MAGALHÃES 
SANTOS E OUTROS 
À Dra. Lunimar Luiza da Rosa 
RXO FRO A R 340636/1997.6 
UNIÃO FEDERAL 
ARNOLDO OLIVEIRA DE SOUZA 
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva 
RXO FRO A R 340640/1997.9 
UNIÃO FEDERAL
GEANETE RODRIGUES DUTRA E OU
TRO
Ao Dr. José Lopes 
RXO FRO A R 341976/1997.7
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE
OSVALDO DAS NEVES CORRÊA 
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva 
ROAR 345907/1997.4 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
MARIA HORTÊNC1A MALHEIROS E 
OUTROS
Ao Dr. Wilson Alves Damasceno 
RXO FRO A R 347484/1997.5 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE
CRIZELIDE XIMENES DE CASTRO E 
OUTRO
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva 
RXO FRO A R 348389/1997.4 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
MARIA AUXILIADORA DE MELO BE
ZERRA
Ao Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira 
RXO FRO A R 348393/1997.7 
FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB 
GE
FRANCISCA JACINTO DOS SANTOS E 
OUTRA
Ao Dr. Maurício Pereira da Silva 
RR 349167/1997.3
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
SÉRGIO ROBERTO DROSDOWSKI
À Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca
RR 350299/1997.0
ÊNIO LUIZ DEBARBA
ESTADO DO PARANÁ
Ao Procurador Dr. César Augusto Binder
ROAR 350515/1997.5
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP
JOAQUIM ROMÃO DOS SANTOS 
Ao Dr. Carlos Alberto Rodrigues 
RXO FRO A R 350701/1997.7 
UNIÃO FEDERAL
MARIA GRACIETE COELHO MOREI
RA E OUTROS
Ao Dr. Antônio Cabral de Castro 
RXO FRO A R 352392/1997.2 
UNIÃO FEDERAL
GILSON COSTA HOMOBONO E OU
TRO
Ao Dr. Manoel Felizardo P. Cardoso
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: ROAR 352456/1997.4
: BANCO REAL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS 
Ao Dr. Antônio Walter Frujuelle 

: ROAR 352923/1997.7 
: HUMBERTO CALDAS BATISTA E OU

TRO
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta

: RXO FRO A R 355072/1997.6 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: ANA LÚCIA DE CASTRO SILVA F. OU

TROS
Ao Dr. Vicente de Paula Mendes 

: A1RR 355360/1997.0
: CELSO SALDANHA CAMARGO E OU

TROS
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
À Dra. Ana Lucía Oliveira da Motta 

: RXO FRO A R 355700/1997.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: ADALBERTO BARRETO ANTONY 

Ao Dr. Luiz Carlos Pantoja 
: RR 356070/1997.5
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
: MARIA DAS GRAÇAS T1NTORE 

Ao Dr. Leandro Meloni 
: RR 357132/1997.6 
: MUNICÍPIO DE OS ASCO 
: MARCOS JOSÉ VITORINO 

Ao Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
: R R  358601/1997.2
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: LINA PRICILA OEHNINGER 

À Dra. Isis Maria Borges de Rezende 
: ROAR 359925/1997.9 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE ITUIUTABA 

: BANCO ITAÚ S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Junior 

: ROAR 359936/1997.7 
: JO SÉ CABRAL DE SOUZA 
: FUPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE PEÇAS PARA AUTOS LTDA.
Ao Dr. Arturo Costas Arauco Junior 

: ROAR 360856/1997.0 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE JOÃO MONLEVADE 

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
Ao Dr. Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena 

: A IRR 364094/19973 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOGI DAS CRUZES E REGIÃO 

: BANCO BRADESCO S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Júnior 

: RR  365775/1997.2
: WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXA

ÇÃO LTDA
: DOUGLAS ALEXANDRE MARTINS 

LEITE
Ao Dr. José Carlos Fonseca 

: RXO FRO A R 377101/1997.3 
: SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL

VIMENTO DO NORDESTE - SUDENE 
: RÔMULO FERREIRA MESQUITA 

Ao Dr. José David Rosas 
: RXO FRO A R 380471/1997.4 
: UNIÃO FEDERAL
: DILETE NÓBREGA DE MEDEIROS E 

OUTROS
À Dra. Josincte Rodrigues da Silva 

: RXO FRO A R 380486/1997.7 
:• INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: CÉSAR AUGUSTO CASTRO DE SOU

ZA
Ao Dr. João Boscò Jackmonth da Costa 

: A IRR 383262/1997.1 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ALDENORA SILVA RODRIGUES 
Ao Dr. Jandcr Roosevelt Romano Tavares
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: AIRR 383364/1997.4
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: JORGE CARLOS BELEZA AMORIM 
À Dra. Ritacley Leolty 

: RR  385104/1997.9 
: JOEL CARDOSO ANTUNES 
: BANCO NOROESTE S.A.

Ao Dr. Ubirajara Wanderiei Lins Junior 
: RXOFROAR 387553/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL
: ANISIA TONOKO HIROSE TANOUE E 

OUTROS
Ao Dr. João Antônio Faccioli 

: A IRR 388849/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: MARCO ANTÔNIO DE PAIVA 

Ao Dr. Antônio Landim Meirelles Quin
tella

: RXO FRO A R 389800/1997.8
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: MARIA DAS GRAÇAS ALFAIA DO LA

GO
Ao Dr. José Coelho Maciel 

: ROAR 390718/1997.6 
: BANCO BANORTE S.A.
: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA 

À Dra. Maria José Gomes da Silva 
: ROAR 391318/1997.0 
: ROBERTO LEAL PRODUÇÕES ARTÍS

TICAS S.C. LTDA.
: LUIZ GONZAGA MILANI 

Ao recorrido 
: ROAG 392817/1997.0 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: ALDA BEIRAL SALLY 

Ao Dr. Rogério Torres 
: AIRR 393891/1997.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: FLÁVIO PEREIRA 

Ao Dr. Adivar Geraldo Barbosa 
: ROAR 396504/1997.4 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DJANILDA DE OLIVEIRA ALVES E 

OUTROS
Ao Dr. Willemberg de Andrade Souza 

: ROAR 396892/1997.4 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPO MOURÃO E OUTROS 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: RXO FRO A R 398228/1997.4 
: IDALINA VIEIRA DE SOUZA, ILO 

CARLOS DA SILVA E ILTER JOSÉ GO
DÓI DE CASTILHOS; E SINDICATO 
DOS TRABALHADORES DO SERVIÇO 
PÚBLICO FEDERAL EM SANTA CA
TARINA

: UNIÃO FEDERAL 
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: RR  402455/1997.2 
: VERA SALETE DOS SANTOS 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
À Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 

: A IRR 403901/1997.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: SINVAL GOMES MÉRULA 

À Dra. Maria de Fátima Nigri 
: R R  404714/1997.0
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: ANTÔNIO CARLOS WORMS TILL E 

OUTROS
Ao Dr. Ruy Alberto Duarte 

: RR 405150/1997.7 
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ EDUARDO VIANNA RAMOS 

Ao Dr. Sidney David Pildervasser 
: A IRR 405701/1997.0 
. ADÃO FRANCISCO CRUZ E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 405702/1997.4 
: FRED CRAWFORD PRADO 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta
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: ROM S 406505/1997.0
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP 
: SEVERINO JOÃO ALVES 

Ao Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior 
: RXO FRO A R 407462/1997.8 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: AD1VAL VIEIRA DOS SANTOS E OU

TROS
Ao Dr. Nivaldo da Rocha Netto 

: A IRR 407657/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: RENE RUSCHEL 

Ao Dr. José Eymard Loguércio 
: AIRR 408751/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: SUZANA CAMPOS FERREIRA 

À Dra. Cláudia Mohallem 
: A IRR 408793/1997.8 
: COMIND PARTICIPAÇÕES S.A.
: MAURO TRINDADE ALVIM 

Ao Dr. Edvaldo Borges de Araújo 
: A IRR 409039/1997.0 
: JORGE LUIZ SOARES E OUTROS 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
À Procuradora Dra. Márcia Pinheiro 
Amantéa

: A IRR 409287/1997.7
: UNIÃO FEDERAL 
: GIOVANE PESCE E OUTROS 

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 
: A IRR 409671/1997.2 
: UNIÃO FEDERAL
: AGUINELO GALENO CARDOSO E 

OUTROS
Ao Dr. José Caxias Lobato 

: RXO FRO A R 410090/1997.5 
: UNIÃO FEDERAL 
: ZILDA DE OLIVEIRA MELLO 

Ao Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva

: R R  410288/1997.0
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ LUIZ SATT KANAN E OUTROS 

Ao Dr. Felipe Neri Dresch da Silveira 
: RXOFROAR 410404/1997.0 
: COLÉGIO PEDRO II 
: CLÉA FERNANDES DA SILVA E OU

TROS
Ao Dr. Napoleão Tomé de Carvalho 

: AR 410619/1997.4 
: UNIÃO FEDERAL
: JAIME VIEIRA DE SOUSA E OUTROS 

Aos recorridos 
: R R  412028/1997.5 
: ESTADO DE GOIÁS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DE GOIÁS
Ao Dr. Fernando José da Nóbrega 

: AIRR 413163/1997.7
: UNIÃO FEDERAL
: AÍRTON CARVALHO DA ROSA (ESPÓ

LIO DE)
Ao Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes 

: AIRR 413266/1997.3 
: INSTITUTO BRA SILEIRO DE GEO

GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
: JOÃO MARIA PEREIRA DO NASCI

MENTO
À Dra. Ana Cristina de Souza Dias 
Feldhaus

: ROAR 413543/1997.0
: CONSTRUTORA CASTILHO DE POR

TO ALEGRE S.A.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO, 
MONTAGEM, OBRAS DE TERRAPLA
NAGEM EM GERAL, OBRAS PÚBLI
CAS E PRIVADAS DO ESTADO DO PA
RANÁ
Ao Dr. Nilton Correia 

: RXO FRO A G  414441/1997.3
: UNIÃO FEDERAL
: DELFINO JOSÉ DA CRUZ FILHO E 

OUTROS
À Dra. Cássia Paranhos Pinheiro Mar
ques
AIRR 415288/1998.0
IVÔNIA BORGES DA SILVA 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta
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PROCESSO : A IRR 415376/1998.3 PROCESSO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO RECORRENTE(S) 

INAMPS)
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DANTAS RECORRIDO(S)

Ao Dr. Essi Queiroz de Souto 
PRO CESSO  : AIRR 416489/1998.0
RECORRENTE(S) : VITÓRIA DE JESUS COSTA E OU- PROCESSO

TROS RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS- RECORRIDO(S)

TRITO FEDERAL
Ao Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima PROCESSO

PRO CESSO  : RR  416834/1998.1 RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ARNALDO DA CONCEIÇÃO E OU- RECORRIDO(S)

TROS
Ao Dr. Lúcio César Moreno Martins

PRO CESSO  : A IRR 417343/1998.1 PROCESSO
RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA PEREIRA BUE- RECORRENTE(S)

NO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (INAMPS EM EX- RECORRIDO(S)

TINÇÃO)
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO

do C. Barletta 
: A IRR 418025/1998.0
: ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA 

MILITAR DO AMAZONAS 
: KÁTIA CILENE DA SILVA CABRAL 

À Dra. Maria José de Oliveira Ramos 
: A IRR 418029/1998.4

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE
JUSC
FRANCÍSCA MARTINS DOS SANTOS 
Ao recorrido 
AIRR 418030/1998.6 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
WANDERJAMES VASCONCELOS DE 
MENDONÇA

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO CESSO  1 
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

Ao Dr. Geraldo da Silva Fra/ão 
: AIRR 418067/1998.5
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: PAULO AUGUSTO DA SILVA BARRE
TO
Ao Dr. Olympio Moraes Júnior 

: AIRR 418068/1998.9 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: MONICA REGO MELO

PROCESSO
RECORRENTE(S)
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PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)
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RECORRENTE(S)
RECORRIDOS)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

Ao Dr. Aldemír Almeida Batista 
AIRR 418075/1998.2 
ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD
SÔNIA REIS DE SOUZA ACAMPORA
À recorrida
AIRR 420904/1998.2
MARINALVA MARIA COSTA DOS
REIS
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTA PORTO
BRÁS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Baletta
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: AC 421518/1998.6
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
CA DE NITERÓI

: MAXSERVICE COMÉRCIO E SERVI
ÇOS LTDA.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: A IRR 422246/1998.2 
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: MARINEL MOSCOVICI DANILOV 

À Dra Sandra Regina Gonçalves Miele 
: R R  423277/1998.6
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO MUNICÍPIO DO RIO DÈ JANEIRO 

: UNIBANCO - CRÉDITO IMOBILIÁRIO
S. A.
Ao Dr. Robinson Neves Filho 

: AIRR 424065/1998.0
: JOSÉ DA SILVA REIS E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta

: RXO FRO A R 426581/1998.4
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: IR1SMAR LOBO DA SILVA E OUTRA 

Ao Dr. Manuel Batista de Medeiros

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
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RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

: A IRR 426854/1998.8
: COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 

CDP
: OSVALDO LOBATO CARDOSO E OU

TROS
Aos recorridos 

: AIRR 430841/1998.1
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ POMPEU CUSTÓDIO 

Ao Dr. Sebastião dos Santos 
: A IRR 431866/1998.5 
: RAUL FERREIRA DA COSTA JÚNIOR 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima 

:  A IRR 432380/1998.1 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: BERNADETE APARECIDA CARRERI 

DONATELI
Ao Dr. Antonio Daniel Cunha Rodrigues 
de Souza

: AIRR 432594/1998.1
: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
: MOISÉS BENJAMIN MIASTKWOSKY 

Ao recorrido 
: A IRR 432692/1998.0 
: VALDETINA PASSOS CURSINO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Sérgio Eduardo Ferreira Lima 

: A IRR 432827/1998.7 
: ESTADO DO AMAZONAS - INSTITU

TO ESTADUAL DE PROTEÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO 
AMAZONAS - IEBEM 

: ELIZABETH SANTOS MORDERNEL 
Ao Dr. Luis Alberto Marinho de Alcân
tara

: A IRR 433206/1998.8
: UNIÃO FEDERAL
: BEATRIZ VIEIRA AZEVEDO E OU

TROS
Ao Dr. Romilton Marinho Vieira 

: A IRR 433211/1998.4
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA SILVA DA COSTA E OUTROS 

Ao Dr. Marco Aurélio Carboné 
: A IRR 433290/1998.7 
: UNIÃO FEDERAL 
: ANTÔNIO HERMES RIBEIRO 

Ao Dr. Flávio Dino de Castro e Costa 
: A IRR 433447/1998.0 
: ESTADO DE GOIÁS 
: HÉLIO FONSECA 

Ao Dr. Hermes da Fonseca Júnior 
: A IRR 434305/1998.6 
: UNIÃO FEDERAL 
: ALBERTO COSTA RODRIGUES 

À Dra. D. Cacique de New York 
: R R  434483/1998.0
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE BELO HORIZONTE E CON
TAGEM

: FERROESTE INDUSTRIAL LTDA.
Ao Dr. Romero Mattos Terra 

: AR 436063/1998.2
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SÃO CARLOS

: BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.
Ao Dr. Victor Russomano Junior 

: ROAR 437569/1998.8 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO DO RIO GRANDE DO 
SUL

: TELEVISÃO IMEMBUÍ S.A.
À recorrida

: A IRR 437695/1998.2
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRA
ÇÃO - SEAD

: MARIA SANT’ANA SENA 
À recorrida 

: R R  437932/1998.0
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTA FUNDA

ÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSIS
TÊNCIA - LBA)

: REGINA MÁRCIA PEDROSO QUEVE
PO
Ao Dr. Walter Ferreira
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RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

: A IRR 439314/1998.9 ,
: SILVANIR MARTINS DE FARIAS É ÒÚ;, 

TRO
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DJ6 

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
Ao Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior 

: AIRR 439507/1998.6 
: UNIÃO FEDERAL
: LUÍS CARLOS MALHEIROS (ESPÓLIO 

DE)
Ao recorrido 

: A IRR 439508/1998.0
: UNIÃO FEDERAL
: ALBINO QUARESMA FILHO E OU

TROS
Ao Dr. Nilson Roberto Lucilio 

: AIRR 441615/1998.5 
: LUIZ COIMBRA BARRETO E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 442151/1998.8 
: UNIÃO FEDERAL
: MARLENE MAGALHÃES LOPES CAR

VALHAES
Ao Dr. Gláucio Gontijo de Amorim 

: A IRR 442858/1998.1 
: UNIÃO FEDERAL 
: SÉRGIO MAREGA 

Ao recorrido 
: AIRR 442867/1998.2 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: ABEL GONÇALVES FERREIRA 

Ao Dr. José Ferreira do Nascimento 
: RO M S 443265/1998.9 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: EDUARDO RIBEIRO 

Ao Dr. Antônio Luciano Tambelli 
: A IRR 444674/1998.8 
: ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: ANTONIO RIBEIRO DA COSTA 
Ao Dr. José Eldair de Souza Martins 

: A IRR 444925/1998.5 
: UNIÃO FEDERAL
: ALBERTO VITOR PEREIRA E OU

TROS
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 

: AR 445109/1998.3 
: UNIÃO FEDERAL
: JORGE PANAZIO, ANTONIETA PEREI

RA VIEIRA, LENIMAR GOMES AR
RAES E ELAINE MORAES DE OLIVEI
RA
Aos recorridos 

: A IRR 445544/1998.5
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: ELISABETE MARIA DEL MÔNACO 

BRAGA
À Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga

: A IRR 445627/1998.2
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: EDSON DE SOUZA ROSA 

Ao Dr. Ailton Passos de Souza 
: A IRR 445746/1998.3 
: UNIÃO FEDERAL 
: ARAMIS ARMSTRONG 

Ao Dr. Pedro Paulo Fernandes 
: A IRR 445765/1998.9 
: ESTADO DE GOIÁS 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NO SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO 
DE GOIÁS - SINDIPÚBLICO 
Ao recorrido 

: ROMS 445963/1998.2 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: VALDEMIO GUILHERME DE OLIVEI

RA
Ao Dr. Luiz Carlos Ribeiro 

: R R  446471/1998.9 
: JO SÉ INÁCIO DOS SANTOS 
: BANCO DO ESTADO DE MATO GROS

SO S.A. - BEMAT 
Ao Dr. Carlos Eduardo C. Bastos 

: RR  446614/1998.3 
: UNIÃO FEDERAL
: NIVAL NUNES DE ALMEIDA E OU

TROS
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos



n° 106-E, sexta
m r  1 4 1 5 - 1 5 8 8

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RÉCORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO C ESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO C ESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO C ESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO C ESSO
RECORRENTE(S) 
RECORRI DO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PRO CESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

feira, 2 de junho de 2000 Diário da Justiça Seçao 1 3 3 9

: A IRR 447770/1998.8
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: PAULO ROBERTO SOARES LEOTTY 

Ao Dr. Celso Hagcmann 
: AIRR 448205/1998.3 
: UNIÃO FEDERAL
: FRUTUOSO GOMES DE F. JÚNIOR E 

OUTROS
Ao Dr. Francisco Valentim de Amorim 
Neto

: AIRR 448702/1998.0
: UNIÃO FEDERAL
: ARLETE MARIA FREIRE DO COUTO E 

OUTROS
Ao Dr. Roberto Williams Moysés Auad 

: AIRR 449095/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL 
: VALDINÉIA CRISTINA BRITO 

À recorrida 
:  R R  450241/1998.3
: ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT

DA.
: GERALDO EVANGELISTA MENDES E 

OUTRO
Ao Dr. Luciano Cristóvão Scandar 

: RXO FRO A R 450361/1998.8 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ

BA - UFPB
: GENTILHA CAMILO GALDINO E OU

TROS
Ao Dr. João Gonçalves de Aguiar 

: RXO FRO A R 450389/1998.6 
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA IERECE NEVES RIBEIRO E 

OUTRA
Ao Dr. José Caxias Lobato 

: A IRR 451706/1998.7 
: UNIÃO FEDERAL
: CÉLIA CRISTINA DE ARAÚJO LOU

ZEIRO
Ao Dr. Luiz Américo Henriques de Cas
tro

: AIRR 451862/1998.5
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: VERA LÚCIA PORFÍRIO ONÓRIO 

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
: A IRR 452166/1998.8 
: UNIÃO FEDERAL 
: ALCY PIRES DA SILVA E OUTROS 

Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 
: A IRR 452361/1998.0 
: MARLY PEIXOTO PIRES E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Dr. João Itamar de Oliveira 

: A IRR 453530/1998.0 
: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF 
: RAIMUNDO VIANA CAMPOS JÚNIOR 

E OUTROS
Ao Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves 

: A IRR 453884/1998.4 
: ESTADO DE MINAS GERAIS (EXTIN

TA MINASCAIXA)
: EDMAR ALVES DE SOUZA 

Ao recorrido 
: AC 455209/1998.6
: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI

ZAÇÃO E  REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NO SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL NO 
ESTADO DO PARÁ - SINTSEP 
Ao Dr. Angelo Demetrius de Albuquerque 
Carrascosa

: A IRR 455923/1998.1
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: ANGELA SALGUEIRO DE AGUIAR 

À Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho 
: A IRR 456295/1998.9 
: UNIÃO FEDERAL
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DO ESTADO DO CEARÁ - SE
NALBA
Ao Dr. António Cezar Alves Ferreira 

: A IRR 456309/1998.8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: GERVÁSIO DALPRÁ 

A Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo 
Leite Carvalho
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: AIRR 458515/1998.1
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: DAVID CLEBER DE MEDEIROS E OU
TROS
Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto 

: A IRR 458517/19983)
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB

: MÁRCIA TEREZINHA FERREIRA DE 
MOREIRA E OUTROS 
Ao Dr. Dorival Borges de Souza Neto 

: AIRR 459571/1998.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JAIRO AUGUSTO PINHEIRO DE MOU

RA E OUTROS
À Dra. Eliza Maria Menezes Ferraz 

: RXO FRO A R 460070/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL 
: JOÃO CARENCE FILHO E OUTROS 

Ao Dr. André Luiz Faria de Souza 
: R R  460225/1998.6 
: AFONSO LINS PINTO E OUTROS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: AIRR 462004/1998.5 
: MIRIAN DE OLIVEIRA LOBO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 

: A IRR 462123/1998.6 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: VALDOMIRO RIBEIRO DE ASSUMP

ÇÃO
Ao recorrido 

: A IRR 462241/1998.3
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA RAIMUNDA MACHADO BAR

RETO E OUTROS 
Ao Dr. José Caxias Lobato 

: RR  462724/1998.2
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO 

: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A 
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 

: AIRR 465127/1998.0 
: APETECE SISTEMAS DE ALIMENTA

ÇÃO LTDA.
: DINART RODRIGUES GOMES 

À recorrida
: ROMS 468098/1998.9
: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CODESP 
: VANDERLEI VIEIRA TOMÁS 

Ao Dr. Esíanislau Romeiro Pereira Júnior 
: AIRR 469880/1998.5 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: VALDIR DE SOUZA 

Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
: A IRR 469881/1998.9 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: TELVIO RENATO DE ASSUNÇÃO 

CORTES
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 

: AIRR 469882/1998.2 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE 
: JOÃO ALBERTO BARBOSA DE OLI

VEIRA
Ao Dr. Celso Hagemarm 

: A IRR 471447/1998.7
: UNIÃO FEDERAL
: ALICE SIGUETO HOIAMA E OUTROS 

Ao Dr. Álvaro Aparecido Dezoto 
: RXOFROAR 471766/1998.9 
: JO SÉ CARNEIRO FERNANDES E OU

TROS
: DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

OBRAS CONTRA AS SECA - DNOCS 
Ao Dr. Antônio Marcilio Miranda Barro
so

: ROMS 471779/1998.4
: BANCO DO BRASIL S.A.
: JORGE LARREA 

Ao Dr. Décio José Xavier Braga
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RODC 472472/1998.9
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DA MADEIRA DO ESTADO DA BA; 
HIA
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DA 
BAHIA - S1NDUSCON E HABITAÇÃO 
E URBANIZAÇÃO DA BAHIA S.A. 
URBIS
Aos Drs. Messias José das Virgens e Sal
viano Neves da Silva Filho 
RXO FRO A R 472566/1998.4 
UNIÃO FEDERAL
SILVIA MOREIRA CORRÊA MEDEI
ROS E OUTRAS
Ao Dr. André Luiz Faria de Souza 
A IRR 473003/1998.5 
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 
ALMIR CURTO ALBERTO E OUTROS 
Ao Dr. Odair Augusto Nista 
AIRR 474572/1998.7 
TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S.A. - TELASA
ARNUBIO FERREIRA DOS SANTOS E 
OUTROS
Ao Dr. Galberto de Oliveira Silva 
A IRR 474745/1998.5 
UNIÃO FEDERAL 
PAULO FREITAS MEDEIROS 
Ao Dr. Dario Luiz de Carvalho Mendes 
A IRR 474758/1998.0 
UNIÃO FEDERAL 
JOSANIA CRISTINA DA SILVA 
Ao Dr. Celso Braga Gonçalves Roma 
AIRR 476128/1998.7 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
ATALIBA TAVARES NOGUEIRA E OU
TROS
Aos recorridos 
A IRR 476295/1998.3 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
JOAQUIM RIBEIRO DORNELES 
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro 
A IRR 477808/1998.2 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL - IDHAB
NAGIRLEY COLOMBO DE LIMA 
BRAGA
Ao Dr. Américo José da Cruz 
ROMS 478116/1998.8 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
AMARO RIBEIRO GONÇALVES 
Ao Dr. José Aleudo de Oliveira 
A IRR 480463/1998.2 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA
NÁ
CECÍLIA RODRIGUES DA SILVA E 
OUTRA
À Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli 
AIRR 481466/1998.0 
UNIÃO FEDERAL
ARIALDO DE ALMEIDA E OUTROS
Aos recorridos
AIRR 481504/1998.0
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
WALTER DE ALMEIDA SANTOS 
Ao Dr. Manuel Calisto Teixeira Petito 
AIRR 481584/1998.7 
UNIÃO FEDERAL
MARCOS CÉZAR MARQUES DE AL
MEIDA 
Ao recorrido 
A IRR 482078/1998.4 
MASSA FALIDA DE ANÍSIO A ALVES 
E CIA LTDA E OUTROS 
OSMAR PECEMILIS 
Ao Dr. Ubirajara Douglas Vianna 
AIRR 482144/1998.3 
CELSO ANDRÉ DE ÁVILA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner
AIRR 482226/1998.7
ROSA MARIA BARBOSA DE SOUZA
MUNICÍPIO DO RIO JANEIRO
Ao Procurador Dr. Antônio Dias Martins
Neto
ROAR 482818/1998.2
BANCO DO BRASIL S.A.
JOSÉ CHEFFE RAHAL 
Ao Dr. Victor Russomano Júnior
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: RXO FRO A R 482972/1998.3
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: MARIA TEREZA FRANCO DAGUER E 

OUTROS
Ao Dr. Ivan Moraes Furtado 

: A IRR 483492/1998.1
: UNIÃO FEDERAL
: MARIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 

SILVA
Ao Dr. Otoniel G. da Silva 

: R R  483887/1998.7 
: GILMAR BRITES
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE

LECOMUNICAÇÕES - CRT 
À Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva 

: A IRR 484405/1998.8 
: REGINA DE OLIVEIRA BORGES E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 484652/1998.0
: RUTH LOPES DE SOUZA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: AIRR 485401/1998.0 
: JOSÉ MOACIR DA SILVA E OUTROS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: ROAR 486151/1998.2 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ACRE 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: A IRR 486486/1998.0 
: NÉLSON BARRETO FILHO E OU

TROS
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 486860/1998.1 
: JOSÉ MACHADO PRATA E OUTROS 
: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 

DISTRITO FEDERAL - SLU 
À Dra. Guizélia Dunice Brito 

: A IRR 487173/1998.5 
: EMPRESA DE CAOLIM LTDA.
: ODAIR ALVIM DE SOUZA 

Ao recorrido 
: A IRR 487469/1998.9 
: SUZANA MARTINS LEITÃO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Procuradora Dra. Ioletc Maria Fialho de 
Oliveira

: A IRR 487527/1998.9
: NILZA TEODORA RIBEIRO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: A IRR 487623/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL 
: PLÍNIO ZABEU E OUTROS 

Ao Dr. Dárcio José Novo 
: A IRR 487639/1998.6 
: UNIÃO FEDERAL
: ADEMIR RODRIGUES TRINDADE E 

OUTROS 
Aos recorridos 

: ROAR 488323/1998.0
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA

GOAS - CEAL
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES
TADO DE ALAGOAS - STIVEA 
Ao Dr. Zélio Maia da Rocha 

: A IR R  489330/1998.0 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

PETROBRAS MINERAÇÃO S.A. - PE
TROMISA)

: BERNARDO JUNQUEIRA LUSTOSA 
Ao recorrido 

: A IRR 489459/1998.7
: CINTER INTERNATIONAL BRANDS 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
: FRANCISCO JORGE ALVES NOGUEI

RA
Ao Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar
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R R  491261/1998.8
HOSPITAL SÃO DOMINGOS S.A. 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE DE 
CATANDUVA
Ao Dr. Vanderlei Divino lamamoto
A IRR 491357/1998.0
UNIÃO FEDERAL
DENÍSIA PEREIRA DA SILVA
À Dra. Izarlete Mendes Santos
A IRR 491708/1998.3
FÁTIMA LÚCIA F. DO NASCIMENTO
E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
Ao Dr. Vicente Martins da Costa Júnior
A IRR 492780/1998.7
MUNICÍPIO DE OS ASCO
IRACEMA AUTA DE SENA
À recorrida
A IRR 493054/1998.6
MUNICÍPIO DE OSASCO
BENEDITA CORRÊA BATISTA
Ao Dr. Mário Costa Serafim
A IRR 493922/1998.4
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO
LAERTE ESCARELI
Ao recorrido
A IRR 494002/1998.2
UNIÃO FEDERAL
ANTÔNIO CARLOS SABINO DE
ARAÚJO LIRA E OUTROS
Ao Dr. Armando Cesare Tomasi
AIRR 494580/1998.9
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
JO SÉ FERREIRA DE ARAÚJO 
À Dra. Rosana Pereira Rodrigues 
A IRR 494932/1998.5 
JOSÉ LUIZ VELOSO BARBOSA E OU
TROS
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Denise Minervino 
Quintiere
RXO FRO A R 495572/1998.8
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
JOÃO MAURÍCIO DE LIMA NEVES 
Ao Dr. Emerson Moreira de Oliveira 
A IRR 496346/1998.4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ALCIR AUGUSTO PANTALEÃO E OU
TROS
À Dra. Clair da Flora Martins 
A IRR 498422/1998.9
TEREZINHA DA CONCEÇÃO DE CAR
VALHO SANTOS 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
A IRR 498748/1998.6
IRACEMA DA CONCEIÇÃO E OU
TROS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 
À Procuradora Dra. Maria Lúcia dos San
tos de Souza 
R R  498754/1998.6
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CURITIBA E REGIÃO 
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.
Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
A IRR 500448/1998.1 
LOUERCY MARCOS VAZ DE MELLO 
E OUTROS
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDE
RAL -- IDHAB 
Ao Dr. Pedro Lopes Ramos 
A IR R  500500/1998.0 
ROSANE VIDOTTO E OUTROS 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter
do C. Barletta
A IRR 500501/1998.3
EDIEN ALVES DE SOUZA E OUTROS
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta
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: ROAR 500567/1998.2
: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 

DE COMUNICAÇÃO S.A.
: ÁUREA NOGUEIRA GOMES DE CAS

TRO E OUTROS 
Ao Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto 

: A IRR 500657/1998.3
: J O Ã O  C A R L O S  B A N D E I R A  T O R R E S  

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
Ao Dr. Emílio Papaleo Zin 

: A IRR 501955/1998.9 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ 
: COMERCIAL OSWALDO CRUZ LTDA

À recorrida
: A IRR 502298/1998.6
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: LINDONOR AVELAR STUART 

Ao Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes

: AIRR 502602/1998.5
: JOSÉ OTÁVIO VALE DE ALMEIDA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Dilemon Pires Silva 

: A IRR 502703/1998.4 
: ROSA FABRÍCIO FERREIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: A IRR 504206/1998.0 
: MARIA APARECIDA RIBEIRO ROCHA 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Ademir Marcos Afon
so

: AIRR 504364/1998.6
: MARIVALDO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 504365/1998.0 
: LUIZ TORREÃO BRAZ 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 504377/1998.1 
: UNIÃO FEDERAL
: SEVERINO FRANCISCO DE CARVA

LHO COSTA ANDRADE 
Ao Dr. Valdir Campos Lima 

: A IRR 504553/1998.9 
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
: ANTÔNIO BERNARDINO DE FARIA 

Ao Dr. Odair Augusto Nista 
: A IRR 505333/1998.5 
: OLINDA DA SILVA FERREIRA E OU

TROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes 
Júnior

: A IRR 505452/1998.6
: UNIÃO FEDERAL
: VERA CRISTINA BARRETO MARTINS 

E OUTROS
Ao Dr. Luiz Filipe Maduro Aguiar 

: A IRR 505593/1998.3 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: RONALDO ANTÔNIO AMÉRICO 

Ao recorrido 
: A IRR 505629/1998.9 
: MANOEL MARQUES DE LIMA E OU

TROS
: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 

DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
Ao Dr. Stenio da Silva Rios 

: A IRR 505870/1998.0 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: SEBASTIÃO DA CRUZ .

Ao Dr. Álvaro Eiji Nakashima 
: RR  505942/1998.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: JORGE AUGUSTO TURQUIELLO 

Ao Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho 
: A IRR 506109/1998.9 
: RENATO MARANHÃO MOREIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
Ao Procurador Dr. Plácido Ferreira Gomes 
Júnior
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: A IRR 506110/1998.0
: MARIA LÚCIA RAPOSO OLIVEIRA E 

OUTRA
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Cláudio Bezerra Tavares 

: AIRR 506111/1998.4 
: LEONE RAMOS GUIMARÃES DA SIL

VA E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
À Dra. Rosamira Lindóia Caldas 

: A IRR 506121/1998.9 
: ABADIA IMACULADA FERREIRA DE 

OLIVEIRA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL
À Procuradora Dra. Denise Ladeira Costa 
Ferreira

: A IRR 506485/1998.7
: UNIÃO FEDERAL 
: IEDA LIMA PARIGI 

À recorrida
: A IRR 506940/1998.8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: ADRIANO AZEVEDO BENEDITO E 

OUTROS 
Aos recorridos 

: AIRR 506949/1998.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: ODAIR APARECIDO BALDUINO DA 

SILVA
Ao Dr. Dyonísio Pcgorari 

: A IRR 506956/19984
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: ÂNGELO DE PADUA FLEURI 

Ao Dr. António José Contente 
: A IRR 506985/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: RENATO PERES VICENTE 

Ao Dr. Edson Tadeu Vargas Braga 
: AIRR 507048/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (INCORPORADORA DA FEPA
SA)

. JOSÉ ROBERTO JORDÃO 
Ao Dr. Tarcísio Fonseca da Silva 

: A IRR 507490/1998.0 
: MARIA EUSTÁQUIA LEMOS DO PRA

DO E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 

: A IRR 507584/1998.5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADÃO PEREIRA DUTRA 

À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
: AIRR 507627/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO DIAS FILHO E OUTROS 

Aos recorridos 
: AIRR 507665/1998.5 
: UNIÃO FEDERAL
: RITA CLÉA BARBOZA DE OLIVEIRA 

À recorrida
: A IRR 507668/1998.6
: UNIÃO FEDERAL 
: MISAEL ALVES DE SOUZA 

Ao recorrido 
: ROAR 508626/1998.7 
: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL E BAN
RISUL PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA
Aos Drs. José Alberto Couto Maciel e Fá
tima Coutinho Ricciardi 

: A IRR 508811/1998.5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DÉCIO MOREIRA DE SOUZA FILHO E 

OUTROS
À Dra. Adélia de Souza Fernandes 

: A IR R  509023/1998.»
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: ALFREDO CORRÊA SCHWARTZ E OU

TROS
Aos recorridos 

: A IRR 509036/1998.5
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: RAIMUNDO FELIPE DO NASCIMEN

TO
Ao recorrido
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: A IRR 509039/1998.6
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: APARECIDO OLIVEIRA DO NASCI

MENTO E OUTROS 
Aos recorridos 

: AIRR 509169/1998.5 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JO SÉ CARLOS DÉ ALMEIDA E OU

TROS
Aos recorridos 

: A IRR 509187/1998.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CARLOS ALBERTO CAMPOS 

Ao recorrido 
: A IRR 510648/1998.0 
: VERA LÚCIA BORGES TEIXEIRA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À recorrida

: AIRR 512337/1998.8
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: CÉLIO ROBERTO SIMÕES 

À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
: A IRR 512422/1998.0 
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: RÔMULO BARBOSA DE MOURA 

Ao recorrido 
: A IRR 512442/1998.0 
: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
: CATARINA VICTORIA PAGNOCA 

À recorrida
: AIRR 512459/1998.0
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: MANOEL TRAJANO ALVES DA SIL

VA
À Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga

: AIRR 512558/1998.1
: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 

- TELEPARÁ
: LUIZ DA SILVA WANDERLEY 

Ao Dr. Edilson Araújo dos Santos 
: A IR R  512606/1998.7 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: NORALD1NO DE SOUZA ZEFERINO 

À Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
: AIRR 512655/1998.6 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: LUIZ GONZAGA BRAGA RIBEIRO E 

BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
À Dra. Gisella Dawes Soares 

: A IRR 512702/1998.8 
: ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE 

ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: JOSÉ AÍRTON MOTA DE CASTRO E 
OUTRO 
Aos recorridos 

: AIRR 513070/1998.0 
: DEJANIRA RIBEIRO SANTOS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 513090/1998.0 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: EXPEDITO UCHOA CAVALCANTE 
Ao recorrido 

: A IRR 513251/1998.6 
: PAULO ROBERTO DE CARVALHO 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos 
Costa Couto 

: A IRR 513291/1998.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: IVO ABDORAL GOMES BARBOSA JÚ 

NIOR
Ao recorrido 

: AIRR 513322/1998.1
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: IDELI NOGUEIRA 

À recorrida
: AIRR 513420/1998.0
: JUSSARA DE ARAÚJO LEAL FERREI

RA E OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Maria Cecília Faro Ri
beiro
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A IR R  513421/1998.3
GERALDA GOMES DE FARIAS E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Procurador Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior 
A IRR 513429/1998.2 
MARIA ALICE RIBEIRO DE MORAIS 
E OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Eldenor de Sousa Roberto 
AIRR 514297/1998.2 
BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.
JOÃO BATISTA RISUENHO DE FA
RIAS
À Dra. Joseane Maria da Silva 
A IRR 514336/1998.7 
UNIÃO FEDERAL 
EDSON LÚCIO KOSAN 
À Dra. Sandra Pedreti Brandão 
A IRR 514410/1998.1 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MÔNICA MARIA ARAÚJO LUNA 
À recorrida 
AIRR 515300/1998.8 
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
SÉRGIO JOSÉ GOMES 
Ao Dr. Túllio Vinícius Caetano Guima
rães
A IRR 516166/1998.2
BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
PAULO TEIXEIRA DA SILVA 
À Dra. Sônia Miranda Moreno 
AIRR 516183/1998.0 
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS E OU
TROS
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Ao Dr. José Antunes de Carvalho 
AIRR 516190/1998.4 
MARIA MARLENE DE PAIVA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida 
A IRR 516196/1998.6 
ZITA MARIA DE JESUS E OUTROS 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TIUTO FEDERAL - FEDF 
À recorrida 
AIRR 516200/1998.9 
VERA LÚCIA PEREIRA DUARTE E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida 
AIRR 516201/1998.2 
GRACIETE OLIVEIRA PEDREIRA E 
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida 
A IRR 516250/1998.1 
CLAUC1DES FRANCISCO DO AMA
RAL
MAURÍCIO SAAD GATTAZ (FAZENDA 
LAGOINHA)
Ao recorrido
AIRR 516271/1998.4
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
INARA SOARES BEHLING
À recorrida
AIRR 516546/1998.5
UNIÃO FEDERAL
SÉRGIO HERCULANO BAILLY
Ao recorrido
AIRR 516593/1998.7
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
JOSÉ FRANCISCO DE MORAES
Ao recorrido
AIRR 516616/1998.7
MUNICÍPIO DE VINHEDO
ALINE APARECIDA .SILVA LIMA E
OUTROS
Ao Dr. José António Cremasco
AIRR 516619/1998.8
MARIA DO SOCORRO BELARMINO E
OUTROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner
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: A IRR 516624/1998.4
: JOÃO BOSCO LUCENA DE FREITAS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS

TRITO FEDERAL - FHDF 
À Procuradora Dra. Denise Minervino 
Quintiere

: AIRR 516637/1998.0
: RENATO FARIAS DO VALLE 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 516639/1998.7 
: JACINTA DE FARIA ANO BOM 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Ao recorrido 

: A IRR 516684/1998.1
: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: FERNANDA GUIMARÃES DIAS DE 

ALMEIDA
Ao Dr. Eduardo Corrêa de Almeida 

: A IRR 516807/1998.7
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
: RICARDO CARVALHO VIEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 517649/1998.8 
: MUNICÍPIO DE CURITIBA 
: ADEMIR LEITE DA SILVA 

Ao recorrido 
: A IRR 518051/1998.7 
: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES 
: GILBERTO VIEIRA DA CUNHA E OU

TROS
Aos recorridos 

: A IRR 518141/1998.8
: BANCO COMERCIAL BANCESA S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: EVANDO AMÂNCIO 

Ao Dr. Isonel Bruno da Silveira Neto 
: A IRR 518160/1998.3 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: ALEXANDRE BORGHI 

À Dra. Flávia Souza Pinto 
: AIRR 519501/1998.8 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: CELSO MELOQUE 

À Dra. Maria Aparecida Gimenes 
: A IRR 519641/1998.1 
: BANCO SAFRA S.A.
: HAMILTON DA SILVA RODRIGUES 

Ao Dr. Marcos Antônio Trigo 
: A IRR 519712/1998.7
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

: COSME BRAZ DA SILVA 
Ao recorrido 

: A IRR 519942/1998.1 
: UNIÃO FEDERAL 
: RICHARD DAVID MORLEY

Ao Dr. Carlos Henrique da Silva Zangran
do

: AIRR 519958/1998.8
: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 

INTERBRÁS
: MARIA LUIZA IMPERIAL LEFKO

VITS
Ao Dr. Fabrício Barbosa Simões da Fon
seca

: AIRR 520389/1998.2
: UNIÃO FEDERAL
: CARLOS EDUARDO NOGUEIRA SET

TE BICALHO E OUTROS
Ao Dr. Salomão Barquette 

: AIRR 520417/1998.9 
: ELIEZER MONTEIRO DE OLIVEIRA 
: UNIÃO FEDERAL (MPAS)

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta
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A IRR 520420/1998.8
SILVIA FARIA DE MENEZES FONSE
CA
UNIÃO FEDERAL (PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA)
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter
do C. Barletta
AIRR 520473/1998.1
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES
MAGDA MESQUITA RODRIGUES
Ao Dr. José Eymard Loguércio
AIRR 520489/1998.8
UNIÃO FEDERAL
ALBÉRICO DA MOTA SILVEIRA FI
LHO
Ao Dr. Ronald de Castro Filho 
AIRR 520921/1998.9 
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 
PORTOBRÃS)
ADELMAR DIAS DE FRANÇA E OU
TROS
Ao Dr. Paulo Sérgio Caldeira Futscher
AIRR 521091/1998.8
NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
KLEBER AUGUSTO FARIA DA SILVA
Ao Dr. José Geraldo Fogalin
A IRR 521725/1998.9 .
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
JÚLIO FERNANDES DA SILVA NETO
Ao recorrido
AIRR 521727/1998.6
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD
MARCOS AURÉLIO SOUSA 
Ao recorrido 
AIRR 521886/1998.5 
UNIÃO FEDERAL
SIRLEY LOURENÇO DE BARROS E 
OUTROS
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 
A IRR 521888/1998.2 
MÁRCIO BARRADAS QUITETE 
JORNAL DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Nicolau F. Olivieri
A IRR 521955/1998.3
UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO
INAMPS)
BÁRBARA LOURENÇO DA SILVA
À Dra. Márcia Marília Doering
A IRR 522327/1998.0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
SÍLVIO ALVES VIEIRA
Ao recorrido
A IRR 522395/1998.5
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
LUIZ CARLOS NABARRETE REBES-
CO
Ao recorrido
RXO FRO A R 523803/1998.0
UNIÃO FEDERAL
SILAS LIMA DA SILMA E OUTROS 
Aos recorridos 
AIRR 524036/1998.8 
ZAIDA ALVES DE SIQUEIRA E OU
TROS
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida 
AIRR 524048/1998.0 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
GIOVANNI SCOLLO JÚNIOR 
Ao Dr. José Carlos Milanez 
A IRR 524308/1999.5 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
PETER SCHMIED 
Ao Dr. Ferdinando Cosmo Credidio 
AIRR 525495/1999.7 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
MIGUEL BATISTA E OUTROS 
À Dra. Adélia de Souza Fernandes 
RXO FRO A R 526013/1999.8 
UNIÃO FEDERAL E PAULO SÉRGIO 
LANÔA DE CARVALHO E OUTROS 
OS MESMOS
Ao Dr. Deusdedith Freire Brasil e ao Pro
curador-Geral da União Dr. Walter do C. 
Barletta
RXOFROAG 526019/1999.0
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
DAISY PEREIRA ROCHA E SOUZA 
À Dra. Cynthia Serruya
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: A IRR 526698/1999.5
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: CELINA DO PRADO AUGUSTO 

Ao Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos 
: A IRR 526866/1999.5 
: WILSON GÁSPAROTTO STOROLLI 
: INDÚSTRIAS ROMI S.A.

Ao Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho 
: A IRR 526933/1999.6 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SÉRGIO REINHARDT DA CRUZ 

À Dra. Leonora P. Waihrich 
: A IRR 527075/1999.9 
: UNIÃO FEDERAL
: TEREZINHA DE JESUS CARVALHO E 

OUTROS
Ao Dr. Suzel Seabra Pinho 

: AIRR 527118/1999.8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU E MATO GROSSO DO SUL 
Ao Dr. Luiz Francisco A. Nascimento 

: A IR R  528042/1999.0 
: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: MARIA CECÍLIA DE FRANÇA SAL

LES
À Dra. Iracema Miyoko Kitajima 

: AIRR 528062/1999.0 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: ELIANA ROCHA DE FREITAS SILVA 

Ao Dr. Paulo de Tarso Avelino Bezerra 
: A IRR 528190/1999.1 
: ANTÔNIO LUIS DE VERAS 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 528756/1999.8 
: CADAM - CAULIM DA AMAZÔNIA

S.A. - .  _____________________ ______ -
: JO SÉ EDUARDO BRASIL VIEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 528848/1999.6 
: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

S.C. LTDA.
: EDILSON PEDRO DINIZ 

Ao Dr. Edna Ambrósio 
: AIRR 529648/1999.1 
: BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: PAULO SILAS JORGE DE LARA 

Ao Dr. Carlos Walter Vieira 
: A IRR 529666/1999.3 
: GERALDO RAIMUNDO DA SILVA 
: EXECUTIVA TRANSPORTES URBA

NOS LTDA.
Ao Dr. Michel Elias Zamari 

: A IRR 529735/1999.1 
: GUIOMAR POLVANI 
: ISABEL MAUD SHEILA KEALMAN 

RANDOLPH E OUTRO 
Ao Dr. Wilson de Oliveira 

: A IRR 529800/1999.5 
: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 
: MAURO CARVALHO MACHADO 

Ao Dr. Moacyr José de Menezes 
: A IRR 530326/1999.9 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: IVANILDO MARTINS DE MORAES 

Ao recorrido 
: AIRR 530846/1999.5 
: ESTER HENRIQUETA DOS SANTOS E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 530875/1999.5
: BERENICE LAMOUNIER CORGOSI

NHO DE MOURA E OUTROS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 530876/1999.9
: FELICIDADE LILA ROCHA NEIVA E 

OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO D IS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida
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: A IRR 530878/1999.6
: ADEL ADELINA STADINIK1 MORATO 

E OUTROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: A IRR 530879/1999.0
: THEREZINHA NEVES DE JESUS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: AIRR 530881/1999.5 
: EDMA BRAZ VASCONCELOS E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À recorrida

: RODC 531681/1999.0
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DO PAPEL, PAPE
LÃO E CORTIÇA DE MOGI DAS CRU
ZES, SUZANO, POÁ, FERRAZ DE VAS
CONCELOS E REGIÃO 

: MANIKRAFT GUAIANAZES INDÚS
TRIA DE CELULOSE E PAPEL LTDA. E 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA T  REGIÃO 
Ao Dr. Jorge Radi e ao Procurador-Geral 
do Trabalho Dr. Guilherme Mastrichi Bas
so

: A IRR 532115/1999.2
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CRICIÚMA 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: RXOFROAR 532304/1999.5 
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 
: CARLOS ARAÚJO DA COSTA 

Ao recorrido 
: A IRR 532937/1999.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: ANTÔNIO JORGE LOPES 

Ao recorrido 
: A IRR 534100/1999.2 
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.
: NELSON LUIS SAMAWAYS 

Ao Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos 
: A IRR 534232/1999.9 
: UNIÃO FEDERAL 
: ROBERTO TUMA 

Ao Dr. Wanderlci Vieira da Conceição 
: AIRR 534680/1999.6 
: MARISA RAMAGEM ATTUCH 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: ROAA 535321/1999.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: MAURO GERMÓGLIO 

Ao Dr. Edvaldo da Paixão Silva 
: AIRR 535689/1999.5 
: VERA LUCIA LIMA SERPA 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: A IRR 535690/1999.7 
: MARIA DA GRAÇA TEIVE E ARGOL

LO GOMES DE SÁ 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 535692/1999.4 
: ANTÔNIO VALDIVINO DO NASCI

MENTO
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 535919/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL
: ROBERTO RICARDO CONTREIRAS 

DE ALMEIDA E OUTROS 
Aos recorridos 

: A IRR 536006/1999.1 
: LINDBERG DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
: GIOVANNI COLAMARIA 

Ao recorrido 
: AIRR 536988/1999.4 
: CEVAL ALIMENTOS S.A.
: CLOVIS BATISTA 

Ao Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes
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: AIRR 537001/1999.0
: UNIÃO FEDERAL
: ADELMIDES JOSÉ DA MATA E OU

TROS
À Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo 
Leite Carvalho 

: AIRR 537465/1999.3 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTONIO CARLOS GOMES 

Ao Dr. Odair Augusto Nista 
: A IRR 538118/1999.1 
: MANGABEIRAS VEÍCULOS LTDA.
: ROBERTO DE CARVALHO 

Ao Dr. Gaslão Florêncio Miranda 
: A IRR 538381/1999.9 
: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
: WALMOR CARLOS TRARBACH 

Ao recorrido 
: AIRR 538828/1999.4 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: WILHAS MIRANDA DE JESUS E OU

TROS
Aos recorridos 

: AIRR 538902/1999.9 
: UNIÃO FEDERAL
: HELENITA DE PÀULA MIRANDA E 

OUTROS
Ao Dr. Armando Severino de Barros Fi
lho

: AIRR 539453/1999.4
: ELISA LOURENÇO DE AZEVEDO 
: UNIÃO FEDERAL 

Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 

: AIRR 540735/1999.9 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA

NEAMENTO - CORSAN 
: AZEMIR DE BONA E ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL (SUCESSOR DA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
LATICÍNIOS E CORRELATOS - COR
LAC)
Ao Dr. Velei Celito Camozato 

: AIRR 540737/1999.6
: JOSÉ NEY LUCAS MACIEL E OU

TROS
: UNIVERSIDADE'FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - UFRGS 
À Procuradora Dra. Ana Luiza Frota Lis
boa

: AIRR 542738/1999.2
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: SANDRA MARIA ZEM 

Ao Dr. José Paulo Granero Pereira 
: RXO FRO A R 543013/1999.3 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

FEDERAIS DA PREVIDÊNCIA E SAÚ
DE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE - S1NDPREVS/RN 
Ao Dr. Victor Russomano Júnior 

: AIRR 543217/1999.9 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

CVRD
: MARCELO GERVÁSIO GUERRA 

Ao recorrido 
: AIRR 543251/1999.5 
: FORD BRASIL LTDA.
: JOÃO HUMBERTO TEIXEIRA 

Ao recorrido 
: AIRR 543260/1999.6 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: ALDA PESSOA RIBEIRO DA SILVA E 
OUTROS
Ao Dr. Miguel Gonçalves Serra 

: AIRR 543668/1999.7 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 544177/1999.7 
: FORD BRASIL LTDA.
: CLÁUDIO BLANCO DAVID 

Ao recorrido 
: A IRR 544233/1999.0 
: CARBONO LORENA S.A.
: IVAN ROBERTO HONORA 

À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes
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AIRR 544295/1999.4
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ANTÔNIO FERNANDES PEREIRA NE
TO E OUTROS 
Ao Dr. Odair Augusto Nista 
A IRR 545001/1999.4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ TRASSI
À Dra. Marcela Carneiro da Cunha Va
ronez
A IRR 545211/1999.0
INTERFACTOR FOMENTO COMER
CIAL LTDA.
ANTÔNIO RIBEIRO E PONTO VERDE 
MINERAÇÃO LTDA.
Aos Drs. Rogério Antônio Ribeiro Couto e 
José Geraldo Pedrosa 
A IRR 545481/1999.2 
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A. 
WALDECIR DE SÁ 
À Dra. Dalva Agostino

A IRR 545495/1999.1 .
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DE VITÓRIA - CDV 
PATRÍCIA CRISTINA GUIMARÃES 
TRINDADE
Ao Dr. José Torres das Neves 
AIRR 545517/1999.8
TEKSID DO BRASIL LTDA.
JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
Ao Dr. Jorge Antonio Alexandre
A IRR 545616/1999.0
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
PATRÍCIA YENDIS BAPTISTA VIEGAS 
DE OLIVEIRA PAES 
Ao Dr. José Carlos Pereira de Moraes • 
A IR R  546657/1999.8 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA NE
TO
À Dra. Adriana Andrade Terra 
AIRR 546674/1999.6 
EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
HELDI APARECIDA SESPEDES FER
RAIOLI
Ao Dr. José Delgado Guirão 
A IRR 546812/1999.2 
RAIMUNDO DOS SANTOS E OUTROS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
A IRR 546844/1999.3
CECÍLIA DE BALDI POSSATO 
BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.
Ao Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior
A IR R  547543/1999.0
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
JOÃO CARLOS CUBERO
Ao recorrido
AIRR 547585/1999.5
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.
BRAZ AUGUSTO CORREIA 
Ao Dr. Darmy Mendonça 
A IRR 547663/1999.4 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
SEBASTIÃO CORREIA E OUTROS 
Ao Dr. Ag eu Gomes da Silva 
AIRR 547675/1999.6 
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S.A.
GILVAN FERREIRA 
À Dra. Jane Maria Balestrin 
A IRR 547842/1999.2
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
GERALDO DANTAS
Ao Dr. Eldro Rodrigues do Amaral
A IRR 547969/1999.2
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
LOÚRIVAL PRODÓCIMO E OUTROS 
Ao Dr. Nelson Câmara 
A IRR 548791/1999.2 
UNIÃO FEDERAL ( SUCESSORA DA 
EBTU )
FRANCISCO JEAN CHAVES DE FREI
TAS
Ao Dr. Norma Santos Guimarães
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: AIRR 548792/1999.6
: UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DOS 

TRANSPORTES)
: ELENA RAMOS COUTINHO E OU

TROS
Ao Dr. Rubens Santoro Neto 

: A IRR 548793/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL (MINISTÉRIO DA 

FAZENDA)
: ANETE PASSOS PACHECO E OU

TROS
À Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávi
la

: A IRR 548794/1999.3
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRE
SAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS - CAE
EB)

: WANDERLEY TEIXEIRA RIBEIRO 
À Dra. Vânia Cristina Pinto da Silva 

: AIRR 548796/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA 

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE 
ASSISTÊNCIA - LBA 

: CACILDA LÚCIA DE OLIVEIRA E OU
TROS
Ao Dr. Carlos Beltrão Heller 

: AIRR 548815/1999.6 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

PORTOBRÁS)
: CAUCI DE SÁ RORIZ 

Ao Dr. Ary Luz Lima 
:  A IRR 548903/1999.0 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: JAILTON RODRIGUES COSTA 

À Dra. Maria das Graças Mendonça No
, bre \~

: RXO FRO A R 549159/1999.7
: IOLETE PEREIRA DE SOUZA E OU

TRA
: UNIÃO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚ

BLICO DO TRABALHO DA 8" RE
GIÃO/PA
Aos Procuradores-Geral da União Dr. Wal
ter do C. Barletta c do Trabalho Dr. Gui
lherme Mastrichi Basso 

: A IRR 551564/1999.1 
: UNIÃO FEDERAL
: JORGE ALBERTO FERREIRA E OU

TRO
À Dra. Geralda Maria dos Santos Ribeiro 

: A IRR 551604/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

INTERBRÁS S.A)
: DOMINGOS SÁVIO ZARANZA JALES 

À Dra. Vera Maria de Freitas Alves 
: A IR R  551655/1999.6 
: BANCO BANORTE S.A.
: PEDRO ROGÉRIO FERREIRA DE LI

MA
Ao recorrido 

: A IRR 551792/1999.9
: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
: SÉRGIO MANUEL SANCHEZ MESQUI

TA
Ao Dr. Bianca Dias Pereira 

: A IRR 551820/1999.5 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: RUBENS STAFUZZA 

Ao Dr. Carlos Adalberto Rodrigues 
: A IRR 552392/1999.3 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE SOROCABA E REGIÃO 

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
Ao Dr. Nilton Correia 

: A IR R  552540/1999.4 
: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA

RACU S.A.
: LAILSON RODRIGUES E ALMEIDA 

À Dra. Marlene da Silva Rodrigues 
: A IRR 552958/1999.0 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: LUIZ LOUREIRO (ESPÓLIO DE)

Ao Dr. José Ricardo da Silva Teixeira 
: A IRR 553019/1999.2 
: MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE 

GÁS COMBUSTÍVEL 
: EURÍPEDES JOSÉ DA COSTA

Ao Dr. José Rodrigues 
i a i . 1  u j ,  c / i  , r  . o /  .
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ROAA 553112/1999.2
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS, E SIMI
LARES DE SÃO PAULO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2‘ REGIÃO 
Ao Procurador-Geral do Trabalho Dr. Gui
lherme Mastrichi Basso 
A IRR 554223/1999.2 
VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. 
ANTÔNIO ARTUR DA SILVA 
À Dra. Bemadetc Nogueira Fernandes de 
Medeiros
AIRR 554379/1999.2
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
VERA LÚCIA MAIA DA SILVA E UNI
BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
Aos Drs. Magui Parentoni Martins e Ro-
binson Neves Filho
A IRR 554659/1999.0
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
IZIS MARIA VITÓRIA DOS SANTOS
Ao Dr. Luiz Carlos Adolfo de Oliveira
Santos
AIRR 554838/1999.8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JOSÉ GONÇALVES DA SILVA 
Ao Dr. Domingos Corvino 
AIRR 554862/1999.0 
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
CLARICE LIMA DOS SANTOS FER
REIRA
Ao Dr. João Antônio Faccioli 
AIRR 554886/1999.3 
ACÁCIO ANCIÃES PAROLA E OU
TROS
AGÊNCIA MARÍTIMA GUANABARA
LTDA E OUTROS
Ao Dr. Marcelo Machado Ene
A IRR 554928/1999.9
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
SÉRGIO FRANCO
Ao Dr. Eduardo Azevedo
AIRR 555112/1999.5
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
À Dra. Dalva Agostino
A IRR 555138/1999.6
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
VALDECI MELO DE MAGALHÃES
Ao Dr. Alexandre Rodrigues
A IRR 555160/1999.0
NGO ASSOCIADOS CORRETORA DE
CÂMBIO LTDA.
GILSON COSTA
À Dra. Célia Regina Coelho Martins Cou
tinho
AIRR 555191/1999.8
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
JOSÉ BARBOSA DA SILVA 
Ao Dr. Marco Antonio Novaes 
A IRR 555195/1999.2 
MANOEL RODRIGUES DA CONCEI
ÇÃO
INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS 
S.A.
À Dra. Carmela Lobosco 
A IRR 555240/1999.7 
BANCO BMC S.A.
NADIR SUELI GARBIN RUBIO
Ao Dr. José Alberto Moraes Alves Blan-
dy
A IRR 555371/1999.0
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
NATHANAEL ANTÔNIO PAES
À Dra. Vânia Alvarenga Araújo
AIRR 555602/1999.8
UNIÃO FEDERAL
LUIZ CARLOS SOARES BARRETO
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos
A IRR 556777/1999.0
LÚCIO FLÁVIO VIANA LIMA
BANCO DO BRASIL S.A.
Ao Dr. Ricardo Leite Luduvice 
RR 557689/1999.2
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
GOIÁS - EMATER/GO
SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO SETOR PÚBLICO AGRÍCOLA DO
ESTADO DE GOIÁS
Ao Dr. Raimundo Nonato Gomes da Sil-

PRO CESSO  : A IRR 558378/1999.4
RECORRENTE(S) : VÁLTER PEREIRA DE MELO
RECORRIDO(S) : REAL CORRETORA DE SEGUROS LT

DA.
Ao Dr. Rogério Avelar 

PRO C ESSO  : RODC 558670/1999.1
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS DO ES
TADO DE PERNAMBUCO - SINDIQUÍ
MICA/PE

RECORRIDO(S) : TERPHANE LTDA
Ao Dr. Marcelo Antonio Brandão Lopes 

PRO CESSO  : AIRR 558851/1999.7
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SANTOS QUINAMO

Ao Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes 
PRO C ESSO  : A IRR 558900/1999.6
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

RECORRIDO(S) : PAULO DE MOURA CAVALCANTE
À Dra. Simone de Paiva Barreiros 

PRO CESSO  : A IRR 559847/1999.0
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
RECORRIDO(S) : IONE PIMENTEL DE OLIVEIRA

Ao Dr. João José de Souza Roque 
PRO CESSO  : A IRR 560211/1999.2
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A.
RECORRIDO(S) : JORGE CÉSAR LIBERATO E UNIBAN

CO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI
ROS S.A.
.Aos Drs. José Eymard Loguércio c  Ro
binson Neves Filho

PRO CESSO  : AIRR 560227/1999.9
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : GILBERTO GOMES DA SILVA

Ao Dr. João Berchmans Correia Seçra 
PRO CESSO  : AIRR 560279/1999.9
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : DORIVAL ROSA DOS SANTOS E OU

TROS
Ao Dr. Valdir Kehi

PROCESSO : AIRR 560355/1999.0
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : RAUL DOS SANTOS MAIA 

Ao Dr. Amilcar Barroso 
PRO CESSO  : AIRR 560394/1999.5
RECORRENTE!S) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

S.C. LTDA.
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO MOTTA OLIVEIRA

À Dra. Maria Neide Batista 
PRO CESSO  : AIRR 560627/1999.0
RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI

ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI - DE
PARTAMENTO REGIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NUNES FILHO
À Dra. Tania Machado da Silva 

PRO CESSO  . : RXO FRO A R 560757/1999.0
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEA

RÁ
RECORRIDO(S) : MARIA CLEIDE PIRES MOREIRA E 

OUTROS
Ao Dr. João Estênio Campeio Bezerra 

PRO CESSO  : AIRR 561574/1999.3
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
RECORRIDO(S) : CLERMENS CARVALHO LASMAR

GONÇALVES E OUTRA 
À Dra. Silvia Raquel de Carvalho 

PRO CESSO  : A IRR 562603/1999.0
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA

PETROMISA)
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

À Dra. Claudete Martins Germano 
PRO CESSO  :  A IRR 562924/1999.9
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : MELQUÍADES RODRIGUES DE PAU

LO
Ao Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes

PRO CESSO  : A IRR 563002/1999.0
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE 
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS
SIONAL DE MINAS GERAIS - SENAL
BA
À Dra. Maria Elizabeth Cristelli 

PRO CESSO  : A IRR 563512/1999.1
RECORRENTE(S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
RECORRIDO(S) : ROBERTO SYCH

À Dra. Ana Cristina de Souza Dias 
Feldhaus

J  t
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A IRR 563577/1999.7
UNIÃO FEDERAL 
CLEUSA RODRIGUES DIAS PERES 
Ao Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão 
AIRR 563592/1999.8 
UNIÃO FEDERAL
JOÃO GALDINO DE LIMA E  OU
TROS
Ao Dr. Manoel Cardoso 
AIRR 563609/1999.8
ESTADO DO CEARÁ
WILMAR BEZERRA DOS SANTOS E
OUTROS
Ao Dr. Antônio Cézar Alves Ferreira 
A IR R  563620/1999.4 
SHEILA PEREIRA MUNOZ DA SILVA 
UNIÃO FEDERAL
Ao Procurador-Geral da União Dr. Walter 
do C. Barletta 
RR 564325/1999.2
FAZAUTO - FORTALEZA AUTOMOTO
RES LTDA.
SINDICATO DOS EMPREGADOS DO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA 
Ao Dr. José Epifânio de Carvalho Neto 
RODC 564601/1999.5 
SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO
FISSIONAIS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA
SINDICATO DAS EMPRESAS PRO
PRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVIS
TAS DO ESTADO DE SANTA CATARI
NA E OUTRO
Ao Dr. Alexandre Francisco Evangelista 
A IRR 565080/1999.1 
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD
AMAURY CÉSAR DE BRITO
Ao Dr. José Moamedes da Costa
A IRR 565756/1999.8
FELINTO PEREIRA LIMA E  OUTROS
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE
Ao Dr. Lycurgo Leite Neto
AIRR 565952/1999.4
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.
JOSÉ DOMINGUES DA SILVA 
Ao Dr. José Oliveira da Silva 
AIRR 566408/1999.2 
FRIGOPRIMUS FRIGORÍFICO PRIMUS 
LTDA.
ALCIDES JOSÉ FERREIRA 
Ao Dr. Antônio Carlos do Amaral 
A IRR 567305/1999.2 
BRASAUTO BRASILEIRA DE VEÍCU
LOS LTDA.
JOSÉ ALOÍSIO DO NASCIMENTO 
Ao Dr. Roberto Vandoni 
A IRR 567340/1999.2 
CEVAL ALIMENTOS S.A.
VALDETE BATISTA DOS SANTOS 
À Dra. Luisa Rosana Varone Jerez 
A IRR 567460/1999.7 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ANTÔNIO MANOEL DO NASCIMEN
TO
Ao Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes
AIRR 567463/1999.8
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DARCI ALVES MOREIRA 
À Dra. Mareia Teodoro Neves 
AIRR 568610/1999.1 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF
FRANCISCO ACCIOLY MEIRELLES E 
OUTROS
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro 
A IRR 569888/1999.0 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CAS
CAVEL LTDA. - COOPAVEL 
JOSÉ LEOCIR MACHADO 
Ao Dr. Darlon Carmelito de Oliveira 
A IRR 570216/1999.8 
FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE 
MOACIR TOLARDO 
Ao Dr. Paulo Rogério Pereira da Silva 
A IRR 571374/1999.0 
CLENILDA ALVES DOS SANTOS E 
OUTRA
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
Ao Dr. João Marmo Martins
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: A IRR 571601/1999.3
: UNIÃO FEDERAL /EXTINTA LBA)
: PEDRO ANTÔNIO ARMELLINI 

Ao Dr. Takao Amano 
: A IRR 571656/1999.4 
: BANCO BANORTE S.A. /EM LIQUIDA

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: WAMBERG TAVARES NOVAES CAM

POS
Ao Dr. Marcos Alexandre Tavares Mar
ques Mendes 

: AIRR 571676/1999.3 
: PEDRINA ANERIS FALCI SOARES 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
: AIRR 571737/1999.4 
: MANOEL ALVES DE OLIVEIRA E OU

TRO
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

À Dra. Izabel Batista Urpia 
: AIRR 571875/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL 
: JOSÉ DIMAS DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Robson Freitas Melo 
: AIRR 571969/1999.6 
: UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA 

PETROMISA)
: MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 

MARTINS
Ao Dr. Humberto Jansen Machado 

: A IRR 572216/1999.0 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)
: AYLDES COSTA PIRES DOS SANTOS 

Ao Dr. Jorge Otávio Barretto 
: A IRR 572228/1999.2 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)
: PAULO CÉSAR PINTO TEIXEIRA 

À Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho 
:  AIRR 573166/1999.4 
: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

S.C. LTDA.
: CARLOS MÁRCIO DE JESUS 

Ao Dr. Vlademir Luiz de Moraes 
: AIRR 573528/1999.5 
: JOSEANE ALMEIDA DE MELO E OU

TROS
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

À Dra. Izabel Batista Urpia 
: AIRR 574212/1999.9 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 

S.A.
: TARCÍSIO RAMALHO TARBES 

Ao Dr. Jorge Romero Chegury 
: A IRR 574363/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOÃO KAPITULA FILHO 

Ao Dr. Emídio Rossini 
: A IRR 574686/1999.7 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER

VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: VALDEK DE OLIVEIRA COSTA 
Ao Dr. Silas de Souza 

: A IRR 574744/1999.7
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: ADILSON ALVES LIMA 

À Dra. Márcia Aparecida Camacho Mi
sailidis

: A IRR 574758/1999.6
: UNIÃO FEDERAL 
: EVANI SILVEIRA DA ROSA 

Ao Dr. Glênio Ohlweiler Ferreira 
: AIRR 577591/1999.7 
: GERDAU S.A.
: NOÉ DOS SANTOS GUIMARÃES 

Ao Dr. Antônio Faccín 
: A IRR 577697/1999.4 
: BANCO DO BRASIL S.A.
: WILLIAM JEORGE VARJÃO 

À Dra. Maria de Fátima Oliveira Bornllm 
: A IRR 577790/1999.4 
: ELIAS JOSÉ DOS SANTOS 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 

INAMPS)
Ao Procurador-Geral Da União Dr. Walter 
do C. Baletta 

: A IRR 579644/1999.3 
: UNIÃO FEDERAL 
: JO SETE LOPES E OUTROS 

Ao Dr. Carlos Beltrão Heller 
: AIRR 580627/1999.5 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUIZ CARDOSO DA SILVA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina
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: A IRR 580931/1999.4
: UNIÃO FEDERAL
: PAULO AFONSO CAMARGO DE MA

GALHÃES E OUTROS 
Ao Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos 

: A IRR 582284/1999.2 
: DISTRITO FEDERAL 
: MARIA APARECIDA SANTOS ALBU

QUERQUE E  OUTROS 
Ao Dr. Nilton Hamann 

: A IRR 582347/1999.0 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: CLAUDECIR PEREIRA DA SILVA E 

OUTRO
Ao Dr. Darmy Mendonça 

: AIRR 582393/1999.9
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO OSMIL ROCO 

Ao Dr. Marcus Vinícius Barreto de Al
meida

: A IR R  582426/1999.3
: JOÃO CARLOS ESTEVAM DOS SAN

TOS
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A. 

Ao Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto 

: A IR R  583111/1999.0 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: OSMAIR APARECIDO SALA 
Ao Dr. EIson Lemucche Tazawa 

: A IRR 583153/1999.6 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: RENATA DE MORAES 

Ao Dr. Magui Parentoni Martins 
: A IRR 583158/1999.4 
: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

S.C. LTDA.
: JOSINALDO JOSÉ DA SILVA 

Ao Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes 
: A IRR 583683/1999.7 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA 

À Dra. Heidy Gutierrez Mofina 
: A IRR 583691/1999.4 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: WANDELL WILLIAN BARROS DE LY

RA
Ao Dr. Hélio Rubens B . R. Costa 

: AIRR 584530/1999.4 
: CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
: MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA BOR

GES
Ao Dr. Carlos Frederico Zimmermann Ne
to

: A IRR 584557/1999.9
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ANTÔNIO LAMPEIRA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: RXO FA R 584674/1999.2 
: UNIÃO FEDERAL 
: CLEIDE MARQUES SOARES 

Ao Dr. José Paiva Filho 
: AIRR 585048/1999.7 
: ZENILDES CORREIA L1BÓRIO E OU

TRAS
: MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 

À Dra. Izabel Batista Urpia 
: A IR R  585277/1999.8 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JOSÉ PEDROSA DE OLIVEIRA 

Ao Dr. José Caldeira Brant Neto 
: AIRR 585498/1999.1 
: BLOKOS ENGENHARIA LTDA.
: ANTÔNIO CESAR ARIVABENE 

Ao Dr. Aldinê Antunes Araújo 
: AIRR 585613/1999.8 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: WILSON BRANT 

Ao Dr. Henrique de Souza Machado 
: A IRR 585628/1999.0 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

(EM LIQUIDAÇÃO)
: DAVID DE BARROS SILVA E OU

TROS
Ao Dr. Fábio Karam Brandão
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: A IRR 585645/1999.9
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A IRR 586752/1999.4
GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.
JOÃO TOMAZ DA SILVA
À Dra. Heidy Gutierrez Molina
A IRR 586814/1999.9
EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
JOÃO VALDEIR DANTAS GOMES
Ao Dr. Vaurlei da Silva
AIRR 587237/1999.2
ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
ANA ROBERTO DE SOUZA CALDAS
Ao Dr. José Carlos da Silva Arouca
AIRR 587286/1999.1
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.
ARNO JO SÉ PAMPLONA 
Ao Dr. Flaviano da Cunha 
A IRR 587315/1999.1 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
ESMERALDA APARECIDA AUADA 
À Dra. Renata Gradella 
A IRR 587492/1999.2 
COOPERATIVA CENTRAL OESTE CA
TARINENSE LTDA.
IRENO SCHMAEDECKE
Ao recorrido
AIRR 587634/1999.3
ARCILINO BARREIRA NUNES
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP
Ao Dr. Antônio Carlos Martins Otanho
AIRR 587636/1999.0
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
ROSIMEIRE ANDRADE DA SILVA BA
TISTA
À Dra. Odete Lopes da Silva 
A IRR 587756/1999.5 
UNIÃO FEDERAL
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NA ÁREA DE CIÊN
CIA E TECNOLOGIA NO VALE DO PA
RAÍBA - SINDC&T 
Ao Dr. Pedro Paulo Dias Pereira 
A IRR 589453/1999.0 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
HELENA MARIA DE JESUS LARA 
À Dra. Maria Alice Hcmandes 
A IRR 589581/1999.2 
JOSÉ CARLOS DO NASCIMENTO 
GALILEO SEGURANÇA E VIGILÂN
CIA LTDA.
Ao Dr. Carlos Alberto Garcia Felcar 
A IRR 589675/1999.8 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADEMIR LIMA DE PAULA 
Ao Dr. Carlos Alberto da Silva 
A IRR 589799/1999.7 
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
ANTÔNIO HENRIQUE VIEIRA 
Ao Dr. Milton de Oliveira Costa 
R R  590590/1999.3
ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL 
S.A.
JOSÉ WALLACE RIBEIRO DE MACE
DO
Ao Dr. Paulo Donizeti da Silva 
A IRR 591320/1999.7 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTA CAEEB 
COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRE
SAS ELÉTRICAS BRASILEIRAS)
VERA LÚCIA ROCHA DE CARVALHO 
E OUTROS
Ao Dr. Annibal Ferreira 
A IRR 592872/1999.0
BANCO DO BRASIL S.A.
AVELINO NASCIMENTO FILHO 
À Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 
A IRR 592906/1999.9
UNIÃO FEDERAL 
ELIEZER FERREIRA DOS SANTOS 
Ao Dr. Juarez Bispo dos Santos 
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: A IRR 593164/1999.1
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ANTÓNIO DAS DORES DE OLIVEIRA 

Ao Dr. Francisco Fernando dos Santos 
: A IRR 594258/1999.3 
: UNIÃO FEDERAL 
: PAULO LUIZ DA SILVA 

À Dra. Rosângela R. da Costa 
: A IRR 594582/1999.1 
: EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
: CLÉSIO HONORATO CORRÊA 

À Dra. Maria Catarina Benetti Barreto 
: A IRR 595396/1999.6 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: WALDIR DOMINGOS COSTI 

Ao Dr. Edson Luiz Molozzi 
: A IRR 595615/1999.2 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: ORLANDO DE PAULA 

À Dra. Heidy Gutierrez Molina 
: AIRR 595644/1999.2 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: NILTON DOMINGOS MACHADO 

Ao Dr. Henrique Longo 
: A IRR 595803/1999.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: PAULO SÉRGIO SOUZA RIBEIRO 

Ao Dr. Eli Alves da Silva 
: A IR R  597308/1999.5 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: NÈIDE KAPP MARTINS DE OLIVEI

RA
À Dra. Andréa Ricetti Bueno Fusculim 

: A IRR 597340/1999.4 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
: MARIA REGINA DOS SANTOS 

À Dra. Isabel Cristina Machado Valente 
: A IRR 597432/1999.2 
: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. E 

OUTRO
: VANESSA GOMES DE MORAIS 

Ao Dr. Alexandre Medeiros de Paiva 
: A IRR 597461/1999.2 
: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 

DE BORRACHA LTDA.
: LUIZ PEREIRA DO ROSÁRIO 

Ao Dr. Darmy Mendonça 
: A IRR 597493/1999.3 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER

VIÇOS, INDUSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: ANTÔNIO SILVA DE OLIVEIRA E OU
TROS
Ao Dr. Eduardo Gomes de Oliveira 

: A IRR 597495/1999.0 
: PARTICIPAÇÕES MORRO VERMELHO 

LTDA.
: WALTER PEREIRA SUTTI 

À Dra. Adriana Botelho Fanganiello Bra
ga

: A IRR 597505/1999.5
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: ABDIAS BISPO DOS SANTOS 

Ao Dr. José Roberto Silva de Arruda Pin
to

: A IRR 599921/1999.4
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: ANTÔNIO LAZZAROTTO 

Ao Dr. Antônio Escosteguy Castro 
: AIRR 600117/1999.3 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: ADENIR LUIZ XAVIER 

Ao Dr. Vítor Hugo Mombelli 
: A IRR 600441/1999.1 
: SIBAN - SEGURANÇA INDUSTRIAL E 

BANCÁRIA LTDA.
: LUCEMAR DENK 

Ao Dr. Job Gonsalves Filho 
: A IRR 600555/1999.6 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS

TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA
PAF

: MANOEL RIBEIRO DAS NEVES E OU
TROS
Ao Dr. Miguel de Oliveira Carneiro
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: AIRR 601363/1999.9
: WELL1NGTON ELIAS NEIVA DO PA

TROCÍNIO
: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA
SEMG
Ao Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa 

: AIRR 601896/1999.0 
: DARLÉIA BARRETO RIBEIRO E OU

TROS
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Ao Dr. Sérgio da Costa Ribeiro 

: AIRR 601921/1999.6 
: MARIA DAS GRAÇAS DE ALMEIDA 

FREITAS E OUTRAS 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
À Dra. Yara Fernandes Valladares 

: A IRR 602030/1999.4 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: EDSON DOROW 

Ao Dr. Guilherme Belém Queme 
: AIRR 602208/1999.0 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
: MARIA HOSANA FÉLIX DA SILVA E 

OUTROS
Ao Dr. José Wander Lima de Souza 

: A IRR 602261/1999.2 
: FRANCISCO DAS CHAGAS NASCI

MENTO
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: A IRR 602369/1999.7 
: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. 

BANEB
: EDNA MUNIZ DE SOUZA 

Ao Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho 
: A IRR 602795/1999.8 
: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
: CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

À Dra. Anamaría de Souza 
: A IRR 602959/1999.5
: ISAC ITO
: JO SÉ INÁCIO DE LIMA E AGRO-CO

MERCIAL OTANI LTDA.
Ao Dr. João Moreno Romero 

: AIRR 603769/1999.5 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: SINDICATO DOS PROFESSORES DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN
PRO/ES
Ao Dr. Zeferino Carlesso 

: AIRR 604102/1999.6
: NOEMIA ROSA DOS SANTOS RUBER

TI
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

Ao Dr. José Alberto Couto Maciel 
: A IRR 604229/1999.6 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: JORGE DIAS AZEVEDO 

Ao Dr. Antônio Cézar Assis dos Santos 
: AC 604285/1999.9 
: BANCO NACIONAL S.A.
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Ao Dr. José Eymard Loguércio 

: A IRR 604311/1999.8 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN 
: LUIZ DE SOUZA PACHECO 

À Dra. Evelyn Petersen Saadi 
: A IRR 604615/1999.9 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: SAMARONE BARBOSA SOARES 

Ao Dr. Joabe Geraldo Pereira Santos 
: A IRR 604910/1999.7 
: JOSÉ BRÁULIO BASSINI 
: CLÉRIO AUER E OUTRO 

À Dra. Dalva Marize Frossard Pagotto 
: AIRR 604924/1999.6 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: JO SÉ CÂNDIDO SOBRINHO E OU

TROS
Ao Dr. Marcos Augusto Lyra Ferreira tíV-
ju

: AIRR 604967/1999.5
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: HEREU DOMINGUES DO NASCIMEN

TO
Ao Dr. José Fernando Righi
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: A IRR 605506/1999.9
: ORLANDO CARLOS SOUZA ALVES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE 

TROBRÁS
Ao Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 

: A IRR 605635/1999.4 
: BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LI

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: PAULO ALBERTO KOPPE 

Ao Dr. Geraldo Carlos da Silva 
: A IRR 605886/1999.1 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: PAULO ROGÉRIO CATELANI 

À Dra. Silvana Caiano Teixeira 
: A IRR 606302/1999.0 
: GERDAU S.A.
: CARLOS VASCO VASCONCELLOS DE 

OLIVEIRA
Ao Dr. Ailton Tadeu Forbrig 

: A IRR 608359/1999.0 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: RAQUEL APARECIDA VICENTE 

Ao Dr. Cláudio Antônio Ribeiro 
: A IRR 441029/1998.1 
: UNIÃO FEDERAL 
: JARBAS LÚCIO PEREIRA 

Ao Dr. Clayton Montebello Carreiro

Despachos
PRO C. N° TST-RE-A IRR-535.671/99.1 - T R T  - 15” REGIÃO 

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S/A E LCM CONSTRUTORA LT
DA.

: DR.A LÍVIA MARIA GOMES 
: APARECIDO DONÍZETE PAULO E OU

TROS
: DR. ANTÔNIO DANIEL C. R DE SOU

ZA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 257-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XX XV  e LV, 93, inciso IX, os Reclamados manifestam Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 265-70.

Contra-razões apresentadas a fls. 276-80.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso. DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-589.437/99.6 - T R T  - 12“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: EVALDO DE SOUZA 
: DR. HENRIQUE LONGO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, a 
teor do Enunciado n” 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 148-52.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem ó cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 29 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-ROAR-396.114/97.7 - TRT - 24* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

PEDRO PEDROSSIAN 
DR.a DORCAS LÚCIA LIMA TENÓRIO 
ODINEI LEITE ACOSTA 
DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BE
ZERRA

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento ao Recurso Ordinário interposto por Odinei 
Leite Acosta, para julgar improcedente a Ação Rescisória por en
tender que não restou caracterizado o cerceamento de defesa na de
cisão rescindenda, em face da alteração da causa petendi.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos X X X V  e LV, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões a fls. 856-61.

Contra-razões a fls. 867-73, apresentadas tempestivamente.
É cabível o Recurso Extraordinário, tendo em vista o pre

enchimento dos pressupostos necessários à sua admissibilidade, uma 
vez que o tema constitucional foi objeto de enfrentamento direto na 
decisão recorrida. Com efeito, constando da fundamentação do de
cisum (CPC, artigo 458, inciso II) a exposição das mais variadas 
operações lógicas desenvolvidas no exame do direito, ficou preques
tionada a matéria trazida a juízo.

Na decisão regional modificada pela Subseção II Especia
lizada em Dissídios Individuais, restou consignado: 'TI. Ação Res
cisória. Princípios Gerais do Direito. Aplicação no Processo Civil e 
Trabalhista. Configurada a violação a um dos princípios constitu
cionais gerais do direito, máxime o princípio do contraditório, com 
ofensa literal ao disposto no art. 5°, inciso LV, da Constituição Fe
deral, tem cabimento e procedência a ação rescisória" (fl. 825).

Ante a possível violação da regra constitucional em refe
rência, admito o recurso e determino o envio ao Pretório Excelso, 
que, em nosso sistema jurídico, é o guardião da Lei Fundamental.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC.N° TST-AIRE-20.681/2000.0 (P-26.408/2000.0)

REQUERENTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYÉN

PEDUZZI -
D E S P A C H O

1- À SSEREC.
2- Junte-se e conceda-se a vista requerida, observado o disposto no 
inciso II do art. 40 do CPC, caso o requerente tenha procuração nos 
autos, adotando-se as demais providências cabíveis.
3- Dê-se ciência.
4- Restitua-se a petição se ausente o mandato.
Em 30/3/2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -E-RR-24I.717/96.1 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
MARIA IONI DA SILVA 
DR. JOSÉ NIVALDO BORGES 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pela União, a teor dos Enun
ciados n°s 125 e 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 37, inciso XIII, a Reclamada interpõe Recurso Extraor
dinário, alinhando suas razões a fls. 287-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de. 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RODC-24.688/91.7 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

: DR. MÁRTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

D E S P A C H O
A colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos aco

lhendo a preliminar argüida de ofício pelo Ex.mo Sr. Ministro Re
lator, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, tendo em vista 
a ausência de negociação prévia e de quorum legal.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, 8°, inciso III, e 114, § 2°, o sindicato suscitante 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 501
10.

Contra-razões a fls. 513-9, apresentadas tempestivamente.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo da 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Com efeito, o Re
curso Ordinário foi proferido para declarar a inobservância dos pres
supostos básicos para a instauração do dissídio, descaracterizando-se, 
em razão disso, as ofensas constitucionais apontadas, por não se 
adentrar o mérito da demanda, na forma de iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte, como exemplifica o Agravo n° 75.350-8 (AgRg)-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Décio Miranda, 
assim foi redigida: "Matéria Processual não enseja recurso extraor
dinário trabalhista para o Supremo Tribunal Federal" (DJU de 
17/8/79, pág. 6.059).

Por outro lado, cumpre salientar que o debate situa-se no 
plano da legislação infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão 
do Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência da Corte Cons
titucional, de que é exemplo o Recurso Extraordinário n° 119.236-4
SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso: "CONSTITU
CIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 
CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. OFENSA DIRETA. I 
- A ofensa à Constituição, que autoriza o Recurso Extraordinário, é a 
ofensa frontal e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, 
tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta 
para a admissibilidade do recurso. II - Recurso Extraordinário não 
conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/92, DJU de 5/3/93, pág. 
2.899).

Ante a orientação jurisprudencial do Pretorio Excelso, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-253.620/96.0 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO
PROCURADOR

: ITAIPU BINACIONAL 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: INSTITUTO IGUAÇU DE PESQUISA E 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL, OSVAL
DO ZOBOROSKI E UNIÃO 

: DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI 
: DR. JO SÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Itaipu Binacional por en
tendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II e § 2°, 22, 49, inciso I, 61 e 84, inciso VIU, a Demandada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões deduzidas a fls. 783-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re 
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-256.471/96.4 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TARGINO JOSE MERLO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA
ADVOGADO : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEI

XEIRA
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor
dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 37, incisos II e III, § 
2”, e 41, o Demandante manifesta Recurso Èxtraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 210- 1.

Contra-razões apresentadas a fls. 215-8.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: ÇF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo íegal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade

com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-A1 n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo cm vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito dc cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho” (julgamento da 1* Turma cm 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-275.972/96.6 - T R T  - 1“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO S/A 

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: ELIZABETH MARIA SANS SOARES 
: DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela Radiobrás 
Empresa Brasileira de Comunicação S/A, por não lograr infirmar os 

fundamentos do despacho que negou seguimento aos Embargos, a 
teor do Enunciado n° 127 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 337-41.

Não foram apresentadas contra-razões.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-292.222/96.9 - T R T  - 1* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: ÁUREO LOPES GONÇALVES 
: DR." ISIS M. B. RESENDE 
: SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA 

FILHO
: DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto por Áureo 
Lopes Gonçalves, ao entendimento de que os Enunciados nos 297 e 
333 antepõem-se à pretensão recursal.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o fundamento de afronta aos seus artigos 7°, incisos VI 
e XX IX, e 93, inciso IX, o Demandante manifesta Recurso Ex
traordinário contra a referida decisão, na forma das razões deduzidas 
a fls. 375-9.

Não foram apresentadas contra-razões.

A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aíeriçao 
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano d e 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de su
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário” [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão in1" 
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais, a 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão dc matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência d ã  
Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência d o  
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-KD-RR-295.511/96.5 - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
WALTER MENDES DA COSTA 
DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO 

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela União.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento dc afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II e XXXV, 7°, inciso XX IX, e 93, inciso IX, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
soante razões expendidas a fls. 171-5.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no. Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdiciona! sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5", II. 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re-



Diário da justiça Seçao 1 3 4 9n° 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

1 «I«

presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
¡II - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-296.619/96.6 - TRT - 4" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS EMPREGADOS NA 
INDÚSTRIA DE PETROQUÍMICA DE 
TRIUNFO E PORTO ALEGRE 

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OPP PETROQUÍMICA S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Sindicato dos Empregados na 
Indústria de Petroquímica de Triunfo e Porto Alegre, por entendê-lo 
carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos XXXV, XX XV I e LV, o Demandante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da retêrida decisão, na forma das razões de
duzidas a fls. 369-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Coite 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[ín AG. 10l.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-E-RR-296.657/96.4 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: RONALDO VIEIRA CABRAL 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: AÇOS FINOS PIRATINI S/A 
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos por Ronaldo Vieira Cabral, 
tendo em vista o teor das Orientações Jurisprudcnciais n°s 35 e 37 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamante 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 143-8.

Contra-razões a fls. 152-4, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octavio Gallotti, Ia 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED -A G -E-RR-296.789/96J - T R T  - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: CARREFOUR -  COMÉRCIO E INDÚS
TRIA S/A

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: VALDECI PEREIRA ALEXANDRE 
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR

TINS
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Carrefour - Comércio e In
dústria S/A por entendê-lo carecedor dc seus pressupostos especí
ficos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 386-90.

Çontra-razões a fls. 393-6.
É dc natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457].

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-E-RR-305.614/96.5 - TRT - I a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: EDUARDO GOMES RAMALHO 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Èspecializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - Serpro, por entendê-lo carecedor de seus 
pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
deduzidas a fls. 288-93.

Çontra-razões apresentadas a fls. 296-305.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso inteiposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudencia da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Ja se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10l.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Éxcelso, postó nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRÁVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestioJuris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-310.916/96.3 - TRT - 15“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. MARCELLO SANTIAGO WOLFF 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 
: DR. NIVALDO DA ROCHA NETTO 
D E S P A C H O

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, inciso XXXVI, manifesta Recurso Ex
traordinário contra decisão da colenda Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais que deu provimento parcial à remessa ex officio 
e ao seu Recurso Ordinário para, considerando procedente em parte a 
Ação Rescisória originária do TRT da 15* Região, desconstituir par
cialmente a decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em 
juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência 
do pedido de diferenças salanais decorrentes ao IPC de março de 
1990, assim como limitando a condenação quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos cm junho e julho do 
mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
p rn je rã o  rins e fe itos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
.copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJU dc 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N° TST-RE-E-RR-317.754/96.5 - TRT - 11' REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADA

: ESTADO DO AMAZONAS - DEPARTA
MENTO DE ESTRADA E RODAGENS 
DO AMAZONAS - DER-AM 

: DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: PAULO ROBERTO DA SILVA 
: DR.* RAIMUNDA CREUSA TRINDADE 

PEREIRA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
não conheceu dos Embargos opostos pelo Estado do Amazonas 
Departamento de Estrada e Rodagens do Amazonas - DER-AM, a 
teor dos Enunciados nos 296 e 337 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
incisos XXXV, UH, LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2o, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 128-56.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19,675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-E-RR-317.757/96.7 - T R T  - 11* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO

ADVOGADA

ESTADO DO AMAZONAS - DEPARTA
MENTO DE ESTRADA E RODAGENS 
DO AMAZONAS - DER/AM 
DR.* SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA
MANOEL FRANCISCO ANDRADE 
COSTA
DR.* RAIMUNDA CREUSA TRINDADE 
PEREIRA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pelo Estado do Amazonas 
Departamento de Estrada e Rodagens do Amazonas - DER/AM, a 
teor da Orientação Jurisprudencial n° 95/SDI e da aplicação dos 
Enunciados nos 296 e 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XXX, LIII, LIV e LV, 37, incisos II e IX e § 2”, 114 e 173, 
§ 1°, inciso II, o Reclamado interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões a fls. 119-47.

Não foram apresentadas contra-razões.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881 -5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1’ 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-318.865/96.8 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DR.* LILIAN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: VALDIRENE SERVULO ARMOND 
: DR.“ MARIA APARECIDA B. DE MOU

RA
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Município de Osasco por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, 
caput, e inciso II, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 135
42.

Çontra-razões apresentadas a fls. 144-8.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos

legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. i01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-F.D-RR-321.488/96.4 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO
JO SÉ EDUARDO FERREIRA MONTEI
RO
DR. RAPHAËL MARTINELLI 

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Rede Ferroviária 
Federal S/A - RFFSA.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, consoante razões 
expendidas a fls. 188-93.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de ¡9/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdícional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-323.401/96.1 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR.* MARLI SOARES DE F. BASÍLIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO E MÁRCIO RO
BERTO SANTOS BONFIM (ESPÓLIO 
DE)

; DR.* BENILDES SOCORRO COELHO 
PICANÇO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos do Município de Osasco por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 37, o 
Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 189-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 199-200.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10Í.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-324.666/96.8 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE MOGI DAS CRUZES E REGIÃO 
DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
DR.“ CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, e 
LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 87-91.
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Contra-razões não apresentadas.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, cum

pre consignar que o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional sobre 
o tema de mérito discutido no. recurso não é absoluto, como se pretende. 
Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressupostos 
recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve dcsincumbir-se o 
interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que o recurso não tem condições de ser admitido. não 
implica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já 
consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: “CONSTITUCIONAL. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO AR
TIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. lí - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade com a 
lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Ale
gação de ofeasa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta A questão, pois, é 
de interpretação da norma infraconstitucional, que-se esgota no conten
cioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 
5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7
PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 
21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em torno do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo cm vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n” 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da I* Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-RR-328.751/96.8 - TRT - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUL AMERICANA SERVIÇOS ADUA
NEIROS LTDA. E OUTRA 

: DR.* CRISTIANA RODRIGUES GONTI
JO

: ANTÔNIO PINTO DE SOUZA 
: DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR

REIA
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 357, trancou o Recurso 
de Embargos das Demandadas.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  c LV, e 93, inciso IX, as Rés manifestam Recurso 
Extraordinário cm face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 395-402.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Convém registrar, ainda, que o direito da parte ao pronun
ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido 
considerado carecedor de suas condições de procedibilidade não se 
pode erigir em negativa de provimento jurisdicional nem em des
respeito ao devido processo legal ou às garantias das partes no pro
cesso. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Supremo Tribunal Fe
deral: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I 
Decisão contrária aos interesses da parte não representa negativa de 
prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido processo 
legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No 
caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação 
de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, 
interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. A questão, 
pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que se esgota 
no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio da le
galidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não provido" (in 
ÀG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A G -E-RR-330.159/96.7 - T R T  - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: EDLA CAPINAN DA SILVA 
: DR.* ISIS MARIA BORGES DE RESEN

DE
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto por Edla Capinan 
da Silva, por não lograr infirmar os fundamentos do despacho que 
negou seguimento aos Embargos, a teor da Orientação Jurisprudencial 
n° 129 e da aplicação do Enunciado n° 333 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , a Reclamante interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 322-7.

Contra-razões a fls. 332-5, apresentadas tempestivamente.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja. a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequeslio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGAI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello. 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-332.456/96.8 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: S/A FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTICIOS VIGOR 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ CARLOS SANTOS DE FARIAS 
: DR. OSWALDO CASTELLANI 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto por S/A Fábrica dc Pro
dutos Alimentícios Vigor.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos XX XV  e LV. e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, consoante razões ex
pendidas a fls. 137-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
exarainando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente .insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias

das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5”, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação dé ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° I92.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto dc se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-336.905/97.6 - TRT - 11" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO DOS SANTOS REGO 
DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III. alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Õrdinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11* Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido dc diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88 , com 
•eflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha erróneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo lega!, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foí publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-E-RR-336.969/97.8 - T R T  - 1<T REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDAS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MÁRCIA MARIA CAMPOS DE FREI

TAS LUCAS E OUTRA 
: DR." ISIS M. B. RESENDE 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
deu provimento parcial aos embargos opostos pela União, para limitar 
a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio de 
1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junno e julho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 333-7.

Contra-razões a fls. 340-3, apresentadas tempestivamente.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abnl e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7 , inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretorio Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2“ Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e mato" (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-RR-342.434/97.0 - TRT - 6* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. NILTON CORREIA 
FREDERICO MARQUES DE LUCENA 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Demandado por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo denegatório de seu Recurso de Re
vista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, conforme razões colacionadas a
fls. 178-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pelo Reclamado em face da inequívoca inviabilidade de 
seu Recurso de Revista. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido” (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2a Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-346.840/97.8 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE : SIDNEI OLIVEIRA DOS ANJOS 
ADVOGADA : DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA
RECORRIDA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE

SANEAMENTO -  CORSAN
ADVOGADA : DR.a ANA FÁTIMA VASCONCELOS

FLORES

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 168-9, com

plementado a fls. 180-3, negou provimento ao Agravo de Instrumento 
interposto pelo Reclamante, porque ausentes os requisitos autoriza
dores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 7°, inciso 
XXVI, e 37, inciso II, o Autor manifesta Recurso Extraodinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 186
90.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97. 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RXOFROAR-347.478/97.5 - TRT - 11“ R E 
GIÃO

R E  C U R S O E X  T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: RAIMUNDO SABINO DA SILVA FILHO 

E OUTRA
: DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, incisos 
TI, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11a Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, dc-
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS> 
julgado pela 2* Turma cm 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-352.448/97.7 - T R T  - 8a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FRANCISCA MENDES BARBOSA E 

OUTROS
: DR.a MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, bem como o artigo 153, § 3°, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que deu provimento parcial a remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 8a Região, con
siderando parcialmente procedente a demanda, para, em parte, des
constituir a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido relativo aos rea
justes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, da URP de 
fevereiro de 1989 e do IPC de março de 1990, limitando a con
denação, quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração cor
respondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e 
maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos 
monetariamente, desde a data em que são devidos até a do efetivo 
pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva cm consideração a incorporação atí^“ 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dns efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0/DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749-DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão-só, 
ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre os 
vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Preceder es: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Ánte a ausencia de materia constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-357.758/97.0 - T R T  - 11a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. WARNEY PAULO NERY ARAÚJO 
: FÁTIMA DA SILVA JATOBÁ LIMA 
: DR. JOSÉ COELHO MACIEL
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D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, aiínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso 
X X X V I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou pro
vimento à remessa cx officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 11" Região, que deu pela impro
cedência do pedido rescisório, para desconstituir julgado que con
denou o INSS ao pagamento dos reajustes salariais decorrentes do 
IPC de junho de 1987, das URPs de abril e maio de 1988 e da URP 
de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao 
direito adquirido previsto no artigo 5o, inciso XXXVI, da Lei Fun
damentai não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-A1-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se .
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-357.759/97.3 - T R T  - II*  R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. RONNIE FRANK T. STONE 
JOSÉ DUARTE CORREA BENJAMIN 
DR. ANTÔNIO DO NASCIMENTO 
ARAÚJO

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, c  reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 11* Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88 , com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
rí’s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2“ Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-359.259/97.9 - T R T  - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE 

: NILSON DORNELLES 
: DR.* ALEXANDRA CARVALHO RO

CHA

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

deu provimento aos Embargos opostos pela Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, para, reformando a decisão regional, res
tabelecer o acórdão regional que aplicava o Enunciado n° 264 desta 
Corte à hipótese dos autos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, a Reclamada interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões a fls. 250-6.

Contra-razões a fls. 261-4, apresentadas tempestivamente.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela, 
de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, 
posta nos seguintes termos: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AU
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁ
RIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  - AGRAVO 
IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestionamento - que 
traduz elemento indispensável ao conhecimento do recurso extraor
dinário - decorre da oportuna formulação, em momento procedi
mentalmente adequado, do tema de direito constitucional positivo. 
Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a matéria 
questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recor
rida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de 
outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 
1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Outro óbice à admissão do Recurso Extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, o debate 
se prende à aplicação de enunciado, identificando a decisão recorrida 
no plano infraconstitucional. Assim, se ofensa houvesse à Carta Mag
na, ela restaria configurada de maneira indireta, consoante iterativa 
jurisprudência do Pretório Excelso, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, da lavra do eminente Ministro Carlos Velloso, assim 
ementado: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido” (2* Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Não reunindo condições de alcançar a Corte Constitucional, 

não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-365.598/97.1 - TRT - 2* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

D E S P A C H O
A Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, com base 

no artigo 102, inciso UI, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerados os seus artigos 5°, inciso II, e 114, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão de fls. 205-9, complementado pelo 
pronunciamento declaratório de fls. 219-20, prolatado pela colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que, em relação 
ao IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, negou 
provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 2* Região, sob o fundamento de que 
o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso 
XXXVI, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na peça 
vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não sc viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-379.372/97.2 - TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ -  COSANPA
DR.* MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES
TADO DO PARÁ
DR.* LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE
VEDO LEITE CARVALHO

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

não conheceu dos Embargos opostos pela Companhia de Saneamento 
do Pará - Cosanpa, em face da aplicação do Enunciado n° 221 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos LIV e LV, e 8”, inciso III, a Reclamada interpõe Recurso 
Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 260-2.

Contra-razões a fls. 266-8, apresentadas tempestivamente.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Embargos, tendo em vista a conformidade da de
cisão recorrida com a jurisprudência do TST. A propósito, essa ma
téria já  mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal: "Re
curso extraordinário trabalhista que não se conhece porque o acórdão 
recorrido limitou-se a decidir questão de natureza processual (ca
bimento de embargos para o Pleno do Tribunal Superior do Tra
balho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator Ministro Octávio Gallotti, 1* 
Turma, em 28/8/87, DJU de 18/9/87, pág. 19.675).

Ante a orientação jurisprudencial da Corte Suprema, não 
admito o recurso.

Publique-se..
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-380.490/97.0 - T R T  - 14* 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO -  UNIFESP

: DR." CARMEN SILVIA P. DE OLIVEI
RA

: ANTONIA BONAVOGLIA E OUTROS 
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATOS

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR.* LUCIANA HOFF CORRÊA 
MARIA JOSÉ ROCHA GALVÃO E OU
TROS
DR. VALDOMIRO PASTORE
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D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso II, bem como o artigo 97, § 1”, da 
Constituição anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acór
dão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
que negou provimento à remessa ex ofTicio e ao seu Recurso Or
dinário em Ação Rescisória originária do TRT da 14* Região, sob o 
fundamento de que o tema relativo à obrigatoriedade de concurso 
público para o ingresso no serviço público não foi objeto de de
liberação por parte do aresto que se pretende rescindir, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 298 desta Corte, obstando o curso da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Tal como assinala a decisão atacada, intenta o Recorrente 

submeter ao crivo da Suprema Corte debate sobre tema sequer exa
minado pelo julgado rescindendo, tampouco foram aviados Embargos 
Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a 
incidência das Súmulas nos 282 e 356 do excelso STF, obstando o 
acesso pretendido.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao Instituto a utilização das medidas judiciais atinentes à 
espécie, culminando com a interposição do recurso que ora é sub
metido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdiciogal 
houve, não obstante contrária aos intentos do Demandado. Não se 
pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação ju
risdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 
1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-380.492/97.7 - T R T  - 13* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
EBENÉZER LUNA GOMES DA COS
TA

: DR.* ANTONIETA LUNA PEREIRA LI
MA

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção 11 Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 13“ Região, para, considerando a procedência parcial da 
demanda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedência do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88 , com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tése recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contraria aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é  reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n“ 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "cxerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em 
comento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* T ST  - RE-ED-E-RR-380.609/97.2 - TRT - 4“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDA : MARIA NOGUEIRA
ADVOGADA : DR.* MARILISA PILLA BARCELLOS

D E S P A C H O
A Colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi

duais deu provimento parcial aos Embargos opostos pela União, para 
limitar a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e maio 
de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário 
de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente, e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho.

Com amparo no art. 102, inciso III, alínea a. da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões a fls. 337-42.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° 
de junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de mar
ço/88, excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-380.813/97.6 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Ã R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ROSANE DE ABREU GONÇALVES 
: DR. ANTÔNIO CARLOS V. MARTINS 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Indivi
duais deu provimento parcial aos embargos opostos pela União, pa
ra limitar a condenação relativa ao pagamento das URPs de abril e 
maio de 1988 ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado so
bre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses dc 
abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época pró
pria até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e 
julho.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5 , 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões a fls. 212-
25.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de Io de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração dc 7/30 (sete trinta avos) dc 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU dc 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribuna! Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-382.435/97.3 - TRT - 8a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N A R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: IZIS DA FONSECA ARAÚJO E OU

TROS
: DR. PAULO ALBERTO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República^ e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, 
à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 8* Região, para, considerando a pro
cedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a 
decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo res
cisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedência do pe
dido dc diferenças salariais decorrentes do IPC dc junho de ¡987, 
URP de fevereiro de 1989 e IPC de março de 1990, assim como 
limitando a condenação à fração correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os 
vencimentos dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho 
e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data cm 
que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1" de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88. 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses dc junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só. ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre
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os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unânime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei1', inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-388.631/97.8 - T R T  - 20" 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WALTER RODRIGUES DOS SANTOS 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Empresa 
Energética de Sergipe S/A - Energipe.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XXI e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
soante razões expendidas a fls. 103-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 111-16.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[In AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequesliuna
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-389.745/97.9 - TRT - 11a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

: SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA 
FRANCA DE MANAUS -  SUFRAMA 

: DR. ROGER MOURA DE LIMA 
: FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROS

SO
: DR.* VALDENYRA FARIAS THOMÉ 
D E S P A C H O

A Suframa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 39, § 1°, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 11a Região, mantendo a decisão 
Regional, dando pela improcedência de pedido rescisório com o fi
to de desconstituir julgado que condenou a Empresa ào pagamento 
de gratificação de nível superior, instituída pela Portaria n° 280/79. 
Posteriormente, a Portaria n° 50/85 determinou o pagamento da ci
tada gratificação a todo pessoal de nível superior não mais pela 
relação direta com o nível funcional, mas por faixa salarial, alte
rando a denominação para diferença de retribuição.

Contra-razões apresentadas a fls. 221-9.
Intenta-se submeter ao crivo da Suprema Corte debate tendo 

por sede norma inserida no âmbito da legislação infraconstitucional, 
cuja exegese, entretanto, não autoriza o processamento do Recurso 
Extraordinário trabalhista, que reclama violação direta à Lei Fun
damental, na forma da copiosa e pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 177.958-6/RS, julgado 
pela Ia Turma em 7/5/96, relatado pelo eminente Ministro Sydney 
Sanches, cuja ementa foi publicada no DJU de 25/10/96, pág. 
41.035.

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, deixo de admitir o recurso. 

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-392.873/97.3 - T R T  - 3a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ADÃO MATEUS DE SOUZA E OU

TROS
: DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEI

ROS
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso UI, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais, que negou provimento à remessa ex officio e ao seu 
Recurso Ordinário em Âção Rescisória originária do TRT da 3a Re
gião, em relação ao IPC de junho de 1987 e às URPs de abril e 
maio de 1988, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamen
tal, não foi suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda 
rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribuna] como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, cota vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  -
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada à entidade estatal a utilização das medidas judiciais ati
nentes à espécie, culminando com a interposição do recurso que ora 
é submetido a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação juris
dicional houve, não obstante contrária aos intentos da Recorrente. 
Não se pode confundir falta de prestação jurisdicional com prestação 
jurisdicional diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é 
reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 
132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado 
pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 
1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-RXOFROAR-393.623/97.6 - T R T  - 2a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

PROCURADOR

ANA SILVIA PANARELLI ANTÔNIO E 
OUTROS
DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 
DOS SANTOS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS
DR. LEONARDO JU BÉ DE MOURA 

D E S P A C H O
A colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi

duais, pelo v. acórdão de fls. 284-8, complementado pelo pronun
ciamento declaratorio de fls. 295-6, deu provimento à remessa ex 
officio e ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 2a Região, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, para, julgando procedente a demanda, desconstituir a 
decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir novo julgamen
to, dando pela improcedencia da reclamatória trabalhista, que con
denou o INSS ao pagamento do reajuste salarial relativo ao IPC de 
junho de 1987.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea b, da Carta da 
República, e reputando vulnerados os seus artigos 37, incisos X I e 
XII, e 39, § 1°, os Reclamantes manifestam Recurso Extraordinário, 
alinhando suas razões na petição de fls. 301-3.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demons
trar o descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por 
enfrentar a Súmula n” 343 da Suprema Corte, em face da inter
pretação controvertida sobre a matéria nos Tribunais, inclusive neste 
Colegiado. Os Demandantes ainda asseveram que fazem jus ao pre
falado reajuste salarial.

Çontra-razões apresentadas a fls. 305-8.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto 

desconstituir julgado que, na época de sua prolação, teve por fun
damento texto de legislação federal de interpretação controvertida nos 
Tribunais, a teor do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n” 343 do 
Supremo Tribunal Federal.

Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n° 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1* 
Turma em 12/12/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido à correção salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 233.825-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela Ia Turma em 22/9/98, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-394.557/97.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: FERNANDO ANTÔNIO MONTEIRO 

DE BARROS
: DR. JOSÉ CARLOS DAUMAS SAN

TOS
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo 
de Instrumento da União por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Manifesta Recurso Extraordinário a Demandada com amparo 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, conforme 
razões colacionadas a fls. 115-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 120-32.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" ( Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão,’ DJU 30/5/97, págs. 23.184-5)

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED -RXO FR OA R-397.693/97.3 - T R T  - 8* 
REGIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : MARIA VICENCIA NASCIMENTO E

OUTROS
D E S P A C H O

A União, cora base no artigo 102, inciso III, alinea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, X X X V I, L1V e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II Es
pecializada cm Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, 
à remessa e.v officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Res
cisória originária do TRT da 8a Região para, considerando a pro
cedência parcial da demanda rescisória, desconstituir parcialmente a 
decisão rescindenda prolatada por aquele Regional e, em juízo res
cisório, proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pe
dido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e 
da URP de fevereiro de 1989, assim como limitando a condenação, 
quanto às URPs de abril e maio de 1988, à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamen
te, desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
prnjprãn dns efeitos da.-fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
mato de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio” (2" Turma, 
unánime, ent 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma, era 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservancia do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, re
latado pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi pu
blicada no DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-397.719/97.4 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTONIO DE ARAÚJO
RECORRIDO : VANDERLI APARECIDA RAIMO CO

LOMBO
D E S P A C H O

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base 
no artigo 102, inciso III, alinea a, da Carta da República, e re
putando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e . 
LV, manifesta Recurso Extraordinario contra acórdão da colenda Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais que negou provi
mento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 15a Região, em relação ao IPC de 
junho de 1987, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental 
não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da demanda res
cisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratorios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
A U S Ê N C IA  DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (1“ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n“ 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-399.064/97.3 - TRT - 12“ R E 
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: VALTER BERNARDO 
: DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
11 e XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, da par
te em que, em relação a URP de fevereiro de 1989, negou pro
vimento à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 12a Região, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, in
ciso X X X V I, da Lei Fundamental, não foi suscitado pela Autora na 
peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, os 
temas não foram prequestíonados à luz do instituto do direito ad
quirido insculpido pelo texto constitucional, tampouco foram aviados 
Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que 
atrai a incidência das Súmulas nos 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( Ia Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publíque-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROA R-404.994/97.7 - T R T  - 15“ R E 
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. LENILSON FERREIRA MORGA
DO

: SÉRGIO REINALDO GONÇALVES 
: DR. SÉRGIO REINALDO GONÇALVES '
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário con
tra acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios In
dividuais que negou provimento à remessa cx officio e ao seu Re
curso Ordinário em Áção Rescisória originária do TRT da 15a Re
gião, em relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e 
maio de 1988 e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de 
que o tema relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, in
ciso X X X V I, da Lei Fundamental, não foi suscitado pelo Autor na 
peça vestibular da demanda rescisória.

Contra-razões apresentadas a fls. 477-83.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo" ( I a Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2a Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do'devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág.. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

PROC. N° TST-RE-A G -E-A IRR-406.116/97.7 - TRT - 4a R E 
GIÃO

R E C Ü R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ADELINO ANTÔNIO POSSANI 
: DR.” SANDRA VIANA REIS 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despa
cho trancatório do Recurso de Embargos da Rede Ferroviária Fe
deral S/A - RFFSA por entendê-lo careccdor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões deduzidas a fls. 93-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos
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legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre lemas cu ja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamenie insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudencia da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Ja se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in AG. IOL867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
lese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST- R E - AIR  R -408.400/97.0 - T R T  - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
BRANDALI DE FÁTIMA SPAKI 
DR.A SUELY TEREZINHA M. ESPIRI
DIÃO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 105-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126, 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX X V I e LV, 37, caput. e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 113-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve des incumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inoeorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-409.033/97.9 - T R T  - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MANUEL LUIZ VILELLA 
: DR. CARLOS CÉSAR CAIROL1 PAPA

LÉO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 190-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 126 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXIV, alínea a, X X X V  e LV, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 196-205.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cingc-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é  a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucionai, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ónus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
ÍH - Alegação dc ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inoeorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: C F  art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-409.067/97.7 - T R T  - 11“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : O ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
AÇÃO COMUNITÁRIA -  SETRAC 

PROCURADORA : DR.A SANDRA MARIA DO COÜTO E 
SILVA

RECORRIDA : MARIA DE FÁTIMA MESQUITA DE
MENEZES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão dc fls. 80-3, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 296 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, LIH, LIV e LV, 37, incisos II, IX e §2°, 114 e 173, §1° bem 
como os artigos 106 e 142 da CF/67 - EC 01/69, o Reclamado 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 86-112.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, cm conscqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu

»•»»

Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-A IR R-412.361/97.4 - TRT - 7“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
JURANI CÉLIA RIBEIRO 
DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVA
LHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento da União por entender que o despacho impugnado era 
desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Ré manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 58-62.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 52-4, a douta Pri

meira Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pela Reclamada porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese 9obre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do, prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AÚ-AI-
167.048-8, Relator Ministro Ceiso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-A IRR-413.159/97.4 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
PROCURADOR

MÁRIO FERREIRA VIANNA
DR.* LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE
CARVALHO
UNIÃO (EXTINTA PORTOBRÁS)
DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR
VALHO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.
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Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, inciso 
XXXVI, e 7°, inciso X X IX , bem como o artigo 19 do ADCT, o 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls, 117-25.

Contra-razões apresentadas a fls. 131-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadraissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-RXOFROAR-413.550/97.3 - TRT - 8“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: GEORGETE ARAÚJO SARAH SILVA E 

OUTROS
: DR.a ADDELIA E. N. DE MELLO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, incisos 
n, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da coienda Subseção II Especializada 
em Dissídios Individuais que deu provimento, em parte, à remessa ex 
officio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do 
TRT da 8a Região, para, considerando a procedência parcial da de
manda rescisória, desconstituir parcialmente a decisão rescindenda 
prolatada por aquele Regional, e, em juízo rescisório, proferir novo 
julgamento, dando pela improcedencia do pedido de diferenças sa
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 
1989, assim como limitando a condenação à fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au

rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2a Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicionai houve, não obstante 
contrária aos intentos da União. Não se pode confundir falta de 
prestação jurisdicionai com prestação jurisdicionai diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2a Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2a Turma em 6/5/97, relatado 
pelo eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no 
DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-RO A R-4I4.438/97.4 - T R T  - 15” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A 
CASAS PERNAMBUCANAS 

: DR. JOÃO BRUNO NETO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 

COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

: DR.“ CRISTIANE MARIA PAREDES 
D E S P A C H O

A coienda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, ao analisar o Recurso Ordinário da Autora, julgou extinto o 
processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso 
VI, do CPC, por impossibilidade jurídica do pedido.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, inciso X X X V I, 
a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra o referido 
acórdão, sustentando que a condenação ao pagamento do reajuste 
salarial decorrente do IPC de março de 1990 ofende o princípio do 
direito adquirido.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há como se efetivar o confronto com o preceito cons

titucional indicado, à míngua de prequestionamento. Constata-se que 
a SDI II não adotou tese contrária á nenhum preceito constitucional, 
decidindo com lastro na legislação ordinária. Assim, com vista ao 
ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria consti
tucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no mo
mento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência da 
Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o julgado n” 184.221 -1, relatado 
pelo eminente Ministro Marco Aurélio, DJU de 23/8/96: "RÉCURSO 
EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A razão de ser 
do prequestionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo 
para, somente então, concluir se pelo enquadramento do extraordi
nário no permissivo constitucional. O conhecimento do recurso ex
traordinário não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva do órgão 
competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o prequestionamento 
ser explícito, devendo a parte interessada em ver o processo guindado 
à sede excepcional procurar expungir dúvidas, omissões, contradições 
e obscuridades, para o que conta com os embargos declaratorios".

Além disso, vale citar o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi la
vrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor

te, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED -A IRR-415.431/98,2 - T R T  - 7" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: BENLION DE SOUZA ROCHA E  OU

TROS
: DR.“ LIGIA MARIA S. DE MELO 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, c reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da coienda Segunda Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, inserc-sc no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria

constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116. 132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87J.

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGÁ! 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PRO CES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Q u estão  

circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza m
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pe '°  
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impro'  
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-423.677/98.8 - T R T  - 3” R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S/A

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JAIR DO CARMO DINIZ
: DR. CARLOS ANTÔNIO SANTANA
D E S P A C H O

A coienda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais, pelo v. acórdão de fls. 135-8, negou provimento ao Recurso 
Ordinário interposto pela Reclamada, porquanto não configurada a 
existência de erro de fato nem tampouco de violação de lei - artigo 
895, alínea a, da CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos H e 
XXXV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra o re
ferido acórdão.

Não foram apresentadas contra-razões.
Não há como se efetivar o confronto com os preceitos cons

titucionais indicados, à míngua de prequestionamento. Constata-se 
que a SDI II não adotou tese contrária a nenhum preceito cons
titucional, decidindo com lastro na legislação ordinária. Assim, corn 
vista ao ingresso na esfera extraordinária, requer-se que a matéria 
constitucional que se pretende ver debatida tenha sido discutida no 
momento processual adequado, na forma da reiterada jurisprudência 
da Corte Maior. Veja-se, como exemplo, o julgado n° 184.221 -1, 
relatado pelo eminente Ministro Marco Aurélio, DJU de 23/8/96: 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PREQUESTIONAMENTO. A 
razão de ser do prequestionamento está na necessidade de proceder-se 
a cotejo para, somente então, concluir-se pelo enquadramento do 
extraordinário no permissivo constitucional. O conhecimento do re
curso extraordinário não pode ficar ao sabor da capacidade intuitiva 
do órgão competente para julgá-lo. Daí a necessidade de o pre
questionamento ser explícito, devendo a parte interessada em ver o 
processo guindado à sede excepcional procurar expungir dúvidas, 
omissões, contradições e obscuridades, para o que conta com os 
embargos declaratorios".

Além disso, vale citar o RE n° 119.236-4-SP, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Carlos Velloso, assim foi la
vrada: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. OFENSA À CONSTITUI
ÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à Constituição, que autoriza o 
recurso extraordinário, é  a ofensa frontal e direta. Se, para provar a 
contrariedade à Constituição, tem-se, antes, de demonstrar a ofensa à 
lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso. II 
RE não conhecido" (2a Turma, unânime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, 

pág. 2.899).
Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor

te, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ROAR-426.585/98.9 - T R T  - 10” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: SELMA FERREIRA DA SILVA E OU
TROS

: DR. INEMAR BAPTISTA PENNA MA
RINHO

: DISTRITO FEDERAL
: DR. LUIS AUGUSTO SANDIUZZI
D E S P A C H O

A coienda Subseção II Especializada em Dissídios Indivi
duais negou provimento ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 10a Região, interposto pelos Réus. Afastou a 
existência de cerceamento de defesa e de inépcia da inicial, e manteve 
o acórdão regional que, julgando procedente a ação, desconstituiu a 
decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, julgou improcedente o 
pedido de diferenças salariais resultantes da aplicação do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, bem como seus 
reflexos.

Opostos Embargos Declaratórios, os quais foram rejeitados, 
tendo em vista a insurgência quanto à decadência não ter sido matéria 
veiculada nas razões recursais, enquanto que as demais indagações 
acerca da inicial foram tratadas na decisão embargada.
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Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV e LV, 
os Réus manifestam Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 217-9.

Apresentadas contra-razões a fls. 222-5.
Note-se, de início, que prestação jurisdicional houve, não 

obstante contrária aos intentos dos Recorrentes. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo AG. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2 ' Turma em 6/5/97, relatado pelo 
Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU de 
23/5/97, pág. 21.735).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-429.985/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D J N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SÉRGIO MONTEIRO DE LIMA FURTA

DO
: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 156-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, e XXXV, a União manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 161-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 170-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto dessé 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-430.004/98.0 - T R T  - Ia REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
REGINA HELENA FARIAS DE ALMEI
DA E OUTROS
DR.A AYRES D’ ATHAYDE W. BARBO
SA

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 29-31, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 35-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entcndê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-Al n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento.- 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-430.321/98.5 - T R T  - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EVILÁSIO JOSÉ NOGUEIRA CER
QUEIRA

: DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. VITOR AUGUSTO RIBEIRO COE

LHO
D E S P A C H O

Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-
dínário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 160-79.

Contra-razões apresentadas a fls. 181-4.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo iegal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1* Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97),

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-E-A IRR -430J29/98.4 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D J N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

JOSÉ LEÃO DE FIGUEIREDO 
DR. ADILSON LIMA LEITÃO 
BANCO DO BRASIL S/A 
DR. VÍTOR AUGUSTO R. COELHO

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor-

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando 
suas razões na petição de fls. 160-7.

Contra-razões apresentadas a fls. 171-4.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, 11: ao Judiciário cabc, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em torno do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-prcenchimcnto dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI n° 191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octavio Gallotti. foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da Ia Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-431.856/98.0 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D J N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: REGINA MÁRCIA MACHADO 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 51-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 23, 126 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a, XXXV, XX XV I e LV, e 37, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 58-64.

Contra-razões apresentadas a fls. 66-71.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerta, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se,
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dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudencia da Suprema Corte segue firme ncsse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento, 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual, 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
' Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-518.899/98.8 - T R T  - 2* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO 
: DR. CARLOS FERREIRA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7°. inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma,
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA-
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-RXO FRO A R-434.002/98.9 - TRT - 10» 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. MARCELO DE SIQUEIRA FREI
TAS

: TEREZA CRISTINA CABALEIRO VI
DAL E OUTROS

: DR.* DEISE SANTOS SILVA BARBO
SA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, 37, 61, § 1°, inciso II, alínea a, 167, 
inciso III, e 169, bem como o artigo 153, § 3°, da Constituição 
anterior, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu pro
vimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória originária do TRT da 10* Região, para, em parte, 
desconstítuir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferir 
novo julgamento, limitando a condenação, quanto às URPs de abril e 
maio de 1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos 
dos meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do

mesmo ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são 
devidos até a do efetivo pagamento.

Contra-razões apresentadas a fls. 189-92.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1” de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

O Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
prnjeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
nos 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2* Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2* Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Por outro lado, prestação jurisdicional houve, não obstante 
contrária aos intentos do Instituto. Nao se pode confundir falta de 
prestação jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos in
teresses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência 
da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, 
julgado pela 2* Turma em 21/11/89, relatado pelo eminente Ministro 
Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretorio Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" 
(AGRAG n° 192.995-7/PE, julgado pela 2’ Turma em 6/5/97, relatado 
pelo Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU dc 
23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-434.181/98.7 - T R T  - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: ANDRÉ GOMES DE FIGUEIREDO E 

OUTROS
: DR.A JANAÍNA BONIFÁCIO DE AL

MEIDA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 83-5, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, XX XV  e LV, a União manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 89-95.

Contra-razões apresentadas a fls. 99-102.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes â espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-A l-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-434.210/98.7 - T R T  - 18* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE GOIÁS E  TOCAN
TINS

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 

BEG
: DR*. ANA MARIA MORAIS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 63-4, negou 
provimento ao Agravo dc instrumento interposto pelo Sindicato tendo 
em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 310 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, § 1° 
e 8°, inciso III, o Autor manifesta Recurso Extraodinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 94-101.

Contra-razões apresentadas a fls. 109-13.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recu so 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED -AIR  R-438.901/98.0 - TRT - 20* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA FILHO 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da Empresa Energética de Ser
gipe S/A - Encrgipe por entendê-lo carecedor de seus pressupostos 
específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5", 
incisos II, X X I e XXXVI, e 7°, inciso XXVI, a Demandada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões deduzidas a fls. 100-3.

Çontra-razões apresentadas a fls. 108-13.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
dc admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
(in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457J.
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Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: ’ AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimcntalmcnte adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso ü via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidadc do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-167.048-8, Relator 
Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-439.613/98.1 - T R T  - 7* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
FRANCISCO DAS CHAGAS DIAS 
MONTEIRO
DR. FRANCISCO SANDRO GOMES 
CHAVES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 37-9, de

negou provimento ao Àgravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 126 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX XV I e LV, 37, inciso XVI, c 93, inciso IX, a União 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 44-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, cm consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: ’Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constí-tuir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
GEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento proeedímentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional pQsitivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-sc, para efeito de cognoscibi
lidadc do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048-7, Relator Mi
nistro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ãnte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-442.I74/98.8 - TRT - 10” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL - 1DHAB/DF

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDOS : ER1SOM MACHADO MAGALHÃES E

OUTROS
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 221 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação dc afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXV, LIV e LV, 37, inciso XIV, o Reclamado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 86-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, exammando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz. necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" fIn Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5:457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AIRR-442.376/98.6 - TRT - 2“ REG IÃ O
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: NICOLA DE MARCO 
: DR. TAKAO AMANO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, LIV c LV, e 37, inciso II, a União manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 62-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-71.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
nalureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento“ (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judiciai na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1” Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-442.600/98.9 - T R T  - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

PROCURADOR

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA NO ES
TADO DE SÃO PAULO -  SINS
PREV/SP

: DR. HUMBERTO ÉLIO FIGUEIREDO 
DOS SANTOS

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS E UNIÃO 

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 8°, inciso 
III, o Sindicato manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, conforme razões deduzidas a fls. 41-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 50-3.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Çslinistro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista, 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proeedímentalmente adequado, do tema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris . pelo Tribunal a quo" (AG-AJ-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000,

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N'“ TST-RE-AIRR-442.855/98.0 - T R T  - 9“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: MUNICIPIO DE CURITIBA 
: DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE 

OLIVEIRA
: JOSÉ CELSO DE ALMEIDA E OU

TROS
: DR. JACKSON SPONHOLZ 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 101-3, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 296 e 297 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso 
II, o Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 106-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-lá carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que
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desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito inffaconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" {2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: “AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõc-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-444.480/98.7 - T R T  - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: SALVADOR ALCOFORADO DE PEREI

RA
: DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA 

NETO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 68-73, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 296 e 337 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II, 
XXXIV, alínea a, XXXV, XX X V I e LV, a União manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 78-87.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2' Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicionai sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. 1 - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sp.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC, N" TST-RE-A1RR-447.396/98.7 - TRT - 10“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

: UNIÃO (SUCESSORA LEGAL DA EX
TINTA EMBRATER)

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA * 
: ANA PAULA DE SÁ RORIZ 
: DR.A TEREZA SAFE CARNEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 95-100, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre 
outros fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos 
Enunciados nos 23, 285 e 296 da jurisprudência sumulada desta 
Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XX X V I e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX , a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 105-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-AIRR-448.255/98.6 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

FERNANDO PEREIRA CARDOSO 
DR. MÁRTH1US SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO
BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S/A -  CREDIREAL 
DR. VITOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Cuida-se do exame de admissibilidade de Recurso Extraor

dinário interposto contra decisão da colenda Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais, que não conheceu do Recurso de Embargos 
do Reclamante por não preenchidos os pressupostos do artigo 894 da 
CLT.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XX XV  e 
LV, o Demandante manifesta Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões na petição de fls. 90-4.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-8.
Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, 

cumpre consignar que o direito da parte ao pronunciamento juris
dicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, 
como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao preen
chimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como ônus 
do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro do 
intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido qué o recurso não 
tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
Uevido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual.

III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJ de 23/5/97, pág. 21.735).

Por outro lado, cinge-se ao âmbito processual e, portanto, 
infraconstitucional, a discussão em tomo do não-conhecimento do 
Recurso de Embargos, tendo em vista o não-preenchimento dos pres
supostos exigidos no artigo 894 da CLT.

A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica a decisão proferida no Processo AG
AI t f  191.223/SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Octávio Gallotti, foi assim redigida: Agravo regimental a que se nega 
provimento, por ser a matéria simplesmente processual a versada no 
acórdão recorrido, a propósito de cabimento de embargos, perante a 
Justiça do Trabalho" (julgamento da 1“ Turma em 174/97 e pu
blicação no DJU de 6/6/97).

Dada a ausência de matéria constitucional a ser examinada 
pela Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AG-E-AIRR-450.510/98.2 - T R T  - 5" R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADOS

: ANTÔNIO FERNANDO DO NASCI
MENTO ALVES DE SOUZA 

: DR. ÂNGELO MAGALHÃES JUNIOR 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS E PETRÓ
LEO BRASILEIRO S/A -  PETROBRAS 

: DRS. VÂNIA FERREIRA CALDEIRA E 
JOÃO ALVES DO AMARAL

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto por Antônio Fernando do 
Nascimento Alves de Souza.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, consoante razões expendidas a 
fls. 157-60.

Contra-razões apresentadas a fls. 163-6.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à .luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II r O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1” Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N” TST-RE-AIRR-452.210/98.9 - T R T  - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO : GILBERTO FRACAROLLI

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 179-81, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos XXXIV, 
alínea a, X X X V  e LV, a União manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 185
95.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do aceito, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta, negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-452.330/98.3 - TRT - 2" R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: ENESA - ENGENHARIA S/A 
: DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO 

BRAGA
: ARNALDO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada, interposto 
contra despacho negativo de admissibilidade de Recurso de Embar
gos, porquanto não foram infirmados os seus, fundamentos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V I e LV, e 7°, inciso I, a Reclamada manifesta Re
curso Extraordinário em face da referida decisão, pelas razões co
lacionadas a fls. 120-8 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo Regimental. Isso porque 0  objeto desse re
curso é o de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento 
do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame 
dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da demanda. 
Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional aduzida 
nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema 
Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGRAG 
180.861-7-SP. cuja ementa assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO CONFIRMATORIO DE DECISÃO QUE, À AUSÊN
CIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, INADMITIU RECUR 
SO DE EMBARGOS. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5°, LV, 
DA CONSTITUIÇÃO. Questão circunscrita à interpretação dc nor
mas processuais, de natureza infraconstitucional, disciplinadoras dc 
pressupostos recursais na esfera da Justiça do Trabalho não ensejando 
a apreciação pelo STF, em recurso extraordinário".

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-453.541/98.9 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.A CLÁUDIA GRIZZI OLIVA
RECORRIDO : JOSÉ DOMINGUES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 54-5, de

negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 297 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 37, inciso IX, o 
Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 58-63.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme' reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já  se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU dc 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AG-E-ED-RR-454.197/98.8 - T R T  - 18a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA 
: NILDA ALVES DE OLIVEIRA FREI

TAS
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S/A - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, consoante razões 
expendidas a fls. 407-10.

Çóntra-razões apresentadas a fls. 413-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: “Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corté que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado aõ 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX

TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - C r, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidãde: CF, art. 5°, II. ÍV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AÓ-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Pubíique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N- TST-RE-ED-RXOFROAR-465.767/98.0 - TRT - 10a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADA

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
CECÍLIA FONSECA DA SILVA 
DR.' TÂNIA ROCHA CORREIA 

D E S P A C H O
A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II 
e XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Subseção II Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
que deu provimento parcial à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 10" Região, para, 
em parte, desconstituir a decisão rescindenda c, em juízo rescisório, 
proferir novo julgamento, dando pela improcedencia do pedido de 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989, assim 
como limitando a condenação, quanto às URPs de abril e maio de 
1988, à fração correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento) sobre os vencimentos dos 
meses de abril e maio/88, com reflexos em junho e julho do mesmo 
ano, corrigidos monetariamente, desde a data em que são devidos até 
a do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88, 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril e 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção dos efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosaiurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 2O5.061-O-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinário. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n“s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2a Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
rélio. 4. Recurso extraordinario conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e mato" (2a Turma, 
unanime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a ausencia de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publiquc-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-465.782/98.1 - T R T  - 2a R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR

: HATSUYO SUZUKI MIRA E OUTROS 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL -  INSS
: DR, LEONARDO JU BÉ DE MOURA 
D E S P A C H O

Hatsuyo Suzuki Mira e Outros, com base no artigo 102, 
inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando vulnerados os 
seus artigos 5°, inciso XX XV I, e 93, inciso IX, manifestam Recurso 
Extraordinário contra acórdão de fls. 247-50, complementado pelo 
pronunciamento declaratorio de fls. 259-60, prolatado pela colenda 
Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais, que, em relação 
à URP de fevereiro de 1989, deu provimento à remessa ex officio e 
ao Recurso Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 2a 
Região, interposto pelo INSS, para, julgando procedente o pedido 
rescisório e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, dando pela 
improcedência da reclamatória trabalhista, que condenou a Autarquia 
ao pagamento do reajuste salarial em referência.

Embasam o inconformismo argumentos tendentes a demonstrar o 
descabimento da Ação Rescisória encerrada nos autos, por enfrentar a Sú
mula n° 343 da Suprema Corte, em face da interpretação controvertida sobre 
a matéria nos Tribunais, inclusive neste Colegiado. Ainda asseveram que 
fazem jus aos prefalados reajustes salariais.

Contra-razões apresentadas a fls. 277-81.
É certo que não cabe Ação Rescisória tendo por objeto descons

tituir julgado que. na época de sua prolação, teve por fundamento texto de 
legislação federal de interpretação controvertida nos Tribunais, a teor do 
Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Fe
deral.
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Igualmente certo é que, como já  decidiu a Alta Corte, o 
óbice em referência é inaplicável quando se cuida da exegese a ser 
emprestada a mandamento constitucional. Veja-se o RE n" 101.114
SP, relatado pelo eminente Ministro Rafael Mayer, julgado pela 1* 
Turma em 12712/95 e publicado na RTJ n° 108/1.369.

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a copiosa e 
pacífica jurisprudencia do Pretório Excelso, no sentido de inexistir 
direito adquirido ao reajuste salarial em apreço, como exemplifica o 
RE n° 233.825-0/AM, relatado pelo eminente Ministro Sydney San
ches, julgado pela 1* Turma, em 22/9/98, cuja ementa foi publicada 
no DJU de 6/11/98 (pág. 30).

Estando a decisão atacada em harmonia com a orientação 
jurisprudencial emanada da Suprema Corte, que é a guardiã da Lei 
Fundamental, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia. 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-467.422/98.1) - TRT - 10" R E
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: MARLENE RUDE LEÃO DA SILVA E 

OUTRAS
. DR. CARLOS BELTRÃO HELLER 
D E S P A C H O

A colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Indivi
duais, com fundamento no Enunciado n° 333 da Súmula da Ju
risprudência desta Corte, negou provimento ao Agravo Regimental 
apresentado contra o despacho que não admitiu os Embargos opostos 
pela União, impugnando decisão prolatada pela Segunda Turma que 
reconheceu, em favor das Reclamantes, por aplicação das URPs de 
abril e maio de 1988, o reajuste salarial na fração correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por 
cento) sobre os vencimentos dos meses de abril e maio/88, com 
reflexos em junho e julho do mesmo ano, corrigidos monetariamente, 
desde a data em que são devidos até a do efetivo pagamento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
da República, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, a Reclamada manifesta Recurso 
Extraordinário alinhando razões a fls. 188-92 tendentes a demonstrar 
não ser extensível aos meses de junho e julho de 1988 o percentual de 
reajuste salarial determinado pelo aresto atacado.

Não foram apresentadas contra-razões.
A tese recursal espelha errôneo entendimento, ao pretender 

restringir aos meses de abril e maio de 1988 o percentual de reajuste 
deferido, porquanto traduz a idéia equivocada de que, a partir de 1° de 
junho de 1988, os salários voltariam ao patamar do mês de março/88 , 
excluindo a parcela referida.

A Recorrente não leva em consideração a incorporação aos 
salários da fração de aumento correspondente aos meses de abril c 
maio, cuja supressão nos meses seguintes importaria redução salarial 
ilícita, pois vedada pelo artigo 7°, inciso VI, da Constituição da 
República. Por essa razão, esta Corte tem-se manifestado a favor da 
projeção rios efeitos da fração de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% 
(dezesseis vírgula dezenove por cento), relativa às URPs de abril e 
maio de 1988, nos meses de junho e julho do mesmo ano.

Aliás, a decisão atacada está em harmonia com a pacífica e 
copiosa jurisprudência do Pretório Excelso, como exemplifica o RE 
n° 205.061-0-DF, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira: 
"Recurso extraordinario. Servidor Público. Reajuste. 2. URP - abril e 
maio de 1988 - (16,19%). O STF, por seu Plenário, no julgamento do 
RE 146.749 - DF, decidiu que os servidores fazem jus, no caso, tão
só, ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 16,19%, sobre 
os vencimentos de abril e maio de 1988, não cumulativamente, de
vidamente corrigidos até o efetivo pagamento. 3. Precedentes: RREE 
n°s 163.817, Pleno, Relator o eminente Ministro'MOREIRA ALVES, 
e 168.036-9-RJ, 2" Turma, Relator o eminente Ministro Marco Au
relio. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido para limitar o 
pagamento das referidas URPs aos meses de abril e maio" (2“ Turma, 
unánime, em 29/11/96, DJU de 7/3/97, pág. 5.416).

Ante a orientação jurisprudencial emanada da Suprema Cor
te, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER-PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-469.144/983 - T R T  - 9“ REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINARIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S/A

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: BENEDITO RIBEIRO DA SILVA 
: DR. ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-1, 
complementado a fls. 77-8, riegou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n°s 126 e 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 88-90

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o prq-

cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 'Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST. que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe,'no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ap princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIKR-471.435/98.5 - TRT - 1“ REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO DO BRASIL S/A
DR. RICARDO- LEITE LUDUVICE
WALDYR MACELLO
DR." ELIZABETH TERESA RIBEIRO
COELHO

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
incisos XXXV, LIV e LV, 37, incisos XV I e XVII, e 93, inciso IX, 
além do artigo 99, § 2°, da Carta Magna de 1967/69, manifesta
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 129-33.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da .Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-A G -A IRR-47319/92.4 - T R T  - 10" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADA

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: EVA BATISTA DE OLIVEIRA RODRI

GUES
: DR.“ RENILDE TEREZINHA DE RE

SENDE ÁVILA 
D E S P A C H O

A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental da Reclamada interposto 
contra despacho que indeferiu o pedido alusivo à decretação de nu
lidade dos atos processuais praticados posteriormente ao despacho de 
fl. 89, tendo em vista a ausência de intimação pessoal da decisão que 
negou seguimento ao seu Recurso Extraordinário. Salientou, na opor
tunidade, que a nulidade da intimação foi argüida extemporanea
mente, restando, por isso mesmo, preclusa.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição da República, a Demandada manifesta Recurso Extraordi
nário. Argumenta que a decisão afrontou os artigos 5“, incisos XXXV, 
LIV e LV, 37, inciso II, e 169 da atual Lei Fundamental.

^  Apresentadas coútíá-fazõès à fls. 139-41._____ ________ ____

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo Regimental. Assim, tratando-se de matéria 
processual, o debate restringe-se ao plano infraconstitucional, o que 
inviabiliza a admissão do extraordinário, consoante iterativa juris
prudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, essa matéria já  
mereceu a manifestação do Supremo Tribunal Federal, em acórdão 
cuja ementa assim foi redigida: "Recurso extraordinário trabalhista 
que não se conhece porque o acórdão recorrido limita-se a decidir 
questão de natureza processual (cabimento de embargos para o Pleno 
do Tribunal Superior do Trabalho)" (RE n° 113.881-5-SP, Relator 
Ministro Octávio Gallotti, 1* Turma, cm 28/8/87, DJU de 18/9/87, 
pág. 19.675).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o Recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-478.872/98.9 - T R T  - 7” R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTÔNIO AGUIAR NOBRE 
DR. PEDRO SAMUEL SALES ARARI
PE

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos da União por entendê-lo ca
recedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°v¡ 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, 7°, incisos IV e IX, e 93, inciso 
IX, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 368-73.

Contra-razões a fls. 375-7.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional scnâo por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10l.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.4571.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmcnte adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jaris pelo Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-479.654/98.2 - T R T  - 10" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

MARIA CRISTINA PINHO GOMES E 
OUTRAS
DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 
DR. ADEMIR MARCOS AFONSO



Diário da justiça Seçao 1n° 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2000
ÍSSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

3 6 5

D E S P A C H O
A colcnda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. I I 3-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelas Demandantes 
entendendo que a decisão regional revelava-se em sintonia com a 
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso Kl, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
inciso X X X V I, 7o, inciso X X IX , a, 39, § 3o, e 114, caput, as Autoras 
manifestam Recurso Extraordinário em face da referida decisão, nos 
termos do arrazoado de fls. 119-22.

Razões de contrariedade a fls. 127-9.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursaís, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: ’’Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST  que desprovea agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2“ 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXO FRO A R-482.833/983 - T R T  - 15* RE
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO
RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

: UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
: DR. AMAURY JO SÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: -CARLO ALBERTO SACCO E OUTROS 
: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
D E S P A C H O

A União, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, XX X
VI, L1V e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou provimento 
à remessa ex oflicio c ao seu Recurso Ordinário cm Ação Rescisória ori
ginária do TRT da 15* Região, em relação ao 1PC de junho de 1987eàURP 
de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema relativo ao direito 
adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da Lei Fundamental, não foi 
suscitado pela Autora na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor da Recorrente a copiosa e pacífica ju

risprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sentido de 
inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, os temas não 
foram prequestionados à luz do instituto do direito adquirido insculpido pelo 
texto constitucional, tampouco foram aviados Embargos Declaratórios aptos 
a sanar a omissão acaso havida, o que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 
e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a ma
téria jurídica, com vistas ao ingresso na esfera extraordinária, tenha sido 
debatida no momento processual adequado, na forma da remansada juris
prudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-167.048-8, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso de Mello, assim foi 
redigida: “AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUES
TIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DE
NEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração ju
rídica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao conhe
cimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm 
momento procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucio
nal positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a ma
téria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. 
Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de outros igual
mente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordi
nária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, 
para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário ofe
recimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a explícita aná
lise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (1* Turma, unânime, em 15/9/95, 
DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido facultada à 
entidade estatal a utilização das medidas judiciais atinentes à espécie, cul
minando com a interposição do recurso que ora é submetido a exame de 
admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, não obstante con
trária aos intentos da Recorrente. Não se pode confundir falta de prestação 
jurisdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem a 
requer. Nesse sentido é reiterada a jurisprudência da Corte Maior, exem
plificada pelo Ag. n° 132.424-4-(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma em 
21/11/89, relatado pelo eminente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, 
pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto cm co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual” (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-485.657/98.5 - T R T  - 20a R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A -  ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: WALTER PORTO SILVA 
: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pela Empresa Energética 
de Sergipe S/A - Energipe.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX I e XXXVI, e 7°, incisos VI e XXVI, a Reclamada 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, con
soante razões expendidas a fls. 188-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 196-201.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[In AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457J.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a  lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (tn AG-Al n° 192.995-7/PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com  a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-488.259/98.0 - T R T  - 8“ R E 
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Miiiistro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E  356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Com fundamento nas Súmulas nos 282 e 356 da Suprema 
Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-491.702/98.1 - T R T  - 10* REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: ADONIAS XIMENES ARAGÃO DA 
ROCHA E OUTROS 

: DR.” ISIS M. B. RESENDE 
: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL DO DISTRITO FE-DE
RAL - IDHAB/DF 

: DR. NILTON CORREIA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 62-8, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, caput e 
inciso XXXVI, 7°, incisos VI e XX V I, 37 e 39, §2°, o Reclamante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 71-7.

Çontra-razões apresentadas a fls. 81-6.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, de maio de 2000.

WAGNER PÍMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. SÉRGIO PAULO LOPES FERNAN
DES

: MARIA DE LOURDES CORRÊA DA 
SILVA E OUTROS

: DR. FLÁVIO IMBELLONI DE FARIAS 
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, inciso 
XX XV I, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda 
Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, que negou pro
vimento à remessa ex oflicio e ao seu Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória originária do TRT da 8* Região, mantendo a decisão que 
deu pela improcedência da demanda, que condenou o INSS ao pa
gamento dos reajustes salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 
e da URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XXXVI, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados â luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR492338/98.1 - TRT - Ia REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADA

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. MARCELO DE SIQUEIRA FREI
TAS

: MARIÂNGELA ROSA FERREIRA 
: DR.a ELIANE CARNEIRO SANTOS 
D E S P A C H O

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base no 
artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, e reputando 
vulnerado o seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, L1V e LV, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento à re
messa ex ofTicio e ao seu Recurso Ordinário em Ação Rescisória 
originária do TRT da 1* Região, em relação ao IPC de junho de 1987, 
sob o fundamento de que o tema relativo ao direito adquirido previsto 
no artigo 5“, inciso XXXVI, da Lei Fundamental não foi suscitado 
pelo Autor na peça vestibular da demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido à correção salarial em referência, o 
tema não foi prequestionado à luz do instituto do direito adquirido 
insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram aviados Em
bargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o que atrai 
a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.
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Mcsrao revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
materia jurídica, cora vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudencia da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI
^ .O dS-R , cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSENCIA DE PREQUEST10NAMENT0 - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
procedimentalmente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio júris pelo 
Tribunal a quo" (1‘ Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2‘ Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministra Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei”, inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2“ Turma, cm 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, ¡8  de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-494.638/98.0 - T R T  - 3" REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

■ PROCURADORA 

RECORRIDA 

ADVOGADO

: CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS 
CEFET/MG

: DR.“ FÁTIMA BARACHO MACA
ROUN

: ESTER MACHADO BORGES BARBO
SA

: DR. MARINÊS NICOLAU DO CARMO 
GONÇALVES

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto pelo Centro Federal de Educação Tecnológica 
de Minas Gerais - CEFET/MG, ao fundamento de que não restou 
demonstrada a inequívoca violação literal e direta ao Texto Cons
titucional.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
XX XV I, o reclamado interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas 
razões a fls. 144-50.

Contra-razões inexistentes.
Insere-se no âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmíssão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita

mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-495.033/98.6 - T R T  - 2" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHARIA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: APARECIDO DEUSDETE PINTO 
: DR. HEIDY GUTIERREZ MOLINA 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 112-4, pro
ferido em sede de Embargos Declaratórios, negou provimento ao 
Agravo de Instrumento da Empresa, porque caracterizada a deserção 
do seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput. incisos 
II, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 127-35.

Contra-razões a fls. 139-51.
Saliente-se, de início, que o direito da parte ao pronun

ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desinçumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo- legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II 

Ò devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum! Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2a Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, é inafastávcl a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo o recurso extraordinário meio 
impróprio a guindar ao Supremo Tribunal Federal o exame de normas 
estritamente legais, senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para 
dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária” [in AG. 101.867-4 (AgRg)
ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457J.

Nestes termos, vale, outrossim, trazer à colação o seguinte 
entendimento da Corte Suprema: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO POR EMPRESA PÚBLICA, POR CONSIDERÁ-LO 
DESERTO. Questão circunscrita à apreciação de normas de natureza 
infraconstitucional, não havendo espaço, por isso, para sua reapre
ciação, pelo STF, em sede de recurso extraordinário, onde não tem 
guarida a alegação de ofensa reflexa e indireta à Carta da República. 
Agravo regimental impróvido" (AGRAG-222.571/P1, Relator Minis
tro ILMAR GALVãO, DJU de 7/5/99, Julgado em 11/12/1998 
Primeira Turma).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-RXOFROAR-495-504/98.3 - TRT - 11" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. WARNEY PAULO NERY ARAÚJO 
: MARIA CENIRA BEZERRA GUIMA

RÃES E OUTROS
: DR. ADAIR JOSÉ PEREIRA MOURA

D E S P A C H O
O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada cm Dissídios Indi
viduais que negou provimento à remessa ex oflicio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, cm 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite em favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de ínexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celso 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA O RIG EM  
AGRAVO IM PROVIDO A configuração jurídica do prequestiona
mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em momento 
proccdimentaimente adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quaestio juris pelo 
Tribunal a quo” (1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma cm 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (A G 
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2* Turma em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-RXOFROAR-495.507/98.4 - TRT - 11" REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL -  INSS

: DR. ARTHUR PINHEIRO CHAVES 
: SOLANGE DE LIMA PAIVA 
: DR. CARLOS PEDRO CASTELO BAR

ROS
D E S P A C H O

O INSS, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Carta da República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra 
acórdão da colenda Subseção II Especializada em Dissídios Indi
viduais que negou provimento à remessa ex officio e ao seu Recurso 
Ordinário em Ação Rescisória originária do TRT da 11* Região, cm 
relação ao IPC de junho de 1987, às URPs de abril e maio de 1988 
e à URP de fevereiro de 1989, sob o fundamento de que o tema 
relativo ao direito adquirido previsto no artigo 5°, inciso X X X V i, da 
Lei Fundamental não foi suscitado pelo Autor na peça vestibular da 
demanda rescisória.

Não foram apresentadas contra-razões.
Embora milite cm favor do Recorrente a copiosa e pacífica 

jurisprudência, tanto deste Tribunal como da Suprema Corte, no sen
tido de inexistir direito adquirido às correções salariais em referência, 
os temas não foram prequestionados à luz do instituto do direito 
adquirido insculpido pelo Texto Constitucional, tampouco foram avia
dos Embargos Declaratórios aptos a sanar a omissão acaso havida, o 
que atrai a incidência das Súmulas n°s 282 e 356 da Alta Corte.

Mesmo revestida de natureza constitucional, requer-se que a 
matéria jurídica, com vista ao ingresso na esfera extraordinária, tenha 
sido debatida no momento processual adequado, na forma da re
mansada jurisprudência da Corte Maior, de que é exemplo o AG-AI-
167.048-8, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Celsc 
de Mello, assim foi redigida: "AGRAVO DE INSTRUMENTO 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 35í 
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO NA ORIGEM  
AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do prequestiona-
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mento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento do re
curso extraordinário - decorre da oportuna formulação, cm momento 
procedimentalmcnte adequado, do tema de direito constitucional 
positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se que a 
matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via 
recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do 
tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso 
extraordinário, o necessário oferecimento dos embargos de decla
ração, destinados a ensejar a explícita análise da quacstio juris pelo 
Tribunal a quo” (l* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, 
pág. 29.309).

Por outro lado, verifica-se, da leitura dos autos, ter sido 
facultada ao INSS a utilização das medidas judiciais atinentes à es
pécie, culminando com a interposição do recurso que ora é submetido 
a exame de admissibilidade. Ou seja, prestação jurisdicional houve, 
não obstante contrária aos intentos do Recorrente. Não se pode con
fundir falta de prestação jurisdicional com prestação jurisdicional 
diversa dos interesses de quem a requer. Nesse sentido é reiterada a 
jurisprudência da Corte Maior, exemplificada pelo Ag. n° 132.424-4
(AgRg)-RS, julgado pela 2* Turma, em 21/11/89, relatado pelo emi
nente Ministro Francisco Rezek, DJU de 2/3/90, pág. 1.348.

Também não prospera a aventada inobservância do devido 
processo legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei", inexistindo desrespeito ao instituto em co
mento quando a decisão observa "o que dispõe a lei processual" (AG
AI n° 192.995-7/PE, julgado pela 2" Turma, em 6/5/97, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Velloso, cuja ementa foi publicada no DJU 
de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante a ausência de matéria constitucional a ensejar a ma
nifestação da Suprema Corte, não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-ED-AIRR-500.399/98.2 - T R T  - 10" REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PEPSICO DO BRASIL LTDA. 
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
MOACIR MACHADO JÚNIOR 
DR. RENAULT CAMPOS LIMA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 

afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pela Reclamada em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, com fundamento no Enunciado n° 266 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, XXXV, 
X X X V I e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição de fls, 173-80.

Apresentadas contra-razões a fls. 184-5.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n" 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2“ Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-501.882/98.6 - TRT - 2" REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE : AGIPLIQUIGÁS S/A
ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDA : MARIA DOS SANTOS PEREIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 69-70, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 296 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, 7°, inciso XXIII, e 93, inciso IX, a 
Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 87-91.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A

função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado; sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AJRR-502.798/98.3 - TRT - 10‘  REGIÃO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

FIRMINO LOPES DA ROCHA E OU
TROS
DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL -  SLU 
D R* SOLANGE CABRAL DE PINA 
VIANA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento dos Reclamantes, interposto contra despacho denegatório 
do processamento do Recurso de Revista, com fundamento nos Enun
ciados n°s 296 c 333 do TST e tendo em vista a ausência de vul
neração direta ao artigo 114 da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 2°, e 114, manifestam 
Recurso Extraordinário os Demandantes, na forma das razões con
tidas a fls. 125-31.

Contra-razões apresentadas a fls. 142-50.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Ànte o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-502.938/98.7 - TRT - 4“ REGIÃO 
RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
LUIZ FERNANDES NORBERT 
DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 63-4, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, por 
desfundamentado.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX , a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 70-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 84-9.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista sua falta de 
fundamentação. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele 
infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4-SP, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação de
ficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É assente 
a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante fiscalizar 
a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de agravo contra 
despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Re
gimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 
14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-E-ED-AIRR-504.084/98.9 - TRT - 20" R E 
GIÃO

RECURSO EXTRAORDIN ARIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: CLAUDÊNIA DE OLIVEIRA SOUZA 
: DR. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NE

TO
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos oposto pelo Banco Econômico 
S/A ( EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, o Reclamado manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, consoante razões expendidas a 
fls. 92-4.

Não há contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o  en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2’ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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P R 0C . N* TST-RE-AG-E-AIRR-504.276/98.2 - T R T  - 6* R E
GIÃO

RECU RSO  EXTRAORDIN ÁRIO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ DEMÓSTENES DE AZEVEDO 
DIAS

: DR. ADOLFO MOURV FERNANDES 
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO

MUNICAÇÕES S/A -  EMBRATEL 
: DR. FLÁVIO FIGUEIREDO GIMENES 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatorio do Recurso de Embargos oposto por José Demóstenes de 
Azevedo Dias.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 37, 
incisos I e II e 173, § 1°, o Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, consoante razões expendidas 
a fls. 65-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudencia da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Ja se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 10I.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egregio Su
premo Tribupal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINARIO. ALEGAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a leÇ fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrêncta de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU dc 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR-505.403/98.7 - TRT - 2‘  REGIÃO 
R E  C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

MURILO CÉSAR TEIXEIRA
DR.* ISIS M. B. RESENDE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA
DR. JULIANO RICARDO DE V. C. 
COUTO

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental do Demandante por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo denegatório de seu Agravo de Ins-
tru mento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Reclamante manifesta Recurso Extraordinário cm face da re
ferida decisão, conforme razões colacionadas a fls. 97-101.

Apresentadas contra-razões a fls. 105-8.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pelo Reclamante em face da inequívoca inviabilidade de 
seu Recurso de Revista. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, eJe está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5o, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art.

5o, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstítucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-505.421/98.9 - T R T  - 10“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O
RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADORA

: FRANCISCA DAS CHAGAS LOPES 
SILVA E OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL -  FHDF 

: DR.a MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO 
D E S P A C H O

Os Reclamantes, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2o, e 114, ma
nifestam Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira 
Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Re
vista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 149-56.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida, nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexístindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AI RR-505.786/98.0 - TRT - 18a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA. 

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO : WANDERLEY CÉSAR ALVES

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instmmento interposto pela Reclamada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II e X X X 
VI, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário (fls. 110-7).

Não apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 4° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 7.701, de 21/12/88. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese” (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Borja, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ser de natureza processual e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudencia da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-A1 n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
rb , 3 ) j  t: . . .  Ministro'Presidente'- 1 - J  ( r 1 i'

PROC. N* TST-RE-AIRR-510.604/98.7 - T R T  - 4a REGIAO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE

ADVOGADA : DR.* CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

RECORRIDO : RAUL RAMOS JOSÉ NUNES
ADVOGADA : DR.* PAULA FRASSINETI VIANA AT-

TA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 87-8, 
negou provimento ao Agravo de Instmmento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST, bem corno 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 7°, inciso X X IX , ria 
Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
X X IX , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 92-6.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-4.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, ent consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de 
recurso dc revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. D is
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausênc a de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na p etensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurispmdência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN S
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE D E N E G A D O  
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal, extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-510.621/98.5 - T R T  - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR.* CRISTINA LUCCHESI DE CARVA
LHO

: WALDOMIRO JOÃO DE MELLO 
: DR.* PAULA FRASSINETI VIANA AT

TA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 86-8, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST, bem como 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 7°, inciso XX IX, da 
Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7”, inciso 
X X IX , manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das
razões contidas a fls. 94-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 102-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurispmdência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG'it° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu
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Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
“Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED-AG-E-RR-241.633/96.3 - T R T  - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JANDIRA MARIA DE JESUS CABRAL 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE

SENDE 
: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
D E S P A C H O

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Jandira Maria de Jesus Cabral 
por entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5”, 
inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2o, a Demandante 
manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na 
forma das razões deduzidas a fls. 286-92.

Contra-razões a fls. 298-300.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação' dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cogno; ibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dr . embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise Ja  quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
L , ií K . f t  i', i p a  , i Ministra Pre?idçntq > \ ofi>¡¡¡ q t.a  x  m e t

PROC. N° TST-RE-A IRR-510.639/98.9 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA CEEE 

: DR." MARIA OLIVIA MAIA 
: FRANCISCO HERMES BICCA PEREI

RA
: DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT

TA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 47-9, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 55
63.

Contra-razões apresentadas a fls. 69-74.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recurváis, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal, extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-Al R R -511.374/98.9 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
: VILSON GOMES KREISMANN 
: DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT

TA
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 71-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n"s 221, 297 e 326 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 80-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 94-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento .contra .despacho de inadmissão de

recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, I* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R -511.380/98.9 - TRT - 4" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO -  CORSAN 
DR.A MARIA OLÍVIA MAIA 
LAURO RODZINSKI 
DR.A CAMILA GONÇALVES DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 51-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos II e 
XXXV, a Reclamada manifesta Recurso Extraordinário em face da 
referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 59-67.

Contra-razões apresentadas a fls. 7U6.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, exarninando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamcnle insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI R R -512.277/98.0 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S/A
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GERALDO CUNHA FILHO

D E S P A C H O
A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 22, inciso I, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provi
mento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9,{AgRg)-SP, Relatqi .Ministro Rafael Mayer,, DJU da 20/3/8.7,1.¡ i, ,
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Se não bastasse, a materia ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da 
Suprema Corte segue firme ncsse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-512.431/98.1 - T R T  - 4" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 

: DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
: VIVALDO PEREIRA DIAS E OUTROS 
: DR." MARCEL1SE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 80-2, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST  e artigo 896, 
alínea b, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 88
96.

Contra-razões apresentadas a fls. 102-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97. pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prcquestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada^ tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-515.008/98.0 - TRT - 16a R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO 
S/A -  BEM

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: RONALDO DE JESUS CERQUEIRA DE 

CARVALHO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 94-5, com

plementado com o de fls. 101-2, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Demandado, entendendo, dentre outros 
fundamentos, incidir in casu a orientação jurisprudencial cristalizada 
no Enunciado n° 296/TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
X X X V I, o Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida 
decisão, nos termos do arrazoado de fls. 106-7.

Razões de contrariedade a fls. 112-6.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la incabível. A função do Agravo, 
portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do prossegui
mento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao 
exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da de
manda. Descaracterizada, em consequência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-AIRR-515.033/98.6 - T R T  - I a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: MARCOS FLÁVIO MOREIRA E OU

TROS
: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 

MATTOS
DES P ACHO

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 76-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida no Enun
ciado no 297 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, 37, inciso XIII, 61 e 169, parágrafo 
único, inciso I, bem como aos artigos 43, incisos II e V, 65 e 169, 
parágrafo único, da CF 67/69, a União manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 80-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iteraúva ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, cortio 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED-AIRR-515.050/98.4 - TRT - 12* R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SAUL PAULO BIANCO
ADVOGADA : DR.* MÁRCIA MARIA GUIMARÃES

DE SOUSA
RECORRIDO : ALBERTO LOCH

D E S P A C H O
O Reclamado, com base no artigo 102, inciso III, alinea a. 

da Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5“, 
incisos XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Primeira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provi
mento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razõcs.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia dc natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9  (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA
ACÓRDÃO QUE. À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU, PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, peio 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-517.867/98.0 - T R T  - 7a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: JÂNIA MARIA OLIVEIRA VIANA 
: DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 

LOBATO
. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 

S/A
: DR." VERA LÚCIA GILA PIEDADE 

D E S P A C H O
A colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra a decisão 
monocrática que, aplicando o Enunciado no 221/TST, trancou o Re
curso de Embargos da Demandante.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federa], e sob o argumento de afronta ao seu artigo 8°, caput, 
a Autora manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida de
cisão, conforme razões colacionadas a fls. 188-94.

Razões de contrariedade a fls. 200-7.
Fácil perceber, de plano, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional, circunstância esta que inviabiliza o acesso à Suprema 
Corte. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Supremo Tri
bunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo o seguinte 
aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Questão cons
titucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza processual, 
qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria cons
titucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132-9 
(AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Outrossim, uma vez estando a decisão recorrida em con
sonância com Verbete Sumular, cuja edição, como a propósito se 
sabe, pressupõe remansosa jurisprudência sobre determinada matéria, 
impossível se toma concluir acerca da existência de ofensa a dis
positivo constitucional.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-510.638/98.5 - T R T  - <a REGIÃO 
R E C U R S O  F X T R A O R D I N  R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA -  CEEE 
DR.a MARIA OLÍVIA MAIA 
ARI DOS SANTOS MACHADO 
DR.* PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA
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D E S P A C H O
A colemla Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 51-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no artigo 896, alínea b, da CLT, bem como 
diante da ausência de afronta direta ao artigo 5°. inciso II, da Carta 
Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 59
67.

Contra-razões apresentadas a fls. 73-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, dè conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibil idade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” {AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-ED -A IRR-518.831/98.1 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : VICENTE DE PAULA
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 81-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Demandada ma
nifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 97-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por cntendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O

devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5“, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois. é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum, inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-518.888/98.0 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
EDISON ALVES
DR. SEBASTIÃO GONÇALVES DE 
CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 148-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a Demandada 
manifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na 
forma das razões contidas a fls. 159-65.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-sc, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o falo de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garántias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIR R -518.901/98.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : VLAMIR FERNANDES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, bem como aos artigos 
832 da CLT e 535, incisos I e II, do CPC, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 80-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A

função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão confiaria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5a, LV :  exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
AI - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N" TST-RE-ED -A IRR-518.933/98.4 - TRT - 17a R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: MANOEL BARBOSA 
: DR. LUIZ ROBERTO MARETO CALIL 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Segunda Turma que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acór
dão limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Re
curso de Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta cons
titucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa juris
prudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exem
plifica o AGAI 244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRA
BALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO IN
TERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE RE
VISTA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de 
natureza infraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu 
exame, pelo STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Re
gimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-518.952/98.0 - TRT - V  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO SUDAMERIS S/A 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
GERALDO PAILO 
DR.“ ANA MARIA BELTRAN 

D E S P A C H O
O Banco, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II 
e XXXV, manifesta Recurso Extraordinário confia acórdão da colenda 
Terceira Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento 
da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],
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Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudencia da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-519.660/98.7 - TRT - 2” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
AGENOR LUÍS CÂNDIDO 
DR. MÁRIO LUfS RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

DE S P ACHO
Empresa Folha da Manhã S/A, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulnerados 
os seus artigos 5o, caput, incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Terceira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de ca
bimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru-
mento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-520.455/98.0 - TRT - 1“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JORGE FERNANDES DE MELLO 
: DR. ANDRÉ VELASQUEZ MEDEIROS 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
: DR. LUIZ GOMES PALHA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante, interposto contra despacho que denegou 
processamento ao Recurso de Revista, em virtude da ausência de 
preenchimento dos pressupostos do artigo 896 da CLT.

Manifesta Recurso Extraordinário o Demandante, com apoio 
no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição da República, 
conforme as razões de fls. 54-61.

Contra-razões apresentadas a fls. 63-5.
Ocorre, entretanto, que o recurso não se encontra devida

mente fundamentado, pois o Recorrente não indica qualquer dis
positivo constitucional tido por vulnerado. A propósito, já  se pro
nunciou o excelso Supremo Tribunal Federal: "PETIÇÃO DE RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO 
CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
Jurisprudência desta Corte firme no sentido da necessidade de clara 
indicação do dispositivo tido por afrontado, sob pena de aplicação da 
Súmula 287 do STF. Agravo regimental impróvido" (Ag-AI n° 
191.164-2/SP, Relator Ministro limar Galvão, DJU de 30/5/97).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-521.218/98.8 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.

: DR.* LÍVIA MARIA GOMES 
: DANIEL DE SOUZA MIRANDA 
: DR. JORGE RODRIGUES GONÇAL

VES

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 35-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo cm vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5o, incisos 
X X X V  c LV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face 
da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 55-60.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, n, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-521.287/98.6 - TRT - 6“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANDEPE PREVIDENCIA SOCIAL 
BANDEPREV

: DR.* MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CRESO FERREIRA NUNES 
: DR. PAULO DE MORAES PEREIRA
DE S P ACHO

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 11'4, o 
Réu manifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, 
conforme razões colacionadas a fls. 82-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 77-9, a douta Se

gunda Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto 
pelo Reclamado porque não desconstituidos os fundamentos do ato 
denegatório do Recurso de Revista.

É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional, não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-521.694/98.1 - TRT - 2* REGIÃO . 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

: AGIPLIQUIGÁS S/A 
: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 

FONSECA
: GENTIL ANTÔNIO DEMARCO 
: DR. JORGE DOS REIS RIBEIRO
DES P ACHO

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 54-5, negou 
provimento ao Agravo de instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 67-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o A G 
AI n° 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental improvido" (1* Turma, unânime, em 8/4/97, R e
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito p 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-522.870/98.5 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: NICOLAU NEGREIROS SANTOS 
: DR. MARCOS LUIS BORGES DE R E

SENDE 
: UNIÃO
: DR. ÁMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
DE S P ACHO

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI. 7”, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2“, o Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões deduzidas a fls. 85-91.

Contra-razões apresentadas a fls. 97-100.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "R e
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, cm 4/3/96. DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos dc declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PRO C. N“ TST- RE-ED-AIR R-523.990/98.6 - T R T  - 10* R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA FI

LHO
: DR. AURELIANO CURCINO DOS SAN

TOS
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos XXXV, LV e II, e 93, inciso IX , manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento da revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de inicio, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão se limitou a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-524.180/99.1 - T R T  - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
DR. JO SÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC
DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE
VEDO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, incisos 
II, X X X V  e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Terceira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Contra-razões apresentadas a fls. 160-8.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. 
ACÓRDAO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstituclonal, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC, N° TST-RE-ED-AIRR-524.294/99.6 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
DR. ADEMIR GARCIA 

D E S P A C H O
A Empresa Folha da Manhã S/A, com base no artigo 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, e reputando vulnerados 
os seus artigos 5o, caput, incisos II, XXXV, XXXVI. LIV e LV, e 93, 
inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da co
lenda Terceira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de ca
bimento da revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumen-
to.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão se 
limitou a entender por não configurados os pressupostos da revista, 
restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas 
razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Cor
te segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, 
DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NE
GOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza ínfracons
titucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-524.296/99.3 - T R T  - 2‘  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: CÍCERO JOSÉ DE ARAÚJO 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 100-6.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
se limitou a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-525.219/99.4 - T R T  - 19“ RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PRO C. N° TST-RF.-AIRR-525.322/99.9 - T R T  - 7* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE
DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 
JÚNIOR
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA 
DR. CARLOS EDUARDO DE LUCENA 
CASTRO

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 74-6, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 296 e 297 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5", 
incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta Recurso 
Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões con
tidas a fls. 102-7.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, círcunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincutnbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: JOSÉ CÍCERO DOS SANTOS E OU

TROS
: DR. GALBERTO DE OLIVEIRA SILVA 

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5“, incisos 
II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIR R-526.160/99.5 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO COMERCIAL BANCESA S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ROSELI QUEIROZ CÉSAR 
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-70, 
complementado a fls. 77-8, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pelo Banco, tendo em vista a incidência dos 
Enunciados n°s 126 e 297 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 80-6.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza
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processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unánime, era 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das panes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. 1 - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5”, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2‘ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AG-E-RR-526.504/99.4 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: MARIA LUÍZA DE SOUZA 
: DR.* MARIA LUÍZA DE SOUZA 
: ARAÚJO AGROINDUSTRIAL LTDA., 

ARAÚJO AGROPECUÁRIA LTDA. E 
MASSA FALIDA DE A. ARAÚJO S/A 
ENGENHARIA E MONTAGENS 

: DRS. PAULO DE TARSO DE SOUZA, 
JOAQUIM B. ALCÂNTARA NETO E 
JOSE ACÚRCIO C. DE MACEDO

D E S P A C H O
A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatório do Recurso de Embargos de Maria Luiza de Souza por 
entendê-lo carecedor de. seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7o, inciso X , a Demandante manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões deduzidas a 
fls. 229-39.

Não foram apresentadas contra-razões.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" 
[in AG. 101.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, pura 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jurís pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU dé 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-A IRR -526.994/99.7 - T R T  - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. FLÁVIO APARECIDO BORTOLAS
SI

: VILMAR OBES GARCIA E OUTROS 
: DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 72-6, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 326 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7”, inciso 
XXDC, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 79-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 87-95.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que g matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-528.105/99.9 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: NILTON GERALDO CARDOSO 
: DR. JOÃO FERREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 71-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, bem como aos artigos 
832 da CLT e 535, incisos 1 e II, do CPC, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 90-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
(unção do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa; pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de natureza

processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II. 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei. fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-528.141/99.2 - T R T  - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : EMTEL VIGILÂNCIA E  SEGURANÇA
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA
RECORRIDO : MOISÉS PENHA LINDOSO

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 52-3, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ante 
a ausência dos requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV. bem como aos artigos 477 da CLT e 512 e 515, do CPC, a 
Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 66-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como sc pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.166/99.0 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: EDNOR ROQUE DOS SANTOS 
: DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
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D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, in
cisos D, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7o, inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
'provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões a fls. 108-13.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS. NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza ín
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A1RR-528.690/99.9 - TRT - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: JORGE PAIM DA SILVA E OUTROS 
: DR.* LUCIANA MARTINS BARBOSA 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 70-2, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 337 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 79
87.

Contra-razões apresentadas a fls. 93-100.
Cínge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucíonal, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
naménto da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.691/99.2 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR.* MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : MANOEL FLORES RODRIGUES (ES

PÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.* MARCELISE DE MIRANDA AZE

VEDO
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 61-3, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 156, 297 e 337 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 70-8.

Contra-razões apresentadas a fls. 84-92.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento proctdimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explicitamente ventilada na 
decisão recorrida Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embaigos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-167.048
8, Relator Ministro Celso de Mello, I' Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.819/99.6 - TRT - 2 REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C LTDA.

: DR.1 LÍDIA GIL DA FONSECA 
: LUIZ ZARUR DE OLIVEIRA 
: DR. EUCLYDES JOSÉ MARCHI MEN

DONÇA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 86-9, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho denegatório do 
processamento da Revista, por entender, dentre outros fundamentos, ser apli
cável à espécie a orientação contida nos Enunciados nos 126,2%, 297 e 337 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, caput e inciso 
LIV, 0 Reclamado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 92-102.

Çontra-razões apresentadas a fls. 105-12.
É de natureza infraconstitucíonal o debate empreendido na decisão 

impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos de admissibili
dade do recurso interposto à luz da legislação processual pertinente, sendo im
possível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais or
dinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucíonal não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria efetiva
mente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurispru
dência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto:
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista Já se firmou o entendimen
to desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra decisão 
trabalhista, é mister que a ofensa 'à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867A (ÀgRg) - ES, Relator Mi
nistro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.919/99.1 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S/C LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA 
: VALDEMIR GUSTAVO DE SOUZA 
: DR.* MARIA DOS REIS ARANTES 
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 114, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, in- fra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser des
lindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AGAJ 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi re
digida: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO IN
TERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVIS
TA Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza 
infraconstitucíonal, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Ágravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-sc.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-528.923/99.4 - TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : SEBASTIÃO PEREIRA NETO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 55-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX. bem como aos artigos 
832 da CLT e 535, incisos I e II, do CPC, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 74-86.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A fiinção do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento jurisdicional 
sobre o tema de mérito discutido no recurso não é absoluto, como se pre
tende. Ao contrário, ele está condicionado ao preenchimento dos pressu
postos recursais inerentes à espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se 
o interessado, sob pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se 
haver decidido que ó recurso não tem condições de ser admitido não implica 
negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal 
ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso 
Supremo Tribunal Federal: "CONSTfl UCIONÁL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não representa 
negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O devido pro 
cesso legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade com a lei. No caso, 
a decisão observou o que dispõe a lei processual. III - Alegação de ofensa ao 
art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, 
fazer valer a sua vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da 
norma infraconstitucíonal, que se esgota no contencioso comum. Inocor
rência de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág.,21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-528.934/99.2 - T R T  - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T  R A  O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: D R * MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ DOS REIS MESSIAS
: DR. HENRIQUE CALIXTO GOMES
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 70-3, com
plementado pela decisão declaratoria de fls. 85-6, negou provimento 
ao Agravo de Instrumento da Empresa, porque caracterizada a de
serção do seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, caput, incisos 
II, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 89-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o direito da parte ao pronun

ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse, sentido já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (In AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Vellos-o, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, é inafastável a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo o recurso extraordinário meio 
impróprio a guindar ao Supremo Tribunal Federal o exame de normas 
estritamente legais, senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para 
dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é 
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária” fin AG. 101.867-4 (AgRg)
ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457].

Nestes termos, vale, outrossim, trazer à  colação o seguinte 
entendimento da Corte Suprema: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO POR EMPRESA PÚBLICA. POR CONSIDERÁ-LO 
DESERTO. Questão circunscrita à apreciação de normas de natureza 
infraconstitucional, não havendo espaço, por isso, para sua reapre
ciação, pelo STF, em sede de recurso extraordinário, onde não tem 
guarida a alegação de ofensa reflexa e indireta à Carta da República. 
Agravo regimental impróvido" (AGRAG-222.571/PI, Relator Minis
tro ILMAR GALVãO, DJU de 7/5/99. Julgado em 11/12/1998 - Pri
meira Turma).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-528.990/99.5 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR*. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ERIVALDO ARAÚJO DE OLIVEIRA 
: DR. JOÃO FERREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 83-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 98-111.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta

constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. 1 1 -0  
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-528.999/99.8 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
MÁRCIO DOS ANJOS PEREIRA 
DR." ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 

decisão prolatada em execução de sentença.
A douta Terceira Turma, ao constatar a inexistência de afron

ta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Reclamado em face do despacho que 
denegou seguimento à Revista, ex vi da prescrição contida na nova 
redação do artigo 896, § 2°, da CLT.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, X X X V  e 
LV, o Réu interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na 
petição de fls. 74-9. , '

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em 

execução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração 
inequívoca de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enun
ciado n° 266 da Súmula deste Tribunal, que, além de ter obtido a 
chancela do Pretório Excelso, está abrigado pelo § 2° do artigo 896 
consolidado, na redação que lhe deu a Lei n° 9.756, de 17/12/98. A 
título de mera ilustração, reproduzo a ementa do Ag. n° 127.353
4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em execução de 
sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de afronta à 
Carta Política, não efetivada na hipótese" (2a Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Boija, DJU de 30/9/88, pág. 
24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tância de ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, 
decisão que, ante a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso 
de Revista, mantém despacho obstaculizador do curso do apelo, con
forme a reiterada e pacífica jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, 
como exemplo, o AG-AI n° 175.699-3/PB, relatado pelo eminente 
Ministro Néri da Silveira, julgado pela 2a Turma, em 4/3/96, cuja 
ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-529.846/99.5 - T R T  - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MARIA LÚCIA DE CARVALHO PEREI
RA

: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso XX IX, alínea a, e 39, § 2°, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões 
deduzidas a fls. 86-92.

Contra-razões apresentadas a fls. 98-100.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do rtfió." j  
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse ' 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho^ 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pr&r; 
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A ’ 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, corno 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu R e" 
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re_ 
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST 4ue 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão d e  
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, D JU  de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E 
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de  
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicite' . 
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atépdi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário ; 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a.; 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, cm 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-530.905/99.9 - T R T  - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR." MARIA OLÍVIA MAIA
RECORRIDO : ALCEU FARIAS DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 60-3, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter-' 
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso dc; 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 221 e 297 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 69
77.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional. sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes lermos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentelmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para



Diário da Justiça Seçao 1n° 106-E, sexta-feira, 2 de junho de 2000
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

3 7 7

efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a <juo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso dc Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-532.904/99.8 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA. . 
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : GERALDO SILVÉRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão estampado a fls. 

59-60, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
X X X V  e LV, a Demandada interpõe Recurso Extraordinário, ali
nhando suas razões na petição dc fls. 70-2

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de autenticação das peças essenciais à sua formação. Com efeito, a 
mencionada deficiência impede que ele se preste a infirmar o des
pacho agravado.

Logo, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissibilidade do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
E assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidadé 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. V  TST-RE-ED-AIRR-534.256/99.2 - T R T  - 2" REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL FONSECA 
: JOSÉ MORAES DOS SANTOS FILHO 
: DR.* MARIA DE FÁTIMA M. V. CAYU

PE
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5o, inciso II, 
manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira 
Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da revista, 
negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas, .
Saliente-se, de inicio, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓR

DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido.”

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-534.462/99.3 - T R T  - 2” REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA 
: RAIMUNDO ELIODORO GOMES 
: DR. TOSHIO NAGAI 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 62-3, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
tendo em vista que a decisão impugnada perfilha a orientação ditada 
pela orientação jurisprudencial n° 95 desta Corte, estando, portanto, 
resguardada pelo § 4” do artigo 896 consolidado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 75-80.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, o ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n” 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" (1* Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, pãgs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-534.679/99.4 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O  E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JONILCE DE AGUIAR PEREIRA AR
NALDO

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE 

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, inciso 
XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 2° , a Reclamante ma
nifesta Recurso Extraordinário em face da referida decisão, conforme 
razões deduzidas a fls. 97-103.

Contra-razões a fls. 109-12.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÁG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis; 
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi

mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-536.919/99.6 - TRT - 18* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE
GÁS S.A.

ADVOGADA : DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 124-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, a Demandada ma
nifesta Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma 
das razões contidas a fls. 140-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se‘, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue -firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se dc conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-536.986/99.7 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUN
ÇÃO S/A

ADVOGADO : DR. GUILHERME CASTELO BRANCO
RECORRIDO : ALMERINDA PEREIRA NER1S SOA

RES
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 51-3, com
plementado pela decisão declaratória de fls. 64-5, negou provimento 
ao Agravo de Instrumento do Reclamado, porque caracterizada a 
deserção do seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, 7°, XIII e 93, IX, o Demandado manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, na forma das razões 
acostadas a fls. 69-75.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente-se, de início, que o direito da parte ao pronun

ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que
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o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5“, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, é inafastável a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo o recurso extraordinário meio 
impróprio a guindar-se ao Supremo Tribunal Federal o exame de 
normas estritamente legais, senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra 
decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 
para resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 
101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 
19/4/85, pág. 5.457],

Nestes termos, vale, outrossim, trazer à colação o seguinte 
entendimento da Corte Suprema: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO POR EMPRESA PÜBLICA, POR CONSIDERÁ-LO 
DESERTO. Questão circunscrita à apreciação de normas de natureza 
infraconstitucional, não havendo espaço, por isso, para sua reapre
ciação, pelo STF, em sede de recurso extraordinário, onde não tem 
guarida a alegação de ofensa reflexa e indireta à Carta da República. 
Agravo regimental impróvido" (AGRAG-222.571/PI, Relator Minis
tro ILMAR GALVãO, DJU de 7/5/99, Julgamento 11/12/1998 - Pri
meira Turma).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-537.002/99.3 - TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO
ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDOS : JOSÉ TADEU BRAGA LOPES E OU

TRA
DE S P ACHO

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 48-9, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 315 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, a União manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 53-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi

gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido_ explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N- TST-RE-AIRR-538.351/99.5 - TRT - 20a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: GLADEMIR SANTOS DA SILVA 
: DR. VICTOR HUGO MOTTA

DE S P ACHO
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 189-90, ne

gou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 126 e 221 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 202-11.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se..
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-538.838/99.9 - TRT - 10a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: MARCUS SULLIVAN ROCHA LEAL 
: DR. MARTHIUS SÂVIO CAVALCANTE 

LOBATO
: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR.A SONIA MARIA R. COLLETA DE 

ALMEIDA
DE S P ACHO

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 133-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelo Enunciado no 23 da jurisprudência 
sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XX XV  e LV, 37 e 173, o Reclamante manifesta Recurso Extraor
dinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas a 
fls. 141-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 146-8.

Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taeulizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in 
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conscqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. D is
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN S
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E  356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE D E N E G A D O  
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-540.035/99.0 - TRT - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE EN ER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR.a MARIA OLÍVIA MAIA 
ESTELITO PAIXÃO DE OLIVEIRA 
DR." RUTH D’AGOSTINI 

DE S P ACHO
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 37-8, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST, bem como
diante da ausência de afronta direta ao artigo 5°, inciso ÍI, da Carta 
Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso IH, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 44-
52.

Contra-razões apresentadas a fls. 56-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do nao

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST  que 
desproyeu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4, Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE IN S
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ 
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin-
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díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-541.647/99.1 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARCELO ROMANO LEONOR 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 101-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n“s 219, 333 e 360 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 107-10.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris peio Tribunal a quo” (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-542.688/99.0 - TRT - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
LUIZ MARTINS DA SILVA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-5, 

negou provimento ao Agravo dc Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 126, 219, 297, 329, 333 
e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 108-11.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A

função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além dc outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-544.200/99.5 - TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: VICUNHA S/A
: DR.* APARECIDA TOKUMI HASHIMO

TO
: SEBASTIÃO QUIRINO QUINTILHANO 
: DR.* TÂNIA REGINA SILVA SECON

DO
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraodinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 105-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso dc 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, era 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publíque-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-544.277/99.2 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: E M ÍE L  VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
S.C. LTDA.

: DR.a LÍDIA GIL DA FONSECA 
: CARLOS ALBERTO FERREIRA DA 

SILVA
: DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão estampado a fls. 57
8, não conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada 
ao constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões 4p fls. 73-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n" I91.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena dc aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido" ( I a Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJÜ 30/5/97, págs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-546.539/99.0 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ROCKWELL DO BRASIL LTDA.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
ALEXANDRE PIRES DOS SANTOS 
DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 43-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n”s 126 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XX XV  e LV, e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta Re
curso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 60-6

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite-
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdícional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é dc interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência dc ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Vclloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-547.555/99.1 - TRT - 19" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS 
S/A - TELASA 

: DR. NILTON CORREIA 
: MARIA LETÍCIA MOTA SIMÕES 
: DR. ADRIANO COSTA AVELINO 
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de (Is. 91-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 221 e 296 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
XXXV, L1V e LV, 93, inciso IX e 133, a Reclamada manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das
razões contidas a fls. 95-102.
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Não foram presentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão cm tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacertó, do despacho 
originado na Presidencia do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
sc, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais', deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo, A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-A! n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desprovcu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, U. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.857/99.5 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: D R * MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ODAIR RAGGIO HERREIRA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
DE S P ACHO

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 65-6, com
plementado pela decisão declaratoria de fls. 75-8, negou provimento 
ao Agravo de Instrumento da Empresa, porque caracterizada a de
serção do seu Recurso de Revista.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput, incisos 
II, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário em face 
da referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 81-8.

Contra-razões a fls. 92-7.
Saliente-se, de início, que o direito da parte ao pronun

ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 
5°, II, XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência de 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido” (in AG-AI n° 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, é inafastável a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo o recurso extraordinário meio 
impróprio a guindar se ao Supremo Tribunal Federal o exame de 
normas estritamente legais, senão por via oblíqua, ou seja, exami
nando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais 
ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre 
temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não 
enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a 
discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, con
forme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da 
qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Ex
traordinário contra decisão trabalhista. Já  se firmou o entendimento 
desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário contra

decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja direta, o 
que não ocorre quando - como no caso presente - se faz necessário, 

ara resolver a questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 
01.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 

19/4/85, pág. 5.457],
Nestes termos, vale, outrossim, trazer à colação o seguipte 

entendimento da Corte Suprema: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO POR EMPRESA PUBLICA, POR CONSIDERA-LO 
DESERTO. Questão circunscrita à apreciação de normas de natureza 
infraconstitucional, não havendo espaço, por isso, para sua reapre
ciação, pelo STF, em sede de recurso extraordinário, onde não tem 
guarida a alegação de ofensa reflexa e indireta à Carta da República. 
Agravo regimental impróvido" (AGRAG-222.571/PI, Relator Minis
tro ILMAR GALVãO, DJU de 7/5/99, Julgamento 11/12/1998 - Pri
meira Turma).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRQC. N° TST-RE-AG-E-AIRR-549.876/99.3 - TRT - 1* RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão se limitou a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois^ descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-555.886/99.0 - TRT -3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S/A (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: ESINOEL OLIVEIRA DOS SANTOS FI

LHO
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
DE S P ACHO

A douta Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
negou provimento ao Agravo Regimental interposto contra despacho 
trancatorio do Recurso de Embargos do Banco Nacional S/Ã por 
entendê-lo carecedor de seus pressupostos específicos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões deduzidas a fls. 115-22.

Çontra-razões apresentadas a fls. 126-31.
E de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumulada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E  a questão 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudencia da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Ja se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in AG. 10I.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, pos(g nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRÀVÒ IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Õmissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da uuaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-554.429/99.5 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : DURATEX S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : JOSÉ ALVES BATISTA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DES P ACHO

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos XXXV, LIV e LV e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário contra acórdão da colenda Quinta Turma, que, afastando 
as violações apontadas e com fundamento nos Enunciados n°s 164 e 
333/TST, negou provimento ap Agravo de Instrumento apresentado 
ao despacho que não admitiu o seu Recurso de Revista.

Contra-razões apresentadas a fls. 73-6.
Saliente-se, de inicio, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA
DR. JOSÉ ALEXANDRE GAZINEO 
NELSON NOBRE
DR. PAULO ROBERTO LOPES CA
CHOEIRA

DES P ACHO
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraordinário
contra acórdão da colenda Quinta Turma que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento da revista, negou provimento ao seu Agra
vo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível dc ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão se limitou a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional. inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-558.446/99.9 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CAR

VALHO
: JONILDA FRANCISCA DA LUZ 
: DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES
DE S P ACHO

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 54-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto péla Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 221, 296 e 333 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos li e XXXV, 37, inciso II, e 43, § 1°, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 68-70.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta consütuciona) aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveo agravo de 
insttumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrario, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 

■ não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdiccional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contraria aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconslitucional. que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (In AG-AI n° I92.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

• WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-558.499/99.2 - TRT - 2* REGIÃO 
R E CUR S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR.” LÍDIA GIL DA FONSECA 
: LUIS CARLOS FRANCISCO SILVA 
: DR. TOSHIO NAGAI

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 89-91, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 105-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental impróvido” (1* Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-559.860/99.4 - TRT - 2“ REGIÃO 
R E CUR S O E X T R A O R D I NÁ R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMTEL RECURSOS E SERVIÇOS TER
CEIRIZADOS LTDA.

: DR.* LÍDIA GIL DA FONSECA 
: ALESSANDRA VICENTE 
: DR. ODAIR MÁRCIO VITORINO

DES P ACHO
A Reclamada, com fundamento no artigo 102, inciso III, da 

Constituição Federal e sob o argurmento de afronta aos artigos 70, 
inciso III, 162, §§ 2° e 3o e 245 do CPC c 795 da CLT. bem assim de 
contrariedade ao Enunciado n° 214/TST, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Quinta Turma que, por aplicação 
dos Enunciados n°s 221 e 297 desta Corte, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Resulta desfundamentado o recurso porquanto são omissas as 

razões que lhe dão suporte acerca do Dispositivo da Lei Fundamental 
tido por violado, consoante reiterada jurisprudência do Pretorio Ex
celso, de que é exemplo o AG-AI- n° 191.164-2/SP, assim ementado: 
"PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO IN
DICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudencia desta Corte firme no sen
tido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido como 
afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo 
regimental impróvido” ( Ia Turma, unánime, em 8/4/97, Relator Mi
nistro limar Galvão, DJU de 30/5/97, págs. 23.184/23.185).

Ante a ausência de matéria constitucional a ser deslindada 
pela Suprema Corte, deixo de admitir o recurso.

Publique-se.
Brasilia, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-560.478/99.6 - TRT - 8“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ

: DR. ALEXANDRE ISAAC BORGES 
: LOURIVAL DA SILVA RIBEIRO JÚ 

NIOR
: DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS
DES P ACHO

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 78-80, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Re
clamada, tendo em vista a incidência do Enunciado n° 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, T ,  inciso XXVI, e 93, inciso IX, a De
mandada manifesta Recurso Exlraodinário em face da referida de
cisão, na forma das razões contidas a fls. 95-109.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: ’CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n“ 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-562.502/99.0 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO A. BORTOLASSI 
GERSON GOLENDZINER 
DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO 

DES P ACHO
A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 95-7, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada interposto con
tra despacho que denegou processamento ao Recurso de Revista, com 
fundamento nos Enunciados de Súmula n°s 221 e 297 do TST, no 
artigo 896, alínea b. da CLT e por desfundamentado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso II, e 7°, inciso XXIII, manifesta Recurso Extraordinário a 
Demandada, conforme as razões de fls. 100-3.

Contra-razões apresentadas a fls. 106-11.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista, por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento’’ (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese sobre ela. de con
formidade com a pacífica jurisprudência do Pretório Excelso, posta nos se
guintes traímos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE PRE
QUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBU
NAL FEDERAL RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMEN
TE DENEGADO NA ORIGEM AGRAVO IMPROVIDO. A confi
guração juridica do prequestionamento - que traduz elemento indispensável 
ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de direito 
constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe-se 
que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na decisão 
recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além de ou
tros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via recursal 
extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema suscitado, 
impõe-se, para efeito de cognoscibilidadc do recurso extraordinário, o ne
cessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, 
Relator Ministro Celso de Mello, 1* Tunna, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AI RR-563.009/99.5 - TRT - T  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JO SÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: JOSÉ TEÓFILO SIQUEIRA 
: DR.a ZORAIDE SANTANA LIMA 
DE S P ACHO

Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos XXXV, XX XV I e LV, 7°, inciso XIV, e 93, inciso IX, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, 
que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo STF, 

cm sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão se limitou a entender 
por não configurados os pressupostos da revista, restando, pois, descarac
terizada a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGAI 244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Umar Galvão, assim foi redigida: TRABALHIS
TA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA 
O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita 
ao âmbito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, em sede de recurso 
extraordinário. Agravo Regimental impróvido.”

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIKK-563.012/99.4 - TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 

: EDILSON CHEPAK 
: DR. CARLOS ROBERTO MENOSSO 
D E S P A C H O

A Empresa, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXVI, X X X V  e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Segunda Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
Saliente-sc, de inicio, que o debate sobre a aplicação de enuncia

dos, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há mul
to, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federai firmou-se nesse 
sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Ma
téria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de 
natureza processual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário” [Ag. 
116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser des
lindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão se 
limitou a entender por não configurados os pressupostos da revista, restando, 
pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do incon
formismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro Amar Galvão, assim foi redigida: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTER
POSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. 
Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-564.768/99.3 - TRT -3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

: DR. JOSÉ ALEXANDRE LIMA GAZI
NEO

: OSMAR MANUEL LAURIANO 
: DR.* VERA LÚCIA EZAGUI 
DESPA CHO

A Empresa, com base no artigo 102, inciso IIÍ, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5o, in
cisos XX XV I e LIV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Extraor
dinário contra acórdão da colenda Terceira Turma, que, ante a au
sência dos pressupostos de cabimento da revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Não houve apresentação de contra-razões.
Saliente-se, de inicio, que o debate sobre a aplicação de enuncia

dos, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no 
plano de direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há mui
to, a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nesse 
sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Ma
téria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de 
natureza processual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve 
matéria constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 
116.132-9 (AgRg) SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87].

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser des
lindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão se 
limitou a entender por não configurados os pressupostos da revista, restando, 
pois, descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do incon
formismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse 
sentido, como exemplifica o AG AI 244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, 
pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: 
"TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOS
TOS PROCESSUAIS. NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTER
POSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA.
Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental improvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.590/99.3 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
DAVIDSON FERREIRA DE SOUZA 
DR. JOAO CLÁUDIO DA CRUZ

DE S P ACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 102-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 109-12.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestionamento 
da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que não foi dis
cutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir tese sobre ela, de 
conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretorio Excelso, posta nos 
seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRI
BUNAL FEDERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETA
MENTE DENEGADO NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A 
configuração jurídica do prequestionamento - que traduz elemento indis
pensável ao conhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna 
formulação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de di
reito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, im
põe-se que a matéria questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupostos, além 
de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o acesso à via re
cursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na resolução do tema sus
citado, impõe-se, para efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, 
o necessário oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar 
a explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-565.972/99.3 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ RAIMUNDO FONSECA ANDRA
DE

: DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI 
DES P ACHO

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federa], e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, LIV e LV, e 7°, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de Revista, ne
gou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
se limitou a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJ dc 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental improvido”.

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-565.984/99.5 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MERCANTIL SANTO ANTÔNIO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO XAVIER DE ALMEI
DA

RECORRIDO : JÚNIOR DE FRANÇA
DES P ACHO

A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão de fls. 110-2, 
negou provimento ao Agravo de instrumento interposto pelo Re
clamado, porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admis
são.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 124-6.

Não foram apresentadas çontra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, o ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI rí" 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental improvido" ( Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, pág. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio dé 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-566.455/99.4 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE 
ADVOGADO ' 
RECORRIDA 
ADVOGADA

EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S/A 
DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
ANDREA DE FREITAS MATIAS 
DR." CLÁUDIA REGINA TORRES 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins

trumento interposto pela Reclamada, por deficiência na formação do 
instrumento.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, caput, 
incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX , a Demandada 
interpõe Recurso Extraordinário, alinhando as razões a fls. 86-92.

Não foram apresentadas contra-razões.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a ausência 
de traslado de peças essenciais à compreensão da controvérsia. Com 
efeito, a mencionada deficiência impede que ele infirme o despacho 
agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do ex
traordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal. A propósito, merece destaque o AGRAG n° 200.942/4-SP, 
cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, 
assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. Formação

deficiente cio Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. É  as
sente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2a Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve dcsincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-566.667/99.7 - TRT - 9a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

D. BORCATH HOTELEIRA LTDA.
DR. LIBÂNIO CARDOSO
DIVETE SCHM1DT VASCO
DR.“ BEATRIZ URIARTE RIERA SURE-
DA

DES PACHO
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerado o artigo 10, inciso II, 
alínea a, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ma
nifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta Tur
ma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento do Recurso de 
Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
se limitou a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental improvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-566.845/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER
VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

: DR." LÍDIA GIL DA FONSECA 
: SUZIE REGINA DOMINGUES 
: DR. DONIZETI ROÍM DE PAULA 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 84-5, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a ausência de autenticação das suas peças.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal de 1988, e sem apontar os preceitos constitucionais 
tidos por violados, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões de fls. 99-101.

Não foram apresentadas contra-razões.
O apelo não merece ultrapassar o juízo de admissibilidade. 

Com efeito, a ora Recorrente não se reportou aos dispositivos cons
titucionais que reputa violados, restando impossível alcançar a exata 
compreensão da controvérsia, o que obsta o prosseguimento do re
curso, na forma da reiterada jurisprudência de que é exemplo o AG
AI n° 191.916-4/SP: PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
QUE NÃO INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLA
DO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudência desta Corte 
firme no sentido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido 
como afrontado, sob pena de aplicação da Súmula n° 287 do STF. 
Agravo Regimental improvido" ( Ia Turma, unânime, em 8/4/97, Re
lator Ministro limar Galvão, DJU 30/5/97, págs. 23.184-5).

Assim, ante a ausência de fundamentação, não admito o 
Recurso Extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-568.256/99.0 - TRT -2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N" TST-RE-AIRR-568.823/99.8 - TRT - 2” REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-AIRR-569.516/99.4 - TRT - 15" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: ÁLVARO BELOTTI 
: DR. ANTÔNIO DANIEL C. RODRI

GUES DE SOUZA
: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
: DR. MÁRCIO ALEIXO DE VASCON

CELLOS BOSON
DE S P ACHO

O Reclamante, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, 
da Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, in
cisos XXXV, XX XV I, LIV e LV, manifesta Recurso Extraordinário 
contra acórdão da colenda Terceira Turma que, ante a ausência dos 
pressupostos de cabimento da Revista, negou provimento ao seu 
Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 166-8.
Saliente-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja, a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Maycr, DJU de 20/3/87).

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível dc ser 
deslindada pelo STF, em sede dc recurso extraordinário, porquanto p 
acórdão limitou-se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU dc 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação dc normas de natureza in
fraconstitucíonal, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido."

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministril Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-568.357/99.9 - TRT - 18" RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 
MÚLTIPLO

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: MÁRCIA MARIA MENDES DE ARAÚ

JO
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
DE S P ACHO

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamado, por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos X X X V  e LV, 93, inciso IX, o Banco manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 231-35.

A Reclamada apresentou contra-razões a fls. 242-5.
Conforme se infere do decisório de fls. 216-8, a douta Quar

ta Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo 
Reclamado porque não desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apelo sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibilidade não se pode erigir cm 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. [I - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR". MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA 

: WALTER MOLINA 
: DR". SIMONE CRISTINA GARCIA SIL

VA
DE S P ACHO

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 88-90, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 360 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 105-16.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5o, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-568.986/99.4 - TRT - 8" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: CAIXA DE ASSISTÊNCIA E PREVI
DÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BAN-CO DA AMAZÔNIA S/A - CA
PAF

: DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA 
: ACÁCIO ALVES DA SILVA E OU

TROS
; DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, inciso 
LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Pri
meira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de cabimento da 
Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo ex

celso STF, em sede de Recurso Extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de Revista, res
tando, pois, descaracterizada á afronta coastitucional aduzida nas razões do 
inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi re
digida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRES
SUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO IN
TERPOSTO CONTRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVIS
TA. Questão circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza 
infraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Ágravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: JOSÉ ALBERTO PINHEIRO NASSUR 
: DR.1 PATRÍCIA SANTARÉM FERREI

RA
DE S P ACHO

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 153-4, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 221 e 296 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
LV, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário em face da re
ferida decisão, na forma das razões contidas a fls. 169-72.

Contra-razões apresentadas a fls. 177-9.
Cinge-sc ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2a Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-569.736/99.4 - TRT - 2* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR." MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO : MILTON ALVES DE SOUZA
D E S P A C H O

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 70-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada a 
constatar a insuficiência do depósito recursal efetuado pela parte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX , bem como aos artigos 
832 da CLT e 535, incisos 1 e II, do CPC, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 94-102.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento conda despacho dc inadmissão de recurso de revista, por falta 
dc pressupostos dc cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).
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Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab 
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
Anus do qual deve desincumbir-.se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o falo de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO F.X 
TRAORD1NÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5". 11, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parle não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5", XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5". LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabc, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valei a sua vontade concreta, 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (In AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Minislro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-A ÍRR-569.744/99.1 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: ROBERTO OLIVEIRA BONFIM
ADVOGADO : DR. LUIZ PINTO

D E S P A C H O
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a. da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5°, in
cisos II, XXXV, XXXVI, L1V e LV, e 7”. inciso XIV, manifesta 
Recurso Extraordinário contra acórdão da colenda Quarta Turma que, 
ante a ausência dos pressupostos de cabimento da Revista, negou 
provimento ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 117-20.
Salieníe-se, de início, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-se no plano de direito processual c, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual. qual seja. a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Maycr, DJU de 20/3/87J.

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada peio STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão limilou-.se a entender por não configurados os pressupostos 
da Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o emi
nente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. 
ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCES
SUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão 
circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza in
fraconstitucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo 
STF, em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impró
vido”.

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-AIRR-569.898/99.4 - TRT - 9* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA

- ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELOS COSTA COUTO

RECORRIDO : IRINEU PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO . DR. DIRCEU ROSA JÚNIOR

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 96-8, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
porque ausentes os requisitos autorizadores de sua admissão.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
ituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 

XXXV, LIV e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 116
3. Não foram apresentadas contra-razões.

Cinge-se ao âmbjto processual a discussão em torno do não
provimento de Agravo dé Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como

exemplifica o AG-AI n° 175.699 3/PB. cuia etnenta. pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveí! 
agravo de instrumento contra despacho de ínadmissão dc recurso tle 
revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc natureza 
ptucessual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU dc 29/8/97. 
pág. 40.222).

Por outro lado. o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
onus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena dc malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de sc haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINARIO. ALF.GAÇAO DE OFENSA AO ARTIGO 5“, II. 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5“, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrència de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, H. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2” Turma. Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97. pág. 21.735).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-570.147/99.0 - TRT - I" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: HELENA BRITTO PEREIRA 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA DE 

ANDRADE
: CENTRO INTERNACIONAL RIOTUR 

S/A - RJOCENTRO
: DR. MAURO CORRÊA DOS S. COSTA 
DES P ACHO

A colenda Quarta Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento da Reclamante por entender que o despacho impugnado 
era desmerecedor de qualquer reparo.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, c sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°. 
inciso II, 7“, inciso VI, c 173, 6 Io, a Autora manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões cola
cionadas a fls. 72-85.

Não foram apresentadas contra-razões.
Conforme se infere do decisório de fls. 67-9, a douta Quarta 

Turma negou provimento ao Agravo dc Instrumento interposto pela 
Demandante porque ttão desconstituidos os fundamentos do ato de
negatório do Recurso de Revista.

Percebe-se, de imediato, tratar-se de matéria eminentemente 
processual, qual seja, a inobservância de pressuposto de admissi 
bilidade recursal, de cunho, portanto, infraconstitucional, o que de 
per se impossibilita o sucesso do apelo extremo.

Por outro lado, cumpre salientar a ausência dc prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de sc consti tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE 
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu 
lação. em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quacstio ju ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publiquc-se.
Brasilia. 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-571.526/99.5 - T R T  - 17” R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO - BANESTES S/A 

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: SHIRLEY BORGES MARTINS 
: DR." ROSEMARY MACHADO DE PAU

LA

DESPA' CHO
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 601-4, com

plementado pela decisão declaratoria de fls. 621-2, negou provimento 
ao Agravo de Instrumento do Banco, porque efetivamente o seu 
Recurso dc Revista eslava deserto. O entendimento adotado pelo 
Colegiado recorrido encontra-se assim sintetizado, verbis: AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. Recurso de revista deserto. Depósito recursal 
efetivado em quantia inferior ao limite legal previsto na Lei 8.177/91. 
com a redação que Ihe foi atribuida pela Leí 8.542/92. Não aten
dimento das exigências legais. Manutenção da decisão que negou 
seguimento ao recurso. Agravo desprovido" (fl. 601).

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a. da Cons
tituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, caput, incisos 
II, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraordinário em 
face da referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 626-
32.

Não foram apresentadas contra-razões.
Saliente se. de início, que o direito da parte ao pronun

ciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso 
não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado 
ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, co
mo õnus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de 
malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que 
o recurso não tem condições de ser admitido não implica negativa de 
prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou 
às garantias das partes no processo. Nesse sentido já  consagrou o 
egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECUR
SO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA ÂO ARTIGO 
5°. II, XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não 
representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art, 5°, XXXV. II 

O devido processo legal - CF, art. 5", LV - exerce-se de con
formidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei 
processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5", II: ao Judiciário cabe. 
no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade 
concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma infracons
titucional. que se esgota no contencioso comum. Inocorrència dc 
ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, 11. IV - RE inadmitido. 
Agravo não provido” (in AG-AI n° I92.995-7/PE, 2* Turma, Relator 
Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

De outra forma, é inafastável a natureza infraconstitucional 
do debate empreendido na decisão impugnada, que está circunscrito à 
aferição dos pressupostos de admissibilidade do recurso interposto à 
luz da legislação processual, sendo o Recurso Extraordinário rncio 
impróprio a guindar ao Supremo Tribunal Federal o exame de normas 
estritamente legais, senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se 
previamente a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários 
utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja 
disciplina esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o 
prosseguimento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de 
matéria efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reitera
damente dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual sc men
ciona, para exemplo, o seguinte aresto: Recurso Extraordinário contra 
decisão trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para 
dar margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é  
mister que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre 
quando - como no caso presente - se faz necessário, para resolver a 
questão, o exame da legislação ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)
ÉS, Relator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457J.

Nestes termos, vale, outrossim, trazer à colação o seguinte 
entendimento da Corte Suprema: "TRABALHISTA. ACÓRDÃO 
QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 
INTERPOSTO POR EMPRESA PÚBLICA, POR CONSIDERÁ-LO 
DESERTO. Questão circunscrita à apreciação de normas de natureza 
infraconstitucional, não havendo espaço, por isso, para sua reapre
ciação, pelo STF, em sede de recurso extraordinário, onde não tem 
guarida a alegação dc ofensa reflexa e indireta à Carta da República. 
Agravo regimental improvido" (AGRAG-222.571/PI, Relator Minis
tro ILMAR GALVãO, DJU de 7/5/99, Julgado em 11/12/1998 
Primeira Turma).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília. 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RF.-ED-AIRR-571.613/995 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSÉ CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DAVI RODRIGUES DA CONCEI

ÇÃO
DE S P ACHO

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 79-81, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XXXV, LIV e LV e 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma tias 
razões contidas a fls. 99-110.

Contra-razões apresentadas a fls. 113-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a dc infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se. 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão dc recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4, Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que sc 
nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).
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Por outro ladó, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legai - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
111 - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-571 .898/99.0 - TRT - 17“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

: DR.“ MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: VALDIR GRAZZIOTTI
: DR. FERNANDO A. G. SOUZA
DE S P ACHO

A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 113-6, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 164, 296 e 333 desta
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, XX XV I, LIV e LV, o Demandado manifesta Recurso Extraodinário 
em face da referida decisão, na forma das razões contidas a fls. 132
6 .

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO EX
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido” (in AG-Al n° 192.995-7-PE, 2“ Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-AIRR-571.944/99.9 - TRT - 3“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
: JORGE ADRIANE DE ALMEIDA 
: DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DE S P ACHO
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental interposto de despacho trancatório de Agravo de Instru
mento por deficiência de traslado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, 
incisos II, X X X V  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 
58-61.

Não foram apresentadas contra-razões.
É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im

pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E  o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual menciona-se, para exemplo, o seguinte aresto: 
"Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o 
entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraor
dinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Cons
tituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso presente 
- se faz necessário, para resolver a questão, o exame da legislação 
ordinária" [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira 
Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentatmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio jú ris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-IRR-571.947/99.0 - TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: TEKSID DO BRASIL LTDA.
: DR. LEONARDO MIRANDA SANTA

NA
: JOSÉ CARLOS DE CÁSSIA GONÇAL

VES
: DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE 
DE S P ACHO

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto de despacho trancatório de Agravo de Instru
mento por deficiência de traslado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, a Demandada manifesta Recurso Extraor
dinário contra a referida decisão, na forma das razões acostadas a fls.
68-71.

Não foram apresentadas contra-razões.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual e da jurisprudência sumuiada pertinentes, sendo impossível 
avaliar qualquer afronta constitucional senão por via oblíqua, ou seja, 
examinando-se previamente a eventual transgressão dos dispositivos 
legais ordinários utilizados no deslinde da controvérsia. E o debate 
sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação infraconstitu
cional não enseja o prosseguimento do Recurso Extraordinário, que 
requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no Texto 
Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da Corte 
Excelsa, da qual se menciona, para exemplo, o seguinte aresto: "Re
curso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se firmou o en
tendimento desta Corte que, para dar margem a recurso extraordinário 
contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à Constituição seja 
direta, o que não ocorre quando - como no caso presente - se faz 
necessário, para resolver a questão, o exame da legislação ordinária” 
[in AG. I01.867-4(AgRg)-ES, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 
de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao. contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II,

X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n” 192.995-7/PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Além disso, cumpre salientar a ausência de prequestiona
mento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso (AG-AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Tur
ma, unânime, em 15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-573.209/99.3 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: OGDEN SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
AEROTERRESTRE LTDA.

: DR. RODRIGO SEIZO TAKANO 
: ROSÂNGELA CHALFUN DE MATOS 

FONSECA
: DR. MANOEL ALVES DE MATOS 
DE S P ACHO

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XX XV  e LV, manifesta Recurso Extraorinário contra acórdão da 
colenda Segunda Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo STF, 

em sede de recurso extraordinário, porquanto o acótdão limitou-se a en
tender por não configurados os pressupostos da Revista, restando, pois, des
caracterizada a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. 
A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, co
mo exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABA
LHISTA. ACÓRDÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PRO
CESSUAIS, NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CON
TRA O TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão cir
cunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infraconstitu
cional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Ágravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-AIRR-573.725/99.5 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S/A - UNIBANCO

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: FÁTIMA APARECIDA DA CONCEI

ÇÃO VAZ E BANCO NACIONAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR.“ MAGUI PARENTONI MARTINS 
D E S P A C H O

Trata-se da admissibilidade de Recurso Extraordinário contra 
decisão prolatada em execução de sentença.

A douta Segunda Turma, ao constatar a inexistência de 
afronta direta à Constituição Federal, negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto pelo Unibanco em face do despacho que de
negou seguimento à Revista carente de pressupostos recursais, por 
aplicação dos Enunciados nos 266 e 297 da jurisprudência sumulada 
desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos II, X X X V  e 
LV, o Unibanco interpõe Recurso Extraordinário, alinhando suas ra
zões na petição de fls. 78-84.

Não foram apresentadas contra-razões.
O processamento do Recurso Extraordinário nos feitos em exe

cução, no âmbito da Justiça do Trabalho, requer a demonstração inequívoca 
de afronta direta à Lei Fundamental, na forma do Enunciado n° 266 da Sú
mula deste Tribuna], que, além de ter obtido a chancela do Pretório Excelso, 
está abrigado pelo § 2° do artigo 896 consolidado, na redação que lhe deu a 
Lei n° 9.756, de 17/12/98. A título de mera ilustração, reproduzo aementa do 
Ag. n° 127.353-4(AgRg)-BA: O cabimento de recurso extraordinário em 
execução de sentença trabalhista depende de inequívoca demonstração de 
afronta à Carta Política, não efetivada na hipótese" (2* Turma, unânime, em 
13/9/88, Relator Ministro Célio Botja, DJU de 30/9/88, pág. 24.991).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circunstância de 
ser de natureza processual, e, portanto, infraconstitucional, decisão que, ante 
a ausência dos requisitos viabilizadores do Recurso de Revista, mantém des
pacho obstaculizador do curso do apelo, conforme a reiterada e pacífiòa 
jurisprudência da Suprema Corte. Veja-se, como exemplo, o AG-AI n° 
175.699-3/PB, relatado pelo eminente Ministro Néri da Silveira, julgado pe
la 2* Turma em 4/3/96, cuja ementa foi publicada no DJU de 29/8/97, pág. 
40.222.

Por esses fundamentos, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-REJ-ED-AIRR-574.576/99.7 - TRT - 2‘ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N“ TST-RE-AG-AIRR-581.090/99.5 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR*. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: JOSIAS ASSUNÇÃO 
: DR*. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DE S P ACHO

A colenda Quinta Turma, pelo acórdão de fls. 97-9, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada, 
tendo em vista a incidência dos Enunciados n°s 297 e 360 desta 
Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso UI. alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XXXV, LIV e LV c 7°, inciso XIV, a Demandada manifesta 
Recurso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 114-26.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar õ despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB. cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdícional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5o, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - 0  
devido processo legal - CF, art. 5o, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5o, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5o, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-580.332/99.5 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: AUTOVEG AUTOVEÍCULOS GUA
NHES LTDA.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: LINCOLN TEIXEIRA DA COSTA (ES

PÓLIO DE)
: DR. WENIO B. DE CASTRO 
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
XXXV, LIV e LV, manifesta Recurso Extraorinário contra acórdão da 
colenda Segunda Turma, que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Contra-razões não foram apresentadas.
A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 

STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão limitou
se a entender por não configurados os pressupostos da Revista, res
tando, pois. descaracterizada a afronta constitucional aduzida nas ra
zões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte 
segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 244.387-6, DJU 
de 17/12/99, cuja ementa, peio seu Relator, o eminente Ministro limar 
Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓRDÃO QUE, À 
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, NEGOU PRO
VIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O TRANCA-
MENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circunscrita ao âm
bito de interpretação de normas de natureza infraconstitucional, ine
xistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em sede de 
recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. LUIZ GOMES PALHA 
: LIBERALINO DE ANDRADE 
: DR. PAULO APARECIDO AMARAL 
DES P ACHO

A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re
gimental interposto de despacho trancatório de Agravo de Instru
mento, por entender que a decisão ensejadora da Revista está ao 
abrigo do Enunciado no 333 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, 
incisos II e LIV, 100 e 165, § 5”, a Demandada manifesta Recurso 
Extraordinário contra a referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 41.3-28.

Não foram apresentadas contra-razões.
A controvérsia sobre a aplicação de enunciados, na aferição 

dos pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano de 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Aliás, de há muito, 
a jurisprudência do excelso Supremo Tribunal Federal firmou-se nes
se sentido, dela sendo exemplo o seguinte aresto: Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. Questão constitucional inexistente. Sendo 
a controvérsia de natureza processual, qual seja, a aplicação de sú
mula do TST, não envolve matéria constitucional para viabilizar o 
recurso extraordinário" [AG. 116.132-9 (AgRg)-SP, Relator Ministro 
Rafael Maycr, DJU de 20/3/87j.

É infraconstitucional o debate empreendido na decisão im
pugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos recursais à 
luz da legislação processual e da jurisprudência sumulada pertinentes, 
sendo impossível avaliar qualquer afronta constitucional senão por via 
oblíqua, ou seja, examinando-se previamente a eventual transgressão 
dos dispositivos legais ordinários utilizados no deslinde da contro
vérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina esteja afeta à legislação 
infraconstitucional não enseja o prosseguimento do recurso extraor
dinário, que requer a discussão de matéria efetivamente insculpida no 
Texto Maior, conforme reiteradamente dispõe a jurisprudência da 
Corte Excelsa, da qual se mencionam, para exemplo, o seguinte 
aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão trabalhista. Já se fir
mou o entendimento desta Corte que, para dar margem a recurso 
extraordinário contra decisão trabalhista, é mister que a ofensa à 
Constituição seja direta, o que não ocorre quando - como no caso 
presente - se faz necessário, para resolver a questão, o exame da 
legislação ordinária” [in AG. 101.867-4 (AgRg)-ES, Relator Ministro 
Moreira Alves - DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TS I-RE-AG-A1RR-581.362/99.5 - TRT - 2a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GENIVAL JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA 

D E S  P A  C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo Re

gimental da Demandada por entender não desconstituidos os fun
damentos ensejadores do juízo denegatório de seu Agravo de Ins
trumento.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, 
incisos II,XXXV, LIV e LV, a Reclamada manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões colacio
nadas a fls. 64-9.

Não foram apresentadas contra-razões.
Fácil perceber, de plano, cuidar-se de matéria eminentemente 

processual a questão debatida nos autos, qual seja, a inobservância de 
pressuposto de admissibilidade recursal, tendo em vista que a douta 
Quinta Turma desta Corte negou provimento ao Agravo Regimental 
interposto pela Reclamada em face da inequívoca inviabilidade de seu 
Recurso de Revista. Logo, em se tratando exclusivamente de tema 
infraconstitucional, a inadmissibilidade do apelo é medida que se 
impõe.

Por outro lado, convém registrar que o direito da parte ao 
pronunciamento jurisdicional sobre o tema de mérito discutido no 
recurso não é absoluto, como se pretende. Ao contrário, ele está 
condicionado ao preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à 
espécie, como ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob 
pena de malogro do intento recursal. Assim, o fato de se haver 
decidido que o recurso não tem condições de ser admitido não im
plica negativa de prestação jurisdicional nem desrespeito ao devido 
processo legai ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5“, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5°, LV - exerce-sc 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrência 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AGRAG n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-583.210/99.2 - TRT - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TUBINOX TUBOS INOXIDÁVEIS LT
DA.

: DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: VILSON RODRIGUES LINS 
: DR. LAUR1NDO RIBAS MORENO 
DES P ACHO

A colenda Terceira Turma, pelo acórdão de fls. 85-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra despacho 
denegatório do processamento da Revista, por entender, dentre outros 
fundamentos, ser aplicável à espécie a orientação contida nos Enun
ciados nos 126 e 221 da jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, incisos II. 
XXXV, XXXVI, LIV c LV, e 93, inciso IX, o Reclamado manifesta 
Recurso Extraordinário em face da referida decisão, na forma das 
razões contidas a fls. 97-103.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
tacuiizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta dc pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria dc 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa dc prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já  consagrou o egrégio Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XX XV  E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa dc prestação jurisdicional: CF, art. 5”, XXXV. II - O 
devido processo legal - CÉ, art. 5°, LV - exerce-sc de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao princípio 
da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2" Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-583.661/99.0 - TRT' - 2" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DR." MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: LUIZ CARLOS MESSIAS 
: DR. HEIDY GUT1ERREZ MOLINA
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DES P ACHO
A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, e reputando vulnerados os seus artigos 5", in
cisos II, LV, X X X V  e LIV, e 7o, inciso XIV, manifesta Recurso 
Extraordinário contra acórdão da cotcnda Quinta Turma, que, ante a 
ausência dos pressupostos de cabimento da revista, negou provimento 
ao seu Agravo de Instrumento.

Contra-razões apresentadas a fls. 148-60.
Saliente-se, de inicio, que o debate sobre a aplicação de 

enunciados, na aferição dos pressupostos de admissibilidade do re
curso, insere-s¿ no plano de direito processual e, portanto, infra
constitucional. Aliás, de há muito, a jurisprudência do excelso Su
premo Tribunal Federal firmou-se nesse sentido, dela sendo exemplo 
o seguinte aresto: "Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. Ques
tão constitucional inexistente. Sendo a controvérsia de natureza pro
cessual, qual seja a aplicação de súmula do TST, não envolve matéria 
constitucional para viabilizar o recurso extraordinário" [Ag. 116.132
9 (AgRg)-SP, Relator Ministro Rafael Mayer, DJU de 20/3/87],

Se não bastasse, a matéria ora discutida é insuscetível de ser 
deslindada pelo STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o 
acórdão se limitou a entender por não configurados os pressupostos 
da revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGA1 
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: "TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação de normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, para isso, para seu exame, pelo STF, 
em sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido."

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-586.861/99.0 - TRT - 5‘ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: ROQUELINA COUTO DA HORA 
: DR.A ISIS M. B. RESENDE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
DES P ACHO

A colenda Segunda Turma, pelo acórdão de fls. 113-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 221 e 333 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, c sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso X X IX , a 
Reclamante manifesta Recurso Extraordinário cm face da referida 
decisão, na forma das razões contidas a fls. 118-23.

Çontra-razões apresentadas a fls. 129-33.
É de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 

decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
de admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetívamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" [in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 23 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-587.006/99.4 - TRT - 7" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: JOSÉ NAÉCIO SOUSA E OUTROS 
: DR.A FRANCISCA JANE DE A. MO

RAIS
DES P ACHO

A colenda Terceira Turma não conheceu do Agravo de Ins
trumento interposto pelo Serviço Federal de Processamento de Dados 
- SERPRO, ao constatar a falta de traslado da peça essencial do 
apelo, mediante o v. acórdão de fls. 142-3.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos 
XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Reclamado interpõe 
Recurso Extraordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 156
60.

Não foram apresentadas contra-razões.

Prende-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não
conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
traslado da peça essencial à formação do instrumento de Agravo. 
Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele se preste a 
infirmar o despacho agravado. Assim, tratando-se de matéria pro
cessual, o debate se restringe ao plano infraconstitucional, o que 
inviabiliza a admissibilidade do extraordinário, consoante iterativa 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. A propósito, merece 
destaque o AG-AI rí* 200.942/4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
Extraordinário inadmitido. 2. Formação deficiente do Agravo de Ins
trumento. Traslado incompleto. 3. É assente a jurisprudência do STF 
no sentido de caber ao Agravante fiscalizar a perfeita formação do 
instrumento, em se cuidando de agravo contra despacho que não 
admite o Recurso Extraordinário. 4. Agravo Regimental desprovido" 
<2* Turma, unânime, em 29/9/97, DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-591.344/99.0 - TRT - 3‘  REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
EMERSON PINTO DA SILVA 
DR. PEDRO ROSA MACHADO 

DE S P ACHO
A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso 111, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 85-8.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos rccursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘  Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio júris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1“ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-591.352/99.8 - TRT - 10" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SO
CIAIS

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CHRISTIANE MÁRCIA CASSIANO 

MACHADO
: DR.* ABIGAIL CASSIANO DE FARIA
DES P ACHO

A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 110-2, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto pela De
mandada, entendendo restarem não desconstituidos os fundamentos 
declinados na decisão agravada.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, 
incisos II, X X X V I, LIV, LV, a Ré manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, nos termos do arrazoado de fls. 116-9.

Não foram apresentadas razões de contrariedade.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la incabível. A função do Agra
vo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaculizador do pros
seguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, 
ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume o mérito da 
demanda. Descaracterizada, cm conseqüência, a afronta constitucional 
aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da 
Suprema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AG-AI 
n" 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraordinário. Matéria 
trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de instrumento 
contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta de 
pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito in
fraconstitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso 
extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* 
Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. O simples fato de ter o apeio sido considerado 
carecedor de suas condições de procedibil idade não se pode erigir em 
negativa de provimento jurisdicional nem em desrespeito ao devido 
processo legal ou às garantias das partes no processo. Nesse sentido, 
já  consagrou o egrégio Supremo Tribunal Federal: "CONSTITUCIO
NAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ARTIGO 5°, II, X X X V  E LV. I - Decisão contrária aos interesses 
da parte não representa negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 
5°, XXXV. II - O devido processo legal - CF, art. 5”, LV - exerce-se 
de conformidade com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe 
a lei processual. III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário 
cabe, no conflito de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua 
vontade concreta. A questão, pois, é de interpretação da norma in
fraconstitucional, que se esgota no contencioso comum. Inocorrêncía 
de ofensa ao princípio da legalidade: CF, art. 5°, II. IV - RE inad
mitido. Agravo não provido" (in AG-AI n° 192.995-7-PE, 2* Turma, 
Relator Ministro Carlos Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-591.362/99.7 - TRT - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MARCOS FRANCISCO DE CAMPOS 
DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

DE S P ACHO
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 71-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 297, 333 e 360 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 79-82.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAMENTE DENEGADO 
NA ORIGEM - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin-
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díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-593.333/99.5 - T R T  - 10* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. HUMBERTO BARRETO FILHO 
: RODION YURI ALVES BACELAR E 

BANCO NACIONAL S/A (EM L1QUI
DA-ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR.* SÔNIA MARIA FREITAS 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5“, incisos II, 
XXXV, XXXVI e LV, o Unibanco manifesta Recurso Extraordinário 
em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 67
73.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instmmento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos dc cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, que 
não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir tese 
sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do Pretório 
Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INSTRUMEN
TO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 
E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO EX
TRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO NA O R I
G EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica do pre
questionamento - que traduz elemento indispensável ao conhecimento 
do recurso extraordinário - decorre da oportuna formulação, em mo
mento procedimentalmente adequado, do tema de direito cons
titucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exigência, impõe
se que a materia questionada tenha sido explícitamente ventilada na 
decisão recorrida. Sem o cumulativo atendimento desses pressupos
tos, além de outros igualmente imprescindíveis, não se viabiliza o 
acesso à via recursal extraordinária. Omissa a decisão judicial na 
resolução do tema suscitado, impõe-se, para efeito de cognoscibi
lidade do recurso extraordinário, o necessário oferecimento dos em
bargos de declaração, destinados a ensejar a explícita análise da 
quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-167.048-8, Relator Mi
nistro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 15/9/95, DJU de 
23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia. 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-594.843/99.3 - T R T  - 5* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: JOÃO ALBERTO DE ALMEIDA CAR
DOSO

: DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETRO

BRAS
: DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma pelo acórdão de fls. 123-5, de
negou provimento ao Agravo de Instrumento interposto contra des
pacho denegatório do processamento da Revista, por entender ine
xistentes os seus pressupostos, uma vez que a decisão impugnada 
perfilha a orientação ditada pelos Enunciados nos 296, 297 e 330 da 
jurisprudência sumulada desta Corte.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, inciso LV, 7o, 
inciso X X IX , alíneas a e b , o Reclamante manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, na forma das razões contidas 
a fls. 128-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 154-8.

É  de natureza infraconstitucional o debate empreendido na 
decisão impugnada, que está circunscrito à aferição dos pressupostos 
dc admissibilidade do recurso interposto à luz da legislação pro
cessual pertinente, sendo impossível avaliar qualquer afronta cons
titucional senão por via oblíqua, ou seja, examinando-se previamente 
a eventual transgressão dos dispositivos legais ordinários utilizados 
no deslinde da controvérsia. E o debate sobre temas cuja disciplina 
esteja afeta à legislação infraconstitucional não enseja o prossegui
mento do Recurso Extraordinário, que requer a discussão de matéria 
efetivamente insculpida no Texto Maior, conforme reiteradamente 
dispõe a jurisprudência da Corte Excelsa, da qual se menciona, para 
exemplo, o seguinte aresto: "Recurso Extraordinário contra decisão 
trabalhista. Já se firmou o entendimento desta Corte que, para dar 
margem a recurso extraordinário contra decisão trabalhista, é mister 
que a ofensa à Constituição seja direta, o que não ocorre quando 
como no caso presente - se faz necessário, para resolver a questão, o 
exame da legislação ordinária" |in Ag. 101.867-4 (AgRg) - ES, Re
lator Ministro Moreira Alves, DJU de 19/4/85, pág. 5.457],

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-595.315/99.6 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
GILSON SANTARELLI DE FREITAS 
DR.* JOANA D’ARC RIBEIRO

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 83-5, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 296, 297, 333, 337 e 360 
do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 88-91.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente dc seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, postá nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CO RRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial .na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, era 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-595.486/99.7 - TRT - 8a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S/A - ENASA 
DR.* ÉRIKA MOREIRA BECHARA 
JOÃO ERCÍLIO COUTO DOS SANTOS 
DR. SIMÃO ISAAC BENZECRY

D E S P A C H O
A cçlenda Primeira Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamen
to da Revista, por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XXIX, a Empresa manifesta Recurso Extraordinário em face da re
ferida decisão, conforme razões deduzidas a fls. 49-55.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista, por entendê-la carente de seus pressupostos. 
A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obs
taculizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo
se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando in
cólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a 
afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A ite
rativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, 
como exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu 
Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: 
"Recurso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho dc inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJÚ de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "ÃGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade ao recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, nao admito o recurso.
Publique-se.
Brasilia, 18 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.803/99.4 - T R T  - 3* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
MAURÍLIO TEIXEIRA DOS SANTOS 
DR. GERALDO COSTA DE FARIA 

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, pelo v. acórdão dc fls. 59-61, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 64-7.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevcndo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instmmento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, cm 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, cm momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para
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efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-597.877/99.0 - T R T  - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ESTER ERQUIEL DUARTE LOUSADA 
DR. LÉL1S DE OLIVEIRA GERÔNIMO 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 77-9, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 82-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8 Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N” TST-RE-AIRR-599.867/99.9 - TRT - 4“ REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: D R * MARIA OLÍVIA MAIA 
: ALZIRO DE OLIVEIRA JESUS E OU

TRO
: DR.“ ALEXANDRA CARVALHO DA 

ROCHA
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 192-4, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 296 do TST.

Com amparo no artigo 102. inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 197
205.

Contra-razões apresentadas a fls. 209-16.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se,

dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI
¡67.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-599.872/99.5 - T R T  - 4a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: LUCI ALAMINO M1GLIAVASCA E 

FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE 
SO-CIAL

: D R* ALEXANDRA CARVALHO DA 
ROCHA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 68-9, não 

conheceu do Agravo de Instrumento interposto pela Reclamada ao 
constatar a falta de procuração em nome do advogado que subs
tabeleceu poderes à signatária.

Com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, incisos II, 
X X X V  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, alinhando suas razões na petição de fls. 75-83.

Contra-razões apresentadas a fls. 88-95.
Prende-se ao âmbito processual a discussão em torno do não

conhecimento de Agravo de Instrumento, tendo em vista a falta de 
procuração. Com efeito, a mencionada deficiência impede que ele 
infirme o despacho agravado.

Assim, tratando-se de matéria processual, o debate restringe
se ao plano infracons- titucional, o que inviabiliza a admissão do 
Extraordinário, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. A propósito, merece destaque o AG-AI n° 200.942/4
SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Sil
veira, assim foi redigida: "Recurso Extraordinário inadmitido. 2. For
mação deficiente do Agravo de Instrumento. Traslado incompleto. 3. 
É assente a jurisprudência do STF no sentido de caber ao Agravante 
fiscalizar a perfeita formação do instrumento, em se cuidando de 
agravo contra despacho que não admite o Recurso Extraordinário. 4. 
Agravo Regimental desprovido" (2* Turma, unânime, em 29/9/97, 
DJU de 14/11/97, pág. 58.781).

Ante o exposto, não se verificam as violações apontadas, 
razão por que não admito o recurso.

Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-599.892/99.4 - TRT - 12a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S/A - TELESC 

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JÂNIO CÉZAR SCARJOT E OUTROS 
: DR. KIM HEILMANN GALVÃO DO 

RIO APA
D E S P A C H O

A Reclamada, com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da 
Constituição Federal, e reputando vulnerado o seu artigo 5°, incisos 
II, XX X V I e LV, manifesta Recurso Extraordinário contra acórdão da 
colenda Primeira Turma que, ante a ausência dos pressupostos de 
cabimento da Revista, negou provimento ao seu Agravo de Instru
mento.

Contra-razões não apresentadas.

A matéria ora discutida é insuscetível de ser deslindada pelo 
excelso STF, em sede de recurso extraordinário, porquanto o acórdão 
limitou-se a entender não configurados os pressupostos do Recurso de 
Revista, restando, pois, descaracterizada a afronta constitucional adu
zida nas razões do inconformismo. A iterativa jurisprudência da Su
prema Corte segue firme nesse sentido, como exemplifica o AGAI 
244.387-6, DJ de 17/12/99, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente 
Ministro limar Galvão, assim foi redigida: TRABALHISTA. ACÓR
DÃO QUE, À AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS, 
NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO CONTRA O 
TRANCAMENTO DE RECURSO DE REVISTA. Questão circuns
crita ao âmbito de interpretação dc normas de natureza infracons
titucional, inexistindo espaço, por isso, para seu exame, pelo STF, em 
sede de recurso extraordinário. Agravo Regimental impróvido".

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-600.347/99.8 - TRT - 3a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. FLÁVIO A , BORTOLASSI 
: ALEXANDRE MARTINS 
. DR.* JEOVANA APARECIDA RIBEIRO 
D E S P A C H O

A colenda Terceira Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sem, contudo, indicar o dispositivo da Lei Maior que reputa 
vulnerado, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário contra a 
referida decisão, na forma das razões acostadas a fls. 73-8.

Não foram apresentadas contra-razões.
Como dito, a Recorrente sequer indicou o preceito cons

titucional que reputa malferido, resultando, assim, desfundamentado o 
recurso em exame, na forma da reiterada jurisprudência do Pretório 
Excelso, de que é exemplo o AG-AI- n° 191.164-2/SP, assim emen
tado: "PETIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO 
INDICOU DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO PELO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. Jurisprudencia desta Corte firme no sen
tido da necessidade da clara indicação do dispositivo tido como 
afrontado, sob pena de aplicação da Súmula 287 do STF. Agravo 
regimental impróvido" (1* Turma, unánime, em 8/4/97, Relator Mi
nistro limar Galvão, DJU de 30/5/97, págs. 23.184-5).

Ainda milita em desfavor do acesso pretendido a circuns
tancia de ter por sede a legislação processual e, portanto, infra
constitucional, o debate acerca do indeferimento da petição inicial de 
Ação Rescisória, por defeito de instrução, o que se constitui em um 
óbice a mais ao prosseguimento do recurso em exame, consoante 
remansada jurisprudencia da Alta Corte, de que é exemplo o RE n° 
119.236-4-SP, cuja ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro 
Carlos Velloso, assim foi lavrada: "CONSTITUCIONAL. PROCES
SUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: CABIMENTO. 
OFENSA À CONSTITUIÇÃO: OFENSA DIRETA. I - A ofensa à 
Constituição, que autoriza o recurso extraordinário, é a ofensa frontal 
e direta. Se, para provar a contrariedade à Constituição, tem-se, antes, 
de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a 
admissibilidade do recurso. II - RE não conhecido" (2* Turma, unâ
nime, em 9/2/93, DJU de 5/3/93, pág. 2.899).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIR R -600.389/99.3 - TRT - 4a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: VOLMAR RODRIGUES 
: DR.* RUTH D’AGOSTINI 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 94-7, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 221, 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 103
1 1 .

Contra-razões apresentadas a fls. 115-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de
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natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unánime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausencia de prequestio
namento da materia constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudencia do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINARIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinario - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gencia, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-AIRR-600.406/99.1 - TRT - 8* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A 
TELEPARÁ

: DR.* ALESSANDRA TEREZA PAGI 
CHAVES

: LUIZ RENATO AMANJÁS MINDELLO 
: DR. CARLOS RENATO MONTES AL

MEIDA

D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma negou provimento ao Agravo de 

Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, incisos II 
e LV, 7°, incisos I e XXVI, e 41, § Io, a Empresa manifesta Recurso 
Extraordinário em face da referida decisão, conforme razões dedu
zidas a fls. 227-42.

Não há contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRÀG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento” (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-600.474/99.6 - T R T  - 4 ' REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: CARLOS BARDAJO FLORES 
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 157-63, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221 e 327 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, XX XV  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 170-
8.

Contra-razões apresentadas a fls. 184-9.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lízador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n” 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo dc instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C. N° TST-RE-AIRR-518.048/98.8 - T R T  - 12* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO ALBERTO MACHADO OSSEY

RAM
: DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
D E S P A C H O

A colenda Primeira Turma, pelo acórdão de fls. 80-2, negou 
provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco, tendo 
em vista a incidência do Enunciado n° 126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, o Demandado manifesta Re
curso Extraodinário em face da referida decisão, na forma das razões 
contidas a fls. 97-100.

Não foram apresentadas contra-razões.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não-pro

vímento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse recurso con
siste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho originado na Pre
sidência do Tribunal Regional que denegou o processamento da Revista por 
entendê-la carente de seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a 
de infirmar o despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo mal
fadado, circunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recur
sais, deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A 
iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, o 
eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso extraor
dinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu agravo de 
instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de revista, por falta 
de pressupostos de cabimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infra
constitucional, sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordi
nário inadmitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, 
em 4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, o direito da parte ao pronunciamento ju 
risdicional sobre o tema de mérito discutido no recurso não é ab
soluto, como se pretende. Ao contrário, ele está condicionado ao 
preenchimento dos pressupostos recursais inerentes à espécie, como 
ônus do qual deve desincumbir-se o interessado, sob pena de malogro 
do intento recursal. Assim, o fato de se haver decidido que o recurso 
não tem condições de ser admitido não implica negativa de prestação 
jurisdicional nem desrespeito ao devido processo legal ou às garantias 
das partes no processo. Nesse sentido, já consagrou o excelso Su
premo Tribunal Federal: "CONSTITUCIONAL. RECURSO E X 
TRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ARTIGO 5°, II, 
XXXV E LV. I - Decisão contrária aos interesses da parte não re
presenta negativa de prestação jurisdicional: CF, art. 5°, XXXV. II - O 
devido processo legal - CF, art. 5“, LV - exerce-se de conformidade 
com a lei. No caso, a decisão observou o que dispõe a lei processual. 
III - Alegação de ofensa ao art. 5°, II: ao Judiciário cabe, no conflito 
de interesses, interpretando a lei, fazer valer a sua vontade concreta. 
A questão, pois, é de interpretação da norma infraconstitucional, que 
se esgota no contencioso comum. Inocorrência de ofensa ao principio 
da legalidade: CF, art. 5“, II. IV - RE inadmitido. Agravo não pro
vido" (in AG-AI n* 192.995-7-PE, 2* Turma, Relator Ministro Carlos 
Velloso, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-sc.
Brasília, 19 dc maio dc 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-600.586/99.3 - T R T  - 4" REG IÃ O  
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: D R* MARIA OLÍVIA MAIA 
: MARIA MARTIMIANA PINTO RODRI

GUES
: DR. MILTON CARRIJO GALVÃO 
D E S P A C H O

A colenda Quinta Turma desta Corte, invocando o disposto 
no Enunciado n° 214 do TST, negou provimento ao Agravo de Ins
trumento interposto pela Reclamada contra o r. despacho que denegou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta 
Magna, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, incisos II, 
XX XV  e LV, e 93, inciso IX, a Reclamada interpõe Recurso Ex
traordinário, na forma das razões contidas a fls. 155-63.

Contra-razões apresentadas a fls. 167-72.
De acordo com o artigo 102, inciso III, da Constituição da 

República, o Recurso Extraordinário é cabível das decisões de única 
ou última instância, o que não se configura na hipótese dos autos. 
No caso, o despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista foi mantido pela v. decisão turmária com amparo no Enun
ciado n° 214 desta Corte. Veja-se, a propósito, a decisão prolatada no 
Processo n” AG-RE-I98.350/RJ, julgado pela 2* Turma do egrégio 
STF, em 22/4/96, cm que foi Relator o eminente Ministro MAU
RÍCIO CORRÊA, publicada no DJU de 20/9/96, pág. 34.542. cuja 
ementa é a seguinte: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EX
TRAORDINARIO. DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL ’A 
QUO’ QUE ANULOU A SENTENÇA E DETERMINOU A RE
MESSA DOS AUTOS À JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA
MENTO, PARA APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - A decisão que, 
resolvendo questão incidente no curso do processo, anula a sentença 
e determina o retomo dos autos à origem é meramente interlocutória, 
não viola preceitos constitucionais. 2 - No processo trabalhista, os 
incidentes e nulidades são apreciados pelo julgador por ocasião da 
prolação da sentença, sendo, por isso, irrecorríveis no curso da ação, 
podendo ser impugnados quando da interposição do recurso. Agravo 
regimental impróvido".

Ademais, cinge-se ao âmbito processual a discussão em tor
no do não-provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o 
objeto desse recurso consiste na aferição do acerto ou desacerto do 
despacho originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou 
o processamento do Recurso de Revista por entendê-lo carente de 
seus pressupostos. A função do Agravo, portanto, é a de infirmar o 
despacho obstaculizador do prosseguimento do apelo malfadado, cir
cunscrevendo-se, dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, 
deixando incólume o mérito da demanda. Descaracterizada, em con
sequência, a afronta constitucional aduzida nas razões do inconfor
mismo. A iterativa jurisprudência da Suprema Corte segue firme 
nesse sentido, como exemplifica o AG-ÀI n° 175.699-3/PB, cuja 
ementa, pelo seu Relator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim 
foi redigida: "Recurso Extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão 
do TST que desproveu Agravo de Instrumento contra despacho de 
inadmissão de Recurso de Revista, por falta de pressupostos de ca
bimento. 3. Discussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, 
sobre matéria de natureza processual. 4. Recurso extraordinário inad
mitido. 5. Agravo a que se nega provimento" (2* Turma, unânime, em 
4/3/96, DJU de 29/8/97, pág. 40.222).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-600.587/99.7 - T R T  - 4* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR.* MARIA OLÍVIA MAIA 
: ALBEKflNO GUEDES DE AZEVEDO 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE

i ■>/ nr u f  n  l i  r
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D E S P A C H O
A colenda Quinta Turma, pelo v. acórdão de fls. 173-4, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no Enunciado n° 221 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5°, 
incisos II, X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 177
85.

Contra-razões apresentadas a fls. 189-93.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apeio malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/Pil, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O R IG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AÍ-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N» TST-RE-AIRR-600.588/99.0 - TRT - 4" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D 1 N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR." MARIA OLÍVIA MAIA 
: RUY BARBOSA MACHADO 
: DR. RANIERI LIMA RESENDE

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 134-6, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 221, 326 e 327 do 
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos II, XX XV  c LV, c 93, inciso IX, manifesta Recurso Ex
traordinário a Demandada, na forma das razões contidas a fls. 142
50.

Contra-razões apresentadas a fls. 156-60.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1" Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-601.265/99.0 - T R T  - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE 
ALBUQUERQUE

: WALDOMIRO MARTINS WILGUES DA 
SILVA

: DR." PAULA FRASSINETTI VIANA AT
TA

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo v. acórdão de fls. 137-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento no artigo 896, alínea b, da CLT, bem como 
diante da ausência de afronta direta aos artigos 22, inciso I, e 173, § 
1”, da Carta Magna.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 5°, inciso 
II, manifesta Recurso Extraordinário a Demandada, na forma das 
razões contidas a fls. 146-52.

Contra-razões apresentadas a fls. 155-8.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2“ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso. 
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-A IRR-601.807/99.3 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
VALDEMAR FERREIRA SEBASTIÃO 
DR. JOABE GERALDO PEREIRA SAN
TOS

D E S P A C H O
A colenda Primeira Turma, pelo v. acórdão de fls. 86-7, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 90-3.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento” (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IRR-601.831/99.5 - T R T  - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
FAUSTINO PEREIRA NETO 
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 95-9, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 219, 296, 329, 333 e 
360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 102-5.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendé-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstaeu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em conseqüência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se
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nega provimento" (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222),

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre eia, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1* Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N“ TST-RE-A IRR-601.837/99.7 - T R T  - 3" REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: PAULO GERALDO DE SOUZA 
: DR. JORGE ROMERO CHEGURY 
D E S P A C H O

A colcnda Segunda Turma negou provimento ao Agravo de 
Instrumento interposto contra despacho denegatório do processamento 
da Revista por entender inexistentes os seus pressupostos.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, e sob o argumento de afronta ao seu artigo 5o, incisos II, 
XXXIV, alínea a, X X X V  e LV, a Empresa manifesta Recurso Ex
traordinário em face da referida decisão, conforme razões deduzidas a 
fls. 205-14.

Contra-razões inexistentes.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AGRAG n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Re
lator, o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: “Re
curso extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que 
desproveu agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de 
recurso de revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Dis
cussão desenvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de 
natureza processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo 
a que se nega provimento" (2" Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 
29/8/97, pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretorio Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento proccdimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo" (AG-AI-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95. DJU de 23/8/96. pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-A IR R-601.851/99.4 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUCIANO OLIVEIRA AUGUSTO 
DR. GERALDO COSTA DE FARIA

D E S P A C H O
A colenda Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 63-5, 

negou provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, inter
posto contra despacho denegatório do processamento do Recurso de 
Revista, com fundamento nos Enunciados n°s 333 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7o, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 68-71,

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribuna! Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3, Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2‘ Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se consti-tuir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA O RIG EM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explicita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do lema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris  pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, 1’ Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 19 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO C . N” TST-RE-AIRR-601.952/99.3 - TRT - 3a REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
ANTÔNIO DOS SANTOS 
DR." SÔNIA MARIA ANDRÉ 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 62-4, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso de Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 126, 296, 297, 333 e 360 do
TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 67-70.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo de Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n° 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recufso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Acórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento". (2* Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacifica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SU
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RE
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM EN TE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IM PROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmentc adequado, do lema dc 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso à via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio ju ris pelo Tribunal a quo" (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RK-AIKR-600.503/99.6 - TRT - 3* REGIÃO 
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S/A 
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
NILSON SOARES DA COSTA 
DR. WILLIAM JO SÉ MENDES DE 
SOUZA FONTES 

D E S P A C H O
A colenda Quarta Turma, pelo acórdão de fls. 115-20, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, interposto con
tra despacho denegatório do processamento do Recurso dc Revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 23, 124, 126, 221, 296, 297, 
333, 337 e 360 do TST.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, e sob a alegação de afronta ao seu artigo 7°, inciso 
XIV, a Demandada manifesta Recurso Extraordinário, na forma das 
razões contidas a fls. 123-6.

Contra-razões não foram apresentadas.
Cinge-se ao âmbito processual a discussão em tomo do não

provimento de Agravo dc Instrumento. Isso porque o objeto desse 
recurso consiste na aferição do acerto, ou desacerto, do despacho 
originado na Presidência do Tribunal Regional que denegou o pro
cessamento da Revista por entendê-la carente de seus pressupostos. A 
função do Agravo, portanto, é a de infirmar o despacho obstacu
lizador do prosseguimento do apelo malfadado, circunscrevendo-se, 
dessa maneira, ao exame dos requisitos recursais, deixando incólume 
o mérito da demanda. Descaracterizada, em consequência, a afronta 
constitucional aduzida nas razões do inconformismo. A iterativa ju 
risprudência da Suprema Corte segue firme nesse sentido, como 
exemplifica o AG-AI n“ 175.699-3/PB, cuja ementa, pelo seu Relator, 
o eminente Ministro Néri da Silveira, assim foi redigida: "Recurso 
extraordinário. Matéria trabalhista. 2. Ácórdão do TST que desproveu 
agravo de instrumento contra despacho de inadmissão de recurso de 
revista, por falta de pressupostos de cabimento. 3. Discussão de
senvolvida no âmbito infraconstitucional, sobre matéria de natureza 
processual. 4. Recurso extraordinário inadmitido. 5. Agravo a que se 
nega provimento" (2a Turma, unânime, em 4/3/96, DJU de 29/8/97, 
pág. 40.222).

Por outro lado, cumpre salientar a ausência de prequestio
namento da matéria constitucional aventada na pretensão recursal, 
que não foi discutida pela decisão recorrida a ponto de se constituir 
tese sobre ela, de conformidade com a pacífica jurisprudência do 
Pretório Excelso, posta nos seguintes termos: "AGRAVO DE INS
TRUMENTO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚ
MULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - R E
CURSO EXTRAORDINÁRIO CORRETAM ENTE DENEGADO 
NA ORIGEM  - AGRAVO IMPROVIDO. A configuração jurídica 
do prequestionamento - que traduz elemento indispensável ao co
nhecimento do recurso extraordinário - decorre da oportuna formu
lação, em momento procedimentalmente adequado, do tema de 
direito constitucional positivo. Mais do que a satisfação dessa exi
gência, impõe-se que a matéria questionada tenha sido explícita
mente ventilada na decisão recorrida. Sem o cumulativo atendi
mento desses pressupostos, além de outros igualmente imprescin
díveis, não se viabiliza o acesso á via recursal extraordinária. Omissa 
a decisão judicial na resolução do tema suscitado, impõe-se, para 
efeito de cognoscibilidade do recurso extraordinário, o necessário 
oferecimento dos embargos de declaração, destinados a ensejar a 
explícita análise da quaestio juris pelo Tribunal a quo” (AGRAG-
167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, Ia Turma, unânime, em 
15/9/95, DJU de 23/8/96, pág. 29.309).

Ante o exposto, não admito o recurso.
Publique-se.
Brasília, 22 dc maio de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

Aviso
Tomamos sem efeito a intimação para a apresentação de 

contra-razões ao Recurso Extraordinário, constante do DJU, Seção 1, 
páginas 368-380,.do dia 31 de maio de 2000 (4”-feira), por tratar-se 
de matéria já  publicada no DJU, Seção 1, páginas 368-380, do dia 16 
de maio de 2000 (3“-feira).

ALBERTO FERNANDO DA ROCHA CARNEIRO 
Diretor da Subsecretária


